
ESTADO DE SANTA CATARINA 
GABINETE DO GOVERNADOR 

MENSAGEM Nº 736 
COORDENADORIA DE EXPEDIENTE 
ProJ.je &lenda CG1mltudona1no P [/.? ik'-1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, SENHORAS E 
SENHORES DEPUTADOS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO 

Nos termos do inciso li do caput do artigo 49 da Constituição do 
Estado, submeto à elevada deliberação dessa augusta Casa Legislativa, acompanhada de 
exposição de motivos conjunta da Secretaria de Estado da Administração e do Instituto de 
Previdência do Estado de Santa Catarina, a Proposta de Emenda à Constituição do Estado 
que "Altera o Regime Próprio de Previdência Social do Estado de Santa Catarina, 
nos termos da Emenda à Constituição da República nº 103, de 2019, e estabelece outras 
providências". 

Florianópolis, 28 de junho de 2021. 

CARLOS MOISÉS DA SILVA 
Governador do Estado 
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Em 41 1 ôb tJolL 
Deputado Ricardo Alba 

1° Secretário 

0 o 
00 o 
<l'. 
(") 
l{) 
X 
o 
Ol 
ii 
·O u 
o 
Q) ~ 
N o 
N 

3 
t- 
N o o o o 
> w a:: 
n_ 

o 
V) 
V) 
Q) u e 
Q. 

o 
Q) 

§ 
.2 
.S 
Q) 

o e ~ x 
'!' 
õi 
t o 
Q. 

:is > o 
Ol 
rj 
V) 

ro 
Q) 
V) 

ai 
Q. 
Ol ~ 
~ o o. ~ 
V) 
Q. 

~ 
2 ·;;; 
o 
Q) 
V) 
V) 

~ 
"' oi ·u 
e ·~ ~ e 
8 
~ 
"' n_ 

ai e 
Q) 

E 
]j 
'õ, 
ii 
o 
,:;:J 
(ll 
e ·;;; 
V) ro 
o e 
Q) 

E 
::, u o o 
' 

msa_PEC_007 

o 
Q) 
,:;:J 

o 
cÍl -ro 
n_ 

33 

P
ág

in
a 

2.
 V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

E
C

/0
00

5.
3/

20
21

.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



➔> sgpe Assinaturas do documento 

Código para verificação: X53AQ80C 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

✓ CARLOS MOISÉS DA SILVA em 28/06/2021 às 21 :42:46 
Emitido por: "SGP-e", emitido em 11/01/2019 - 12:27:23 e válido até 11/01/2119 - 12:27:23. 
(Assinatura do sistema) 

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia 
documento/SVBSRVZfMTAxNTFfMDAwMDl3MDRfMjcwNF8yMDlxX1g1 M0FRODBD ou o site 
https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo IPREV 00002704/2021 e o código 
X53AQ80C ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência. 

P
ág

in
a 

3.
 V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

E
C

/0
00

5.
3/

20
21

.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

IPREV INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Exposição de Motivos nº 04/2021/IPREV Florianópolis, 21 de junho de 2021. 

Senhor Governador, 

Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência a proposta 
de Emenda à Constituição do Estado de Santa Catarina que visa a dar início ao 
processo de adesão do Estado ao novo regime previdenciário estabelecido pela 
Emenda à Constituição Federal nº 103/2019, aprovada no Congresso Nacional, 
que previu a necessidade de as unidades da Federação adequarem sua legislação 
interna ao novo regramento constitucional. 

O texto reformado do inciso li do artigo 40 da Constituição Federal 
prevê que cada ente da Federação deve estabelecer na Constituição Estadual a 
idade mínima para os seus servidores alcançarem o direito à aposentadoria. 

A população do Estado de Santa Catarina, assim como a do restante 
do País, tem alcançado a almejada longevidade, exigindo novos arranjos 
previdenciários que adequem essa nova realidade à capacidade financeira do 
Estado. 

Apenas a título de argumentação e com base na última publicação do 
IBGE, que estabelece na "Tábua Completa de Mortalidade para o Brasil -2017" a 
evolução de expectativade vida ao nascer, a ampliação da expectativa de vida dos 
brasileiros já indicaria a necessidade de adequação da idade mínima para a 
concessão de aposentadoria. Essa é uma importante referência para a definição 
das políticas sociais no âmbito do sistema de previdência social, pois define a 
expectativa de pagamento de benefícios ao longo do tempo. 

Segundo o mencionado estudo, em 2017, a expectativa de vida ao 
nascer passou a ser de 72,5 anos para os homens e de 79,6 anos para as 
mulheres. Trata-se de média nacional.sem considerar a situação dos estados com 
melhor IDH e que, por consequência, possuem expectativa de vida ainda mais 
elevada, como é o caso do Estado de Santa Catarina: 

Ano Expectativa de vida ao nascer 

Total Homem Mulher 

Diferencial entre 
os sexos (anos) 

1940 45,5 42,9 48,3 5,4 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

IPREV INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

1950 48 45,3 50,8 5,5 ------------~---~------ 
1960 52,5 49,7 55,5 5,8 
1970 57,6 54,6 60,8 6,2 
1980 62,5 59,6 65,7 6,1 - ---- ------'------'-------''---------'--- 

1991 66,9 63,2 70,9 7,7 
2000 69,8 66 73,9 7,9 
2010 73,9 70,2 77,6 7,4 
2017 76 72,5 79,6 7, 1 

Fonte de dados: IBGE 

Portanto, assim como ocorreu no âmbito da União, cabe ao Estado de 
Santa Catarina promover as devidas adequações para se enquadrar nas novas 
regras, promovendo no âmbito da previdência estadual os ajustes imprescindíveis 
ao equilíbrio fiscal e atuarial, 

Além do critério do aumento da longevidade, as adequações se 
justificam pelo momento histórico e conjuntural, em que as transformações sociais, 
e não somente do ambiente econômico, resultaram ao longo das últimas décadas 
na ampliação de dezenas de benefícios custeados pelos recursos decorrentes das 
contribuições previdenciárias e do déficit corrente suportado pelo Tesouro 
Estadual. 

O somatório de todos esses fatores resultou num desequilíbrio fiscal 
que vem exigindo do Estado o aporte de recursos para cobertura da insuficiência 
financeira do sistema deprevidência social estadual, comprometendo a execução 
de políticas públicas basilares egarantidas constitucionalmente. Nesse aspecto, 
importante registrar a evolução das receitas com contribuições previdenciárias e os 
gastos com benefícios previdenciários nos últimos 1 O anos: 

8.000.000.000,00 

7.000.000.000,00 

6.000.000.000,00 

5.000.000.000,00 

4.000.000.000,00 

3.000.000.000,00 

2.000.000.000,00 

1.000.000.000,00 

0,00 
2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 

■ Receitas Contribuição Previdenciária 
■ APOSENTADORIA E PESÕES CONSOLIDADO 

■Aportes 

R$ 
6.973.982.337 

Em 10 anos a insuficiência cresceu 612,39%, saindo em 2009 de R$ 
784 mi, para mais de R$ 4,8bi, anuais. No total, em valores atualizados (IPCA), 

~,,; 
~ 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

IPREV INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

foram carreados para a previdência R$ 36 bi, no período. 

Para fins de comparação de ordem de grandeza, podemos observar os 
valores efetivamente aplicados em outras áreas de governo, em relação aos 
gastos totais da previdência estadual no período selecionando: 

6,82Bi 

5,57Bi 
6,llBi 

6,62Bi 6,67Bi 

2015 2016 2017 2018 2019 

Fonte: TCE-SC/ Contas do governo - 2019 (Relatório Técnico). 

■ Previdência Social 
■ Saúde 
■ Educação 
■ Infraestrutura 
■ Agricultura 
■ Segurança Pública 

Os gastos com o sistema de previdência estadual para atender pouco 
mais de 70.000 segurados são superiores a todos os recursos individualmente 
empregados nas áreas de Saúde, Educação ou Segurança Pública, destinados à 
população catarinense, que já conta com mais de 7 milhões de habitantes. 

A proposta ora apresentada inicia uma série de providências a serem 
adotadas pelo Estado de Santa Catarina, estabelecendo o mesmo parâmetro de 
idade mínima para aposentadoria estabelecida aos servidores do Regime Próprio 
de Previdência da União. 

Além da fixação da idade mrrurna para aposentadoria voluntária, 
propõe-se a alteração do artigo 158 da Constituição Estadual, a fim de permitir 
que a unidade gestora do sistema de previdência estadual possa ter personalidade 
jurídica de autarquia ou fundação pública. Isso se faz necessário devido ao 
impacto das despesas com o Pasep, atualmente em torno de 40 milhões de reais 
ao ano, o que representa quase 50% do orçamento do IPREV, de acordo com 
estudos iniciados pelo Governo do Estado. 

A alteração do artigo 158 não resulta em qualquer mudança imediata 
da natureza jurídica do IPREV, mas permite que no futuro, por meio do devido 
processo legislativo e balizado em estudo técnico que ofereça a segurança jurídica 
necessária, a alteração da natureza jurídica para fundação pública resulte em 
tributação de valor menor que 1 milhão de reais ao ano. 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

IPREV INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

No tocante à proposta de nova redação do art. 159, convém alterar a 
redação anterior, tendo em vista tratar de modelo há muito superado. Não 
bastasse a alteração do §3°, do art. 30, a qual o dispositivo faz remissão, 
importante anotar que desde a vigência da Emenda Constitucional nº 41 /2003, os 
benefícios de pensão já não veem sendo reajustados pela paridade de benefícios, 
conforme redação atual tacitamente revogada. 

Quanto ao restante da proposta, ressalta-se a revogação ou alterações 
de disposições incompatíveis como o novo ordenamento constitucional, bem como 
a manutenção da vigência das atuais regras para concessão de benefícios 
previdenciários até que seja aprovada a respectiva alteração da lei complementar 
estadual. 

Outrossim, requer sua tramitação em regime de urgência, conforme o 
estabelecido no art. 53 da Constituição Estadual, e alínea "c", do inciso VI, do art. 
7°, do Decreto nº. 2.382/2014, tendo em vista os fundamentos acima elencados. 

Diante disso, fica evidente que a aprovação da Reforma da Previdência 
Estadual é etapa necessária ao paulatino equilíbrio das contas públicas estaduais, 
assim como é condição essencial para garantir o pagamento dos benefícios 
previdenciários atuais e futuros, honrando, assim, a responsabilidade 
intergeracional. 

São esses, Senhor Governador, os motivos que justificam e legitimam 
a proposta de Emenda à Constituição Estadual anexa, que encaminhamos a 
Vossa Excelência a fim de que, caso a considere oportuna e conveniente ao 
Estado, submeta-a à apreciação da Assembleia Legislativa do Estado de Santa 
Catarina (ALESC). 

Respeitosamente, 

JORGE EDUARDO TASCA MARCELO PANOSSO MENDONÇA 
Secretário de Estado da Administração Presidente do Instituto de Previdência 

do Estado de Santa Catarina 
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-ESTADO DE SANTA CATARINA 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO DO ESTADO Nº PEC/0005.3/2021 

Altera o Regime Próprio de Previdência Social do Estado de 
Santa Catarina, nos termos da Emenda à Constituição da 
República nº 103, de 2019, e estabelece outras providências. 

A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
SANTA CATARINA, nos termos do art. 49, § 3°, da Constituição do Estado de Santa 
Catarina e do art. 61, inciso 1, do Regimento Interno, promulga a seguinte Emenda ao texto 
constitucional: 

Art. 1° O art. 30 da Constituição do Estado passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. 30. O regime próprio de previdência social dos servidores 
titulares de cargos efetivos terá caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do 
Estado, de servidores ativos, de aposentados e de pensionistas, observados critérios que 
preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, 

§ 1 º O servidor abrangido pelo regime próprio de previdência 
social será aposentado: 

1 - por incapacidade permanente para o trabalho, no cargo em 
que estiver investido, quando insuscetível de readaptação, hipótese em que será 
obrigatória a realização de avaliações periódicas para verificação da continuidade das 
condições que ensejaram a concessão da aposentadoria, na forma definida em lei 
complementar; 

li - compulsoriamente, nos termos do inciso li do§ 1° do art. 40 
da Constituição da República; 

Ili - voluntariamente, aos 62 (sessenta e dois) anos de idade, se 
mulher, e aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, observados o tempo de 
contribuição e os demais requisitos estabelecidos em lei complementar. 

§ 2° É vedada a adoção de requisitos ou critérios diferenciados 
para concessão de benefícios em regime próprio de previdência social, ressalvado o 
disposto nos §§ 4°-A, 4°-B, 4°-C e 5°, do art. 40 da Constituição Federal, sendo a 
diferenciação limitada à idade e ao tempo de contribuição. 

§ 3° Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos 
acumuláveis na forma desta Constituição, é vedada a percepção de mais de uma 
aposentadoria à conta de regime próprio de previdência social, aplicando-se outras 
vedações, regras e condições para a acumulação de benefícios previdenciários 
estabelecidas no Regime Geral de Previdência Social. 

PEC_007 IPREV 2704/2021 
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&ESTADO DE SANTA CATARINA 

§ 4° Observados critérios a serem estabelecidos em lei, o 
servidor titular de cargo efetivo que tenha completado as exigências para a aposentadoria 
voluntária e que opte por permanecer em atividade poderá fazer jus a um abono de 
permanência equivalente, no máximo, ao valor da sua contribuição previdenciária, até 
completar a idade para aposentadoria compulsória. 

§ 5° As regras para cálculo de proventos de aposentadoria serão 
disciplinadas em lei complementar." (NR) 

Art. 2° O art. 158 da Constituição do Estado passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. 158. O Estado, na forma definida em lei complementar, 
manterá Regime Próprio de Previdência Social para seus servidores, cujo órgão gestor 
será organizado sob forma de autarquia ou fundação pública com personalidade jurídica 
de direito público." (NR) 

Art. 3° O art. 159 da Constituição do Estado passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. 159. Aos dependentes de servidores abrangidos pelo 
Regime Próprio de Previdência Social do Estado é assegurada pensão por morte, nos 
termos estabelecidos em lei complementar." (NR) 

Art. 4° Até que entre em vigor a lei de que trata o inciso li do 
caput do art. 36 da Emenda à Constituição da República nº 103, de 12 de novembro 
de 2019, e seja alterada a legislação do Regime Próprio de Previdência Social do Estado 
para adequá-la às novas regras trazidas pela referida Emenda, aplicam-se aos benefícios 
previdenciários as normas constitucionais e infraconstitucionais em vigor no dia anterior à 
publicação da Emenda à Constituição da República nº 103, de 2019. 

Parágrafo único. É assegurada a concessão, a qualquer tempo, 
de aposentadoria aos servidores abrangidos pelo Regime Próprio de Previdência Social do 
Estado, bem como de pensão aos seus dependentes, que, até a data de entrada em vigor 
das leis mencionadas no caput deste artigo, tenham cumprido todos os requisitos para 
obtenção desses benefícios, com base nos critérios da legislação então vigente, inclusive 
em relação ao cálculo e ao reajustamento do benefício. 

Art. 5° Esta Emenda à Constituição do Estado entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 6° Ficam revogados: 

1 - o parágrafo único do art. 158 da Constituição do Estado; e 

li - o art. 28 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 
da Constituição do Estado. 

Florianópolis, 

CARLOS MOISÉS DA SILVA 
Governador do Estado 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

~ INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
IPREV DIRETORIA JURÍDICA 

PARECER: 2 7 4/2021/DJUR/IPREV 

PROCESSO: IPREV 2704/2021 

INTERESSADOS: ESTADO DE SANTA CATARINA 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 

EMENTA: PROPOSTA DE EMENDA Á CONSTITUIÇÃO 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA - DISCIPLINA O 
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 
ESTADO DE SANTA CATARINA. ADESÃO ÁS NOVAS 
REGRAS DO REGIME PREVIDENCIÁRIO ESTABELECIDO 
PELA EMENDA Á CONSTITUIÇÃO FEDERAL Nº !03/2019 
QUE PREVIU A NECESSIDADE DE AS UNIDADES DA 
FEDERAÇÃO ADEQUAREM SUA LEGISLAÇÃO INTERNA 
AO NOVO REGRAMENTO CONSTITUCIONAL. ANÁLISE E 
MANIFESTAÇÃO JURÍDICA. PELO PROSSEGUIMENTO 
DA PROPOSTA. 

I. RELATÓRIO 

Trata-se de diligência sobre Proposta de Emenda à Constituição Estadual, que 

tem por objeto disciplinar o Regime Próprio de Previdência Social do Estado de Santa 

Catarina, aderindo às novas regras introduzidas pela Emenda Constitucional nº 103, de 12 

de novembro de 2019. 

De acordo com a Exposição de Motivos nº 04/2021, a propositura se justifica 

tendo em vista que "fica evidente que a aprovação da Reforma da Previdência Estadual é 

etapa necessária ao paulatino equilíbrio das contas públicas estaduais, assim como é 

condição essencial para garantir o pagamento dos beneficias previdenciários atuais e 

futuros, honrando, assim, a responsabilidade intergeracional. " 

Quando da análise pelo gabinete da presidência desta Autarquia Previdenciária, 

informou-se que diante das alterações impostas pela Emenda Constitucional nº 103/2019, 

alguns dispositivos da Constituição Estadual teriam sido revogados tacitamente, bem como 

~ 
<D u 
w 
<D 
C/) 
l[) 
si" 
o 
Ol 
'õ 
·O u 
o 
QJ 

N o ~ 
si" o r- 
N o o o o 
> w 
Cl'. o.. 
o 
V) 
V) 
QJ u e a. 
o 
QJ 

E 
.E 
.!: 
QJ 
o 
E 
QJ 

'>< 
'l' 
~ o a. .:: .o 
> o 
Ol 
0 
<J) 

cri 
QJ 
<J) 

ai a. 
oi 
V) 

~ o a. ~ 
V) a. 
i' 
. .fü 
V) 

o 
QJ 
V) 
V) 

~ 
"' 
"' ·u 
e 
•[l> 
2 e 
8 
['! 

"' o.. 
2 e 
QJ 
E 
]j 
'6, 
'õ 
o 
"O 

"' e 
'in 
V) 

"' .8 e 
QJ 
E 
::, u o o 

QJ 
"O 

o 
ci, 
·(O 
o.. 

10 

P
ág

in
a 

12
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

E
C

/0
00

5.
3/

20
21

.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

r INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
IPREV DIRETORIA JURÍDICA 

outros ainda, teriam se tornado inócuos, necessitando de uma alteração legislativa frente às 

novas regras entabuladas pela reforma nacional. 

Ato continuo, seguindo as tramitações de praxe, o processo aportou junto à 

Diretoria Jurídica do IPREV, para exame e emissão de parecer sobre a Proposta de Emenda 

à Constituição do Estado em destaque, com vistas ao cumprimento do inciso VII, do artigo 

7º, do Decreto nº. 2.382, de 28 de agosto de 2014, que dispõe sobre o sistema de atos do 

processo legislativo e estabelece outras providências, senão vejamos: 

Art. 7° A elaboração de anteprojetos de lei, medida provisória e decreto deverá 
observar o disposto na Lei Complementar nº 589, de 18 de janeiro de 2013, 
regulamentada pelo Decreto nº 1.414, de Jº de março de 2013, os procedimentos 
e as exigências de que trata este Decreto e também o seguinte: 

( .. ) 

Vll - o anteprojeto deverá tramitar instruído com parecer analítico, 
fundamentado e conclusivo, elaborado pela consultoria jurídica ou pela unidade 
de assessoramento jurídico do proponente, e referendado pelo titular da 
Secretaria de Estado proponente, que deverá, obrigatoriamente, se manifestar 
sobre: 

a) a constitucionalidade e legalidade do anteprojeto proposto, observadas as 
orientações, os pareceres e os atos normativos expedidos pela Procuradoria 
Geral do Estado (PGE), órgão central do Sistema de Serviços Jurídicos da 
Administração Direta e Indireta; 

b) a regularidade formal do anteprojeto proposto, observadas as orientações e 
os atos normativos expedidos pela SCC, órgão central do Sistema de que trata 
este Decreto; e 

c) os requisitos de relevância e urgência e os limites materiais à edição de 
medidas provisórias de que trata o art. 62 da Constituição da República e o art. 
51 da Constituição do Estado. 

Ademais, no tocante à pertinência temática, com a vigência da Lei 

Complementar Estadual nº 412/2008, que dispõe sobre a organização do Regime Próprio de 

Previdência dos Servidores do Estado de Santa Catarina e adota outras providências, houve 

a previsão expressa de exclusividade do IPREV, em seu objetivo, para praticar as operações 

na área de previdência, veja-se: 

Art. 11. A unidade gestora do RPPSISC é o Instituto de Previdência do Estado 
de Santa Catarina - JPREV, mantido na forma jurídica de autarquia, com 
personalidade jurídica própria e autonomia administrativa, patrimonial e 
financeira, em relação ao Poder Executivo, e vinculado á Secretaria de Estado 
da Administração, com sede no Município de Florianopolis e foro na Comarca 
da Capital do Estado de Santa Catarina. 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

IPREV DIRETORIA JURÍDICA 

(..) 

§ 3º O JPREV tem por exclusivo objetivo praticar todas as operações na área de 
previdência aos segurados do RPPSISC e a seus respectivos dependentes, nos 
termos desta Lei Complementar", 

Após o recebimento do presente processo pela Diretoria Jurídica, os autos 

foram encaminhados para análise e manifestação. 

É o relatório em apertada síntese. 

II.FUNDAMENTAÇÃO. 

11.1. DA ALTERAÇÃO DOS ARTIGOS 30, 158 e 159 DA 

CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Inicialmente, cumpre ressaltar a publicação da Emenda à Constituição 

Federal nº. 103, de 12 de novembro de 20191, que, dentre as alterações promovidas, instituiu 

novas regras ao Regime Próprio de Previdência Social dos servidores da União, Estados, 

Munícipios, Distrito Federal e Territórios, inovando ao definir um conjunto de ações, direitos 

e serviços que visam amparar e assegurar a dignidade dos servidores públicos e de seus 

dependentes. 

No entanto, cabe fazer um destaque especial na redação inédita do inciso III, 

do§ lº, do art. 40 da Constituição Federal, alteração produzida pela Emenda Constitucional 

nº. 103/2019, quando deixa a critério das "Constituições e Leis Orgânicas" do ente 

federativo o estabelecimento da "idade mínima" para fins de aposentadoria voluntária, além 

dos demais requisitos estabelecidos em lei complementar, senão vejamos: 

Art. 40. O regime próprio de previdência social dos servidores titulares de 
cargos efetivos terá caráter contributivo e solidário, mediante 
contribuição do respectivo ente federativo, de servidores ativos, de 
aposentados e de pensionistas, observados critérios que preservem o 
equilíbrio financeiro e atuarial. 

§ 1 º O servidor abrangido por regime próprio de previdência social será 
aposentado: 

( .. ) 

1 Altera o sistema de previdência social e estabelece regras de transição e disposições transitórias. 
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~ .. , SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
r INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

IPREV DIRETORIA JURÍDICA 

Ili - no âmbito da União, aos 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, 
e aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e, 110 âmbito dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, 11a idade minima 
estabelecida mediante emenda às respectivas Constituições e Leis 
Orgânicas, observados o tempo de contribuição e os demais requisitos 
estabelecidos em lei complementar do respectivo ente federativo. 

Ademais desta exigência de legislação constitucional específica estadual 

quanto à idade mínima, observa-se ainda a responsabilidade do ente federativo quanto à 

regulamentação dos demais requisitos de aposentadoria por meio de lei complementar, 

conforme se denota da Nota Técnica SEI nº 12212/2019/ME, emitida pela Secretaria de 

Previdência (SPREV), vinculada ao Ministério da Economia, vejamos: 

Esse modelo previdenciário federal de desconstitucionalização é de 
observância obrigatória pelas Constituições dos Estados e pelas Leis 
Orgânicas do Distrito Federal e dos Municípios, em razão do princípio da 
simetria federativa. 

(..) 

De acordo com o dispositivo transcrito a seguir, com exceção da idade 
mínima. cuja fixação exige emenda às respectivas Constituições Estaduais 
e leis Orgânicas, os demais requisitos de aposentadoria deverão ser 
estabelecidos mediante lei complementar do respectivo ente federativo. 

Nesse contexto, levando-se em conta a repercussão decorrente da 

regularização pretendida, bem como a atual mora legislativa estadual acerca da idade mínima 

para a aposentação voluntária que, por consequência, gera necessidade de cautela quanto à 

produção de atos legislativos ou administrativos que possam impactar referido modelo, 

observa-se a necessidade proeminente de legislar sobre referido tema, com a devida aferição 

e iniciativo pelo Poder Executivo. 

Sendo assim, a presente proposta de Emenda Constitucional altera os artigos 

30, 126, 158, 159 e 160 da Constituição Estadual em seu corpo normativo. 

O objetivo da presente proposta é conferir aos servidores públicos, detentores 

de cargo efetivo do Estado de Santa Catarina, o mesmo tratamento que foi atribuído aos da 

União, quanto às regras de concessão de aposentadoria e de pensão por morte, por serem 
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SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

IPREV DIRETORIA JURÍDICA 

todos eles vinculados a Regime Próprio de Previdência Social - RPPS. 

A propositura apresentada sob forma sintética é resultado de intensos debates 

entre os representantes dos entes da federação nas dezenas de encontros ao longo da 

tramitação da matéria no Congresso Nacional. 

Nestes termos, o escopo da proposta é alterar dispositivos constitucionais 

imprescindíveis para dar novo tratamento à Previdência do Estado, ajustando-a às regras 

adotadas para servidores da União. 

Determina, ademais, diretriz geral que deve orientar a materialização dos 

direitos e deveres na área da previdência do setor público do Estado. 

Prevê adesão às mesmas regras de idade dos servidores da União, assegura o 

beneficio de pensão por morte e destaca o direito adquirido aos beneficias previdenciário até 

a vigência da legislação interna que irá disciplinar as novas regras de beneficias e referendar 

o inciso II, do caput, do artigo 36 da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 

2019. 

A mudança apresentada no artigo 30 da Constituição Estadual, que trata da 

idade mínima exigida para aposentadoria voluntária dos servidores públicos vinculados ao 

Regime Próprio de Previdência Social, objetiva conferir o mesmo tratamento, quanto a regra 

de idade mínima, que foi adotada no âmbito da União, bem como traz as demais modalidades 

de aposentadoria nos mesmos moldes daqueles trazidos pela reforma federal e ainda 

estabelece que outras regras deverão ser disciplinadas por meio de lei complementar. 

Nestes termos, cumpre destacar que a reforma da Previdência no âmbito 

Federal estabeleceu um novo paradigma no tratamento da questão previdenciária, no entanto 

o modelo aprovado pelo Congresso Nacional deixou os Estados fora de sua abrangência. 

As reformas previdenciárias implementadas ao longo das últimas décadas 

sempre foram aplicáveis a todos os entes federativos (União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios), mantendo uma uniformidade de regras para todos os regimes próprios. Em 

razão da modificação do texto constitucional introduzido pela Emenda nº 103/2019, no 

tocante aos Regimes Próprios de Previdência Social - RPPS -, passou a contemplar apenas 

os servidores públicos federais com novas regras de inativação, o que se exige uma ação de 

homogeneidade quanto à idade mínima para a concessão de aposentadoria no âmbito do 

Estado de Santa Catarina. 

A adoção de tais medidas é imprescindível para a busca da sustentabilidade 
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do sistema previdenciário do Estado, permitindo a construção de um novo modelo, capaz de 

fortalecer o regime próprio de previdência estadual evitando custos excessivos para as 

futuras gerações e comprometimento do pagamento dos beneficios dos aposentados e 

pensionistas. 

Neste ponto, imperioso notar que são exatamente os estados os grandes 

prestadores de serviço de educação média, atendimento secundário e terciário de saúde e a 

segurança pública. 

Alguns entes se tornaram incapazes de honrar compromissos básicos, com 

educação, saúde e mesmo segurança. Até mesmo o pagamento de salários de seus servidores 

e beneficios aos seus aposentados e pensionistas tem ficado comprometido. 

Trata-se de uma demonstração evidente da inadequação do atual modelo 

previdenciário. 

Os regimes previdenciários no Brasil apresentam, em sua maioria, resultados 

deficitários, ou seja, a receita previdenciária não é suficiente para cobrir as despesas com os 

aposentados e pensionistas. Em que pese a exigência constitucional de equilíbrio nas contas 

previdenciárias, quase todos os Estados da Federação apresentam déficits financeiros e 

atuariais. 

Nas últimas décadas, a situação fiscal na maioria dos Estados e dos 

Municípios foi agravada. As despesas cresceram ern patamares acima do crescimento das 

receitas. Como consequência, os resultados primários se deterioraram, a dívida cresceu e os 

investimentos caíram. Nos entes federativos em situação mais grave, há dificuldades para 

pagar os encargos da dívida e até as despesas com pessoal. 

Para a construção de uma previdência moderna e mais adequada às condições 

fiscais, é determinante a modificação das regras de concessão de beneficias previdenciários, 

ern especial a idade mínima para aposentadoria dos segurados dos regimes próprios de 

previdência estadual. 

As regras atuais permitem a implementação precoce dos requisitos para a 

concessão de aposentadoria, com proventos de inatividade superiores à média recebida ao 

longo da carreira profissional. 

No âmbito do Estado de Santa Catarina, os recursos obtidos com as 

contribuições previdenciárias dos servidores e a contrapartida patronal, bem corno os 

provenientes da compensação previdenciária com o Regime Geral de Previdência Social - 
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RGPS não são suficientes para financiar os benefícios a serem pagos. Como consequência o 

déficit da previdência cresceu fortemente nos últimos anos, conforme demonstrado pela 

Exposição de Motivos apensada. 

A proposta visa aliviar a pressão fiscal sofrida pelo Estado, uma vez que o 

envelhecimento da massa de servidores demonstra que Santa Catarina deverá continuar 

buscando alternativas de outras fontes de receita para a constante busca do equilíbrio 

financeiro e atuaria!. 

E a primeira providência exigida é a fixação da idade mínima, conforme 

propõe a presente Proposta de Emenda à Constituição do Estado de Santa Catarina. 

Por conseguinte, em relação à alteração do artigo 158, este Instituto de 

Previdência também vem estudando alternativas administrativas jurídicas para a redução das 

despesas com PASEP, sendo uma das alternativas aventadas a possibilidade de alteração da 

personalidade jurídica de forma a modificar a base de cálculo do referido tributo e assim, 

reduzir o valor em mais de 95% do atualmente recolhido ao Tesouro da União. 

Trata-se de medida apenas para permitir constitucionalmente a alteração e 

havendo justificativa técnica e jurídica, oportunamente haverá o encaminhamento da 

alteração legislativa respectiva. 

No tocante à proposta de nova redação do art. 159, convém alterar a redação 

anterior, tendo em vista tratar de modelo há muito superado. Não bastasse a alteração do §3º, 

do art. 30, a qual o dispositivo faz remissão, importante anotar que desde a vigência da 

Emenda Constitucional nº 41/2003, os benefícios de pensão já não veem sendo reajustados 

pela paridade de benefícios, conforme redação atual tacitamente revogada. 

Diante da crescente despesa previdenciária do Estado, as alterações propostas 

buscam frear o exponencial crescimento do pagamento da folha previdenciária e assim tornar 

possível uma redução de despesa para os próximos anos. 

Nesse contexto, a redação da Proposta de Emenda Constitucional evidencia a 

relevância da matéria e o irrefutável interesse social indispensáveis à tramitação da matéria. 

11.2. DA ADEQUAÇÃO DO MEIO LEGISLATIVO PROPOSTO - DA 

CONSTITUCIONALIADE E LEGALIDADE DA PROPOSIÇÃO 
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Prescreve o art. 8º da Carta Constitucional Catarinense que compete ao 

Estado exercer, em seu território, todas as competências que não lhe sejam vedadas pela 

Constituição Federal, especialmente no que tange a elaboração de atos normativos: 

Art. 8º Ao Estado cabe exercer, em seu território, todas as competências 
que não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal, especialmente: 

1 - produzir atos legislativos, administrativos e judiciais; 

Por sua vez o art. 25, caput, da Carta da República, assegura a capacidade de 

auto-organização dos Estados federados, que se regerão pelas Constituições e leis que 

adotarem, observados os seus princípios e regramentos estabelecidos: 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que 
adotarem, observados os princípios desta Constituição. 

Ademais, consoante estabelecido pelo art. 71 da Constituição Estadual é 

atribuído ao Governador do Estado a competência privativa para deflagrar o processo 

legislativo nos casos previsto na referida Constituição ou quando a lei lhe determinar, e 

nestes termos, o art. 49 da Carta Magna Catarinense estabelece que a Constituição do Estado 

poderá ser emendada mediante proposta do Governador do Estado, senão vejamos: 

Art. 71. São atribuições privativas do Governador do Estado: 

(..) 

li - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição; 

Art. 49. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta: 

(..) 

li - do Governador do Estado; 

No caso em comento, a minuta de decreto tem por objeto "disciplinar o 

Regime Próprio de Previdência Social do Estado de Santa Catarina, nos termos da Emenda 

~ 
<O u 
w 
<O 
(/) 
1.() 
'SI' 
o 
Ol u 
·O 
<.) 

o 
Q) 

N o 
,:::i 
'SI' o r- 
N o o o o 
> w o:: 
(l_ 

o cn cn 
2l e 
Q_ 

o 
Q) 

E 
2 
.!= 
Q) 

o 
E 
Q) x 
'l' 
~ o 
Q_ 

~ 
> o 
Ol 
<.i cn ro 
Q) cn 
ai 
Q_ 

Ol ~ 
~ o 
Q_ ~ cn 
Q_ 

Ê 
~ 
<J) 

o 
Q) cn 
<J) 
Q) 
<.) 
<O 
<O 
'ti e ·~ ~ e 
8 
~ 
<O 
(l_ 

2 e 
Q) 

E 
]§ 
'õ, 
u 
o 
'O 
<O e 
'ui 
<J) 
<O 
o e 
Q) 

E 
:::, 
<.) 
o o 

SANTA CATARINA 

Q) 
'O 
co o 
Ol 
·<O 
(l_ 

17 

P
ág

in
a 

19
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

E
C

/0
00

5.
3/

20
21

.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

/' INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
IPREV DIRETORIA JURÍDICA 

Constitucional n º 103, de 12 de novembro de 2019 ". 

O Poder Constituinte Reformador, na estruturação da EC nº l 03/2019, 

restringiu o âmbito de aplicação da disciplina jurídica de transição de seus arts. 4°, 5°, 20 e 

21, e o das disposições transitórias dos arts. 10, 22 e 23, fazendo uma ressalva em relação 

aos entes federados, já que para estes incluiu uma disposição normativa, no texto de todos 

os referidos artigos, que determina a aplicação das normas constitucionais e 

infraconstitucionais anteriores à data de entrada em vigor da EC nº 103/2019, para efeito de 

concessão de aposentadorias aos servidores dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, e de pensão aos seus dependentes, "enquanto não promovidas alterações na 

legislação interna relacionada ao respectivo regime próprio de previdência social". 

Assim, a reforma da EC nº 103/2019, manteve em vigor, ainda que pro 

tempore e apenas em relação aos Estados, Distrito Federal e Municípios, os dispositivos 

constitucionais e infraconstitucionais concernentes a regras de elegibilidade e cálculo de 

aposentadorias e pensões, como estavam redigidos antes da promulgação dessa Emenda, até 

que sobrevenha a reforma previdenciária dos referidos entes federados. 

Não obstante, a aplicação da legislação federal, estadual, distrital ou 

municipal em vigor no dia imediatamente anterior ao de publicação da referida EC nº 

103/2019, impõe a observância do princípio da supremacia da Constituição Federal, 

inclusive da jurisprudência assentada do Supremo Tribunal Federal, quanto à mencionada 

matéria, portanto, não pode ir de encontro aos dispositivos da Constituição Federal cuja 

vigência considera-se mantida em relação aos Estados, Distrito Federal e Municípios. 

Dessa forma, a Emenda à Constituição Federal nº. 103, de 12 de novembro 

de 2019, exige a edição pelos Estados de normas constitucionais e infraconstitucionais, não 

havendo que se falar em disposição no texto proposto que atente contra o princípio federativo 

ou a separação de poderes, vedado pelo § 4º, do art. 49 da Constituição Estadual, vide: 

Art. 49. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta: 

(..) 

§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda que: 

I - ferir princípio federativo; 
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II - atentar contra a separação dos Poderes. 

Quanto aos aspectos formais, observamos que a posposta de Emenda à 

Constituição se encontra adequada às normativas do Decreto Estadual n.º 2.382/2014, e, 

naquilo que lhe seja aplicável, às diretrizes da Lei Complementar Federal n.º 95/1998 e da 

Lei Complementar Estadual n.º 589/2013. 

No que se refere à técnica legislativa, nenhum reparo há a ser feito à referida 

redação da proposta de Emenda, uma vez que se encontra em inteiro acordo com o disposto 

na Lei Complementar nº 95/98, alterada pela Lei Complementar nº 107 /O 1, que dispõe sobre 

as normas de elaboração das leis, bem como na Lei Complementar Estadual n.º 589, de 18 

de janeiro de 2013. 

De acordo com o Decreto n. 2.382, de 28 de agosto de 2014, que dispõe sobre 

o Sistema de Atos do Processo Legislativo, o processo de encaminhamento de proposta de 

Emenda Constitucional ao Exmo. Governador do Estado deve ser instruído "com parecer 

analítico, fundamentado e conclusivo, elaborado pela consultoria jurídica ou pela unidade 

de assessoramento jurídico do proponente, e referendado pelo titular da Secretaria de 

Estado proponente, que deverá, obrigatoriamente, se manifestar sobre: a) a 

constitucionalidade e legalidade do anteprojeto proposto, observadas as orientações, os 

pareceres e atos normativos expedidos pela Procuradoria-Geral do Estado (PGE), órgão 

central do Sistema de Serviços Jurídicos da Administração Direta e Indireta; b) a 

regularidade formal do anteprojeto proposto, observadas as orientações e atos normativos 

expedidos pela SCC, órgão central do Sistema de que trata este Decreto." 

No que diz respeito à minuta ora analisada, em atenção ao que preceitua o 

inciso III do art. 7° do Decreto n. 2.382/2014 verifica-se nos autos o quadro comparativo da 

redação em vigor e a pretendida. 

Por derradeiro, afirma-se que o presente projeto não implica em aumento de 

despesa, razão pela qual não se junta a estimativa de impacto orçamentário-financeiro 

estabelecido na alínea "a", do inc. IV, art. 7º do Decreto 2.382/2014. 

Outrossim, requer sua tramitação em regime de urgência, conforme o 

estabelecido no art. 53 da Constituição Estadual, e alínea "c", do inciso VI, do art. 7°, do 

Decreto nº. 2.382/2014, tendo em vista os fundamentos acima elencados. 
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Assim, não vemos óbice ao prosseguimento da proposta apresentada. 

No caso em comento, submete-se à consideração do Excelentíssimo Sr. 

Governador do Estado de Santa Catarina proposta de Emenda à Constituição do Estado de 

Santa Catarina com vistas a disciplinar o Regime Próprio de Previdência Social dos 

servidores públicos estaduais, conforme diretrizes da Emenda Constitucional nº 103, de 12 

de novembro de 2019. 

III. CONCLUSÃO. 

Por todo o exposto, entendemos que a referida proposta de Emenda à 

Constituição Estadual não contraria o interesse público, estando sua redação em 

conformidade com dispositivos constitucionais e legais em vigor, de modo que respeita os 

princípios da Constituição Federal de 1988, bem como os da Constituição do Estado de Santa 

Catarina. 

Sendo estas as considerações para o momento, opina-se pelo normal 

prosseguimento do feito, retornando-se, como de praxe, os presentes autos ao gabinete da 

presidência desta Autarquia Previdenciária. 

É o parecer que se submete à superior consideração. 

Florianópolis, 21 de junho de 2021. 

GUSTAVO DE LIMA TENGUAN 
Advogado Autárquico 

Diretor Jurídico 
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Referência: Processo IPREV 2704/2021 
Interessado: IPREV 
Assunto: 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Proposta de Emenda à Constituição do Estado de Santa Catarina - Disciplina o 
Regime Próprio de Previdência Social do Estado de Santa Catarina. Adesão às 
novas regras do regime previdenciário estabelecido pela Emenda à Constituição 
Federal nº 103/2019 que previu a necessidade de as Unidades da Federação 
adequarem sua legislação interna ao novo regramento constitucional. Análise e 
manifestação jurídica. Prosseguimento da proposta. 

Florianópolis, 21 de junho de 2021. 

1. Acolho o Parecer nº 274/2021/DJUR/IPREV da lavra do Dr. Gustavo de Lima Tenguan, 
Diretor Jurídico deste Instituto. 

2. Encaminhe-se à Casa Civil, para providências necessárias. 

Marcelo Panosso Mendonça 
Presidente do Instituto de Previdência 
do Estado de Santa Catarina 
( assinado digitalmente) 

Rua Visconde de Ouro Preto, 291 - Centro - Florianópolis - SC - CEP 88020-040 - Fone: 
HYPERLINK ht1p://www.ipesc.sc.gov.br 
e-mail: iprev(ii),iprev.sc.gov.br 

~r4 
(48) 3665-4600 fE: ._. 

,.,;,,,_,,, ,.,.,., 
WWW. iprev.sc.g SANTACAllRINA 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
Secretaria de Estado da Administração 
Gabinete do Secretário 
Centro Administrativo Rodovia SC-401 nº 4.600 - Fone: (48) 3665-1400- gGbs((ilsea.sc.guv.br 

Processo nº IPREV 2704/2021 
lnteressado(a): Governo do Estado de Santa Catarina 

DESPACHO 

Acolho o Parecer n. 274/2021/DJUR/IPREV/SC, às fls. 0010-0020 destes autos 

administrativos e manifesto-me pelo prosseguimento da minuta de Proposta de Emenda à 

Constituição Estadual de fls. 0027-0028, na forma formatada pela GEMAT da Casa Civil. 

Encaminhem-se os autos à DIAL/CC. 

Florianópolis, 28 de junho de 2021. 

Jorge Eduardo Tasca 
Secretário de Estado da Administração 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO
E JUSTIÇA

 
 

1 

 

PARECER À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 0005.3/2021 
 
“Altera o Regime Próprio de Previdência Social 
do Estado de Santa Catarina, nos termos da 
Emenda à Constituição da República nº 103, de 
2019, e estabelece outras providências.” 
 
Autor: Governador do Estado 

 

Relator: Deputado Milton Hobus 
 
I – RELATÓRIO 
 

Trata-se de Proposta de Emenda à Constituição do Estado (PEC), 

submetida a este Parlamento pelo Senhor Governador do Estado, nos termos do inciso 

lI do caput do art. 49 da Constituição do Estado, com vistas a alterar o Regimento 

Próprio de Previdência Social do Estado de Santa Catarina, em alinhamento da 

Emenda à Constituição Federal nº 103, de 12 de novembro de 2019. 

 

A matéria vem acompanhada da Exposição de Motivos nº 

04/2021/IPREV, de 21.06.21, subscrita, conjuntamente, pelos titulares da Secretaria de 

Estado da Administração (SEA) e do Instituto de Previdência do Estado de Santa 

Catarina (IPREV), cujos principais trechos transcrevo a seguir. 

 

[...] 
 
O texto reformado do inciso lI do artigo 40 da Constituição Federal prevê 
que cada ente da Federação deve estabelecer na Constituição 
Estadual a idade mínima para os seus servidores alcançarem o 
direito à aposentadoria. 
 
A população do Estado de Santa Catarina, assim como a do restante do 
País, tem alcançado a almejada longevidade, exigindo novos arranjos 
previdenciários que adequem essa nova realidade à capacidade 
financeira do Estado. 
 
Apenas a título de argumentação e com base na última publicação do 
IBGE, que estabelece na “Tábua Completa de Mortalidade para o Brasil 
– 2017” a evolução de expectativa de vida ao nascer, a ampliação da 
expectativa de vida dos brasileiros já indicaria a necessidade de 
adequação da idade mínima para a concessão de aposentadoria. Essa é 
uma importante referência para a definição das políticas sociais no 
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âmbito do sistema de previdência social, pois define a expectativa de 
pagamento de benefícios ao longo do tempo. 
 
[...] 
 
Portanto, assim como ocorreu no âmbito da União, cabe ao Estado de 
Santa Catarina promover as devidas adequações para se enquadrar nas 
novas regras, promovendo no âmbito   da previdência estadual os 
ajustes imprescindíveis ao equilíbrio fiscal e atuarial. 
 
Além do critério do aumento da longevidade, as adequações se 
justificam pelo momento histórico e conjuntural, em que as 
transformações sociais, e não somente do ambiente econômico, 
resultaram ao longo das últimas décadas na ampliação de dezenas de 
benefícios custeados pelos recursos decorrentes das contribuições 
previdenciárias e do déficit corrente suportado pelo Tesouro Estadual. 
 
O somatório de todos esses fatores resultou num desequilíbrio fiscal que 
vem exigindo do Estado o aporte de recursos para cobertura da 
insuficiência financeira do sistema de previdência social estadual, 
comprometendo a execução de políticas públicas basilares e garantidas 
constitucionalmente. 
 
[...] 
 
Os gastos com o sistema de previdência estadual para atender 
pouco mais de 70.000 segurados são superiores a todos os 
recursos individualmente empregados nas áreas de Saúde, 
Educação ou Segurança Pública, destinados à população 
catarinense, que já conta com mais de 7 milhões de habitantes. 
 
A proposta ora apresentada inicia uma série de providências a 
serem adotadas pelo Estado de Santa Catarina, estabelecendo o 
mesmo parâmetro de idade mínima para aposentadoria 
estabelecida aos servidores do Regime Próprio de Previdência da 
União. 
 
Além da fixação da idade mínima para aposentadoria voluntária, propõe-
se a alteração do artigo 158 da Constituição Estadual, a fim de permitir 
que a unidade gestora do sistema de previdência estadual possa ter 
personalidade jurídica de autarquia ou fundação pública. Isso se faz 
necessário devido ao impacto das despesas com o Pasep, atualmente 
em torno de 40 milhões de reais ao ano, o que representa quase 50% do 
orçamento do IPREV, de acordo com estudos iniciados pelo Governo do 
Estado. 
 
A alteração do artigo 158 não resulta em qualquer mudança imediata da 
natureza jurídica do IPREV, mas permite que no futuro, por meio do 
devido processo legislativo e balizado em estudo técnico que ofereça a 
segurança jurídica necessária, a alteração da natureza jurídica para 
fundação pública resulte em tributação de valor menor que 1 milhão de 
reais ao ano. 
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No tocante à proposta de nova redação do art. 159, convém alterar a 
redação anterior, tendo em vista tratar de modelo há muito superado. 
Não bastasse a alteração do § 3°, do art. 30, a qual o dispositivo faz 
remissão, importante anotar que desde a vigência da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, os benefícios de pensão já não veem sendo 
reajustados pela paridade de benefícios, conforme redação atual 
tacitamente revogada. 
 
Quanto ao restante da proposta, ressalta-se a revogação ou alterações 

de disposições incompatíveis como o novo ordenamento constitucional, 
bem como a manutenção da vigência das atuais regras para concessão 
de benefícios previdenciários até que seja aprovada a respectiva 
alteração da lei complementar estadual. 
 
[...] 
 
Diante disso, fica evidente que a aprovação da Reforma da Previdência 
Estadual é etapa necessária ao paulatino equilíbrio das contas públicas 
estaduais, assim como é condição essencial para garantir o pagamento 
dos benefícios previdenciários atuais e futuros, honrando, assim, a 
responsabilidade intergeracional. 
 
[...] 

 

Note-se que a Exposição de Motivos de fls. 04/07, para embasar e 

ilustrar o arrazoado nela constante, também traz em seu bojo menção a estudo e 

gráficos produzidos pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), bem 

como trecho do Relatório Técnico referente às contas do Governo de 2019, lançado 

pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina (TCE-SC).  

 

Consta dos autos, ainda, o Parecer jurídico nº 274/2021, exarado pelo 

IPREV, referendando os termos da PEC focalizada, por entender que “não contraria o 

interesse público, estando a sua redação em conformidade com dispositivos 

constitucionais e legais em vigor [...]”. 

 

Nesse panorama, o texto constitucional proposto vem constituído por 

seis artigos, por meio dos quais são alterados os arts. 30, 158 e 159 da Carta Política 

estadual (respectivamente, arts. 1º, 2º e 3º da PEC), bem como traçadas as regras 

transitórias (art. 4º), a vigência da emenda constitucional ansiada, que se dará a partir 

da sua publicação (art. 5º), e a cláusula revogatória, prevendo a revogação do 
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parágrafo único do art. 158 da CE e o art. 28 do Ato das suas Disposições 

Constitucionais Transitórias (art. 6º). 

 

A matéria começou a tramitar neste Parlamento em 29 de junho último, 

sendo distribuída, primeiramente, a esta Comissão de Constituição e Justiça (CCJ) em 

que fui designado à sua relatoria, nos termos do art. 130, VI, do Regimento Interno 

deste Poder. 

 

É o relatório.  

 

II – VOTO 

 

Cabe à CCJ, consoante os arts. 210, I, e 268, caput, do Regimento 

Interno (Rialesc), analisar as propostas de emenda à Constituição do Estado, preliminar 

e restritamente, quanto à sua admissibilidade formal pela eventual conformação ao 

preceituado no art. 49 da Constituição do Estado (CE)1, disposto em simetria com o art. 

60 da Constituição Federal. 

 

Assim, inicialmente, no que diz respeito à iniciativa, constata-se que a 

PEC sob estudo, por ter sido deflagrada pelo Governador do Estado, respeita um dos 

essenciais requisitos constitucionais para o efeito de sua admissibilidade formal nesta 

Assembleia, consoante disposto no art. 49, II, da Constituição Estadual, replicado no 

art. 267, II, do Rialesc.  

 

                                                           
1
“Art. 49. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:  

[...] 
II - do Governador do Estado; 
[...] 
§ 1º A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal no Estado, de estado 
de sítio ou de estado de defesa. 
[...] 
§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda que:  
I - ferir princípio federativo;  
II - atentar contra a separação dos Poderes. 
[...]” 
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Além disso, não vislumbro, atualmente, as limitações circunstanciais à 

tramitação de propostas de emenda à Carta catarinense (intervenção federal, estado de 

sítio ou estado de defesa), de acordo com o estabelecido no § 1º do art. 49 da 

Constituição Estadual. 

 

Por fim, assinalo que, no que tange às limitações materiais ao poder 

constituinte derivado reformador, especificadas no art. 49, § 4º, I e II, da Constituição 

Estadual, a PEC, a meu sentir, mostra-se idônea para tramitar nesta Assembleia 

Legislativa.  

 

Ante o exposto, com fulcro nos arts. 210, I, e 268, do Regimento Interno 

deste Parlamento, bem como nas disposições do art. 49 da CE, voto, no âmbito desta 

Comissão, pela preliminar ADMISSIBILIDADE formal da continuidade da regimental 

tramitação processual da Proposta de Emenda à Constituição nº 0005.4/2021. 

 
Sala das Comissões, 
 
 
Milton Hobus, Deputado Estadual 
Relator 
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REQUERIMENTO DE DILIGÊNCIA À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 
0005.3/2021 

 

 

Trata-se de Proposta de Emenda à Constituição do Estado (PEC), 

submetida a este Parlamento pelo Senhor Governador do Estado, nos termos do inciso lI 

do art. 49 da Constituição do Estado, com vistas a alterar o Regimento Próprio de 

Previdência Social do Estado de Santa Catarina, em alinhamento da Emenda à 

Constituição Federal nº 103, de 12 de novembro de 2019. 

 

A matéria vem acompanhada da Exposição de Motivos nº 

04/2021/IPREV, subscrita, conjuntamente, pelos titulares da Secretaria de Estado da 

Administração (SEA) e do Instituto de Previdência do Estado de Santa Catarina (IPREV). 

 

O texto é constituído por seis artigos que, basicamente, tratam de 

adequação aos parâmetros da norma federal, compreendendo, entre os principais pontos; 

a idade para aposentadoria, a natureza da aposentadoria e exceções, nos casos de 

servidores portadores de deficiências, atuantes nas áreas de segurança, magistério e 

expostos a materiais prejudiciais à saúde. Também versa sobre casos de vedação da 

cumulatividade, teto para abono de permanência, possibilidade de transformação da 

natureza jurídica do IPREV em fundação, para redução de encargos, atualização das 

normas de pensões (arts. 1º à 3º), regras transitórias (art. 4º), vigência (art. 5º) e 

revogações (art. 6º). 

 

Ademais, este colegiado, compreendido pela Comissão de Constituição e 

Justiça, Comissão de Finanças e Tributação e Comissão de Trabalho, Administração e 

Serviço Público, entende preponderante colher manifestação dos Poderes, seus órgãos e 

entidades, com vistas a oportunizar o amplo diálogo com os respectivos servidores sobre 

os aspectos relacionados às temáticas atinentes às competências regimentais das 

respectivas Comissões (arts. 72, 73 e 80 – Rialesc)1.  

 

Nesse contexto, antes de emitir parecer conclusivo, remetemos em 

DILIGÊNCIA a Proposta de Emenda à Constituição nº 0005.3/2021 ao Poder Executivo 

                                                 
1
 http://www.alesc.sc.gov.br/sites/default/files/REGIMENTO_INTERNO_2021_-_24.02.21.pdf  
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do Estado de Santa Catarina, ao Tribunal de Justiça de Santa Catarina (TJ/SC), ao 

Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina (TCE/SC), ao Ministério Público do 

Estado de Santa Catarina (MP/SC), e à Assembleia Legislativa do Estado de Santa 

Catarina (ALESC), para que se manifestem a respeito da matéria. 

 

Sala das Comissões, 

 

 

Milton Hobus, Deputado Estadual 

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça 

 

Marcos Vieira, Deputado Estadual 

Presidente da Comissão de Finanças e Tributação 

 

Volnei Weber, Deputado Estadual 

Presidente da Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

*Observação. Solicito que as manifestações considerem possíveis alterações nas proposições durante o processo de tramitação, que 

pode ser acompanhada no PROCLEGIS, através do link: http://www.alesc.sc.gov.br//legislativo/tramitacao-de-materia  
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cEc 02712021
Chapecó, SC, 05 de julho de 2021

Prezado Senhor
MAURO DE NADAL
Deputado Estadual

Prezado Deputado,

Em nome do Centro Empresarial de Chapecó (CEC), que representa 16 entidades e sindicatos

empresariais filiados e que possuem atuação em 110 municípios da região Oeste, apresentamos a

Vossa Senhoria posicionamento em favor da reforma da Previdência Estadual de Santa Catarina,

medida que há muitos anos deveria ter sido tomada e que agora vem à discussão no Legislativo.

Tal apreciação e respectiva mudança precisam ocorrer em consonância com a necessidade que o

Estado tem de melhor administrar os recursos que recolhe via tributos pagos pelos cidadãos e pelas

empresas, especialmente para destinação às áreas prioritárias da educação, saúde, segurança pública

e infraestrutura.

Diante da proposta entregue à Assembleia Legislativa, esperamos que a decisão do Parlamento

Catarinense seja de mudança na Previdência Estadual, em função da relevância da medida para a

compatibilização das contas públicas estaduais, mas sempre considerando o devido merecimento

daqueles que integram o funcionalismo estadual e os inativos.

Respeitosamente,

CIDNEI LUIZ BAROZZI
Presidente do GEC
Gestão 202í

Entídades que compõem o CEC: Associação Comercial e Industrial de Chapecó - Câmara de Dirigentes Lojistas de
,Chapecó - CDL, Sindicato do Comércio da Região de Chapecó - SICOM, Sindicato das de Compra, Venda, Locação e

de OlariasAdministração de Imóveis e Condomín ios Residenciais do Oeste de Santa Catarina - SECOVI, Sindicato das Indústrias
e Cerâmicas de Chapecó - SICEC, Sindicato dos Hotéis, Restaurantes, Bares e Similares de Chapecó - SIHRBASC, Sindicato das
Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e do Material Elétrico de Chapecó - SIMEC, Sindicato das Indústrias de Serraria, Carpintarias,
Tornearias, Madeiras, Compensados, Laminados, Aglomerados, Chapas de Fibras de Madeira, Marcenarias, Vassouras e Cortinas
e Êstofados do Vale do Uruguai - SIMOVALE, Sindicato dos Produtores Rurais de Chapecó - SIND, RURAL, Sindicato das Indústrias
de Alimentos do Oeste Catarinense - SINDIALIMENTOS, Sindicato dos Contabilistas de Chapecó - SINDICONT, Sindicato da
Indústria do Material Plástico do OesteCatarinense - SINDIPLASC, Sindicato do Comércio varejista de Derivados de Petróleo de
Chapecó - SINDIPOSTOS, Sindicato da Indústria da Construção Civil e da Construção de Artefatos de Concreto Armado -
SINDUSCON, Sindicato das Empresas de Transporte de Passageiros do Oeste Catarinense - SINTROESTE, e, Sindicato das
Empresas de Transporte de Cargas e Logística de Chapecó - SITRAN.

Centro Empresarial Chapecó * CEC

Avenida Getúlio Vargas, 1748N, Centro, Chapecó-SC
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ËSTADO DË SANTA CATARINACÃMARA MUNIcIFAL òÈNôï; vENEzA

o

, Ofício N AZZSIZAZI

A Câmara de VeÍêadôres deencaminhar a Moção de Repúdio 0006/202
da previdôncia estãduâl aprovada na
Emonta do reguerlmênlo abaíxo descrita

ËxçslsntÍwlmo
Mauro de Nadaí
Frartdente dr

Nova Veneze, em 2g de junho ée 2021

de sêu presídente s demais Vereadorgs, vemdo projeto de tei quo prav6 a rafórma
conforme docurnento em anexo ê

ADORIA DE EXPEDIEIITE

PROVI o
o No

o o

Rua NatalCorâ|, n0

Fone:4g94g6
400 - CEP: 88865-000, Etisa, Venezal$CNova

- Ë-mail: secretaria@cvnv.sc.gov.br

Froposig*o / Referêncla

sejâ Ênyi

Âutorlal

MOÇÃO ry
Propomos

Senhor Mau
aos demais
projeto de lei
descritos. conforme os

à

abaixo

comunicado
provação do

xp*diente

Página 1
www.cvnv.sc.gov.br

Protocolo: 06AT tZ0Z1
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ËSïADC) DË SANTA CAïARII,IA
CAMARA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA

MOçÃO r{" 000612021

i.j.:r 
".di 

ivì''iii1''.' .'., Í-':^ ;Ü,j,'r "l;:í'íË- 
i'

: 
, 
i ,: ... .'r' ,,lj ,'..: , I *._ __- * --_ - -- ,

l- í::'iliJl.tq I L

Senhor Prçsidente
$enhores Verearlores

Propòmos à Mesa desta , depols de ouvido o plenário, que a pÍesente raoção seja

Rua Natal Coral, nc 400 - CEp: 88g65-000, Elísa, hlova VenezalSC
Fone: 4834361 7 41 - E-maLl: secretaria@cvnv.sc.gov.br

wvlw.cvírv.sc.gôv.br protocolo: OS\Z iZ0Z1Págìna 1
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J

. ESTADO DE SANTA CAïARINA
cÂunnn MUNtctpAL DE NovA vENEzA

deposita neles s nâs ìnstituiçõos toda sua
Sala das Sessóes, 2g

Oe autorla

de 2Q21

.-\_

VsrÊadorg6 qua eubscrevem:

- - 1*"çt -q.-*

Rua Natal Coral, no 400 _ CËP: 88865-000, Flisa, Nova Veneza/$C
Fone:4894961741 - E_mait: secretaria @cvnv, sc.gov.br

PÂL üE NOVÂ VENÊZN

,J

o
(/)
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Noc
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Z rìl
e8x
E;R
ËEE
Ë€:
ERõ
Ê Q.9
íõ riú POÊd

Vereador

APRü,iA.ü$

rÂrunRl,

Página 2 www.cvnv.sc,gov.br Protscoto: ASg2 / ZOZI

P
ág

in
a 

42
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

E
C

/0
00

5.
3/

20
21

.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



P
ág

in
a 

43
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

E
C

/0
00

5.
3/

20
21

.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



ID

ESTADO DE SANTA CATARINA

Câmara de Vereadores de ltape
COORDENADORIA

NTE

PROVID
o cto No

Moçâo N 19/2021

O Vereador que abaixo subscreve, vem nêguerer que após ouvido o douto plenário, em sendo

aprovado, seja enviada Moção de Apelo, nos termos e pelo motivos que seguê:

A Câmara Municipal de ltapema, por intennédio dos vercadores e Vereadoms abaixo assinados, com arnparo

na Regimento lnterno desta €âsa de Leis, apresenta Moçâo de Apelo ao Govemador de Santa Catarina e

Assembleia Legislativa de Santa Catarina em nomê dos Policiais Civis do estado, IGP (lnstituto Geralde Perícias

de Santa Catarina) e Policia Penal referente ao projeto que prevê a reforma da previdência estadual'

IUSNFICATIVA

Os policiais civis de Santa Catarina constituem uma categoria de servidores públicos fundamentais parâ o bem-estar da

sociedade, exercendo uma atividade imprescindÍvel, aniscada e com peculiaridades distintas das demais categorias.

Não há regalias, muito menos conveniências para o exercício de suas atribuições, que são desempenhadas com alto zelo em

todo Estado, contribuindo para colocaçâo de Santa Catarina entre os Estados mais seguros da Fedemção, senão o líder deste

ranking,

Justiça previdenciária não é um privilégio, mas um direito fundamental, especialmente para quem arrisca suas próprias vidas

em defesa da população catarinense.
E do nosso entendimento a necessidade do Estado em adequar as regras previdenciárias para promover adequação das contas

e economia aos cofres públicos, lsso já oconeu em diversos outros Ëstados da federação. Entretanto, o que vislumbramos na

minuta do projeto de lei apresentado é que em Santa Catarina há um desprezo à segurança pública civil, com ataque a diversos

, direitos e, consequentemente, a supressão de garantias se justificam enr virtude da atividade de risco a que os policiais civis,

' penais e peritos criminais estão submetidos.
A Adepol (Associação dos delegados de polícia do Estado de Santa Catarina) esclareceu e contextualizou informações

inverídicas através do movimento chanrado "segurança Pública em Alerta", por meio do qual enconlraram urna forma de

tentar sensibilizar os Poderes Executivo e Legislativo Estadual, com o objetivo de dar efetividade às discussões da reforma da

previdência estadual, para que as regras sejam amplamente debatidas e o projeto promova justiça previdenciária aos Policiais

Civis.

Sendo assim, essa Casa de Leis apoia a luta pelos direitos da classe de servidores civis da segurança pública, que trabalham

para o bern da comunidade com bravura e determinação em prolda cidade, onde defendem a moralidade e seguem os passos

da lei pan que os munícipes possam viver em harmonia e segurança, garantindo nâo somente a soberania estatal e a ordem

pública, mas defendendo a vida de cada cidadão que deposita neles e nas instituiçôes toda sua confiança,

SAI-A DE SESSOES, EM 28 deJunho de 2021

ediente

ITAPEMA
CAMARA
MUNICIP AL:827

02259000 1 49

Assinado de forma digital
por ITAPEMA CAMARA
M U N I C I P A L:827 02259000
149
Dados: 2021.A630
14:48:53 -03'00'

Rua 120, ne 423. Centro - ltapema - SC

Telefone: (47)3368-2578

a por unanimid
ordinária de 2910612021
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ESTADO DE SANTA CATARINA

Câmara de Vereadores de ltapema

. 1..

CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA RIBEIRO
VEREADOR - Prcgressistas

ELIZABETH ROCHA MEDEIROS
VEREADORA- PSD

HUAN DIEGO BACK
VEREADOR - PSD

JEAN IDIMARDASILVA
VEREADOR. MDB

LEONARDO ARTINDO CORDEIRO
VEREADOR. MDB

SIDINEI MOACIR FLORENCIO
VEREADOR- PSDB

ADRIANO PIVOTTO
VEREADOR- Podemos

EURICO MARCOS OSMARI
VEREADOR. PSD

JATSON S|MAS
VEREADOR- PSL

JOAO lRlS ROMERA
VEREADOR. PSL

RAQUEL APARECTDA JOSTNO
VEREADOM- PSL

WANDERLEYDIAS
VEREADOR- PSD

ZULMASOUZA
VEREADORA - Prcgressistas

Rua 120, ne 423, Centro - ltapema - SC
Telefone: (47)3368-2578
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Câmara Municipal de Blumenau

Oftcio Divers os 374|2OZL

Illurrrçnau, cnr tJ6 dc jrrlhti dc lü31

F,xcclqn ríssinro Scnh<ir

M;\UÍIO tJF. N.,\Dr\l-
l)resiile nter dt i\sscnrbkia Lcgislativa do lìstaclo tlc Santir (lararin:,r

rtt

Ëxçslcntíssitnu Scnhor Plesidcrrtc,

(ìumpt'irnctrtando-o corcliaÌmcnte. r,e,nllr por cstc intcrnródío, lirurdclrdtr solieitaclio
tlu \icrcaelor-ì:gícliu clu l{ttsu lÌuckh:ruscr s r)Lrtr.{)so ntnnilestadu utr:avós da l\doc.'ro n,, ó9/2 l, errì :rrrcxt,
infìrrmrrr a Vossa lixcclôncir <1uc fìri consign:rda, r'Ì.1 ì1r!. cios trabalhos dc Sessão dcst:r (lnsa. lrroção dc

apcic r\ jrrsta lcirrr.inc{icaç;io do.s foliçiai.s Civis.

r\ Ilolíci.r Cìvil ú previsra çotr.rtirucìonrtlntcrrtc conì() r.rÍr:ì. F'olca llolicitl plerrunrcntc

c*pircit*cl:r pâra a invr:stíg*c;io c a rcprcssiro ao crinrc. Os scus intsgrantcs {Dclcgrrth>.s, Âgclrrcs,

Escrivr.ics c l)siüiloeos) pautatn cliariamcntc ;Ì.s suiìs açócs ua lçealidade, rÌo rr)^pcito los dirciros tla

l]cssoa hurnirna c na igualclac{ç clc toclos perantç r lci" Álóm disso, o,s Poliçieis (ìiuis inrcgram e

cnmtttrir{rrdc, fìtz-crndo lxrccrias corl.stillltes conr iì Socìedadc Civil Organizada rJir ciclldc clc lìlrrr.nc:n'rrr,

r,isancìo plcrncni r ll, cr:iminaliclaclc.

Os vrltirosos Policiais (livis tônr que clesempenhar :rs snirs (lcvadas fìrnr-ilcs pirr-rr rr

csclrlt'ccitrlenro tlo crin.ter, pâra quc o çrinrinoso scja proccssedo c condçnaclo, na for:ma da lçi. l)til is*^ç,

a lrolíçirl {ìivil curnpr:c fitnçiei pr:irn*re{iai par;r a sc€iur:iÌr}ça rla vida c do prltrirlônio dr rorlos os

lnunícipcs.

L,nftctanto, ern qut: pese a sua impcftância pu'a r socieclacic c:rtarine!ìr^c, c$fiÌ (iânrlre

tlc Yclcatl,rrírs ttrÌÌì il.ssisticlo iì unla trtrirl dcsr':rl<rr:izirçãg dcssa jistintir careggriir 11a rirf*r'rril tla
Prcvidct:cia (!,rncnr{a (lonsrirucional n. 103, dc 2f}19). .r\ Polícia Civil fìri crirnplcfarrrr,nrc prciudicailr
- lcccbctt tr:atamcnto totrtinrctrfc clesigual se coÍÌlpâredo com ourr'âs Íbrças clir ScgumnÇrl L'rililica.
l)ut'antc a irandert:ria, o {--ongrcsso t't-acitx:al ãpro\rolr a Lei Cornplenrenral n. lT.l/1020. na qual a
cittüg{lria solrt-Lt Êrilvcs ;trcjuízos, poi.s Íìcou irrviabilizacla <lualquer rrrclhoria ni1 crìrrcirrl, bcm urmrr
srrspçusir ir c()rrri.Ìgel'rì tlo pcrioclti tls 28/05/2020 a:ìl ll2lZ.üil pirra cfeiro dc obrcr.rçiio tlc lice:nça-

prôn-rio c irbono dc pcr:manência.
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Escaneie o código ao ìado com
um lertor Qr Codc e acesse a vorsâo dÍgrtal
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Rua XV cle Novembro, no 55. Bairro CcÌÌtro
CEP B9ü10-S22, Caixa Postal 818 - Blurnenau/SC
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SSïADO DE $ANIA CA;rARINA

Câmara Municipal de Blumenau

r'-)

E, para piorar, foi aprovada nestc ano * PEC 186, a quel m*ntém veclaçíres que

poderão impedir a melhoria de vençimentos da caregcria, benr como impedir a criação de novas vagas,

o que râusar{ graves prcjuízos à execução de atividadcs. Como a Câmara çlc Vereadorcs de Blumcnau
considera a atividade desemperrhada pela Polícia Civil Catarinense essencial e indispensávcl,

solicitamos o totai empenho *los Deputados Estaduais pera que possâHros oferecer uln rrâtaïÌerlto
jurírJico nrelhor à categoria, melhorando os seus vencimenros, beff como o{Lrccer regras de

aposentadorias justas e simila.res a aquelas dispensadas a o$tras forças de seguÍânça pública de nosso

Ëstad.o"

Atenciosamente,

ïgídio da Rosa Bcckhauser
Fresidente cla Câmara Municipal

tL
ÊI

c
Ç
s
N
ê.u
à

!{)

c

€̂;í
t

;

a

"g

n
ë
ú

ê

'1

c

ã

e*v9
-ãü

-t

gí
gR

ÈU

t:

!è

ó
lTU

tal
o

)

Escaneie o cÕdigo ao lado com
tum loitor Qr CodÊ e acesse a vêrsâo digital
deste docunento online.

Rua XV de Novembro, no 55. Bairro Centro
CEP 89010-922, Caixâ Postal 818 - Blumenau/SC

Tel.: (47) 3231.1500 | Fax (a7) 3231.1578
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Câmara Municipal de Blumenau

Moçáo 6912021 Moçáo 69|2OZL

ESTADO DE SÀNTA CATARINA

Senhor Pre.sidentç da Câmara Municipal de Blumenau,

For!
e
lí) ):

Ësòe
HW
oÍi(,iE:8.:
oqE€
89
.b 'E.boüoFozìQ<u)Lbk
$Ê
(5

:8,
(L

O Verea<lor que est€ subscrwe requer à Mesa Diretnra desta C'asa a inclusão em ÁTÁ, com

deliberaçáo plenária, de:

ttMoçáo de Apoio" à justa reinvinclicaçáo dos Policiais Civis e posteriolmente encaminhada à

fusembleia Legislativa de Santa Catarina.

A Polícia Civil é prevista constitucionalmente cemo uÌÌìa Força Policial plenaruente capacitada para a

investigaçáo e a repressáo ao crime. Os seus integrante.s (Dclegados,-Agente.s, Escriváes.e I'sicólogos)

p"u.rti diariamcnìe as suas açóes na legaliclade, no .respcito aos direitos da pessoa humana e na

igualdatle de rodos perânre a lei. Âlém ìisso, .r, Policiais Civis integram a comunida,Je, fazendo

;iarcerias consranres côm â Sociedade Civil Organizàda da cidade de Blumenau, visando prevenir a
criminalidade.

Os vaìoro.ços Policiais Civis que teráo que desempenhar as sua$ elevaclas funçôes para o esclarecin-rento

do crimc, e fim de o crimìnóso ser processado c condenado, na forma cla lei. Por isso, a Polícia Civil
cumpre funçáo primordial para a segurança da vida e do patrimônio de todos o.s munícipes.

Enrretantçr, em que pese â sua imporcância pala a .çociedade catarinense, esra Câtnara de

Vereadores tem assistidã uma rotal desvalorìzaçâo clessa,distinta categoria, na reforma de Previclênçia
(Emenda Consritncional n. 103, de 2019), a Polícia Civil fui completa,mcnte prejudicada - recebeu

rraramçnro totalmente desigual se co'm.parâdo com outras forças da Segurança Pública. f)ttranre a

pandenria, o Congressn Naci,onal âprovou a Lei Complementâr n.17312020, na qual a catcgotia sofretl

gra.res prejuíz.ns, pois Êcou invia.bilizada qualqrrer melhoria rta- carreira, bem como suspensa a

õunrogà do períoão de28|O5/2AZA r3111212021 par* efeito de otrtenção de licença-prômio c abono

de permanência,

E, para pioïar, frri aprovac{a neste âno, a PFIC 186, a quaÌ manrém vedaçóes que poderáo impcdir a

pelhoria de vencirn-enros da ceregoria, bem como impedir a criaçáo de novas vaga.ç, o que causará

graves prejuízos à cxccuçáo de atúidades. Como a Câmara de Vereadores cle Blumenau çonsidera a

ãdvidade desempenhada pela Polícia Civil Catarinense essencial e indispeusável, solicitamos o selt total
cmpenho do DiputadoJ Estaduais para qu€ possâmos oferecer rm trâtamflrto jurídico mclhor à

categoria, me.lhoiando 06 seus r.gncimentos, bem como oferecer regras de aposentacklrias justas c

simiÌarcs aquelas dispensadas â outras ftrrças de segurânçâ pública de nnsso t',stado.
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ESTADO DE SANTA CATARINA

Câmara Municipal de Blumenau

Sala das SessÕes,29 dejunho dç202L

Egídio da Rosa Beckhauser

Veread,or
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urn lejtôr QÌ Códê a ac*ese a vereão digital
d€sté documênto onlin6,
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Cârnara Municipd de
ESTADO DE SANÏA CATAHINA

MANÏFHSTO DO DOCUMË,NÏO

Protocolo N": f ì610
Docurnento N.3 69i2021

74t57

' , -;-i'il

Moçâo

Protooolo Diâiju 29 I $6 I 202L

Proccrso N"! SN

Gerado por BgÍdio da Rose Beckhauer na repartiçáo Gabinete Egídio Beckhauser dia

CHA\IE DEÁUTENïICAçÁO DO DOCUMENTO

'||ïffi ";i'"rl''''

Para conffrmar a autenricidadc acesse hrps:/ldigital,camarablu.sc.gov.br/validadorrassinatura

Documento ele*ônico assinado digitalmentc conforme Doc-IcP-r5 de251812015'

!)

Nomc Ailtoo dc '$oua - Ito
cPFis,rPJ 55052657900

Datt29l06l202l L5:14ì*

NomcAhnir Meira
GPF/CNPJ 7725549692a

Dev29lo6l202l 16$3il-

NomcÀdriano Percira

CPF/CNPJ 98826964904
D^ta79l06l202r t6t50

Nome Alstandre Matias

cPF/flqPJ 5191256978
Dea29l06l2llzl 1.5.46

Ìl-

L
Nome Callos l#agncr - Âlenráo

crficNlrJ 528t2t24953
Date29/06i2021 l6:Ì9

Nome Bruno Cunhr
CPF/CNPJ 429288930

Dat*7910612o2l 16;17tL
\

Nome Egldio da Rosa tseckhauscr

cpF/cNPJ 2048847994
Darl.29l06l2021 15:44It

Nomc Crisriane lpureiro
CPB/CNPJ 92ot4oo3eo4

Darr29/06/2021 16:08il-

Nomc Jovino Cardoso Ncto
Çl'F/cNPl 54674549949

}}ts29lo'l2az1. 16t00lì=
Nonc Gilson de Soura

CPF/CNI'J 468446940
D*ta2510612021 15:57Ìl^

Ì.Íome Marcclc Brrrsuol l.anzaiin

CPF/CNI'J 70291292020
D**29Í06l?n?l 16248

I.{orne Marcos da Rosa

cpFrcNPJ 1923735950
D*s29lrJ6l7Q21 16:06

frã*-Ã^ ãnJôn44 /nõâ*oõ4! or:* nr n ôôAô^âê4b á í -"* r
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Nomc Maurício Goll
cIrF/cNPJ 50208250930

Dtte29lOGl202I t5Á8|l^
Nome Silmara Silva Miguel

cpF/cNpJ 67J2171998
Deta29l06l202l 15:4(tÌì-

I l^Ââ* ãnl^nfr{ ,^^^^èÕã1 õCl 
^{ ^ ^'uMêMô i í ** ë
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FEüHIeW$fHme

luoçÃo N" oo1 4tzo21

rËstado de ganta

de Santa Catarina, por proposição
demais Edis signatários, requer
encaminhada ao Governador clo

slativa e Deputados da Comissão

A Câmara de Vereadores de Barra Velha, Estado
do Vereador Marcelo dos prazeres Nogaroli , com apoio dos
que esta MOÇÃO, apos submetida ao ãgregio plenário, seja
Estado de santa catarina, ao presidente da Assembreia Legi
de Justiça e Redação, a qual assim manifesta:

"concede Moção cle Apoio aos Policiais Givis do Estado de Santa Gatarina, emrelação ao Projeto de Lei que prevê a reforma da previdência Estaduat, em trâmite naAssembleia Legislativa do Estado de santa Gatarina, no que concerne à manutenção dasgarantias inerentes à atividade de risco a que os poriciais e peritos criminais estãosubnnetidos, considerando tratan-se de uma categoria cle servidores públicosfundamental para a preservação do bem-estar da sociedade, que exerce uma atividadeirnprescindível, que envolve risco de vida e com peculiaridades distintas das demaiscatogorias' sendo assim, esta casa de Leis apoia a luta pelos direitos dessa classe deservidores pÚtblicos, que trabalham para o bem da comunidade com bravura edeterrninação em prol clo bem'estar cla cidade e seus munícipes, preservando a harmoniae íì segrlrança, garatrtindo a preservação da lei e da ordem pública e clefendendo a vida docicladão"

Nostes.-rermos, Pec.lem Doferimento, COORDEi{ADORIA DE EXPEDIEI{ïE

PROVI
Barra Velha (SC), de 2021. OFÍCIO a

DATA:

Marcelo dos
\

.;

t
A,lan Ri o Llatista ''..G

Daniel P

Pinlreiro

Claudi

x

Í
'!: -

i 'ìr... 
-

olrtes da Cu,tlrir
il,"i,.*,n.u,',,

I

'/!

i ,''
| , ,,'n 

,,

'ri
cgq Morlrcs

J

D ..t
Loviiôáo l:rcitas

l/

Nival osé Ranros

l<ria Írecjro Alcântara cl e Freitas, 125 - Cerrtro - CNpJ No 83.54S.2-7-/10001-2../
Ba'a Velha - s.g . Brasir - cEp: 88.390-000 - Terefo'e: (42) 3446-7800
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Ësüada de Ssnto

A PolÍcia civil e prevista constitucionalmente como uma Força policial plenamente capacitadapara a investigação e a repressão ao crime, os seus integrantes (Delegados, Agentes, Escrivãese Psicólogos) pautam diariamente as suas ações na legaridade, no respeito aos direitos dapessoa humana e na igualdade de todos perante a lei. Alem disso, os policiais civis integram acomunidade, íazenclo parcerias constantes com a sociec]ade cirii'dóanüriïlu,rrnoo prevenira çrinninalidade.

os valorosos Foliciaís civis que terão que clesenrpenlrar as suas elevadas íunç<ies para oescl'arecimento clcl crime, a fim de o crinrinoso sêr processado e condenaclo, na forma da.lei..porisso' a PolícÍa civil cumpre Íunção prinrorrjial para a segurança da vida e cJo patrimônio de todosos munícipes"

Entretanto, enì qlle pêse a sua importância para a sociecJade catarinense, constata-se urna totaldesvalorização dessa distinta categoria, na reÍorma da previdência (Enrenda constitucional n.103, de 2019), a porícia civir foi cãmpretamente prejudicada - recebeu tratamento tor,armentedesigual se con'ìparado com outras Íorças da segurança pública, Durante a pandemia, ocongresso Nãcional.ap.rovou a Lei complementar n.hgtzozo, na quala categoria soÍreu graVespreiuízos' pois Íicou inviabilizada qualquer melhoria na carreira, bem como suspensa a contagemdo período de 2810512020 a 9111212021para eleito de obtenção de licença-prêmio e abono depermanência. [!, para piorar, foi aprovada neste ano, a pEc 1g6, a quar nluÀtem ur;";ã;;ï;poderão inrpedir a melhoria de vencimentos da categoria, bem como inrpedir a criação de rrovasvagas, o que causará graveó prejuízos à execução de atividades.

JustiÍicativa:

Curnpre considerar que a atividade desempenhada pela polícia Civil Catarinense é essencial eindispenèável'e cliante dessas razões, solicitamos o total empenho dos Deputados'Estaduaispara que possamos oferecer um tratamento urÍdico nrelhor à categoria, mellrorancJo os seusvencimentos, bem como oferecer re gras de aposentadorias justas e similares a quelasdispensadas a outras forças de segu rança pública de nosso Estado

Barra Velha (SO 29 de Ir de 2021

Marcelo do o

Alan rdo Batistu Iteiro

Clau Daniel P
+J-
ontes da Crrnha

o..43- (t

l(ira Pedro Alcântara rje Fre

Rarra Velha - $C - BrasíÍ

itas, 125 - Centro - CNPJ No 93.545.27il0AU-27
- CËP: 88.390-000 -'fetefone: (47) 3446-780A
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Gsüado ds Ssnta Ëatarina
LeviJoão Freitas

-,,M,Ramos

lìua Pedro Alcâ de Freitas, 125 - Centro - CNpJ No B3.S4S.Z77\OOO1-27n
I

Barra Velha - sc - Brasil - cEp: BB.g90-000 - Tetefone: (47) s446-T}oo
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Fls

Estado de Santa Catarina
Câmara Municipal de Governador Cel

^'etDRUERTCA

c

AO EXMO. SR. DR. PRESIDENïE DA ASSEMBLEIA

ESTADO DE SANTA CATARINA * ALESC

MAURÜ DE NADAL

Palár:io Barriga VcrCe - Rua [foutor.large Luz Forrtes. rr" 310

CE:P. l-i8020-900 . f:iorianol:oÍis/SC * Fone; (48) 322i-Z5ti0.

LEGISLAÏIVA DO

ALESC - Proce
rL
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oFlilo N" a74í2A21

A TU[SÂ DIREïCIRA da CAMARA DE VERE}.I]ORES D[ GOVERNADOR

CILSO RAMOg, íJiissoiì juridica de direito público, devidarlente re,gistracja r:o CNPJ de

n" 8?.703.01810001-14, côm sede junto à Rua Benoni Grapp, n" 65, Calheiros, GovernarJor

Celso RanroslSC, CËP 88.190-000, vein, mui respeitosarlente à presenÇa rje Vnssa

Serrhorla, em respeiir: à Moção n" 0A312A21, protocolada no dia 28 (vinie e oilo) de Junlto

de 2ü21. e aprovada em Plenário no dia 05 (cinco) de .iulho de 2021, que segLte enï aÍìexo,

par;r ãpresentar a seguinte solicitação, tal como será aduzido adiante.

ConÍorme se verifica na Moção aqui anexacia, e lìcla e aprov;:ria na 23'

(vigésima ierceira) Sessão Ordinária junto à esta Çasa Legislativa, no dia 05 (cincrr) cie

JuIho de 2021, serve o presente Ofício para manifestar apelo parâ que se procecla cont

alterações junto à Reforma da Frevidência apresentada visando garantir a pariclacle do

reajuste dc policiais civis da ativa e a integralidade aos policiais civis aposentados.

Ressalta-se inicialmente que, ao ser publicada a Leí Federal n' 13.954 de

16 de dezetnbro de 2019, somente se destinou à Polícia Militare ao Corpo dc Bonrboiros

Mrlitar, omitirtdo-se completanrente quanto ao tratamento igualitário âr Polícia Civil, enr

especial quanto ao oferecinrento de um tratamento jurídìco nrelhor à categoria, melhoranclo

Õs seus vencimenlos, ben conro oferecer regras de aposentarjorias justas e similares

uelas d rrsadas a outras fo de Pública de nosso Estadr:

Av" Bela Vista,956 - Calheiros - GovernadorCelso Ramos - SC - CEP 88190-SS0
Fone/Fax: {a8} 3262-A401 - CNPJ 82.703,üï810üü1-14

www.c&lnarctgcnsc. gov. br - camara@ea rnaragcn sc"gov. b r
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Estado de Santa Catarina
Gâmara llllunicipal de Governador üe

J

Int razão d!slo, serrre o í,ia('.:;rinlri tjocr:nrgrrli. r;(ìtì] (ì irrtuito ije solici{;,rr i:

Vt;t's;.i Í. xcr,li:nciil qut, de nrr>cJo trrgr:riic, reírrri:iisc a reíerrrra tjt fllcvirjilncia. e clttlri:rrijo

il {lorlr I jrrlr-lìlo cìr,r garantir a parid;:de do rc:ajrrste llr: 1-rolicirris civis cJa rì lit,a e a ìntegralii,l;+tlu

arlls liclíc;iais; cirris aposentados, por ser untaj nrecJiria cle justiç:a ij ri$tes íurrcionaritis

nr"thiicos^ € que samente eslão nc l:rrsca igualitária rie seus dìreitos.

Servindo aqui dc se lrntar de unr interesse publicc, ver.Ìr áì Mesa Direlora de

Cânrara de Vereadores pâra proceder encarecidamente corn o cncanrinhanìento do

referido ofício, solicilando-se a sua apreciação, e consequentemente o seu deferimento.

Do Governador Celso Ramos/SC para Flo rianopolis/SC,

06 {seis) de Julho de 2A21

DA CUNHA

nte

EIRA

Vice-Presidente

SANTOS

R DOS PASSOS

2" Secretário

o

lTUI

Ulo Fls c
vli

Av. Bela Vista, 956 - Calheiros - Governador Celso Ramos - SC - CEP 88190-000
FonelFax: (a8) 3262-040í - CNPJ 82.709.018/0001-14

www.cafia ragcr. sc.gov. br - carnara@camaragcr,oc. gou ôr
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ESTADO DE SANTA CATARINÀ

CÂil'IARÂ DE VERËADORES OE GOVËRNADOR CELSO RAMOS-SC
AVIìNIDA A€{-A VISïA 956 - BAIRRO CALHËIROS GOVËRNADCIR CËL$O RA

CËP: 8S190-000 FON*: {48} g047-e6g$ EMATL: Canrara@carnaragcr
r""i j'ri;'.:ât:ir.jlis€re,'. '1 !. ',.r-i-.:<ÌFffii*J,:: .)Ìrirì:tírì:,iÂlt@â!@%twffi2á\:.c?rtÌft:*'drri$rdrr*,.,,..:,;

MOCAO DE APELCI N" 312A21

"Manifcsta AFFLO ao Ciovurnldor çlo [rsta
Catarina, Exnro. Sr, CarÍos Moisós, para quo flr()ü
alterações iurrto à Reforma rf a previclènc iã a1:re.scrrtacla, e
ao Presidente eJa AssenrbÌe ia L egislativa tto ËstarÍu <le Santa
Catari na * ALÇSC, Hxnro. Sr. De putado Mauro çÍe l..,larJal, dc
forma

S-

tc rle lir;liciaís civis da
a tiva e ivis aposcntarJos"

Nt:s lertnos qljü dispoenl o [ìeginlenlo lnterno Co Pr:der Legislativri d* MrtriÌç,ípi* cïe

Gclvr:rl:itijt:'(lclsr: Ratt'tos, fis{ado de $anta Catarina, os Vcreacioíes que irqrrÌ sLri:sc;lcjvÊrìÌ, npes
verifir;aclas e cJevicjantettlt': ct ttttpridãs as formalidades legais e rcgirnerrtáris. ,.,ern aprcsürll6r a
presíìnlË h4opÁo DË APËL9, tlìrecionadâ ê Governador do Estarjo cle Sairta Cal,arinu, Ëxrna Sr.
Carlos lúcìsés, para que proct:da com âfteraçÕes junto à Reíornre dar previr]éncia aJ:resentacla , e
ao Presidunlc cia Assçmbleia Legislatirra do Estado de Sania Ciltarina - ALESC. Exnro. Sr.
Depu{ilcio Mauro de Nadal, de íorrna a garantir a paridade do reajuste de poiíciais cívis da atjva e a
integralidade âos policiaÌs civis aposentados, bem como ciemonslrar çomplÕto Apolo a esla
classe, aqui representados peía AssocÍação de Agentes de Polícia civil de santa catarina
(AGEPoL-SC), pela Asscciação dos Delegados cje Polícia do Estado de Santa Catarrna
st) e pelo sindicato dos policiais civis de santa catarina (slNpol-sc)

JUSïIFICAïIVÂ

Considerando que Segurança Pública é matéria de interesse coletivo e responsabitiuáoe
detodosospoderesemdefesadosprincípiossociais,sobrêtudoavida, apazeatranquilidadedo
povo de uma nação;

ConsÍderando a necessidade de continuar mantendo a qualidade e o bom desempenlro dos
serviços prestados peíos prcfissionais da segurança pública, garantir esta manutençáo no Hstado
a todos os cidadãos

Gonsiderando o incansáveí trabalho e esforço que tais profissionais tem se dedicadcl ao
longo dos anos, visando combater a miminalidade em proÍ da sociedade.

ConsÍderando ainda o tralamento completamente desiguaí da polícia Civiljunto as
outras forças da Segurança Pública junto à Reforma da Previdência enviada à ALESC.

a garantir a paridade clo reajus
a integralidade aos policíais c

-iF-._-
t.: "../'

<F*',),F,i
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ESTADÕ DE SANTA CA,TARINA
CÂIMARA FE VEREADORES DE GOVERNADOR TELSO RI\MÔS.SC

AVËNlü/r 5f;{-A vlSïA 956 - BAIRRO c.í\Lr.tEtRos GovËRNÂnoR cËLso RAMÕS *
c ll P : ;8 8í 90-000 FoN É: {49} 3047-8698 EMAIL; cama ra@c;r marrì gcr.sc.qov.br

ì*.4;s-r. r i -i: - .:- rir'': I aJvsqyr*lt, -:,. ì:. .r, iì:f,;rffi1t:reffi€wíIEHE?tir:Â,:a:

ü onsider nrriio t;lntbem que iìo ser pubiicadr ii lcí Federal rr, íil i):rd cje 16 rJr:

dri: 1){ì1!ì, sonrcnl*: l:r,'Jcslittott á Pclicia lúilitar e;ri) (lorÍJo dc* Bor1l.,çtiirii; lúilifar. a

r-:i)rìrl;1r,,;i;ilÌiilrìlíi ílt.riilrl* fio irâ{ãrr'ìento illtralitário à frolíria civil.

f-, por firn, cnrtsideratido os rrcrrios alr.ls srmttçlir:os r.;u* os nìeirjllr.íis clrr pr;lÍcia

ti:;iitZi:r-tti, t'ti,to:,;t;rt<J<l drÍrrcrnlcrrrr.:rrle da Poiícia Çi'"ril de (ìovtìrrraCçr OelSr; l{:,i6rps rlrie Sitn.ir:lill.,

il..)!;üí) í:Ürllo íorrlla títl AFËt.O ao Ëxnro. Sr, Governar.Jor rlc l slatio de Si:rila í-l;ilarina. Carios
fr'loìsÓs, iiáirêr qu* inclua lurtlo a proposta de Refornra da Previclâr.rcia u lr.alant1Ìì jií,) i{ìua}lilário dacio

aos ntenrf-ircr rÍ.t esíera Mili{;rr', ern especial qr.ranto ao oíerr+Cintenlo <J_o rlr.ïì lr,ítlitnlert{O jurídiCc

nrelhor"li calr:r.loría, rrielhorcrdo os seus vencintentos. beill corno nÍei'cücr rËrJíiìs {.jú;ìpr.}senlacJcrias
jirstas e sirltiíares uclilâlas tiispensadas a outras íorças de SegL:rança pr-rblica cje riossn Hstado, berrr
coÍÌìo aÕ lf,r*sirjente da Assetrlbleia l-egislativa do F-stado de Santa Catarina -- Ai-ESC, Exrno. Sr.
Deputado Maurr: de Nadal, pârã que sornente arrerlise a proposta enl questão .se coilstar os Ìlens
aqui elencados' cotr o objetivr: de se trazerjustiça a talclasse de servidores pirbficr:s estadLlats.

Ao tnesrno iempc, serve a presenie moção como APolo aos membros da [.]oíicia cívil,
seJanì eles delegados, escrivães, agentes e demais servidores, represenlados incansavelmente
pela Associação de '{genles de Polícia Civil de $ania Catarina {AGEpOL-SC), pela Associação dos
Delegados de Polícia do Estado de santa catarina (ADËFoL-sc) e pelo sincjicata dos policiais

civis de Santa Catarina (slNPoL-sC), na busca igualitária de seus direitos, contendo-se toda a
nossâ gratidâo pelos serviços e dedicação prestadas.

dor Celso RamoslSC, 28 (vinte e oito) de Junho de

to da Ma

10Pre

W

dos Passos

2" Secretário

Zailton Benício da Silva

Vereador

or

Vereador
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ESÏADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA Ii4IJNICIPAL DE GOVERNADOR CËI,SO RAMOS
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CÂMARA DE VEREADORES DE RIO NEGRINHO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Avenída Ricìard S, de AlbuquêÍquê no 130 Fonè (47) 364+2070 - E-mail: geral@camararn.sc.gov.
www.camaram.sc.gov.br

OFICIO DE GABINETE N" OOO3/2021

Rio Negrinho, 30 de junho de 2021.

A/C
Mauro de Nadal
Presidente da Assembleia Legislativa do Eslado de Santa Gatarina.

Cumprimentando-o cordialmente venho por meio deste, primeiramente agradecer a

Vossa Excelência, pelos relevantes serviços prestados.
No presente ofício desejo informar que está sendo encaminhada uma cópia da

moção no 12 aprovada na sessão do dia vinte e oito de junho de 2O21 na Câmara de Vereadores
de Rio Negrinho.

Atenciosamente

dos Santos

,,r,-ü0-

ilíir.:it {e Oahinefe :ro üüü312021 (nfl:t1B3Bi SEI 21.0.000A$/i14*-t1 ; ç11 1
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CÂMARA DE VEREADORES DE RIO NEGRINHO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Avenida RichaÍd S. de Albuquerque no 130 Fone (47) 36í,4-2070 - Ê-mail:
www,camaram.sc.gov.br

MOçÃO DE APELO No 1212021

A Câmara Municipal, por intermédio do vereador
abaixo assinâdo, com amparo no artigo 120 do
regimento interno desta casa de leis, apresenta
Moção de Apelo ao Govemador de Santa Catarina,
Carlos Moisés para que o mesmo reveja as
reivindicações dos policiais civis do Estado.
Referente ao projeto de lei que prevê a reforma da
previdência estadual.

JUSTIFICATIVA:
Ao encaminharmos a presente solicitação, esclarecemos que a mesma se faz

necessária tendo em vista que, os policiais civis de Santa Catarina constituem uma categoria de
servidores públicos fundamentais para o bem-estar da sociedade, exercendo uma atividade
imprescindível, arriscada e com peculiaridades distintas das demais categorias. Não há regalias,
muito menos conveniências para o exercício de suas atribuições.
Justiça previdenciária não é um privilégio, mas um direito fundamental, especialmente para
quem arrisca suas próprias vidas em defesa da população catarinense. É de entendimento a
necessidade do Estado em adequar às regras previdenciárias com a legislação fêderal e o corte
de privilégios que tanto oneram os cofres públicos. lsso já ocoreu em diversos outros Estados
da federaçâo. Entretanto, o que vislumbramos na minuta do projeto de lei apresentado é que em
Santa Catarina há um desprezo no ataque a diversos direitos e, em contrapartida, a supressão
de garantias previstas em lei que decorrem unicamente da atividade de risco a que o$ policiais e
peritos criminais estão submetidos.

A Adepol (Associação dos delegados de polícia do Estado de Santa Catarina)
esclareceu e contextualizou informações inverídicas em face do movimento chamado
"Segurança em Alerta" que se tratra de um movimento de sensibilizar o executivo estadual,'com
o objetivo de dar efetividade às discussões da reforma da previdência estadual ântes gue as
discussões apontem no legislativo.

Sendo assim, essa casa de leis apoia a luta pelos direitos desta classe de servidores
públicos, que trabalham para o bem da comunidade com bravura e determinação em prol da
cidade, onde defendem a moralidade e seguem os passos da lei para que os munícipes possam
viver em harmonia e segurança, garantindo não somente a soberania estatal e a ordem pública,
mas defendendo a vida de cada cidadão que deposita neles e nas instítuições toda sua
confiança.

Rio Negrinho, 28 de junho de 2021
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GÂMARA DE VEREADORES DE RIO NEGRINHO
ESTADO DE SANTA CATARINA
AvenHa Riúard S. de Atbuquerque no í30 Fone (47) 3644-2070 - E-mail:
www.camaÍam,sc.gov.br

Rodrigo dos Santos
Vereador
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ACIÍnu - AssocnE[o EmPRESARIAI DO MÉDIO VALE DO IïAJAÍ

[ã
AGIHVI

Fundodo rm lÔ do llolo dr t97lt ' CN?Jr e2.933.ô98/00O1'ó2

lrconhocldo dr tltllldodc Êúbllco tol trroduol n" 5.lló dl'26106175 r trl tunltlpol nt ó{7 dt 17lO7lr5

Ctï - CIÌ{ïIO EnP$5AmAt D: nntó - Ruo Duqur dc Coíor, no 830. Solo no 107 '
fonct: (47) 33E2-Olt4 - 3i182-2E3t - wwt oclmvl.com.br I l-moll:

CfÈ t9.120-0O0 - Íhnbó - 3onro Cotorlno

Timbó, SC 01 de Julho de 2021.

Ao Excelentlssimo Deputado Estadual
Milton Hobus
Assembleia Legislativa do Estado de Santa Gatarina
Palácio Barriga Verde - Rua Doutor Jorge Luz Fontes, no 3í0 - Sala no 034
GEP: 88020-900 - Florianópolis - SG

Prezado Parlamentar Catarinense,

Assente à iniciativa do Governo de Santa Catarina ao encaminhar a esta Assembleia Legislativa

de SC (Alesc), o projeto de Reforma da Previdência dos servidores públicos estaduais, a ACIMVI

Associação Empresarial do Médio Vale do ltajaí, enaltece a importância dessa medida no sentido

de preservar a capacidade de pagamento das aposentadorias atuais e futuras e garantir a

continuidade de investimento do Estado para atender a toda população.

Os termos da proposta que seguem os mesmos parâmetros da reforma apresentada pelo

Governo Federal e promulgada pelo Congresso em novembro de 2019 (Emenda Constitucional

103/19), inclui entre outras adequações, a idade mlnima para aposentadoria, tempo de

contribuição, alíquotas, limite de isenção, cálculos do benefício da aposentadoria e da pensão e

regra de transição.

Com um déficit estimado em R$ 5 bilhões em2021, a Previdència Estadual, absorve recursos

importantes que poderiam ser investidos em diversas áreas prioritárias e essenciãis de nosso

Estado. Essa reforma é fundamental para o equilÍbrio de Santa Catarina!

Segundo dados e estudos do Governo Estadual e Oo tpiev - lnstituto de Previdência do Estado de

Santa Catarina, com a aprovação dessa reforma, o Estado poderá economizar R$ 22 bilhões nos

próximos 20 anos e cerca de R$ 850 milhões nos próximos 12 meses.

Há cinco anos, o número de aposentados e pensiohistas ultrepassou o de servidores em

atividade, por esse motivo faz-se necessária uma diminuição da máquina pública, com a análise

de contratos e regras específicas.

Diante disso, Senhor Deputado, como entidade legÍtima e representante da classe empresarial,
geradora de divisas para os municÍpios de nossa região e Estado de SC, dirigimo-nos a V. Ex, '.,
para manifestar nosso apoio e segurança à devida sequência dessa tão importante proposta, que

o{

será substancialmente impactante para o futuro de Santa Catarina

lmente

Osmar Antônlo Tomelln
Presidente.

diE eLi on
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oFícto N 0524t2021

B@80 0

Câmara fllunicipat de Sâo José - SanÍa Catarina
COORDENADORIA DE EXPEDIEI{TT

PROVT

orÍcIo tto 'ryqïo'o
DA'A, / íaV-tW

São José, 12 de julho de 2021ALESC - Processo SEI no
a

-É
Excelentíssimo Senhor
MAURO DE NADAL
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de santa catarina
Florianópolis-SC

ffiffipuA
Senhor Deputado,

Cumprimentando-o cordialmente, vimos por meio deste, solicitar a Vossa
Excelência, apoio em prol dos Policiais Penais e Agentes de Segurança Socioeducativos
do Estado de Santa Catarina.

CONSIDERANDO que a Segurança Pública é matéria de interesse coletivo
e rêsponsabilidade de todos os poderes em defesa dos princípios sociais, sobretudo a
vida, a paze a tranquilidade do povo de uma nação;

CONSIDERANDO que o Governo federal garantiu integralidade e paridade
até 2019 para policiais Federais e Civis do Distrito Federal, conforme o parecer da AGU
noJL-O4, elaborado no ano de 2019, assegurando o reconhecimento à integralidade e à
paridade para os policiais Civis da União, Policiais Federais, policiais Rodoviários
Federais, Policiais do Legislativo e Policiais Penais da União, que tenham ingressado na
carreira até 1211112019 (data da promulgação da reforma Federal), em razão de emenda
Constitucional no1Ogl2O19, que trata da reforma da previdência Federal no âmbito
Federal.

Ante o exposto fazemos esse Apelo requerendo, a Vossa Excelêncía, que seja
mantida pensão por morte de 100o/o, pedágio na transição de20o/o, idade de 5b anos,
sendo 30 anos de contribuição e 20 anos de carreira policial ou similar e ainda, paridade e
integralidade para todos os operadores que ingressarem até a implantação da reforma da
previdência

Praça Arnoldo de Souza, 38 - Centro - São José - CEp: gg103-005
Fone: (48) 3029- 1 321 - www.cmsj.sc.gov.br
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Câmara Munieipat de São José - SanÍa

Certos que possamos contar com o Vosso apoio, na oportunidade, nos
colocamos a Ínteira disposição, renovando protesto de apreço e consideração.

Respeitosamente,

uni

únior
Vereador

Praça Arnoldo de Souza, 38 - Centro - São José - CEp: gg103-005
Fone: (48) 3029-1 521 - www.cmsj,sc.gov.br
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Exmo. Sr.
Dep. Mauro de Nadal
Presidente da ALESC
E-mail : maurodenadal@alesc.sc.gov.br

/YQJ'x

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
Praça25 de Julho, 01, 02o andar, Centro, Rio do Sul/SC

CEP 89.160-164 - Caixa Postal 209 - Telefone: (47) 3531-6300
www. ca ma ra riod osu l. sc. gov. br

oFícto No í39/202í

Rio do Sul, 12 de julho de2021

COORDEN ADORIA DE EXPEDIENTE

PROVI

oFÍcto No

DATA:

Assunto: Encaminha Moção de Apelo 14112021 - Segurança Pública(Reforma
Previdência)

Senhor Presidente,

L. O Poder Legislativo Rio-sulense aprovou Moção de Apelo no
1412021 de autoria dos vereadores Nilso Crespi e Moacir Vieira, com o apoio
dos demais membros desta Casa Legislativa, em Sessão Ordinária realizada
neste dia 12 de julho do corrente ano, no sentido de que sejam contempladas
as reivindicações dos profissionais de Segurança Pública, mantendo a pensão
por morte 100o/o, pedágio na transição de 20o/o, idade de 55 anos sendo, 30
anos de contribuiçâo e 20 anos na carreira policial ou similar e ainda, paridade
e integralidade para todos os operadores que ingressarem até a
implementação da reforma da previdência, pelas razões expostas no
documento anexo.

2. Certos da especial atenção de Vossa Excelência aos pleitos desta
Casa, em nome da categoria, agradecemos.

Atenciosamente
MARCOS lRssrnaaoderormadisitar

NORBERTO porMARCoS NoRBERTo

ZA N I S : o o 3 40 3 s 8 e #Ï::,'r'.ïff :ï'
39 12:02:42-03'0o'

MARCOS NORBERTO ZANIS
Presidente da Gâmara Municipal
[assinado dig ital mente]

QÍícios 2021- Folhas 1 de 1

Documento assinado digitalmente pelo(s) autor(es), em conformidade com o art. 60, parágrafo único, e art. 20, $2o, da
Lei Orgânica de Municipal de Rio do sul, com a Resolução no 1052120'lg, e conforme as regras da infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (lCP-Brasil). Para veriÍicar a autenticidade e integridade do documento, consulte o site
https://veriÍicador.iti. gov. brlverifier-2.41
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CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
Praça 25 de Julho, 01, 02o andar, Centro, Rio do Sul/SC

CEP 89.160-164 - Caixa Postal209 - Telefone: (47) 3531-6300
www ca ma ra riodosu L sc. g ov. br

MOçÃO No 014t2021
Ref.: Apelo - Reforma da Previdência

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipalde Rio do Sul

Os Vereadores que a presente subscrevem no uso de suas atribuições regimentais e
após terem ouvido o plenário etc.

REQUEREM:

Os vereadores com assento nesta Câmara Municipal, nos termos dos
Regimento lnterno desta douta Casa, vem respeitosamente à presença de V. Exa.,
cumpridas as formalidades regimentais e ouvido o colendo Plenário, requerer que
seja encaminhada ao GOVERNADOR DO ESïADO DE SANTA CATARINA, o
EXMO SR. CARLOS MOISÉS DA SILVA, AO NObTE DELEGADO GERAL DA
POLíCIA CIVIL SC. , Dr. PAULO KOERICH, AO NObrE SECRETÁRIO CHEFE DA
CASA CIVIL EXMO. Sr. ERON GIORDANI e ao PRESIDENïE DA ALESC,
EXMO SR. DEPUTADO ESTADUAL MAURO DE NADAL, a presente MOçÃO DE
APELO, nos seguintes termos:

Considerando que Segurança Pública é matéria de interesse coletivo
e responsabilidade de todos os poderes em defesa dos princípios sociais, sobretudo
a vfda, a paz e a tranquilidade do povo de uma nação;

Considerando o fiel comprometimento, empenho e profissionalismo
ímpar dos Policias Civis do Estado de Santa Catarina;

Considerando a necessidade de continuar mantendo a qualidade e o
bom desempenho dos serviços prestados pelos profissionais da segurança
prisional, bem como garantir a manutenção da segurança no estado a todos os
cidadãos;

Considerando que os assuntos previdenciários da categoria têm sido
motivo de "perturbação" e têm "tirado o sono" de muitos agentes de segurança, visto
que possivelmente serão prejudicados com as propostas de mudanças que vêm
sendo apresentadas - e muito em breve implementadas caso não haja uma atenção
especializada para o caso em comento;

Considerando que o GOVERNO FEDERAL GARANTIU
INTEGRALIDADE E PARIDADE ATÉ 2Oí9 PARA OS POLICIAIS FEDERAIS E
CIVIS DO DISTRITO FEDERAL, conforme o parecer da AGU No JL - 04, elaborado
no ano de 2019, assegurando o reconhecimento à integralidade e à paridade para
os policiais civis da União, Policiais Federais, Policiais Rodoviários Federais,
Policiais do Legislativo e Policiais Penais da União, que tenham ingressado na
carreira até 1211112019 (data de promulgação da reforma federal), em razão da

Moçâo 2021 Folhas 1 de 3

Documento assinado digitalmente pelo(s) autor(es), em conformidade com o art. 60, parágrafo único, e art. 20, g2o, da
Lei Orgânica de Municipal de Rio do sul, com a Resolução no 105212019, e conforme as regras da infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (lCP-Brasil). Para verificar a autenticidade e integridade do documento, consulte o site
https://verifi cador. iti. gov. br/verifier-2.41
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cÂmena MUNtctpAL DE Rto Do suL

Praça 25 de Julho, 01,02o andar, Centro, Rio do Sul/SC
CEP 89.160-164 - Caixa Postat 209 - Tetefone: (47) 3531-6300

da reforma da-'"'"'-"'

Considerando os dados a seguir, sobre o efetivo total dos PCSC de
5518 servidores ativos e inativos até junho de 202j:

1 O total de 3700 servidores ativos;
2 1283 POLtCtAtS CtVtS

INGRESSARAM ATÉ 2003 = 35% dos ativos;
3 1919 POLtCtAtS CtVtS

INGRESSARAM DE JANEIRO DE 2OO4 A SETEMBRO DE
2016 = 52% dos ativos;

4 498 POLtCtAtS CtVtS
INGRESSARAM APÓS SETEMBRO DE 20í6= 13% dOS
ativos;

s 1283 POLtCtAtS CtVtS
INGRESSARAM ATÉ 2003= gS% Jâ possuem direito
integralidade e paridade (EMENDA CONSTTTUCTONAL
t41-20031

6 í919 POLtCtAtS CtVtS
INGRESSARAM DE JANEIRO DE 2OO4 A SETEMBRO DE
2016 = 52o/o Não possuem integralidade e paridade
conforme entendimento do IPREV de SG. Contribuem na
integralidade;

7 49SPOL|CIA|S Ctvts
INGRESSARAM APÓS SETEMBRO DE 2016= 13O/O,

contribuem até o teto da previdência e se aposentarão
com o teto também possuem previdência complementar;

Considerando os dados a seguir sobre o efetivo da PCSC-SC de
551 8 servidores ativos e inativos, em junho de 2021:

1 ATIVOS = 3700
2 1283 POL|C|AIS CIV|S

TNGRESSARAM ATÉ 2003 = 35% dos ativos;
3 19í9 POLtCtAtS CtVtS

INGRESSARAM DE JANEIRO DE 2004 A SETEMBRO 20íG = 52o/o
dos ativos;

4 498 POLtCtAtS CtVtS
INGRESSARAM APÓS SETEMBRO 20í6= 13% dOS AtiVOS;

5 1283 POLtCtAtS CtVtS
TNGRESSARAM ATÉ 2003 = 35o/o, !á possuem direito
i ntegral idade e paridade (EM E N DA coN sfl TU ctoNAL A1 -20031;

6 19í9 POLtCtAtS CtVtS
INGRESSARAM DE JANEIRO 2OO4 A SETEMBRO 2016 = 52Vo .
Não possuem integralidade e paridade conforme entendimento
do IPREV de SC, Gontribuem na integralidade;

Moçâo 2021 Folhas 2 de 3

Documento assinado digitalmente pelo(s) auto(es), em conformidade com o art. 60, parágrafo único, e art. 20, g2o, da
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CÂMINN MUNICIPAL DE RIO DO SUL

Praça 25 de Julho, 01, 02o andar, Centro, Rio do Sul/SC
CEP 89.160-164 - Caixa Postal 209 - Têlefone: (47) 3531-6300

www. camarariodosu l. sc. gov. br
7 498 POLtCtAtS CIV|S

INGRESSARAM APÓS SETEMBRO 2016= 13%, contribuem até o
teto da previdência e irão se aposentar com o teto também,
possuem previdência complementar;

Considerando que 65% (2417) DO EFETIVO ATIVO ESTÁ NO
"LIMBO', SEM A INTEGRALIDADE E PARIDADE NA PREVIDÊNCA E

CONTRIBUINDO NA INTEGRALIDADE DE SEUS VENCIMENTOS.

Apelamos aos líderes acima, em nome dos servidores desta valorosa
categoria, para que seja mantida a pensão por morte 100o/o, pedágio na transição de
20o/o,ldade de 55 anos, sendo 30 anos de contribuição e 20 anos na carreira policial
ou similar e ainda, paridade e integralidade para todos os operadores que
ingressarem até a implementação da reforma da previdência.

A CÂMARA DE VEREADORES DE RIO DO SUL, ATRAVÉS DOS
VEREADORES ABAIXO SUBSCRITOS, APELA AO GOVERNADOR DO ESTADO
DE SANTA CATARINA, ao nobTe DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL SC. , DT.

PAULO KOERICH, AO SECRETARIO CHEFE DA CASA CIVIL EXMO. SR. ERON
GIORDANI E AO PRESIDENTE DA ALESC EXMO. SR. DEPUTADO ESTADUAL
MAURO DE NADAL, PARA QUE SEJA MANTIDA A PENSÃO POR MORTE 1OO%,

PEDAclo NA TRANSTçÃo DE 20o/o, IDADE DE 5s ANos sENDo, 30 ANos DE
coNTRlBUlçÃO E 20 ANOS NA CARREIRA POLTCTAL OU S|M|LAR E A|NDA,
PARIDADE E INTEGRALIDADE PARA TODOS OS OPERADORES QUE
INGRESSAREM ATÉ A IMPLEMENTAçÃO DA REFORMA DA PREVIDÊNCA.

JUSTIFICATIVA: A presente moção é um apelo justo dos servidores da categoria.
EDUARDO ROBERTO ' Assinadodeformadisital por

DE sousA :Rïix,?,xl33,,lJ,1DEsousA

, FRETTAS:04200355914 D;ã;óii;ffi;0í4:35.03,00, Sala das Sessões, 12 dejulho de 2021

MARcos A$,nadode.roma llONl_ _ âü.111ï""1:J3t^ït Ntlso Assinadodero,madisrtar

NoRBERTofl'3úe''MARcõs FRANCISCO OnËnïi.rcrscoon CRESpt:0627+ro lllllïif'o'*n,,
ZANIs:003 HI*Hïãi:ï' sILVA:4591208 stlvAr4ss't2os4s4s 4g7g Dados:202r'07'0713Í3:08

40358939 4g4g Dados:2021.07.08
09:00:58 -03'00'

DANIELLE CRISTINA Assinadodeformadisitalpor

ZAN ELLA:004 1 8s6 1 e8 ?i,|lï|:',r:Ïil*ïr'
2 Dados:2021.07.08 11:32:51 -03'00'

THYAGO FERREI RA fi"lixï",iïfJ,ii 
digitar por

M ELo:046 es64s47 5 Y5ï3f|i.#1ïi*o*oo _o'oo,

suELr âü,'i:iï:l;.j:"i'
TERESINHA DE TERESINHA DE

oLlvElRA:61 91 
otlvElRA:61e12760es

MOACIR VIEIRA
VereadorAutor

[Assinada digitalmente]

Moçâo 202'l Folhas 3 de 3

NILSO CRESPI
VereadorAutor

[Assinada digitalmente]

MOACIR
YIEIRA:726975
12934

Asslnado deforma
dlgital por MOACIR
VIEIRA:72ó97s1 2934
Dados:2021,07.07
I 3:18:1 7 -03'00'

2760959 Dados: 2021.07.08
1 2:07:43 -03'00'

AD|LSON .Assinadodefoma

DoMtNGos ÍB[ilËá1"'"o'
BoN FANrI :4e AÏ#Sïïif'*'
840649949 10:33.4e-03'00,

Documento assinado digitalmente pelo(s) auto(es), em conformidade com o art. 60, parágrafo único, e art. 20, $2o, da
Lei Orgânica de Municipal de Rio do sul, com a Resolução no 105212019, e conforme as regras da infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (lCP-Brasil). Para veriÍicar a autenticidade e integridade do documento, consulte o site
https ://verifi cador. iti. gov. br/verifier-2.41
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VERËADO*ES DE

JOI}IVILLE @
Ofi cio nr. 1093 612A2l / CY I

Joinville,30 de junho de202I.
Ao
Mauro de Nadal

Presidente Assembleia Legislativa do Estado de Santa catarina
Rua Doutor Jorge Luz Fontes, 310
88020-900 - Florianópolis - SC

Assunto: Encaminha Moção aprovada.

Presidente,

Cumpro o dever regimental de encaminhar a Vossa Senhoria, para providências, o
teor da Moção, de autoria do vereador Lucas Souza - pDT, aprovada na Sessão
ordinária realizada em 29 de junho de 2021, conforme segue: 334lza2l.

Atenciosamente,

Maurício Peixer
Presidente da Câmara

c00RpËrirA00RtA DE EXPEDÏEIITE
PRO

OFÍCIO NO

VID

DATA:

Lido no
O06'sessao

Expediente
aâro6Ì a(

DocurÌìonlc assir:ado digkalrnenìe por r'ÍAURICIO FËRNA'IDO PEÍXrR:35107C57934 *s 1,4'52 rJo Cia 3O106,J202i ,nanínrma $'-dD n' 'J 3^n-ri2í\n4 4â 1l'ìt\e!2ní).í ^ììô ìnêÍìÍrri â th*trèclnitlt. rio Ílharrac i)r'rhlh=c Ryaaìlaira - lflf-Rraeìl
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MOçÃO N" 334t2021

Senhor Presidente;

Senhores Vereadores;

O vereador abaixo assinado, em conformidade com o art- L94 do Regimento lnterno,
solicita a Vossa Excelência, após a aprovação pelo Plenario, o envio de oficio a Sua
Excelência o Senhor Carlos Moisés da Silva, Governador do Estado de Santa Catarina e
ao Mauro de Nadal, Presidente Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, com
o seguinte teor:

Considerando que a presente Moção visa buscar junto ao Governo do Estado e demais
autoridades da Assembleia Legislativa, para que seja assegurado tratamento isonômico
entre todas as carreiras da Segurança Pública do Estado, e não somente as carreiras
policiais militares, conforme Projeto de Lei da Reforma Previdenciária;

Considerando que a proposta de reforma da previdência estadual, não está sendo
assegurado os mesmos direitos, às carreiras da Polícia Civil, Polícia Penal e IGP (Instituto
Geral de Perícias), em especial quanto aos terrnos salariais e previdenciários. Uma vez
que se tem conhecimento de que para estas ffês carreiras há previsão legal, inclusive para
reduzir a pensão dos dependentes para 50% (cinquenta por cento), ao contrário do
tratamento dispensado aos Policiais Militares que garante a integralidade, paridade e a
pensão el00%o (cempor cento);

Considerando que o Estado de Santa Catarina possui um dos melhores índices nacionais
de 4valiação no quesito segurança, mas isso somente é possível diante dos esforços
despendidos por todas as carreiras integrantes da Segurança Pública Estadual;

Considerando a paridade e integralidade de todos os direitos e beneficios às carreiras
mencionais, sem exceções;
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w ffiCÃMÀNA DE
VEêEÂT}OPESDE

torfvttt,f

Considerando que a votação na Assembleia será enfte os dias 28 de junho de 2A2l a 2
dejulho de202l.

A Câmara de Vereadores de Joinville, aprovando Moção do Vereador Lucas Souza
(PDT)' APELAI\DO ao Excelentíssimo Senhor Carlos Moisés da Silva, Governador
do Estado de Santa Catarina e ao Excelentíssimo Senhor Deputado Mauro de Nadal,
Presidente da Assembleia Legislativa de Santa Catarina, para que a Reforma da
Previdência Estadual alcance sem exceção todos os integrantes da segurança
pública, estendendo para as carreiras da Polícia Ciül, Polícia Penal e JGP (Instituto
Geral de Perícias) todas as regras de aposentadoria já preüstas para os policiais
militares, assegurando assim, tratamento isonômico.

Gabinete Parlamentar, 29 de junho de202l

Assinado Eletronicamente
Lucas Souza - PDT

Vereador

ítt:
t

7
Fb.

Docu:rre*[o-assjqaÇg_1i1ç!$!ment+ i:cr MAURfCIC FËRN/NUO PËIXËR:35107057934 ás 14:52 Jc <Jie 3010ê12C2í,:'nnÍnârrc ÁlÊì nô ? ?ílíl..")i')lní ia 2Á!â9í2{1íì't .Ì'rê !rrêt;i'ì; r lníÉactnri;rr: r{o í-h::rr*ç Di;hii/.ãs Rraaitsita _. tap_.Ftnrc;t
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Associação dos Delegados de polícia
do Estado de Santa Gatarina

Pessoa juríúca de direito privado, declarada de utiÍrlade pública peh Leí Estadual no 5.12611975

INFORMAT]VO A CIÁSSE
REBATENDO FAKE NEWS

(27t06t2D211-

Excelentíssimas Senhoras Delegadas,

Excelentíssimos Senhores Delegados,

Em decorrência das informa@es inverídicas que já circularam nos veículos de
comunicação acer@ da legitimidade de uma reforma digna que atenda às pecutiarÍdades da
Polícia civil catarinense, fruto de manifesta@es de representantes do Govemo do Estado, aADEPoL-sc analisa a procedência ou a incongruência de uma série de proposições, cujo
conhecimento é imprescindível por parte dos Delegados de polícia pam uma argumentação
técnica com a imprensa e a sociedade civilmente organizada.

De início' é válido frisar que a Polícia civil não busca qualquer privilégio na reforma
da previdência social do Estado, Ísto é, apenas se busca a manutenção de um direito
historicamente conquistado e que tem como principal objetivo a compensação pela atividade
extremamente desgastante desenvolvida ao longo dos anos. lsso porque a aposentadoria
com requisitos específicos do policial civil não se trata de uma benesse, mas, sim, de um
reconhecimento pelos anos dedicados ao cidadão catarinense, sêrvindo, aínda, como fator
motivador de ingresso nas respectivas caneiras - tal qual a polícia Militar, por exemplo.

Por conseguinte, a ADEPoL-sc não é contrárÍa à reforma da previdência social
estadual nem pleiteia qualquer privilégio, ao passo que apenas luta par:a quê a polícia civil
seja tratada como verdadeiro órgão de segurança pública e que o Governo do Estado leve
em consideração às peculiaridades da sua atiüdade, indispensávelà persecução penal e ao
Estado Democrático de Direito.

í$ A segurança pública civil do Estado de santa Gatarina é deficitária e causa preiuízo
à previdência estadual.

Asegurança pública civil, formada pela Polícia civil, pela polícia penale pelo lnstituto Geral
de Perícias, possui uma previdência equ
medÍda em que possuimaís de 4,2 policiais

ilibrada e praticamente aúossustentávet, na
ativos para cada 1 policial inativo. Segundo as

MENTIRA!

EÍìderego: Rua João e!p-,. ni a0 - Editrcio Joana de Gusmão - Sala 401 - centro - Florianópolis/scTelefiones: (48) 3028€836 e (a8) g88+eeiOz - Èìüil, uaèerióeAercf..9lsú:'sib: www.adeootsc-oro.br
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Associação dos Delegados de polícia
do Estado de Santa Catarina

Pessoa junïica de díreito privado' dectarada de utilídade pública pela Lei Estadual no 5-126/1g75

2ó1A segurança públÍca cMl do Estado de santa catarina, formada peta polícia Givil,
pela Polícia Penal e pelo lnstituto Geral de perícias, nêpresênta o modelo ideal de
previdência social.

*iA segurança pública militardo Estado de santa cahrina, formada pela polícia Militar
e pelo corpo de Bombeiros Miliúar, representa um modeto insustentável de previdência
social' sêndo, atualmente, o gasto dessas instituíções com inativos superior ao gasto
com inativos.

í Fonte:
dos I Acesso em ,às1 A partir
2 Fonte:

. Acesso em27lO6f2O21, às 18h37min.3 O nome da é Secretaria da Prisional e Socioeducatirra.

í(
Ê
i
I

autossustentável quando possui entre 3 e 4 ativos

uma previdência é
do propriopalavras Ghefe da . EronCasa CÍvil,

para cada 1 inativol

Gastos com inativos R 24229.627,31

'. Gasbs. 9orn, a çgÍrçnga BúËtiça: efviÍ

Gastos com ativos R$ 88.210.367,01

conforme a tabela abaixo, com dados extraídos do Portal da Transparência do poder
Executivo do Estado de santa câtarina2, a segurança pública clvil conta com g.96í
servidores ativos e2'127 sewidores inativos, o que representa mais de  ,2servidores ativos
para cada inativo:

IrïstËatq:Geralde
-Feríêi-as..

7M

R$ 10.38í.865,03

í13

R$ 2-24dì.í82,93

4.ô63

R$ 38.161.544,12

319

R$2.694.212,43

3.594

R$ 39.666.957,86

1.695

R$ í9.292.23í,95

EÍetivo ativo

Gasto com ativos

Efetivo inativo

Gasto com inativos

VERDADEI

VERDADE!

Endereço: Rua João Pq!0.. {-3! 1 Edifrcio Joana de Gusrniao - sata 40í - cento - Florianópolis/scTelefones: (48) 3o2s-8836 e t+ril saSasa-iãàlÈ""'jìi, *efsi@cd"p9!dó1g.É=:site: www.adeootsaorq.br
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Associação dos Delegados de po
do Estado de Santa Gatarina

Pessoa jurÍdica de direito prirracÍr, decrarada de utilfrrade púbrica peb Lei Estaduar no 5.126t1g75

4ï O valor gasto oom os inativos da Polícia Militar pagaria todos os policiais dasêgurança pública civil e ainda sobraria dinhelro.

5õ,} os militares estaduais não serão afietados e possuêm a previdência mais prejudicial
ao Estado de santa catarina e, ainda sim, pagam contribuição menordo que os demaisservidores.

. 
. Acesso emZ?l(ÍJEAZ1, às 18h40min.

R$ 97.667.879,69

R$ í04.542.810,85

Gastos totalcom ativos

Gastos total com inativos

10.2ilEËtivo ativo
2.648

R$76.973.427,52 R$21.294.452,17
Gasto com ativos

1.315
Efetivo inativo 9.964

Gasto com inativos R$ 9í.603.372,65 R$ 12.939.438,20

Catarinaa,

inativo,
1

Poder

quase

do

aüvos:

@m

GOrnque

conta

do

militar

da

inativos

pública

com

Portaldo

mais

seguÍança

gastrar

a

extraídos

dealém

dados@m

Santa

1

de

cada

abaixo,

Estado

para

tabela

do

atÍvo

Executivo

servidor

R$ 9í.603.372,65

com todoô da9s
eívil

R$ 88.210.367,01

Mde tabela abaixo:
VERDADE

(quatoze

de

daos

tÍtuloa

inclusive

subsídioo

servidores,

sobre)

).

cento

demais

cento

os

por

por

todos

cln@

que

vírgula

4%1

passo

dez(

ao

4,50/o1

Íecolhemcivil

recolhem

previdenciária,

pública

militaresOs

contribuição

segurança

a Fonte:

Endercço: Rua João Pinto, no 30 - Edifício Joana de Gusmâo - sala zo1 - cêntro - Florianópolis/scTelerones: (4s) so28€s36 
" .orilgeúsa-iáãïËllÍ,"eBslsç@.d"ddd- s.rê: www.edeoolsc.ora.br
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Associação dos Delegados de pol
do Estado de Santa Catarina

Pessoa jurídÍca de direito prirra<to, decrarada de utiridade púbrica pera Lei EsËdual no 5.126/í

ee) o Estado de santa catarina possui mais de í0 (dez) veizes mais coronéis
aposentados do que na ativa.

r1 existe razão para os milÍúares estaduais recotherem menos quê os policiais da
sêguranga públÍca ciü|.

fi Nao é possível que a legíslação estadual altere a preúdência dos mititares estaduais
(policíaÍs militares e bombeiros miliúarcs).

9e) o Governadordo Estado de Santa Catarina tem autonomia para propor projeto a fim
de aurnentar a alíquota de 1o,5o/o (dez vírgula cinco por cento) da previdência dos

i_l^".tt!".. :hïpf4porratstf.tus.brlnoticb . Acesso em27 10612021, às í 8MOmin_

Endereço: Rua João Pinto, no 30 - EdÍÍício Joana cÍe Gusmão - Sab 40í - Centío - Florianópolis/SCTeletones: (ra) 3028-ggg6 e (4s) 988a8€ige- e*.n,-edseb'õegÉiÃss_sreu-sire: www.adeoorsc-ora.b,

426

65

Polícia Mititar 35

11Corpo de Bombeiros MilÍtar

Todos os políciais, sejam ciüs ou militares, subrnetem-se aos mesmos riscos e

MENTIRA!

Trata-se
paramoralouracional

Estado.do

explica@o

Govemodo

qualquer

políüca

existindo

opção

nao

merade

policial,trabalhodo

diferenciação.

peculiaridades

essa

o supremo Tribunal Federal, na Ação cível originária no 3.3gGDFs, já decidiu gue os
Estados podem tratarda previdência dos militares estaduais, mesmo diante do estabelecido
em lei federal. Segundo a tese firmada, apesar de os militares estaduais terem sido
incluídos na reforma da previdência federal feÍta em 20í9 (Emenda constitucional no
1ogl2o19 e Lei Federal no '13-9ilt20í9), a Constifuição da República Federaüva do Brasil
prevê como cláusula pétrea a forma federativa de Estado, no que está compreendida parte
da divisão de competências entre os entes federativos. Para o supremo Tribunal Federal,
como são os Estados que arcam com o pagamento da previdência estadual, suas
legislações póprias devem versar sobre o tema. No caso, a decisão garantiu a vatidade do

contribuição prevÍdenciária dos militares estaduais. Enbetanto, a
pode se aplicar a outras questões previdenciárias.

MENTIRA!

aumento da alíquota da

fundamentação utilizada
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Fb.

Pessoa junïica dê díreito privado, declarada de uütidadê pública pela Lei Esbdual no 5.126/í975

militares estaduais, tornando-a iguar à aríquota de 14%(quatoze por cento) iá pagapelos policiais civis.

t0:) É possível aumentar a alÍquota dos mititares, tanto é que outros Estados jáalteraram a previdência dos militares estaduais, no sentido de proteger a isonornia
entre as forç:as de segurança pública.

'1-f) A minuta da proposta que está prestes a sêr apresentada pero governo prejudica
todos os servidores da sêgurança pública civil e ainda plevê alíquota exbaordináÉa,
que pode chegar a 18a/o (dezotto por cento), enquanto nada faz em retação aos militareseshduais' que continuarão com todos os direitos intactos e pagando apenas lo,solo(dez vÍrgula cinco por cento).

.i3) A minuÍa da proposta que está prestes a ser apresentada pero governo prevê odireito do servidor da segurança pública civil de se aposentar com integralidade eparidade caso morra na função ou em razão dela.

í3?) A minuta da proposh que está prestes a ser apresentada pero governo prevê que
o servidor da segurança pública civil terá que eontribuir por, pelo menos, 40 (quarenta)
anos e' ainda assim, sua aposentadoria seÉ bem mênor do que o valor recebido nofinal da carreira.

6 Fonte:
7 Fonte: Acesso em 27 lO6t2O21, às í gh41min.

Acesso em

Associação dos Delegados de políci
do Estado de Santa Catarina

Essa questËio' Ínclusive, já foi decidida pelo supremo Tribunal Feder:al por unariimidade ecom trânsito em julgadoo.

7

jáSul

federal

doGrande

legislação

Rio

da

eCeará

diferenteforma

Grosso,

de

Matode

estiaduais

Estrados

militares

os

dos

menospelo

contibuiçõesas

momento,oAté

cobraram

A minuta não trouxe essa preüsão.

Endereço: Rua João Prlt9^,. ni3o - Ediício Joana de Gusmão - sâla uoí - cenho - Florianópolis/scTelefones: (48) 3028€836 
" 

tael gesas€-iàãïffif -@ 
sile: www-ademtsc.oro.bl
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Associação dos Delegados de pol
do Estado de Santa Gatarina

Pessoa jurídica de direito prhrado, declarada de utilídade púbtica pela Lei Btaduat no 5.j26ilj975

í4i Nos termos da minuta de projeto refierida, é possível, pam a aposentaria, a idade
mínima de 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, o tempo mínimo de 30 (trinta) anos de
contribuição e 25 (Únte e cinco) anos de seMço na carreira, mas com signÍficativa
redução do valor do benefício.

ís; a minuta da proposta que está prestes a ser apresentada pelo govêrno impõe
média aritmética simples sobre todos qs salários de contribuição do servidor (o que
reduz muito o valor que o seMdor ganhava na ativa), enquanto os militares continuarão
com paridade e integralidade.

com 1007o (cem por cenio) da média aritnética, valor esse já bem menor do que o recebido
na atividade ao final da caneira.

cento)
por

govemoo

aposentarSE

(sessenta

a

ffio/o

vigésimo,

direito

do

ter

calcular

partira

parâ

ele

anos

sobree

contribuiçãode

(quarenta)

simples

ano

40por

cadaacento)

con&ibua

média

por

da

(dois

servidoro

critério

2o/o

otr

que

mais

instituAo

pretende

Enquanto aos miliüares não há idade mínimaparaa aposentadoria, o policialcivil, de ambos
os sexos, precisa trabalhar pelo menos até os 55 anos de idade e, caso queira se aposentar
com essa idade, certamente sofrerá uma grande redução no valor do seu benefício
previdenciário. segundo a proposta do govemo, para se aposentar com 1oo% da média
aritmética nessa Ídade, o poÍicial civil teria que ter começado a trabalhar na instituição com
apenas 15 anos de idade, o que nem sequer é legalmente possÍvel.

Enquanto aos militares catarinenses são garantidas a paridade e a integralidade, o Governo
estabelece o critério da média aritmética simples para os policiais civis que ingressaram
aDos 3111212003- Nada obstante, ainda amplia a base de cátculo de gO% para í00% das
contribuições, o que significa que não mais serão excluídos os 2oyo menores salários de
contribuição para o cálculo final do benefício, prejudicando sobremaneira os policiais ciüs
ao incluir os valores dos subsídios de início da caneira e outros ainda menores referentes
a possíveis remunerações anteriores ao ingresso do poticialcivil na instituição- Trata-se de
uma dupla punição: a) média aritmética simples que reduz o valor da remunera@o final do
policialcivil para algo próximo da remunenação intermediária da carreira (quando muito); b)
ampliação da base de cálcillo para abranger todas as contribuições, inclusive as piores, e
redu-ir, assim, mais uma vez o valorfinal do benefício.

EndêrêcD: Rua João Pirrto, Ílô 30 - Edificio Joana de Gusmão - SâÍa 401 - cenüo - Florianópotis/ScTelefones: (4e) 3028€836 e 1ad1 eee+asieà - È-iârrià6;r."aaa-"""r...à-uËLae: www.adeoorscoro.br
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Associação dos Delegados de pol
do Estado de Santa Catarina

Pesse jurídica de direito privado, dêclaradâ de uülidade priblica pela Lei E"t.dual no 5.126t1grs

it,OjJ a minuta da proposta que está prestes a ser apresentada pelo govêrno reduzdrasticamente o valor do beneficio de pensão por morte, que pode partir de apenas 35%do valor da média aritmética dos salários de contribuição, enquanto aos militarescontinua sendo assegurado o valor integral e vitalício da pensão por mortê.

'í7'o) A minuta da proposta visa a desestimuraros agentes da segurança púbrica civir deocuparêm cargos adm inistrativos e eretivos fora da atÍüdade fim, eis que prevê quê otempo que policial passar nessas atiüdades seÉ desconsíderado para fins de tempo
de seruiço necessário para a aposentadoria especiat.

]1-8ï A reforma da previdência não afeta quem ingressou no serviço público antês de31t12t20a3.
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Associação dos Delegados de políc
do Estado de Santa Catarina

Pessoa jurÍdica de dircito pnì'ado, dedarada de uüüdadê púbrica peh Lei Estaduar no 5.12611975

{gPl o tempo exercício de cargo de policial civil em outra unidade da federação é usadopara fins de contagem do tempo seruigo pana a aposentadoria no Eshdo de santaCatarina.

A ADEPoL-sc' em conjunto com as outras entidade-s representativas dosproÍissionais da segurança pública civil, conforme sugestão de redação para a aheração dotexto da minuta elaborada pelo Govemo do Esúado, busca a inclusão das seguintes regras,para quem já está em exercício no serviço púbico:
) ldade mínima: 52 anos para mulheres, 53 anos para homens;
à Tempo de contribuição: 25 anos para murheres, 30 anos para homens, sendo, 1sanos par€ì mulheres e 20 anos para homens na atividade policial, agente de
segurcìnça socioeducativo ou corelatas;
à Pedágio de 2oo/o (entende-se por pedágio o tempo fartante para completar 55 anosde idade para o servidor que já tenha o tempo de contribuição);
à Em caso de morte: pensão de í00% do úrtimo sarário;
) Paridade e integralidade, dentro das regras do regime especial de previdência.
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Associação dos Delegados de pol
do Estado de Santa Catarina

Pessoa jurÍdica de direito pri do, declarada de utilidade pública peb Lei Estadual no s.126ì/í9zs

o momento em questão reflete a união e a comunhão de esforços na defesa dos
interesses de todos os policiais ciús de santa catarina, ao passo que, diante de todo o
êxposto' solicitamos aos delegados de polícia e às deregadas de polícia que mantenham
contato com Deputados (as) Estaduais e demais lideranças políticas para externar as razões
do nosso pleito e reforçar a imporËncia do debate, justamente para que a reforma da
legíslação pertinente respeíte a justiça preüdenciária da polícia cMl, historicamente
conquistada ao longo dos anos.

Florianópolis/S C, 2T de junho de 2021

VIVIAN GARCI,A SELIG
Presidente da ADEpOL-SC

VAGNER TIAGO RAMOS PAPINI
ío Secretário da ADEpOL-SC

Endereço: Rua João Pinto-,. n! 30 - Ediffcio Joana de Gusmão - sah ztoí - Genho - Frorianoporis/scTeterones: (4s) 3ozçe83e 
" t+il seiìas€-iàã --È-ìiãí, eeéóGs@.co;;ã;ss.t-'sire: www.adeoorsc.oro_br
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APF/TNTERNAçÃO

AAI/TG

BUSCA E APREENSÃO

PRISÃO PREVENTIVA

PR|SÃO TEMPORÁNIN

PRISÃO POR SENTENçA
MAGONHAAPREENDIDA (g)

cocAÍNAAPREENDTDA (s)

CRACK APREENDTDO (UNTDADE)

ECSTASY APREENDIDO (UNTDADES)

LSD APREENDTDO (MTCROPONTOS)

MDMA EM PÓ APREENDIDO

HAXIXE APREENDIDO

ARMAS APREENDIDAS

CARREGADORES APREEN D I DOS

MUN|çÕES APREENDTDAS

EXPLOSIVOS APREEN DI DOS

VEÍCULOS APREENDIDOS

TELEFONES CELULARES APREENDIDOS

DINHEIRO APREENDIDO (Moeda nacional)

DINHEIRO APREENDIDO (Moeda falsa)

Dl NHEIRO APREENDIDO (Moeda estrangeira)

COMPUÏADORES APREENDI DOS

BALANçAS DE PRECISÃO APREENDIDAS

C'

ç/,
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OUTRAS APREEN ES
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APF/INTE

AAI/TC

BUSCA E APREEN
PRISÃO PREVENTIVA
PRISÃO TEMPORÁRA
PRISÃO POR SENTE
MACONHAAPREENDIDA

NAAPREENDIDA
)

CRACKAPREENDIDO NIDADE 't

ËCSTASY APREENDIDO UNIDADES
LSD APREENDIDO MICROPON
MDMA EM APREENDIDO
HAXIXE APREENDIDO

ARMAS APREENDIDAS
CARREGADORES APREENDI DOS
MUN ÕrS APREENDIDAS
EXPLOSIVOS APREENDIDOS

velCULOS APREENDIDOS
TELEFONES CELULARES APREENDIDOS
DINHEIRO APREENDIDO (Moeda nacional) R$ 85
DINHEIRO APREENDIDO (Moeda falsa
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DINHEIRO APREENDIDO (Moeda estrangeira)
COMPUTADORES APREENDI DOS
BALANÇAS DE PRECISÃO APREENDIDAS
nÁoros coMUNtcADoRES APREENDIDOS

OUTRAS APREENSÕES
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APF/I
AAI/TC
BUSCA E APREEN

PREVENTIVA

PR POR SENTEN
MACO NHA APRE ENDIDA

APREENDIDA
CRAC K APRE END Do UN Ë9.' '.' '
ECSTASY APREEN D DO UN DADES
LSD APREEN DIDO ICROPONTOS
MDMA EM APREENDIDO
HAXIXE APREENDIDO
ARMAS APREE NDIDAS
CARREGADORES APREEND DOS
MUN APREENDIDAS
EXPLO APSIVOS ENRE D IDOS

cVE LU OS APREE DN DOS
cTELEFONES ELULARES APREEN DIDOS

DINHE RO APREE DIDO Moeda nacionalN
DINHEI RO APREENDI DO eda falsa
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DINHEIRO APREEND| DO (Moeda estrangeira)

MPUÏADOR APREEN DOSco ES DI

BALANçAS DE PRECISÃO APREENDIDAS

coM ICADO RESUN RAP EEND DOS

OUTRAS APREENSÕTS

ì-: i.,
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ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂuane MUNIcIPAL DE LAGES

orícp No or43t2a21
Lages/SC, 15 de julho de2O21

Excelentíssimos Senhores,

Passo às suas mãos, cópias das Moções Legislativas no Og25t2OZ1e no 03ig/202í, matérias
aprovadas por esta Casa Legislativa, em Sessão Ordinária realizada no dia 13 de julho de 2021

Atenciosamente,

GERSON OMAR DOS SANTOS
PRESIDENTE

Excelentíssimos Senhores
Deputados Estaduais

COORDENADORIA DE EXPEDIENTE

PROVI o
OFÍCIO NO

!f ATi, a

Rua otacílio vieira da costa, no 280 - cEp: 88501-0s0, centro, Lages/sc
Fone: (49) 3251-5422 (49\ 3251-5402 - E-mait:

Página 1 vwrnr.camaralages.sc.gov.br Protocolo: 4S4Z\2OZ1
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ÊSTADO DE SANTA CATARINA
cÂMARA MUNtctpAL DE LAcES

CAMARA DE I.AGES
A

E

MOçÃO LEGTSLATTVA No 0325/2021

EXcELENTísstnlo SENHoR pRESTDENTE DA cÂrrlnnn Do MUN

TRATAITI ENro lsot*t ôurco Aos sERvt Do REs EsrADUAts

Sala das Sessões,12 de julho de2A21

LAGES

A Vereadora abaixo subscrita, com assento.nesta Casa Legislativa, no uso de suas atribuiçôes
lgsqis.eregimentais.vem ?_pr-egqnç1de Vossa Excelêncïa requórer, apOi mãnúestaçãó-ãã
Çgregig Plenário, envio de MOçÃO DE APELO ao Excetentíssiiro Senhbr Carlos MoiËés Da
lilva, Dig_nÍssimo Governadoí do Estado de Santa Gatarina, uem cómó aã eicelentíssimõ
Senhor Deputado Estadual Mauro De Nadal, Digníssimo presidente dã Assembleiã
Leglslativa do Estado de Santa Catarlna e, de mãneira extensiva, a todos os Senhores
Deputados Estaduais, para que a Reforma da Previdência Estaduât aOijnia a todos os
s.eryid.ores públicos estaduais que atuam_diretamente com o público, em especiat'os ìniãgrantei
da Educação Estadual, da Asòístência Social, da Saúde e'da Policia Civil, estes últirãos, úè
maneira extensiva, a todos os membros da Polícía Penal e lnstituto Geral de Perícias, toaáé ài
Je.gras de apos.entadoria pre.vistgs par3 os.Policiais Militares, garantindo a isonomia no iroleto Oe
lei que irá modÍficar a previdência no Estado de Santa Catarinã.

A CÂMARA Do MUNIcíptO oe LAGËS, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
acatando proposição da Vereadora acima mencionada:

MOçÃO LEGISLATTVA:

Q.Orojeto de lei qrle irá reformar a Previdência no Estado de Santa Catarina prevê tratamento
dife.renciado para Policiais Militares. Entretanto, há carreiras que desenvolvem trabalhos tão ou
mais extenuantes que aqueles desenvolvidos pelos Po'liciais MiÍitares. As atividades
desenvolvidqq.por servidores da Saúde, da Educaçãb e da Assistência Social e Oa polÍciá Ôivil,
esta subdividida entre Polícia Penal e lnstitutó Geral de Perlcias, possuem, cada umà,
particularidades rigorosas-, não_experimentadas pelos integrantes Oa poÍicia Militar. Ou seja, o
tratamento diferenciado não se jusfifica! Afinal, toôos os setóres que têm tratamento direto óm o
público poss.uem particularidad-es não menos estressantes que ã atividade desenvolvida péioã
valorosos integrantes da Polícia Militar. Assím, ao contrário'de um tratamento diferencia'ào,-ã
presente moção propõe tratamento ísonÕmico aos gue tratam diretamente com o público, em
egPecial, aos servidores integrantes da Saúde, da Educação, da Assistência Sociat è da policia
CÍvil.

DIANTE DO EXPOSTO, REQUER: Que seja dado tratamento isonômico aos servidores da
Polícia Militar, da Educação, da Saúde, da Aósistência Social, da Polícia Civil, esta última ainda
integrada pelos servidores da Polícia Penal e do lnstituto Gerai de PerÍcias.
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ProF. Elaine Moraes- Vereadora
cÂilANA DO MUNICiPIO DÊ ITGES. 5C

$rtANA ÍilrARïE " hnadon ChCadrnia

lü qado vldô da c@, 2m' GÜinb 03

(P 83501{150 - Ceíto' tãg€s'SC

Trl.: Gebinête (49) 3251'5438

Rua Otacílio Vreira da Costa, no 280 - CEP: 88501-050, Centro, Lages/SC

Fone: (49) 3251-5422 (49) 3251-5/,02 - E-mail:
Página 1 www.camaralages.sc.gov.br Protocolo: 450512021
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ESTADO DE SANTA CAÏARINA

CÂuenn MUNICIPAL DE LAGES

CAMARA DO

rb.

DE [-AG€S
DO

de 20

MOçÃO LEGTSLATTVA No 031912021

EXcELFNïísstuo sENHoR pRESTDENTE DA cÂtuRnn oo uurutcípt Ës.

ruoçÃo DE AnELO AO GOVERN9 DO ESTADO PARA QUE A REFoRMA DA
pREvtoÊxctA ESTADUAL ALCANCE, sEM ExcEçÃo, ToDos os INTEGRANTES DA

SEGURANçI eúeutca

Os(As) Vereadores(as) abaixo nominados(as) com assento nesta Casa Legislativa, no uso de

suas atribuições legais e regimentais vem à presença de Vossa Ëxcelência requerer, após

manifestação do Egrêgio Plenârio, envio de MOçÃO DE APELO ao Excelentissimo Senhor

CARLOS MOISÊS DA SILVA, Governador do Estado de Santa Catarina, ao Ëxceleniíssimo

Senhor Deputado MAURO DE NADAL, Presidente da Assembleia Legislativa de Santa Gatarina,

extensivo a todos os Deputados Estaduais, ao ExcelentÍssimo Senhor Leandro Antonio
Soares, Secretário da Administração Prisional e Socioeducativa do Estado de Santa Catarina,

ao Excelentíssimo Senhor Eron Giordani, Secretário Chefe da Casa Civil do Estado de Santa

Catarina, ao ExcelentÍssimo Senhor Coronel Charles Alexandre Vieira, Secretário de

Segurança Pública do Estado de Santa Catarina, apelando para que a Reforma da Previdência

Estadualalcance, sem exceção, todos os integrantes da Segurança Pública, estendendo para as

carreiras da Polícia Civil, PolÍcia Penal e lnstituto Geral de PerÍcias (lGP) todas as regras de

aposentadoria já previstas para os policiais miliares" assegurando assim, tratamento isonÔmico.

A CÂMARA DO MUNICÍnO Og LAGES, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

acatando proposição do Vereador acima nominado, envia:

MOçÃO DE APELO:
Atualmente a Região de Lages conta com 132 policiais cMs composto por delegados, escrivães,

agentes e psicólogos, distribuídos em 22 unidades da Polícia Civil.

A Região de Lages, compreende 16 munícipios e 6 comarcas, iniciando no municÍpio de Alfredo

Wagner até o município de Gelso Ramos.
Hoje cada comarca executa aproximadamente 5 mil inquéritos policiais, entre outras demandas

pertinentes. Desde 2014, foram identificados aproximadamente 200 crimes contra a vida e a
Região de Lages alcança um índice de 100ô/o de resolutividade neste üpo de ocorrência-

Segundo informações a respeito da proposta de reforma da previdência estadual, nâo estão

sendo assegurados os mesmos direitos às caneiras da Polícia Civil, Policia Penal e IGP' em

especial, quanto aos termos salariais e previdenciários. Uma vêz que se tem conhecimento de

que para essas três caneiras há previsão legal, inclusive para reduzir a pensão dos dependentes

para 51o/o (cinquenta por cento), ao contrário do tratamento dispensado aos Policiais Militares

que garante a integralidade, paridade e a pensão de 100% (cem por cento);
Á 

"o.rt"iU,-riçao 
dos Policiais Civis não é deficitária com a atual arrecadação de 14o/" e ainda se

manterá superavitário pelos próximos 15 anos. não sendo necessário aumentar a contribuição

para até 22o/o @mo se prevê a atual proposta do Governo do Estado.

Rua Otacílio Vieira da Costa, no 280 - CEP:88501-050, Centro, Lages/SC

Fone: (49) 3251-5422 (49)3251-5l,02 - E-mail:

Página 1 www.camaralages.sc.gov.br Protocolo: 446512021
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ESTADO DE SANTA CATARINA
cÂMARA MUNIcIPAL DE LAGEs

DI'ANTE Do ËxPoSTo REQUER: Que seia dado Satainento prevídenciário igualitário a polícia
Cívil, Polícia Penal e lGP, semelhante âs regrâs aplicadas as caneiras dos policiais Militares,
mantendo a. isonomia na segurança pública de santa catarina.

Sala das $essões,06 de julho defrZ1

Gerson Omar dos Santos
Vereador

Agnelo Miranda
Vereador

Heron Souza
Vereador

Bruno Hartnann
Vereador

Nei Casa Nossa
Vereador

Leandro do Amendnim
Vereador

Aldori Freitinhas
Vereador

Jean Felipe
Vereador

Josè Osni (ïo Zé)
Vereador

Katsuni Yamaguchi
Vereadora

OzairGoelho (Potaco)
Vereador
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www.camaralages.sc.gov.br protocolo: 44;65|2A21
Pâgina2

Rua Otacílio
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SQqa

Florianópolis, 13 de julho de 2021

Às Suas Excelências as Senhoras e Senhores

Deputados(as) Estaduais de Santa Catarina

Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina

Senhoras e Senhores Deputados,

As entidades civis e entes despersonalizados que assinam este expediente tomam a liberdade de contatar os atuais

membros do Poder Legislativo estadual para consignar a profunda preocupação dos cidadãos e dos segmentos
produtivos caso a Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC) não aprove em tempo hábil as

proposições que, isoladamente ou em conjunto, constituem os esforços legais e administrativos de reforma da
previdência estadual.

Consideramos serem fundamentais e inadiáveis as alterações no regramento constitucional e infralegal para que o

Poder Executivo estadual honre seus compromissos previdenciários perante os servidores públicos, alicerçado em

um equilíbrio econômico-financeiro e atuarial que hoje simplesmente não existe.

Os números que embasam nossa preocupação assustam: segundo dados fornecidos pelo Governo do Estado, o

déficit financeiro previdenciário alcançou, em 2020, a cifra de quase cinco bilhões de reais, ao passo que o cálculo
atuarial consolidado de todo o Poder Público (considerados os benefícios já concedidos, os pendentes de concessão

e as projeções de receita proveniente das contribuições previdenciárias segundo os regramentos em vigor) enuncia

um cenário ainda pior: um déficit descomunal de quase 150 bilhões de reais.

Esse cenário prolongado de contas que nunca fecham produz reflexos negativos em todas as esferas de atuação
governamental, cujas mãos se veem atadas pela reduzidíssima margem para honrar os demais deveres

constitucíonais, notadamente aqueles relacionados à educação, segurança pública, infraestrutura e, mais do que

nunca, saúde.

O Estado tampouco dispõe de força política para mais uma vez encampar a solução fácil de aumento real da carga

tributária, sob pena de fragilizar ainda mais a já combalida renda dos cidadãos e das empresas catarinenses. Noves

fora segmentos específicos, a economia brasileira transita entre a estagflação e a recessão, com o agravante de

que nos últimos 12 (doze) meses testemunhamos o fechamento de milhares de empresas e a precarização da rede

de proteção social em decorrência da pandemia que ainda nos aflige.

Em suma: a continuar assim, SANTA CATARINA CAMINHARÁ n paSSOS TARGOS RUMo À fofRl lNsotvÊNclA,
com consequências devastadoras para os cidadãos e os segmentos produtivos que os signatários deste expediente

representam.

Diante disso, enxergamos na Proposta de Emenda à Constituição (PECI ne 5l2O2L e no Projeto de Lei

Complementar (PLC) ne LO{Z:O2L iniciativas capazes de seriamente corrigir graves distorções no Regime Próprio de

Previdência Social (RPPS) estadual e prover meios reais de saneamento das contas públicas, resgatando-se a

capacidade financeira do Tesouro, em benefício de toda a sociedade.
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As proposições em tramitação na ALESC são firmes e válidas sob o aspecto de sua constitucionalidade, meritóri as

na substância e prementes quanto a necessidade de que vençam o processo legislativo sem protelações de

qualquer espécie. A extrema gravidade do tema exige altivez e responsabilidade de todos os membros do Poder

Legislativo.

É importantíssimo, além disso, que tanto a PEC ne 5/2021como o PLC ne L}/z}zlsejam aprovados com a redação

formulada pelo Poder Executivo, por contemplarem, em nosso sentir, as medidas que melhor se coadunam com

os esforços de equilíbrio atuarial, econômico e financeiro do Estado.

Neste particular, é certo que há inúmeros grupos de interesse que veem com outros olhos as propostas acima

referidas. A beleza da democracia está na multiplicidade de opiniões sobre os assuntos que afetam o nosso dia a

dia, opiniões essas que nem sempre convergem.

ïodavia, reafirmamos o entendimento de que as propostas de reforma previdenciária estadual sejam aprovadas

sem que sofram emendas capazes de esvaziar seus relevantes objetivos, e o motivo não poderÌa ser mais óbvio: O

CoBERTOR ESTÁ CURTO DEMATS E NÃO HÁ MA|S ESPAçO PARA CONTEMPLAR ESSA OU AQUELA CATEGORTA DE

SERVIDORES PÚBUCOS EM DETRIMENTO DE TODA A INICIATIVA PRIVADA" qUE IUTA DIARIAMENTE PARA

SOBREVIVER E MANTER OS EMPREGOS DE MILHõES DE CATARINENSES. TODOS TÊM DE DAR A SUA COTA DE

sAcRrFícros.

As entidades civis e entes despersonalizados que assinam este expediente são pessoas jurídicas de direito privado

constituídas para coligar os interesses de milhares de empreendedores e empresas dos mais variados ramos de

atividade e sediadas em todas as regíões do Estado - responsáveis, por sua vez, pela geração e manutenção de

empregos diretos e indiretos, renda e oportunidades para milhões de catarinenses.

Nos momentos em que se faz necessária a união de esforços em prol de questões cruciais como esta, os signatários

aqui reunidos, cada qual com as suas peculiaridades e idiossíncrasias, fazem ressoar seus anseios em conjunto e

com conteúdo.

Relacionamos nossos nomes e não nos preocupamos em ostentar nossas marcas e/ou timbres - um detalhe

absolutamente lateral diante do motivo que nos une.

E o que nos une neste exato momento é o fato de que o presente e o futuro de nosso Estado estão em jogo.

Portanto, Senhoras e Senhores Deputados, perdoem-nos pela franqueza de nossos propósitos: ruÃO nÁ fVlntS

TEMPO A PERDER. É HONN DE APROVAR A REFORMA DA PREUDÊNCIA ESTADUAI, SEM ATRASOS E SEM

EMENDAS.

CÂMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE FLORIANOPOLIS

stNDtcATo DA CONSTRUçÃO CIVIL DA GRANDE FLORIANOPOLIS

SINDICATO DOS LOTÉRICOS DE SANTA CATARINA

ASSOCTAçÃO CATARTNENSE DE ENGENH El ROS

SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE BRUSQUE E REGIÃO

P
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ASSOCTAçÃO EMPRESARTAL DE SÃO MTGUEL DO OESTE

CÂMARA DE DIRIGENTES LoJISTAS DE XANXERÊ

RssocrnçÃo coMERcrAL E TNDUSTRTAL DE LAGES

nssocrRçÃo coMERcrAL E TNDUSTRTAL DE uRUBtct

SINDICATO PATRONAL DAS ACADEMIAS EDUCADORAS ESPORTIVAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA

stNDtcATo DAS EMeRESAS DE srsrEMAS elrrRôrutcos DE SEGURANçA DE sANTA cATARINA

nssoctRçÃo coMERcrAL E TNDUSTRIAI or cRrcrúwrR

INTERSINDICAL PATRONAI OE R:Aí

nssoctRçÃo EMnRESARTAL DE ARARATcuÁ E Do EXTREMo sul

cENTRo EMPRESARIAI oe cHRpecó

nssoonçÃo coMERcrAL E TNDUSTRIAL DE sEARA

stNDtcATo oRs tloúsrRrAs DE nRçÃo, TEcELAGEM, MALHARTA E TTNTURARTA DE BRUseur, gotuvrnÁ e

GUABIRUBA

assocrnçÃo EMnRESARIAL DE Rto Do suL

BANCO DO EMPREENDEDOR

assoctnçÃo coMERcrAL E tNDUSTRIAL Do oESTE CATARTNENSE

nssocrnçÃo EMPRESARTAL DE SALETE

nssoctRçÃo Dos DTRTGENTES DE vENDAS E MARKETTNG Do BRASTL EM sANTA cATARTNA

assocraçÃo EMpRESARTAL DE coRoNEL FRErrAs

srNDrcATo oo colrnÉncro vAREJrsrA oe eRlÍlrÁRro cAMBoRrú r cnMeonrú

srNDtcATo oo covrÉncro vAREJrsrA or trruRí e necrÃo

srNDrcATo oo corvÉncro vAREJrsrA oe cRrcrúvrn e Rre rÃo

SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS ESTABELECIMENTOS DE GARAGENS, ESTACIONAMENTOS, LIMPEZA E

coNSERVAçÃo oe veícur-os

srNDrcATo oo covÉncro vAREJrsrA DE LAGES

stNDrcATo Dos supERMERcADos oo coltÉRcro vAREJrsrA E ATAcADTSTA DE cÊrue nos Rt-turrurícros Do

PLANALTO SERRANO
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SINDICATO DO COMÉRCIO AÏACADISTA DO VALE DO ITAJAí

SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE MAFRA

SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ÓPTIco, FoToGRÁFIco E CINEMAToGRÁFICo Do ESTADo DE

SANTA CATARINA

SINDICATO DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DA REGIÃO SUL Do ESTADo DE SANTA CATARINA

SI NDISU PERMERCADOS DE JOINVILLE

SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE RIO DO SUL

SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS DE BLUMENAU E VALE OO ITruRí

srNDrcATo oo covrÉRcto vAREJtsrA DE BLUMENaU s ReerÃo

srNDrcATo oo colÉncto vAREJtsrA E ATAcADtsTA DE GAspAR

SINDICATO OO COUÉNCIO VAREJISTA OE SÃO BENTO DO SUL E CAMPO ALEGRE

stNDrcATo oo covÉncto vAREJtsrA E ATAcADtsTA DE LAGUNA

stNDtcATo oo covÉncro vAREJrsrA DE pRoDUTos FARMAcÊulcos

srNDrcATo oo colÉRcto vAREJtsrA DE MEtoEsre r nrctÃo

srNDrcATo oo covÉncto vAREJtsrA oe rugenÃo r RecrÃo

SINDICATO OO COVÉNCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS OT ITATNí

stNDtcATo oo covÉncto vAREJtsrA DE JotNvtlle e RrcrÃo

SINDICATO DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS FOZ DO IIN:Aí

srNDrcATo oo covlÉncto vAREJtsrA Do vALE Do Rto lJUcAs

srNDtcATo oo colÉRcto vAREJtsrA DE cANotNHAs E nee tÃo

cÂvnna DE DTRTGENTEs LoJrsrAS DE sANTo AMARo DA tMpERATRtz

cÂtuRnn DE DTRTGENTEs LoltsrAs or sÃo.loÃo alrrsrR

cÂuann DE DtRIGENTES LoJtsrAS or sÃo JoAeutM

SINDICATO DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO VALE EUROPEU

cÂvann DE DTRTGENTES LoJtsrAs DE LAURo naüu-ER

coNsELHo REGToNAL DE coRREToRES DE tvóvrts Do EsrADo DE sANTA cATARINA

cÂwTRRR DE DTRTGENTES LoJtsrAs oe sÃo FRANctsco Do suL
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CÂMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE IBIRAMA

CÂMARA DE DIRIGENTES LoJISTAS DE cURITIBANoS

CÂMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE PONTE SERRADA

cÂunnn DE DTRTGENTES LoJtsrAs DE vARGEM BoNtrA

cÂvRRa DE DTRIGENTES LoJtsrAs DE sEARA

SINDICATO VIVABEM DE JOINVILLE

cÂunna DE DTRTGENTES LoJtsrAS DE TURVo

RssocrnçÃo EM eRESARTAL DE FLoRtANopoLts

cÂunnn DE DTRTGENTES LoJtsrAS DE pALHoçA

cÂvrnnR DE DTRTGENTES LoJrsrAs DE SAUDADES

rroennçÃo oE HotÉts, RESTAURANTES, BAREs E STMTLARES Do EsrADo DE sANTA cATARINA

srNDrcATo or uotÉts, RESTAURANTES, BARES E srMrLAREs DE FLoRtANopoLts

Movt MENTo FLoRTPA susrerurÁvrL

nssocrnçÃo rronrpRrvrRrunÃ

cÂvRnn DE DTRTGENTES LoJrsrAs DE ALFREDo wAGNER

cÂvtRRR DE DTRTGENTES LoJrsrAs DE GRAVATAL

cÂvaRR DE DTRTGENTES LoJrsrAs DE NovA TRENTo

cÂvnnn DE DTRTGENTES LoJrsrAS DE JoTNVTLLE

cÂvana DE DTRTGENTES LoJrsrAS DE cHApEco

cÂvrRRR DE DTRTGENTES LoJrsrAs oe ananRrue uÁ

cÂunna DE DTRTcENTES LoJtsrAs DE cAtBt

cÂvana DE DTRTGENTES LoJrsrAs DE RANcHo euErMADo

cÂvaRa DE DTRTGENTES LoJrsrAs DE TRoMBUDo CENTRAL

cÂuanR DE DTRTGENTES LoJrsrAs oe rÁ

cÂvRnn DE DTRTGENTES LoJrsrAS DE rpuMrRrM

cÂvana DE DTRTGENTES LoJrsrAs DE coRRErA prNTo

cÂvaRR DE DTRTGENTES LoJrsrAs oe curuHRpoRÃ
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ASSOCAçÃO COMERCTAL, tNDUSTRIA, SERVTçOS E AGRONEGOCTOS DE CUNHAPORÃ

FEDERAçÃO DAS ASSOCIAçÕES DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DE SANTA CATARINA

ASSOCTAçÃO DE JOtNVtLLE E REG|ÃO DA PEQUENA, MTCRO E MÉDtA EMPRESA

ASSOCIAçÃO DE MICRO E PEQUENAS EMPRESAS E DOS EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS DE BLUMENAU

ASSOCIAçÃO DE MICRO E PEQUENAS EMPRESAS E DOS EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS DE TUBARÃO

ASSOCIAçÃO DE MICRO E PEQUENAS EMPRESAS E DOS FMPREENDEDORES INDIVIDUAIS DE GASPAR

ASSOCIAçÃO DE MICRO E PEQUENAS EMPRESAS E DOS EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS DE CAPINZAL E OURO

ASSOCIAçÃO DE MICRO E PEQUENAS EMPRESAS E DOS EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS DE PENHA, NAVEGANTES

E PIçARRAS

ASSOCIAçÃO DE MICRO E PEQUENAS EMPRESAS E DOS EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS DE ITAJAí

CÂMARA DE DIRIGENTES LoJISTAS DE MoNTE cARLo

SINDICATO DAS SOCIEDADES DE FOMENTO MERCANTIL - FACTORING DO CENTRO SUL DO ESTADO DE SANTA

CATARINA

FLORIANOPOLIS E REGIÃO CONVENTION & VISITORS BUREAU

ASSOCIAçÃO BRASILEIRA DE EMPRESAS ORGANTZADORAS DE EVENTOS DE SANTA CATARTNA

ASSOCTAçÃO BRASTLETRA DE BARES E RESTAURANTES, SECCTONAL SANTA CATARTNA

SINDICATO DAS EMPRESAS DE TURISMO NO ESTADO DE SANTA CATARINA

AssocrAçÃo coMERcrAL, TNDUSTRTAL E AGRopEcuÁRra or xAXtM

nssocrnçÃo EM eRESARTAL DE prNHAutNHo

srNDrcATo oo covtÉRcro ATAcADTSTA DE MADETRA No EsrADo DE sANTA cATARTNA

srNDrcATo oo covrÉRcro vAREJrsrA or xRruxenÊ

cÂunna DE DTRTGENTES LoJrsrAs DE GARUVA

cÂvnnn DE DTRTGENTES LoJrsrAs DE BoM RETTRo

cÂvtRRR DE DtRIGENTES LoJtsrAs DE BARRA vELHA

cÂvnnn DE DTRTGENTES LoJtsrAs DE coNcoRDtA

cÂvnna DE DTRTGENTES LoJrsrAs DE BLUMENAU

cÂtulRa DE DtRIGENTES LoJrsrAs DE pETRoLANDtA
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CÂMARA DE DIRIGENTES LoJISTAS DE PINHALZINHo

CÂMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE LAGES

CÂMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE FRAIBURGO

CÂMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE SALETE

srNDrcATo DA CONSTRUçÃO CtVtL DE BRUSQUE

SINDICATO DAS EMPRESAS DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SANTA CATARINA

slNDlcATo DA rNDÚSTRTA DE CONFECçÃO DE BRUSQUE, GUABTRUBA E BOTUVERÁ

ASSOCTAçÃO CATARTNENSE DE SUpERMERCADOS

ASSOCTAçÃO DOS LOJISTAS DO JURERÊ OPEN SHOpptNG

CONSELHO COMUNITÁRIO DO CENTRO DE FLORIANOPOLIS

ASSOCTAçÃO DAS AGÊNCTAS DE TURTSMO OPERADORAS DE EVENTOS

FEDERAçÃO DOS CONVENTTONS BUREAUX DE SANTA CATARTNA

ASSOCTAçÃO BRASTLEIRA DE AGENCTAS DE VTAGENS DE SANTA CATARTNA

CÂMARA DE DTRTGENTES LoJrsrAs DE |çARA

ASSOCTAçÃO BRASTLETRA DE rNDÚSTRTA DE HOTÉ|S DE SANTA CATARTNA

FORUM DE ïURISMO DA GRANDE FLORIANOPOLIS

SINDICATO DOS CORRETORES DE IMOVEIS DO ESTADO DE SANTA CATARINA

CONSELHO METROPOLITANO PARA O DESENVOLVIMENTO DA GRANDE FLORIANOPOLIS COMDES

CÂMARA DE DTRTGENTES LoJrsrAs DE rrArópoLrs

assocrnçÃo EMeRESARTAL DE eurloMso e nrcrÃo

nssocrnçÃo coMERcrAL E TNDUSTRTAL DE cHApEco

essocrnçÃo EMeRESARTAI oe sÃo LoURENço Do oESTE

assocraçÃo EMIRESARTAL DE cANoTNHAS

cÂvlnRa DE DtRTGENTES LoJtsrAs DE GUARAcTABA

stNDtcADo DAs EMp. DE coMpRA, vENDA, tocRçÃo, ADM. DE rvóve rs cot'toovtíuos REsrDENcrArs E

coMERctAts DE BLUMENRu RrcrÃo

cÂvana DE DTRTGENTES LoJtsrAs oe rRÊs BARRAS
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CÂMARA DE DIRIGENTES LoJISTAS DE SÃo MIGUEL Do oESTE

cÂunRR DE DTRTGENTES LoJtsrAS or are uRçú

cÂuaRa DE DTRTGENTES LoJtsrAs DE TtJUcAs

cÂunnR DE DIRIGENTES LoJtsrAS oe lpoRÃ Do oEsrE

srNDrcATo oo covrÉncto vAREJtsrA oe Rnanarue uÁ

srNDrcATo DE supERMERcADos e e Êrueno alrvenrícros DA GRANDE FLoRtANopolts

SINDICATO DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO NORTE DE SANTA CATARINA

cÂvrann DE DtRTGENïEs LoJtsrAs DE JAGUARUNA

stNDtcATo DAs EMeRESAS DE sERVtços cotrttÁgers, ASSESSoRAMENTo, coNSULToRtA, pERícrAs,

rruronvaçÕES E pEseutsAs DA GRANDE FLoRIANopoLts

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE SC

SINDICATO OR II,IOÚSTRIA DA INFORVÁTICA DO ESTADO DE SC

cÂvnnR DE DTRTGENTES LoJrsrAS oe ruRnuí

cÂvnnR DE DTRTcENTES LoJrsrAS or tvRnuí

cÂuana DE DTRTGENTES LoJrsrAs or ratcaRÉ

cÂtuRRa DE DTRTcENTES LoJrsrAs DE pRESIDENTT e rrúlro

cÂvraRl DE DTRTGENTES LoJrsrAs DE uRUBtct

cÂuana DE DTRTGENTES LoJrsrAs oe sRrucÃo

SINDICATO DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO NORTE E NORDESTE DO SC

srNDtcATo oo cotuÉncto ATACADISTA E DrsrRrBUtDoR oe rrruaíREcrÃo
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Emenda Modificativa à Proposta de Emenda á Constituição nº PEC/0005.3/2021

 
O Art. 1º da PEC/0005.3/2021 passa a tramitar com a seguinte redação: 
  “Art. 1º 
 Art. 30. (...)
 § 1º (...) 
§ 2º  
§ 3º (...) § 4º 

o servidor titular de cargo efetivo que tenha completado as exigências para a aposentadoria voluntária e que opte por permanecer em atividade fara jus a um abono 
de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdencia idade para a aposentadoria compulsória.  

 Sala das Sessões,
 
 
 
Deputado 
 
 

 
 

 
  
   
  
   
  
  

 
 

GABINETE DO DEPUTADO

Emenda Modificativa à Proposta de Emenda á Constituição nº PEC/0005.3/2021
 

O Art. 1º da PEC/0005.3/2021 passa a tramitar com a 
  “Art. 1º - (...) 
 Art. 30. (...) 
  § 1º (...)  
§ 2º (...)   
§ 3º (...)  § 4º - Observados os critérios a serem estabelecidos em lei, 

o servidor titular de cargo efetivo que tenha completado as exigências para a aposentadoria voluntária e que opte por permanecer em atividade fara jus a um abono 
de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária, até completar a idade para a aposentadoria compulsória.   

 as Sessões, 

putado Ricardo Alba 

 
  
   
  
   
  
  

GABINETE DO DEPUTADO
RICARDO ALBA 

Emenda Modificativa à Proposta de Emenda á Constituição nº PEC/0005.3/2021 

O Art. 1º da PEC/0005.3/2021 passa a tramitar com a 

serem estabelecidos em lei, 
o servidor titular de cargo efetivo que tenha completado as exigências para a aposentadoria voluntária e que opte por permanecer em atividade fara jus a um abono 

ária, até completar 
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No texto original os termos “poderáincertezas quanto ao recebimento do benefício de abono de permanência, bem como 

quanto ao seu valor.   
Diante do exposto solicitamos aos nobres pares a aprovação da presente emenda.  
  
  
   
  

 
 
 

 
 

GABINETE DO DEPUTADO

JUSTIFICATIVA 
  

No texto original os termos “poderá” e “no máximo” deixam incertezas quanto ao recebimento do benefício de abono de permanência, bem como 
 
Diante do exposto solicitamos aos nobres pares a aprovação da presente emenda.   
  
  
   
 

Deputado Ricardo Alba 

GABINETE DO DEPUTADO
RICARDO ALBA 

” e “no máximo” deixam incertezas quanto ao recebimento do benefício de abono de permanência, bem como 

Diante do exposto solicitamos aos nobres pares a 
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EMENDA MODIFICATIVA À PROPOSTA DE EMENDA Á CONSTITUIÇÃO Nº 
PEC/0005.3/2021 

 
O Art. 1º da PEC/0005.3/2021 passa a tramitar com a 

seguinte redação:  
 “Art. 1º Catarina passa a vigorar com a seguinte redação:
  
Art. 30.  
§ 1º (...) I  
 II 
 III  
§diferenciados para concessão de benefício

exceto aos servidores:  I 
e 5º do artigo 40 da Constituição Federal; 

II auxiliar pericial, oficial de justiçjuventude e oficial da infância a juventude
  
Sala de Sessões 

 

                                  
 

GABINETE DO DEPUTADO

EMENDA MODIFICATIVA À PROPOSTA DE EMENDA Á CONSTITUIÇÃO Nº 

 

O Art. 1º da PEC/0005.3/2021 passa a tramitar com a 
 
 “Art. 1º - O Art. 30 da Constituição do Estado de Santa Catarina passa a vigorar com a seguinte redação: 
  
Art. 30. (...)   
§ 1º (...)  I  – (...) 
 II – (...) 
 III – (...)  
§ 2º - É vedada a adoção de requisitos ou critérios diferenciados para concessão de benefícios em regime próprio de previdência social
 I – que se enquadrarem no disposto nos §§ 

e 5º do artigo 40 da Constituição Federal; e  
II – ocupantes do cargo de perito oficial, técnico pericial, ustiça, oficial de justiça e avaliador, comissário da infância e juventude e oficial da infância a juventude; 
  
Sala de Sessões   

 
 
 
 

Deputado Ricardo Alba 
  

GABINETE DO DEPUTADO
RICARDO ALBA 

EMENDA MODIFICATIVA À PROPOSTA DE EMENDA Á CONSTITUIÇÃO Nº 

O Art. 1º da PEC/0005.3/2021 passa a tramitar com a 

Estado de Santa 

É vedada a adoção de requisitos ou critérios de previdência social, 

 4º-A, 4º-B, 4º- C 

perito oficial, técnico pericial, , comissário da infância e 
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A PEC 06/2020 buscou aplicar todas as modificações trazidas pela Emenda Constitucional 103 de 2019. Todavia, embora a Constituição Estadual guarde simetria com a Constituição Federal, o Legislador Catarinense possui 

a liberdade institucional para garantir para os cidadãos de Santa Catarina, em especial aos seus servidores, que dedicaram 
anos de suas vidas em prol do serviço. A presente emenda disposto no artigo 15 do PLC 0010.3/202
2008, concedem requisitos diferenciados para aposentadoria dtécnicos periciais e auxiliares periciais, titulares 

NAvaliadores, na forma estabelecida pela legislação, incumbe a
pessoalmente as prisões, capturas, fiscalizações de prisão domiciliar (mediante expedição de mandados de verificação), buscas e apreensões de instrumentos ou objetos que constituam corpo de delito (art. 241 do CPP), buscas e apreensões de 
pessoas e coisas, conduções coercitivas, reintegrações de posse, imissões de posse, ordens judiciais para afastamento do lar (art. 22, II, Lei 11.340/2006), em decorrência 
do cumprimento de medidas protetivas de urgência sob o pálio da Lei Federal nº 11.340/2006, que trouxe importantes alterações no Código Penal Brasileiro, especialmente com o fito de proteger as mulheres que se encontram em situação de 
violência doméstica no âmbito famipor parte do ofensor, pode ensejar a decretação de sua prisão preventiva (art. 20, Lei 
11.340/2006), despejos coercitivos, constrições patrimoniais (como penhoras, arrestos e sequestros de bens), entre justiça no Brasil. A atividade de oficial de justiça tem muitas semelhanças com os 
riscos da atividade exercida pela polícia judiciária. Ao cumprir mandado, seja um policial, seja um oficial de justiça, 
em que grau de violência poderá estar exposto. Mas as semelhanças acabam por aí. Enquanto os agentes da polícia cumprem suas atividades externas munidos de todo aparato de segurança (no mínimo, atuam em 
atividades em viaturas oficiais), os oficiais de justiça cumprem mandados sozinhos, desarmados e em seus veículos particulares. A inclusão dos execução de ordens judiciais
se trata efetivamente de carreira exposta a risco, haja vista o extenso noticiário dando conta de agressões, assassinatos e atentados contra a vida de oficiais de justiça em todo o território nacional o que 
pela categoria.  A 
seu artigo 10, §1°, inciso I exerçam atividade profissional de riscoDG/DPF, do Departamento de Polícia Federal 
"visando dar cumprimento ao Estatuto do Desarmamento, (...) especialmente ao contido em seu art. 18, que definiu as 

 "Art. 18 .... (...) 
 §2° São consideradas atividade profissional 
termos do inciso I do § 1o do art. 10 da Lei n° 10.826 de 2003, além de outras, a critério da autoridade concedente, aquelas realizadas por: 
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JUSTIFICATIVA 
 

A PEC 06/2020 buscou aplicar todas as modificações trazidas pela Emenda Constitucional 103 de 2019. Todavia, embora a Constituição Estadual guarde simetria com a Constituição Federal, o Legislador Catarinense possui 
a liberdade institucional para garantir que as mudanças alcancem o melhor cenário para os cidadãos de Santa Catarina, em especial aos seus servidores, que dedicaram 
anos de suas vidas em prol do serviço.  A presente emenda também adequa na PEC 05.3/2021 o disposto no artigo 15 do PLC 0010.3/2021, que altera a Lei Complementar nº 412, de 

concedem requisitos diferenciados para aposentadoria dos técnicos periciais e auxiliares periciais, titulares de cargo de provimento efetivo.
No tocante aos Oficiais de Justiça e Oficiaisforma estabelecida pela legislação, incumbe a

pessoalmente as prisões, capturas, fiscalizações de prisão domiciliar (mediante expedição de mandados de verificação), buscas e apreensões de instrumentos ou e constituam corpo de delito (art. 241 do CPP), buscas e apreensões de 
pessoas e coisas, conduções coercitivas, reintegrações de posse, imissões de posse, ordens judiciais para afastamento do lar (art. 22, II, Lei 11.340/2006), em decorrência 

o de medidas protetivas de urgência sob o pálio da Lei Federal nº 11.340/2006, que trouxe importantes alterações no Código Penal Brasileiro, especialmente com o fito de proteger as mulheres que se encontram em situação de 
violência doméstica no âmbito familiar (art. 7º, Lei 11.340/2006), cujo descumprimento, por parte do ofensor, pode ensejar a decretação de sua prisão preventiva (art. 20, Lei 
11.340/2006), despejos coercitivos, constrições patrimoniais (como penhoras, arrestos e sequestros de bens), entre outros. É exatamente essa a situação dos oficiais de justiça no Brasil. A atividade de oficial de justiça tem muitas semelhanças com os 
riscos da atividade exercida pela polícia judiciária. Ao cumprir mandado, seja um policial, seja um oficial de justiça, o agente público não sabe como se dará a diligência, 
em que grau de violência poderá estar exposto. Mas as semelhanças acabam por aí. Enquanto os agentes da polícia cumprem suas atividades externas munidos de todo aparato de segurança (no mínimo, atuam em duplas, estão armados e exercem suas 
atividades em viaturas oficiais), os oficiais de justiça cumprem mandados sozinhos, desarmados e em seus veículos particulares.  A inclusão dos Oficiais de Justiça, com as atribuições de execução de ordens judiciais, conforme apresentado anteriormente, demonstra que 
se trata efetivamente de carreira exposta a risco, haja vista o extenso noticiário dando conta de agressões, assassinatos e atentados contra a vida de oficiais de justiça em todo o território nacional o que não representa 30% dos casos de agressões sofridos 

A Lei n° 10.826/2003 (Estatuto do Desarmamento)
artigo 10, §1°, inciso I "prevê a utilização de arma de fogo para aqueles que atividade profissional de risco" e a Instrução Normativa n° 023/2005, do Departamento de Polícia Federal - Ministério da Justiça, de 1º/9/2005, 

"visando dar cumprimento ao Estatuto do Desarmamento, (...) especialmente ao contido em seu art. 18, que definiu as atividades consideradas de risco
 "Art. 18 ....  (...)  
 §2° São consideradas atividade profissional 
termos do inciso I do § 1o do art. 10 da Lei n° 10.826 de 2003, além de outras, a critério da autoridade concedente, aquelas realizadas por:  
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A PEC 06/2020 buscou aplicar todas as modificações trazidas pela Emenda Constitucional 103 de 2019. Todavia, embora a Constituição Estadual guarde simetria com a Constituição Federal, o Legislador Catarinense possui 
que as mudanças alcancem o melhor cenário para os cidadãos de Santa Catarina, em especial aos seus servidores, que dedicaram 

adequa na PEC 05.3/2021 o 1, que altera a Lei Complementar nº 412, de 
os peritos oficiais, e cargo de provimento efetivo. 

o tocante aos Oficiais de Justiça e Oficiais de Justiça e forma estabelecida pela legislação, incumbe a estes fazer 
pessoalmente as prisões, capturas, fiscalizações de prisão domiciliar (mediante expedição de mandados de verificação), buscas e apreensões de instrumentos ou e constituam corpo de delito (art. 241 do CPP), buscas e apreensões de 
pessoas e coisas, conduções coercitivas, reintegrações de posse, imissões de posse, ordens judiciais para afastamento do lar (art. 22, II, Lei 11.340/2006), em decorrência 

o de medidas protetivas de urgência sob o pálio da Lei Federal nº 11.340/2006, que trouxe importantes alterações no Código Penal Brasileiro, especialmente com o fito de proteger as mulheres que se encontram em situação de 
liar (art. 7º, Lei 11.340/2006), cujo descumprimento, por parte do ofensor, pode ensejar a decretação de sua prisão preventiva (art. 20, Lei 

11.340/2006), despejos coercitivos, constrições patrimoniais (como penhoras, arrestos outros. É exatamente essa a situação dos oficiais de justiça no Brasil. A atividade de oficial de justiça tem muitas semelhanças com os 
riscos da atividade exercida pela polícia judiciária. Ao cumprir mandado, seja um o agente público não sabe como se dará a diligência, 
em que grau de violência poderá estar exposto. Mas as semelhanças acabam por aí. Enquanto os agentes da polícia cumprem suas atividades externas munidos de todo duplas, estão armados e exercem suas 
atividades em viaturas oficiais), os oficiais de justiça cumprem mandados sozinhos, 

, com as atribuições de onforme apresentado anteriormente, demonstra que 
se trata efetivamente de carreira exposta a risco, haja vista o extenso noticiário dando conta de agressões, assassinatos e atentados contra a vida de oficiais de justiça em não representa 30% dos casos de agressões sofridos 

Lei n° 10.826/2003 (Estatuto do Desarmamento), em 
"prevê a utilização de arma de fogo para aqueles que o Normativa n° 023/2005- Ministério da Justiça, de 1º/9/2005, 

"visando dar cumprimento ao Estatuto do Desarmamento, (...) especialmente ao atividades consideradas de risco":  

§2° São consideradas atividade profissional de risco, nos 
termos do inciso I do § 1o do art. 10 da Lei n° 10.826 de 2003, além de outras, a critério da autoridade concedente, 
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1 comissionado nas áreas de segurança, fiscalização, auditoria ou 

 No Projeto de Lei n° 5.845, de 2005, de iniciativa do 
Supremo Tribunal Federal, que originou a Ldos servidores do Poder Judiciário da União), o 
oficial de justiça foi destacado na justificativa da proposta, a fim de criar gratificação 
específica GAE:   (...) em virtude dos exercício de atividades externas

artigos 17 e 18 as gratificações de Atividade Externa e de Atividade de Segurança 
 Na justificativa da emenda modificativa e aditiva do artigo 17(que menciona decisão antiga do 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, referente ao Projeto de Lei 5.845, de 2005, consigna dados relevantes à demonstração de que 
submete a risco ainda maior que aquele derivado das atividades de policiais

 Eis alguns trechos da ementa: 
 (...) O risco a que estão submetidos os Oficiais de Justiça 
decorre do exercício de suas atividades, já eminentemente externas. Assim é que, quando do exerccargo, funcionando como auxiliar do Juízo na prática de atos 
de intercâmbio processual e de execução, constantemente se vê o Oficial de Justiça em situações de perigo concreto, 
as quais avultam em espécie, quando da prática de atos coaque reclamam a tutela do Poder Público, através do 
Judiciário (...) Permitoproposição, traçar um breve paralelo entre as atividades dos 
servidores da Categoria Funciondos 4 de 20 integrantes do grupo Polícia Federal". Em 
verdade, os riscos a que estão sujeitos os Oficiais de Justiça são bem maiores do que os daqueles, já que, quando da realização das diligências, em cumprimento às 
determinadiferentemente do que ocorre com os Agentes Federais, que 
atuam em grupo e armados. Ao contrário dos policiais federais, militares ou civis, que sempre atuam em veículos oficiais e sempre em grupo, os oficiais d
obrigados a atuar sozinhos, muitas vezes sem poderem contar com o auxílio de força policial ou por esta não estar 
disponível para acompanhar os Oficiais, ou porque, a pretexto de não ofender a imagem da parte, os juízes não autorizarem a conv
desguarnecidos e sujeitos a todo tipo de agressão, da moral à física. Note
funcional do interesse público, trabalham nos mais diversos horários e dias, inclusive durantferiados quando estão sujeitos a maiores riscos ainda. A 
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1 - servidor público que exerça cargo efetivo ou comissionado nas áreas de segurança, fiscalização, auditoria ou execução de ordens judiciais", (grifo nosso) 
No Projeto de Lei n° 5.845, de 2005, de iniciativa do 

Supremo Tribunal Federal, que originou a Lei 11.416, de 2006 (atual plano de carreira dos servidores do Poder Judiciário da União), o risco envolvido nas atividades do 
foi destacado na justificativa da proposta, a fim de criar gratificação 

(...) em virtude dos mais diversos riscos inerentes ao exercício de atividades externas, foram instituídas pelos 
artigos 17 e 18 as gratificações de Atividade Externa e de Atividade de Segurança - GAS (...)  
Na justificativa da emenda modificativa e aditiva do artigo 17(que menciona decisão antiga do Conselho da Justiça Federal), apresentada na 

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, referente ao Projeto de Lei 5.845, de 2005, consigna dados relevantes à demonstração de que o oficial de justiça se 
isco ainda maior que aquele derivado das atividades de policiais

 Eis alguns trechos da ementa:  
 (...) O risco a que estão submetidos os Oficiais de Justiça 
decorre do exercício de suas atividades, já eminentemente externas. Assim é que, quando do exercício dos misteres do cargo, funcionando como auxiliar do Juízo na prática de atos 
de intercâmbio processual e de execução, constantemente se vê o Oficial de Justiça em situações de perigo concreto, 
as quais avultam em espécie, quando da prática de atos coativos, impostos pela Lei para garantia dos jurisdicionados que reclamam a tutela do Poder Público, através do 
Judiciário (...) Permito-me, ao justificar a presente proposição, traçar um breve paralelo entre as atividades dos 
servidores da Categoria Funcional de oficial de justiça e as dos 4 de 20 integrantes do grupo Polícia Federal". Em 
verdade, os riscos a que estão sujeitos os Oficiais de Justiça são bem maiores do que os daqueles, já que, quando da realização das diligências, em cumprimento às 
determinações judiciais, atuam sozinhos e desarmados, diferentemente do que ocorre com os Agentes Federais, que 
atuam em grupo e armados. Ao contrário dos policiais federais, militares ou civis, que sempre atuam em veículos oficiais e sempre em grupo, os oficiais d
obrigados a atuar sozinhos, muitas vezes sem poderem contar com o auxílio de força policial ou por esta não estar 
disponível para acompanhar os Oficiais, ou porque, a pretexto de não ofender a imagem da parte, os juízes não autorizarem a convocação de força policial, o que os deixam 
desguarnecidos e sujeitos a todo tipo de agressão, da moral à física. Note-se também que, por força de lei e necessidade 
funcional do interesse público, trabalham nos mais diversos horários e dias, inclusive durante a noite, domingos e feriados quando estão sujeitos a maiores riscos ainda. A 
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servidor público que exerça cargo efetivo ou comissionado nas áreas de segurança, fiscalização, ", (grifo nosso)  
No Projeto de Lei n° 5.845, de 2005, de iniciativa do 

ei 11.416, de 2006 (atual plano de carreira risco envolvido nas atividades do 
foi destacado na justificativa da proposta, a fim de criar gratificação 

riscos inerentes ao , foram instituídas pelos 
artigos 17 e 18 as gratificações de Atividade Externa - GAE 

Na justificativa da emenda modificativa e aditiva do artigo 17 ), apresentada na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, referente ao Projeto de Lei 5.845, o oficial de justiça se 

isco ainda maior que aquele derivado das atividades de policiais.  

(...) O risco a que estão submetidos os Oficiais de Justiça 
decorre do exercício de suas atividades, já eminentemente ício dos misteres do cargo, funcionando como auxiliar do Juízo na prática de atos 
de intercâmbio processual e de execução, constantemente se vê o Oficial de Justiça em situações de perigo concreto, 
as quais avultam em espécie, quando da prática de atos tivos, impostos pela Lei para garantia dos jurisdicionados que reclamam a tutela do Poder Público, através do 

me, ao justificar a presente proposição, traçar um breve paralelo entre as atividades dos 
al de oficial de justiça e as dos 4 de 20 integrantes do grupo Polícia Federal". Em 

verdade, os riscos a que estão sujeitos os Oficiais de Justiça são bem maiores do que os daqueles, já que, quando da realização das diligências, em cumprimento às 
ções judiciais, atuam sozinhos e desarmados, diferentemente do que ocorre com os Agentes Federais, que 

atuam em grupo e armados. Ao contrário dos policiais federais, militares ou civis, que sempre atuam em veículos oficiais e sempre em grupo, os oficiais de justiça são 
obrigados a atuar sozinhos, muitas vezes sem poderem contar com o auxílio de força policial ou por esta não estar 
disponível para acompanhar os Oficiais, ou porque, a pretexto de não ofender a imagem da parte, os juízes não ocação de força policial, o que os deixam 
desguarnecidos e sujeitos a todo tipo de agressão, da moral se também que, por força de lei e necessidade 
funcional do interesse público, trabalham nos mais diversos e a noite, domingos e feriados quando estão sujeitos a maiores riscos ainda. A 

P
ág

in
a 

13
8.

 V
er

sã
o

 e
le

tr
ô

n
ic

a 
d

o
 p

ro
ce

ss
o

 P
E

C
/0

00
5.

3/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



 
realização de atividades externas os expõe igual mente a 
situações bastante difíceis e muitas vezes perigosas, pois a notícia que levam às pessoas, na maioria das vezes, não é 
apouco amistosa; usa o próprio veículo para transporte seu e, às vezes, de terceiros; visita lugares inóspitos e perigosos 
onde até a polícia tem receio de entrar, necessita ter "jogo de cintura" para li
injustiçadas pela decisão judiciai; enquanto os demais colegas exercem suas funções em ambiente climatizado, o Oficial trabalha sob o sol e chuva, no frio ou calor, não 
importa o tempo, sua tarefa tem que ser cumprida a qualqu

 Nesse sentido, a fim de demonstrar a necessidade, a 
justeza e a viabilidade da emenda proposta, a presente JUSTIFICATIVA traça um paralelo entre a atividade policial e a de execução de ordens judiciais exercidas pelo oficial de justiça, ambas igualmente de risco. 
 No Código de Processo Civil o artigo 154, inciso I, afirma: 
 Art. 154. Incumbe ao oficial de justiça: I pessoalmente citações, prisões, penhoras, arrestos e 

demais diligências próprias do seu ofício, sempre que possível na presença de 2 (duas) testemunhas, certificando 
no mandado o ocorrido, com menção ao luhora; IV  

 Ao realizar as prisões, coadjuvar o juiz na manutenção da 
ordem, é evidente o risco que atinge o oficial de justiça, que atua sem apoio policial na maior parte dos casos. Em outros momensemelhante à dos policiais, conforme artigos 301 (Arresto e Sequestro), 846 e seu § 1º 
(penhora e arrombamento), 536 §§ 1º e 2º (busca e apreensão de pessoas e coisas):  

Art. 301. A tutela de urgência de natureza caefetivada mediante arresto, sequestro, arrolamento de bens, 
registro de protesto contra alienação de bem e qualquer outra medida idônea para asseguração do direito.  
Art. 846. Se o executado fechar as portas da casa a fim de obstar a penho
fato ao juiz, solicitando § 1o Deferido o pedido, 2 (dois) oficiais de justiça cumprirão 
o mandado, arrombando cômodos e móveis em que se presuma estarem os bens, e lavrarão de tud
circunstanciado, que será assinado por 2 (duas) testemunhas presentes à diligência.  
Art. 536.  
§ 1o Para atender ao disposto no caput, o juiz poderá determinar, entre outras medidas, a imposição de multa, a busca e apreensão, a remoção de pessoas
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realização de atividades externas os expõe igual mente a 
situações bastante difíceis e muitas vezes perigosas, pois a notícia que levam às pessoas, na maioria das vezes, não é 
agradável. É recebido com frequência de forma hostil e pouco amistosa; usa o próprio veículo para transporte seu e, às vezes, de terceiros; visita lugares inóspitos e perigosos 
onde até a polícia tem receio de entrar, necessita ter "jogo de cintura" para lidar com pessoas que se sentem 
injustiçadas pela decisão judiciai; enquanto os demais colegas exercem suas funções em ambiente climatizado, o Oficial trabalha sob o sol e chuva, no frio ou calor, não 
importa o tempo, sua tarefa tem que ser cumprida a qualquer custo. (...)  
Nesse sentido, a fim de demonstrar a necessidade, a 

justeza e a viabilidade da emenda proposta, a presente JUSTIFICATIVA traça um paralelo entre a atividade policial e a de execução de ordens judiciais exercidas pelo mbas igualmente de risco.  
No Código de Processo Civil o artigo 154, inciso I, afirma: 
Art. 154. Incumbe ao oficial de justiça: I pessoalmente citações, prisões, penhoras, arrestos e 
demais diligências próprias do seu ofício, sempre que possível na presença de 2 (duas) testemunhas, certificando 
no mandado o ocorrido, com menção ao luhora; IV - auxiliar o juiz na manutenção da ordem;  
Ao realizar as prisões, coadjuvar o juiz na manutenção da 

ordem, é evidente o risco que atinge o oficial de justiça, que atua sem apoio policial na maior parte dos casos. Em outros momentos do CPC, repete-se a tarefa de risco semelhante à dos policiais, conforme artigos 301 (Arresto e Sequestro), 846 e seu § 1º 
(penhora e arrombamento), 536 §§ 1º e 2º (busca e apreensão de pessoas e coisas): 

Art. 301. A tutela de urgência de natureza caefetivada mediante arresto, sequestro, arrolamento de bens, 
registro de protesto contra alienação de bem e qualquer outra medida idônea para asseguração do direito.  
Art. 846. Se o executado fechar as portas da casa a fim de obstar a penhora dos bens, o oficial de justiça comunicará o 
fato ao juiz, solicitando-lhe ordem de arrombamento.  § 1o Deferido o pedido, 2 (dois) oficiais de justiça cumprirão 
o mandado, arrombando cômodos e móveis em que se presuma estarem os bens, e lavrarão de tud
circunstanciado, que será assinado por 2 (duas) testemunhas presentes à diligência.   
Art. 536.   
§ 1o Para atender ao disposto no caput, o juiz poderá determinar, entre outras medidas, a imposição de multa, a busca e apreensão, a remoção de pessoas
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realização de atividades externas os expõe igual mente a 
situações bastante difíceis e muitas vezes perigosas, pois a notícia que levam às pessoas, na maioria das vezes, não é 

gradável. É recebido com frequência de forma hostil e pouco amistosa; usa o próprio veículo para transporte seu e, às vezes, de terceiros; visita lugares inóspitos e perigosos 
onde até a polícia tem receio de entrar, necessita ter "jogo dar com pessoas que se sentem 
injustiçadas pela decisão judiciai; enquanto os demais colegas exercem suas funções em ambiente climatizado, o Oficial trabalha sob o sol e chuva, no frio ou calor, não 
importa o tempo, sua tarefa tem que ser cumprida a 

Nesse sentido, a fim de demonstrar a necessidade, a 
justeza e a viabilidade da emenda proposta, a presente JUSTIFICATIVA traça um paralelo entre a atividade policial e a de execução de ordens judiciais exercidas pelo 

No Código de Processo Civil o artigo 154, inciso I, afirma:  
Art. 154. Incumbe ao oficial de justiça: I - fazer pessoalmente citações, prisões, penhoras, arrestos e 
demais diligências próprias do seu ofício, sempre que possível na presença de 2 (duas) testemunhas, certificando 
no mandado o ocorrido, com menção ao lugar, ao dia e à auxiliar o juiz na manutenção da ordem;  

Ao realizar as prisões, coadjuvar o juiz na manutenção da 
ordem, é evidente o risco que atinge o oficial de justiça, que atua sem apoio policial na se a tarefa de risco semelhante à dos policiais, conforme artigos 301 (Arresto e Sequestro), 846 e seu § 1º 
(penhora e arrombamento), 536 §§ 1º e 2º (busca e apreensão de pessoas e coisas):  

Art. 301. A tutela de urgência de natureza cautelar pode ser efetivada mediante arresto, sequestro, arrolamento de bens, 
registro de protesto contra alienação de bem e qualquer outra medida idônea para asseguração do direito.  
Art. 846. Se o executado fechar as portas da casa a fim de ra dos bens, o oficial de justiça comunicará o 

lhe ordem de arrombamento.  
§ 1o Deferido o pedido, 2 (dois) oficiais de justiça cumprirão 
o mandado, arrombando cômodos e móveis em que se presuma estarem os bens, e lavrarão de tudo auto 
circunstanciado, que será assinado por 2 (duas) 

§ 1o Para atender ao disposto no caput, o juiz poderá determinar, entre outras medidas, a imposição de multa, a busca e apreensão, a remoção de pessoas e coisas, o 
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desfazimento de obras e o impedimento de atividade nociva, 
podendo, caso necessário, requisitar o auxílio de força policial. 
 § 2o O mandado de busca e apreensão de pessoas e coisas será cumprido por 2 (dois) oficiais de justiça, observando
o disposto no art. 846, §§ 1o a 4o, se houver necessidade de arrombamento. 
 No Código de Processo Penal, o exemplo que envolve a escolta de presos ou a condução coercitiva se revela nos artigos 218 e 763:

 Art. 218. Se, regularmente intimada, a testemunha deixar de 
comparecer sem motivo justificado, o juiz poderá requisitar à autoridade policial a sua apresentação ou determinar seja 
conduzida por oficial de justiça, que poderá solicitar o auxílio da força pú 
Art. 763. Se estiver solto o internando, expedirmandado de captura, que será cumprido por oficial de 
justiça ou por autoridade policial.  Neste diapasão, a proposta de emenda à PEC 0005.3/2021 

tem como objetivo reconhecer que as categorias Justiça e Avaliadores desempenham atividade de risco, devendo ser incluída nas 
mesmas condições de aposentação dos agentes penitenciários e socioeducativos. Tal possibilidade está disposta na Constituição Federal de 1988: § 4º - B Poderão ser estabelecidos por lei complementar do respectivo ente 
federativo idade e tempo de contribuição diferenciados para aposentadoria de ocupantes do cargo de agente penitenciário, de agente socioeducativo ou de policial 
dos órgãos de que tratam o inciso IV do caput do art. 51, o inciso XIII do caput do art. 52 e os incisos I a IV do caput do art. 144.) Cabe ressaltar 
92, de 20 de agosto de 2020, o Estado do Mato Grosso estabeleceu idade e tempocontribuição diferenciados aos seus Oficiais de Justiça/Avaliadores, conforme passou 
a prever o inciso IV do parágrafo 2º do artigo 140ente federativo. 

Por outro lado, Justiça, a reserva previdenciária do Poder Judiciário do Estado de Santa Catarina é superavitário, havendo saldo de R$
Diante do exposto solicitamos aos nobres pares a aprovação da presente emenda. 

 
 
 
 

                                  
 

GABINETE DO DEPUTADO

desfazimento de obras e o impedimento de atividade nociva, 
podendo, caso necessário, requisitar o auxílio de força policial.  
 § 2o O mandado de busca e apreensão de pessoas e coisas será cumprido por 2 (dois) oficiais de justiça, observando
o disposto no art. 846, §§ 1o a 4o, se houver necessidade de arrombamento.  
 No Código de Processo Penal, o exemplo que envolve a de presos ou a condução coercitiva se revela nos artigos 218 e 763:
Art. 218. Se, regularmente intimada, a testemunha deixar de 
comparecer sem motivo justificado, o juiz poderá requisitar à autoridade policial a sua apresentação ou determinar seja 
conduzida por oficial de justiça, que poderá solicitar o auxílio da força pública.   
Art. 763. Se estiver solto o internando, expedirmandado de captura, que será cumprido por oficial de 
justiça ou por autoridade policial.  
Neste diapasão, a proposta de emenda à PEC 0005.3/2021 

tem como objetivo reconhecer que as categorias de Oficiais de Justiça e Oficiais de Justiça e Avaliadores desempenham atividade de risco, devendo ser incluída nas 
mesmas condições de aposentação dos agentes penitenciários e socioeducativos. Tal possibilidade está disposta na Constituição Federal de B Poderão ser estabelecidos por lei complementar do respectivo ente 
federativo idade e tempo de contribuição diferenciados para aposentadoria de ocupantes do cargo de agente penitenciário, de agente socioeducativo ou de policial 

ue tratam o inciso IV do caput do art. 51, o inciso XIII do caput do art. 52 e os incisos I a IV do caput do art. 144.)  Cabe ressaltar que por meio da Emenda Constitucional nº 
92, de 20 de agosto de 2020, o Estado do Mato Grosso estabeleceu idade e tempocontribuição diferenciados aos seus Oficiais de Justiça/Avaliadores, conforme passou 
a prever o inciso IV do parágrafo 2º do artigo 140-A da Constituição Estadual daquele 

Por outro lado, conforme informações do Tribunal de reserva previdenciária do Poder Judiciário do Estado de Santa Catarina é superavitário, havendo saldo de R$ 355,38 milhões de reais em 31 de maio de 2021.
Diante do exposto solicitamos aos nobres pares a aprovação da presente emenda.  

  

Deputado Ricardo Alba 

GABINETE DO DEPUTADO
RICARDO ALBA 

desfazimento de obras e o impedimento de atividade nociva, 
podendo, caso necessário, requisitar o auxílio de força 

§ 2o O mandado de busca e apreensão de pessoas e coisas será cumprido por 2 (dois) oficiais de justiça, observando-se 
o disposto no art. 846, §§ 1o a 4o, se houver necessidade 

No Código de Processo Penal, o exemplo que envolve a de presos ou a condução coercitiva se revela nos artigos 218 e 763: 
Art. 218. Se, regularmente intimada, a testemunha deixar de 
comparecer sem motivo justificado, o juiz poderá requisitar à autoridade policial a sua apresentação ou determinar seja 
conduzida por oficial de justiça, que poderá solicitar o auxílio 

Art. 763. Se estiver solto o internando, expedir-se-á mandado de captura, que será cumprido por oficial de 

Neste diapasão, a proposta de emenda à PEC 0005.3/2021 
de Oficiais de Justiça e Oficiais de Justiça e Avaliadores desempenham atividade de risco, devendo ser incluída nas 

mesmas condições de aposentação dos agentes penitenciários e socioeducativos.  Tal possibilidade está disposta na Constituição Federal de B Poderão ser estabelecidos por lei complementar do respectivo ente 
federativo idade e tempo de contribuição diferenciados para aposentadoria de ocupantes do cargo de agente penitenciário, de agente socioeducativo ou de policial 

ue tratam o inciso IV do caput do art. 51, o inciso XIII do caput do art. 
que por meio da Emenda Constitucional nº 

92, de 20 de agosto de 2020, o Estado do Mato Grosso estabeleceu idade e tempo de contribuição diferenciados aos seus Oficiais de Justiça/Avaliadores, conforme passou 
A da Constituição Estadual daquele 

conforme informações do Tribunal de reserva previdenciária do Poder Judiciário do Estado de Santa Catarina é 355,38 milhões de reais em 31 de maio de 2021. 
Diante do exposto solicitamos aos nobres pares a 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

ASSESSORIA COLETIVA DA

BANCADA DO PT
 

EMENDA MODIFICATIVA À PROPOSTA DE EMENDA A 

CONSTITUIÇÃO Nº 0005.3/2021 

 

Dá nova redação ao § 4º do art. 30 do Art. 1º da Proposta de 

Emenda a Constituição nº 0005.3/2021, que “Altera o Regime 

Próprio de Previdência Social do Estado de Santa Catarina, nos 

termos da Emenda à Constituição da República nº 103, de 2019, e 

estabelece outras providências.” 

 

 

Art. 1º Dê-se ao § 4º do art. 30 do Art. 1º da PEC 0005.3/2021, a seguinte redação: 

 

Art. 30. …………………………...……………………….. 

§ 4º Observados critérios a serem estabelecidos em lei, o 

servidor titular de cargo efetivo que tenha completado as 

exigências para a aposentadoria voluntária e que opte por 

permanecer em atividade fará jus a um abono de permanência 

equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária, até 

completar a idade para aposentadoria compulsória. 

Sala das Sessões,  
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

ASSESSORIA COLETIVA DA

BANCADA DO PT
 

                                          

JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, 

Senhora e Senhores Deputados, 

A presente Emenda Modificativa visa alterar o § 4º do art. 30 do Art. 1º da Proposta de 

Emenda à Constituição nº 0005.3/2021, para assegurar, no texto constitucional, o direito à 

concessão do abono de permanência aos servidores ativos que tenham completado os 

requisitos para a aposentadoria voluntária e que optem por permanecer na ativa, excluindo a 

faculdade prevista na redação original da Proposta de Emenda à Constituição. 

Além disso, enfatiza-se no texto proposto que o abono de permanência equivalerá ao 

valor da contribuição previdenciária do segurado, evitando-se que, por Lei Complementar, 

venha a ser reduzido o valor do benefício. 

Merece registro que a redação ora proposta está em estreita sintonia com a redação 

proposta pelo Governo do Estado ao art. 84 da Lei Complementar n. 412/2008 no Projeto de 

Lei Complementar nº 0010.9/2021. 

É de se ressaltar, por fim, que a essencial vocação do abono de permanência é 

incentivar a manutenção do contribuinte no serviço público além do tempo necessário à 

aposentação. O decotamento do abono conflita com a finalidade da reforma porque patrocina 

o incremento do déficit, na medida em que afasta o incentivo atual, que de um lado faz com o 

que o agente público contribua por mais tempo na ativa e, por consequência, usufrua por 

menos tempo o benefício da aposentadoria.  

Assim, submetemos a Emenda Modificativa à elevada consideração e apreciação de 

Vossas Excelências, esperando ao final o acolhimento e a aprovação da matéria. 

Sala das Sessões,  
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

ASSESSORIA COLETIVA DA

BANCADA DO PT
 

EMENDA MODIFICATIVA À PROPOSTA DE EMENDA A 

CONSTITUIÇÃO Nº 0005.3/2021 

 

Dá nova redação ao Art. 158 do Art. 2º, da Proposta de Emenda a 

Constituição nº 0005.3/2021, que “Altera o Regime Próprio de 

Previdência Social do Estado de Santa Catarina, nos termos da 

Emenda à Constituição da República nº 103, de 2019, e estabelece 

outras providências.” 

 

Art. 1º Dê-se ao art. 158 do art. 2º da PEC 0005.3/2021 a seguinte redação: 

“Art. 2º O art. 158 da Constituição do Estado passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

Art. 158. O Estado, na forma definida em lei complementar, 

manterá Regime Próprio de Previdência Social para seus servidores, cujo órgão gestor 

será organizado sob forma autarquia. ” (NR). 

Sala de Sessões, 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

ASSESSORIA COLETIVA DA

BANCADA DO PT
 

 

JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, 

Senhora e Senhores Deputados, 

A presente Emenda Modificativa ao art. 158 do art. 2º, da Proposta de Emenda à 

Constituição nº 0005.3/2021, permitir que apenas autarquias estatais administrem as 

aposentadorias do servidor público. 

Assim, submetemos Emenda Modificativa à elevada consideração e apreciação de 

Vossas Excelências, esperando ao final o acolhimento e a aprovação da matéria. 

Sala das Sessões,  
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Ofício GP/DL/ 036912021

Florianópolis, 7 de julho de 2021

Excelentíssimo Senhor

DESEMBARGADOR RICARDO JOSE ROESLER

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de SC

Nesta

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência cópía do parecer exarado

pelas Comissões de Constituição e Justiça, Finanças e Tributação e de Trabalho,

Administração e Serviço Público deste Poder, à Proposta de Emenda à Constituição

no 0005.312021, que "Altera o Regime Próprio de Previdência Social do Estado de

Santa Catarina, nos termos da Emenda à Constituição da República no 103, de 2019,

e estabelece outras providências", a fim de obter manifestação sobre a matéria

legislativa em exame.

Atenciosamente

Depu DE NA

Pres nte

Palácio Barriga Verde
Coordenadoria de Expediente
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
Fone 48) 3221 295412559
www. alesc.sc.gov. br

GC/202ílRoxisB
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08t0712021 Gmail - Ofício GP/DL/036912021

Coordenadoria de Expediente <êxpediênte.alesc@gmail.com>M Gmail

Ofício GP/DL/036912021

Cartório do Gabinete da Presidência <presidencia.cartorio@tjsc.jus.br>
Para: Coordenadoria de Expediente <expediente.alesc@gmail.com>

Prezado Sr.,

Acuso o recebimento

fltenciosamente,

Juliana Kuhn
ÁssrsÍenÍe d e Ativi dades Específicas
(48) s2B7-2529

Fulr;n ÍsrrrclÁtrl$
Tfl.rtruNÂr DE rusTrçÂ

d* $a*ta çfitür$riê

7 de j 1 19:27

Cartario da PresÍdêncìa

De: Coordenadoria de Expediente <expediente.alesc@gmail.com>
Enviado: quarta-feira, 7 de julho de 2021t9:02
Para: Cartório do Gabinete da Presidência
Assunto: Oficio G P/D Ll 0369 / 2021

ATENçÃO ! ! ! Esta mensagem tem onigem fona do ambiente pnotegido do Poden ludÍciánio de Santa
Catanina. Pana a sua segurança e da nede intenna, sempre desconfie dos e-mails necebidos. Somente

,clique em links e abna anexos se tiven certeza do conteúdo. Recebeu algo suspeitoì Encaminhe
/diretamente pana o e-maiI phishíng@tjsc.jus.br.

lïexto das mensagens anteriores oculto]

https://mail.google.com/mail/u/O?ik=1db0dddn"O*u;"rlv=pt&search=all&permmsgid=msg-f%3A1704666687523263544&simpl=msg-f%3A17046666875... 1l'l
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Ofício GP/DL/ 037012021

Florianópolis, 7 de julho de 2021

Excelentíssimo Senhor

CONSELHEIRO ADIRCELIO DE MORAES FERREIRA JUNIOR

Presidente do Tribunal de Contas do Estado de SC

Nesta

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado

pelas Comissões de Constituição e Justiça, Finanças e Tríbutação e de Trabalho,

Administração e Serviço Público deste Poder, à Proposta de Emenda à Constituição

no 0005.312021, que "Altera o Regime Proprio de Previdência Social do Estado de

Santa Catarina, nos termos da Emenda à Constituição da República no 103, de 2019,

e estabelece outras providências", a fim de obter manifestação sobre a matéria

legislativa em exame.

Atenciosame

&ffi

Dep U DE NA

P

Palácio Barriga Verde
Coordenadoria de Expediente
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
Fone 48) 3221 295412559
www. alesc.sc.gov. br

GC/2021/Roxr88
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08t07t2021 Gmail - Ofício GP/DL/037012021

Coordenadoria de Expediente <expediênte.alesc@gmail.com>M Gmail

Ofício G P/D L/0 37 0 I 2021

TG E/Secretaria da Presidencia <presidencia@tcesc.tc. br>
Responder a: TCE/Secretaria da Presidencia <presidencia@tcesc.tc.br>
Para : expediente.alesc@gmail.com

7 de julho de 2021 19:30

Prezados(as),

Confirmo o recebimento do Ofício GP/DL/037012021 , autuado como Processo Administrativo SEI n. 21 .0.000000797-5

Atenciosamente,

Daniela Antunes de Andrada de Sousa
Secretaria de Expediente da Presidência
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina
ftua Bulcão Viana, 90 | CEP 88.020-160
'Florianópolis I Santa Catarina
+55 48 3221-3616

O Tribunal de Contas de Santa Catarina criou um canal de comunicação com os gestores públicos e com os cidadãos
em geral diante da pandemia causada pelo novo coronavírus. Acesso disponível em: http://servicos.tce.sc,
gov.br/coronavirus/

NOTA DE CONFIDENCIALIDADE: as informações contidas nesse e-mail e documentos anexos são dirigidas
exclusivamente ao(s) destinatário(s) acima indicados, podendo ser confidenciais, particulares ou privilegiadas. Qualquer
tipo de utilização dessas informações por pessoas não autorizadas está sujeito às penalidades legais.

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=1db0dddn"O*u;"yu=pt&search=all&permmsgid=msg-f%3A1704666868314877677 &simpl=msg-f%3A17046668683... 111
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Ofício GP/DL/ 037112021

Florianópolis, 7 de julho de 2021

Excelentíssimo Senhor

PROCURADOR FERNANDO DA SILVA COMIN

Procurador-Geral de Justiça de Santa Catarina

Nesta

Senhor Procurador-Geral,

Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado

pelas Comissões de Constituição e Justiça, Finanças e Tributação e de Trabalho,

Administração e Serviço Público deste Poder, à Proposta de Emenda à Constituição

no 0005.312021, que "Altera o Regime Proprio de Previdência Social do Estado de

Santa Catarina, nos termos da Emenda à Constituição da República no 103, de 2019,

e estabelece outras providêÍìcias", a fim de obter manifestação sobre a matéria

legislativa em exame.

Atenciosamente,

Deputado NADAL

Preside

)

Palácio Barriga Verde
Goordenadoria de Expediente
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
Fone 48) 3221 295412559
www.alesc.sc. gov. br

GC/2021/Rexí88
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'' o\toil2o21 Gmail - Ofício GP/DL/037112021

Coordenadoria de Expediente <expediente.alesc@gmail.com>ffi Gmail

Ofício GP/DL/037 1 12021

Procuradoria-Geral de Justiça <PGJ@mpsc.mp.br>
Para: Coordenadoria de Expediente <expediente.alesc@gmail.com>

De ordem, acuso recebimento,

Atenciosamente,

Assessoria de Gabinete
Procuradoria-Geral de Justiça

8 de julho de 16:00

De: Coordenadoria de Expediente <expediente.alesc@gmail.com>
Enviado: quarta-feira, 7 de julho de 2021 19:06
Para : Procu ra doria-Gera I de J ustiça <PGJ @ mpsc.mp" br>
Assunto: Oficio G P/D L/ O37 t/ 2021

[Texto das mensagens anteriores oculto]

.Rêx set
https://mail.google.com/mail/u/0?ik=1db0dddn"O*u;"tv=pt&search=all&permmsgid=msg-to/o3A1704744252239434427&simpl=msg-f%3 A1704744...

)
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Ofício GPS/DL/ 062912021

Florianópolis, 7 de julho de 2021

Excelentíssimo Senhor

ERON GIORDANI

Chefe da Casa CÍvil

Nesta

Senhor Chefe,

Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado
pelas Comissões de Constituição e Justiça, Finanças e Tributação e de Trabalho,

Administração e Serviço Público deste Poder, à Proposta de Emenda à Constituição

no 0005.312021, que'Altera o Regime Próprio de Previdência Social do Estado de

Santa Catarina, nos termos da Emenda à Constituição da República no 103, de 201g,

e estabelece outras providências", a fim de obter manifestação sobre a matéria

legislativa em exame

ffi#ffis*]*Hffi*

Dep

A

ALBA

P eiro Secretárío

I
9J] vâ$ü

Ír

G$s'6rüçir: rje Prqtoçolo üerill
'sffiry

GG,/202tlRaxís8
-*.- -*--.{ nurn F

"d lôô'iiiïi fl,-ç,

l(
I
a

Palácio Barriga Verde
Coordenadoria de Expediente
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópotis - SC
Fone 48) 3221 295412559
www.alesc.sc.gov. br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDtCtARtO

GABINETE DA PRESIDÊIvcn

orÍclo N. 2345 12021-cP

Florianópolis, data da assinatura digital

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Mauro de Nadal
Presidente da Assembleia Legislativa de santa catarina
Florianópolis - SC

Assunto: Ofício GPIDLI 037312021 - Processo Administrativo SEt n. OO24g25-
89.2021.8.24.07r0

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o, sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa
Excelência cópia do despacho proferido nos a utos do processo administrativo SEIn. 0024925-89.2021.8.24.0710 e seu anexo , lÍ1staurado diante do pedido de
manifestação a este Tribunal de Justiça em relação à Proposta de Emenda à
Constituição n. 0005.3/202I e ao projeto de Lei Complementar n. 0010.912021,
ambos dispondo sobre a altera ção do regime único de previdência dos servidores
públicos do Estado Santa Catarina.

Reitero meus votos de estima e consideração
Cordialmente,

Desembargador Ricardo Roesler
Presidente

Ancrar a(
Di[gência

ienten()
ô

-F

Ëffiil ;i
tl_J

Documento assinado eletronicamente por RlcARDo JosE RoEsLER,
PRESIDENTE, em 19/07/202L, às i-7:55, conforme art. Le, lll,,'b',, da Lei
Ll..4t912006.

ãsÍìí!&tuf:t
eËetat!íÌìr..*

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://seltiscjus.brlverificacao informando o código verificador 56669tg e o
código CRC 83247D42.

0 02 4925 -89 .202t.8,2 4.01 LO
5 6669l" 8v8
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIAR|O

DESPACHO

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Estadual Mauro de Nadal
Presidente da Assembleia Legislativa de Santa Catarina

Acuso o recebimento dos ofícios n. GPIDLI 036912021 e GplDLl
037312021, que dão conhecimento dos pareceres elaborados pelas Comissões de
Constituição e Justiça, Finanças e Tributação e de Trabalho, Administração e
Serviço Público da Assembleia Legislativa de Santa Catarina, traiando,
respectivamente, da admissibilidade, no âmbito daquelas Comissões, da proposta
de Emenda à Constituição ns 0005.3/2021 e do Projeto de Lei Complementar na
00L0.9/202L, ambos dispondo sobre a alteração do regime único de previdência
dos servidores públicos de Santa Catarina. No mesmo ofício Vossa Excelência
concita a manÍfestação a respeito das proposições legislativas, o que
eventualmente poderá contribuir ao aprimoramento das propostas e melhor
aproveitamento da reforma em andamento.

Com o firme propósito de auxiliar os trabalhos desta Casa
Legislativa, expomos considerações que traduzem os questionamentos e
sugestôes do PoderJudiciário de Santa Catarina.

r. - TNTRODUçÃO

A ampla revisão do regime previdenciário único é aguardada há
muito tempo. Ao longo dos anos foram ensaiadas apenas alterações fiontuais, que
além de não assegurar o equilíbrio previdenciário (atuarial e financeiro) não
consideraram nem as particularidades que identificam cada segmento do serviço
público nem tampouco a autonomia dos poderes na disciplina de suas carreiras ou
mesmo a administração própria de suas reservas por cada um dos entes públÍcos.

As consequências dos reparos isolados, somados a medidas pontuais
tomadas em relação a apenas alguns segmentos do serviço público, sem a
mensuração do ímpacto previdenciário e, sobretudo, sem o planejamento dos seus
reflexos, estão entre as causas de agravamento do déficit previdenciário do
regime único. Daí porque a reforma geraÍ é importantíssima e fundamental, tanto
quanto a discussão ampla e clara, visando não apenas a correção de rumos para
amortização do déficit, mas o planejamento comum que discipline com

P
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O regime complementar é um dos principais instrumen

fundamental

ara
equalização do déficit atuarial do regime previdenciário dos
santa catarina, daí porque o seu fortalecimento contribuirá
construção de uma previdência autossuficiente e saudável.

servidores pú

A gestão de regime de previdência complementar é pautada em
ações planeja das e transparentes, com a manutenção de um fundo garantidor dos
benefícios. Em essência, uma gestão previdente voltada à forma ção de uma fonte
previdenciária suplementar. Portanto, a instituição de um programa sólido de
incentivo à mÍgração é indispensável para garantir o maior n úmero de adesões ao
plano alternativo e, consequentemente, reduzir o déficit previdenciário do Estado.

É importante lembrar que, ao migrar para o regime complementar,
o servidor público renuncia seu direito à fruição de benefícios previdenciários
acima do Regime Geral de Previdência Social. lsto é, a partir de sua migração o
servidor público estará limitado ao teto do INSS. Por outro lado, é imporlante
lembrar que, durante seu período contributivo, o servidor público recolheu tributos
sobre uma base de cálculo superior ao teto do INSS. Além dísso, sofreu a
incidência de uma alíquota efetiva maior do que a aplicada naquele regime. por
isso, para atrair servidores para o regime complementar é imprãscindível
promover a compensação do direito renunciado.

Dado o contexto, e tendo em vista a promessa e a expectativa de
que o déficit seja amortizado desde a aprovação da reforma, é indispensável que
com a sua aprovação concorra a edição e aprovação do programa de migração.
Se há um déficit previdenciário e o regime complementar se mostra como
alternativa eficiente e justa, esta deve ser tratada com prioridade e não como
solução secundária, que possa ser deixada para outra oportunidade. Assim,
entende-se que deve ser discutido no bojo da reforma da previdência.

Por outro lado, a preocupação é comum de tantas outras
instituições. Nos diálogos travados a partir da proposição de reforma feita em
20L9, diversas entidades demonstraram a preocupação e o interesse na expansão
da migração para a aposentadoria complementar como parte da solução do atual
déficit.

Ê importante destacar que há, inclusive, apurado estudo em
,andamento sobre o formato a ser adotado que, somado ao interesse comum
'justificam que o incentivo à migração ao regime de aposentadoria complementar
seja tratado não somente como prioridade, mas como condição imprescindível à
reforma da previdência.

Por essa razões não há dúvidas de que o próprio Executivo, que
envida todos os esforços na busca de uma solução ao crescente déficit
previdenciário, não só apoiará como também fomentará o aprimoramento do
modelo a ser adotado, e tendo em vista que o momento exigirá o esforço comum
não é só oportuno como providencial que se defina desde já o reforço ào regime
complementar e os incentivos à migração, o que tornará, inclusive, mais clãra a
mensuração do impacto nas contas previdenciárias.

2.2 - Critérios de
( " a líquota extraordiná ria " )

fixação da tributação extravagante

Entre as propostas de compensação do déficit a curto prazo a
tributação complementar por meio da instiiuição de alíquota extraordinárìa é das
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depende da demonstração clara tanto do montante atual do déficit qu
projeção estimada, a partir daqueles arranjos, de amortização da dívida.

No projeto encaminhado à Assembleia Legislativa indicou-
déficit atual alcança o valor de R$ 4,8 bilhões anuais. Porém, no encaminha
da Lei de Diretrizes Orçamentárias, o valor estimado é diverso.

Com relação ao valor, é importante destacar que em nenhum dos
cenários projetados (tanto na LDO quanto no projeto de reforma da previdência)
fez-se distinção do que compreende a dívida previdenciária e o que compõe o
eventual déficit securitário. E sem a definiçao clara da natureza da dívida corre-se
o risco de expandir a tributação com ofensa ao primado da correlação, que o STF
já sinalizou, em diversas ocasiões, ser de observação compulsória no trato da

instituição ou majoração da contribuição previdenciáriat11.

De outro vértice, não está bem claro como se chegou a um ou outro
valor. E preocupa o fato de não se ter certeza sobre o valor do déficit atual,
porque ele serve não apenas de pressuposto à reforma, mas é capital na
mensuração dos ajustes a serem feitos - entre eles, e de modo fundamental, a
instituição de mecanismos extraordinários de compensação.

Em suma, para que se possa discutir a implementação de uma
alíquota extraordinária é essencial, inicíalmente:

a) que se dimensione com precisão e detalhamento o montante do
déficit e o contexto de sua evolução, considerando o incremento pontual em cada
uma das carreiras nos últimos anos, além daquelas recentemente anunciadas
(aumentos e reajustes) que poderão, num futuro próximo, impactar no déficit;

b) que se defina, de forma objetiva, os parâmetros de aplicação da
alíquota, considerando não só a instituição concorrente dos demais mecanismos
previstos pelo art. 149 da CR, mas os patamares e as condições em que tributação
extraordinária será implementada.

2.3 - Alteraçâo da base de cálculo dos benefícios
previdenciários pela média das contribuições

2.3.7 - Período contributivo considerado no cálculo da médía

Uma das alterações mais sensíveis na proposta apresentada diz
respeito à base de cálculo dos benefícios previdenciários. O Projeto de Lei
Complementar n. 00L0.91202L apresenta alterações substanciais e gravosas na
forma de cálculo apurados de acordo com a média dos salários de contribuição.

A redação apresentada no projeto original considera que, para o
cálculo da média, será considerado IOO% do período contributivo desde a
competência de julho de 1994 ou desde o ínício da contribuição, se posterior
àquela competência.

A redação atual, que considera BO% do período contributivo,
expurga os salários de contribuição destoantes da vida funcional do servidor,
sobretudo daqueles períodos anteriores ao ingresso no serviço público ou
referentes ao início da carreira, cuja base salarial é inferior.

Portanto, a redação proposta no Projeto de Lei Complementar
certamente implicará em diminuição significativa da renda dos servidores no
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pensionistas é um dos pontos de maior impacto da reforma,
A ampliação da incidência sobre os benefícios de

quer porq
tna
ue
déalcançar um grande número de beneficiários, quer porque converte o ficit em

economia a partir da vigência da reforma. Bem porque ela tem impacto direto e
imediato no regime de caixa é que se propõe uma fórmula bastante robusta se
considerada a métrica atual. E tendo em conta que eta afeta um grande
contingente de beneficiários, exatamente aqueles que já contribuíram e hoje
gozam do benefício ou de pensionamento é que se deve dedicar alguma atenção à
proposição.

A Lei Complementar n. 4],212008, em sua redação atual, estabelece
que a contribuição previdenciária de inativos e pensionistas será calculada sobre a
parcela dos proventos e das pensôes por morte que supere o limite do Regime
Geral de Previdência social, que corresponde, atualmente, a Rg 6.433,57.

Pelo Projeto de Leí Complementar apresentado, a faixa de isenção
da contribuição previdenciária seria reduzida para o valor correspondente a 1
salário mínimo, ou seja, R$ 1.100,00.

) Na justificativa não há indicação de quantos aposentados e
pensionistas estão sujeitos à tributação com a regra atuaÍ, mas com a redução é
possível afirmar sem titubeios que a grande maioria dos servidores passárá a
contribuir ao longo de toda vida, tanto durante o período contributivo
previdenciário quanto na inatividade pela manutenção de seus proventos e
pensões.

Ainda que a tributação de inativos e beneficiários seja permitida em
face do primado da solidariedade, é preciso considerar a particutar condição
daquelas categorias e sobretudo o impacto em situações consolÍdadas, cuja
economia familiar a rigor é dependente única e exclusivamente do regime
aposentatório

Como se vê, a medida proposta afeta negativamente o orçamento
familiar dos inativos e pensionistas, já corroído pela ausência de reajultes por
força das restrições impostas pela Lei complementar n. L7312020 e pela inflação,
cuja escalada nos últimos meses levou a sucessivas elevações da taxa básica de

ljuros.
Ao tomar como exemplo um provento de R$ 6.000,00, haveria um

incremento na tributação ou, mais precisamente, uma "redução no benefício" de
R$ 686,00 com a redução da faixa de isenção. Assim, somada à inflação medida
pelo IGPM, na faixa de mais de 36% (últímos L2 meses), acrescentai-se-ia uma
perda de L1,,4o/o no benefício percebido. Em síntese, para esse caso, haveria perda
de quase metade do poder aquisitivo dos proventos de aposentadoria e pensão.

Nesse contexto, caso mantida a proposta de revisão da faixa de
isenção das contribuiçôes previdenciárias, sugere-se seja estabelecido patamar
razoável, tendo por base de tríbutação benefício com valor intermediárío entre o
proposto e o atual; ou, permanecendo a faixa proposta, que se estabeleça a
redução gradativa e escalonada ao longo de pelo menos 2 anos, para que não
ocorra a abrupta redução do poder aquisitivo dos aposentados e pensionistas,

2,5 - Regras de transição
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Nesse sentido, sugere-se seja incluída nova regra de transição
os servidores q ue ingressaram no serviço público por meio de cargo efetivo
de dezembro de 2003, mediante o preenchimento dos seguintes requisítos:

- 60 anos de idade, se homem, e 55 de idade, se mulher;
- 35 anos de contribuição, se homeffi, ê 30 anos de contribui

mulher;
. 20 anos de efetivo exercício no serviço público;

5 anos no cargo em que se der a aposentadoria.
A regra de transição ora proposta, cujos requisitos se assemelham

aos prevÍstos nos arts. 65 e 66, atenuará os efeitos da reforma da previdência
para esse grupo de servidores em particular, privando-os de uma nova transição e
da ampliação irrefletida do período aquisitívo para a aposentaçâo.

Além disso, propõe-se regra específica para os servidores que
ingressaram no serviço público efetívo até 16 de dezembro de 1998, data de
entrada em vigor da Emenda Constitucional n. 20, que viabilize a aposentadoria

, em idade inferior àquela acima indicada, desde que preencha os demais requisitos
' e que o tempo de contribuição exceda o mínimo exigido.

2,6 - Pensão por morte

2.6.7 - Cota familiar da pensão por morte

Em face da mitigação promovida pelas últimas reformas, a pensão
por morte está entre os itens de maior preocupação. O projeto apresentado, aliás,
justifica a inquietação que o tema provoca. A redação proposta pelo Governo do
Estado ao art. 73 da Lei Complementar n.41212008, prevê requisitos praticamente
inalcançáveis para a concessão do benefício nos moldes atuais.

A fixação da cota famÍliar da pensão por morte em 507o, conforme
,proposto no texto do Projeto de Lei Complementar, ignora a realidade da atual
tcomposição familiar brasileira e, sobretudo, a realidade da família catarinense.

Segundo dados do IBGE, a taxa de fecundidade média da população
brasileira é de L,72 f-tlhos por mulher. Em Santa Catarina, esse número é ainda
menor (L,57). Disso decorre que, como regra, a família brasileira é estruturada,
hoje, com menos de 4 indivíduos (3,72 exatamente, considerando-se o casal e a
média de filhos). A família catarinense é ainda menor: 3,57 indivíduos (casal e
média de filhos).

Na mesma linha e ainda de acordo com dados do IBGE, o tamanho
médio da família brasileira, em 2008, não ultrapassava o índice de 3,30 indivíduos.

Logo, é possível presumir também que, na esmagadora maioria das
famílias seguradas pelo RPPS/SC, em caso de falecimento Oo provedor, serão
habilitados como dependentes previdenciários para fins de recebimento de pensão
por morte menos de 3 dependentes (2,72, se considerada a composição familiar
pela taxa médía de fecundidade ou 2,30, se considerado o tamanho médio da
família brasileira).

Nesse contexto, aplicando-se a sistemática prevista no texto do
Projeto de Lei Complementar n. 0010.91202'J,, com cota familiar de 50% e cotas
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contributivo do segurado falecido.

Destaca-se ainda que, além d
individual), a base de cálculo da pensão pode s
forma de cálculo do benefício de aposentad
pensâo falecer em atividade.

a aplicação das cotas (fa
ofrer sensível redução, em ra

Como as cotas, via de regra, incídirão sobre base já reduzida, ainda
que alcancem um percentual nominal de 100% da base final de cálculo (o que,
pela proposta atual, dificilmente ocorrerá, pois são necessários 5 dependentes),
isso não conduzirá a uma taxa de reposição de renda igual ou maior do que aquele
recebido pelo conjunto familiar antes da morte do segurado provedor.

Ademais, é importante rememorar a regra disposta no art. 24 da
Emenda Constitucional n. 1,031201-9, que a rigor veda a acumulação de pensões
com benefícios de aposentadorÍa, impondo em seu S 2s cálculo percentual de
redução do valor do menor benefício. Assim, caso o pensionista perceba
aposentadoria (quer do RGPS, quer do RPPS/SC), já sofrerá uma expressiva
redução em um de seus benefícios.

Nesse contexto, a irreversibilidade das cotas acarretará uma dupla
) penalidade aos pensionistas, minorando seu benefício de pensão e, caso o

benefício de pensão seja maior do que o de sua aposentadoria, reduzindo também
seus proventos a posentatórios.

2.6.3 - Extensão a todas as categorias da pensão por morte integral

O art.35 do Projeto de Lei Complementar n.0010.91202I, ao alterar
o art. 73, S 4e, da Lei Complementar n. 41212008, prevê a concessão de pensão
por morte vitalícia e integral ao cônjuge ou companheiro de titular de cargo
efetivo de policial civil, perito oficial, técnico pericial, auxiliar pericíal, policial penal
ou agente de segurança socioeducativos, decorrente do falecimento do servidor
atÍvo pelo efetivo exercício da função ou de agressão sofrida em razão de sua
atividade.

Mais uma vez, vislumbra-se oportunidade de melhoria ao Projeto,
)para que o tratamento diferenciado na concessão da pensão por morte, nos casos
de falecimento por agressão sofrida no exercício das funções ou em razão delas,
seja estendido aos dependentes de todos os segurados do Rpps/sc.

A previsão de critérios diferenciados para a concessão de pensão
por morte decorrente de agressão em serviço deve contemplar todos os
servidores vinculados ao RPPS/SC. Conquanto a iniciativa seja louvável, não há
razão lógica que justifique o tratamento diferenciado apenas para as categorias
elencadas na redação original proposta pelo Governo do Estado.

Se há dÍsposição do Estado para conferir tratamento diferenciado
nos casos de morte em serviço por ato violento de terceiros, a medida deve
abranger todos os segurados indistintamente. A rigor, inclusive, ela se justifica
ainda mais em carreiras em que o risco não compôe condição da atividade, pelo
simples fato de que não é mensurado em face de sua imprevisibilidade e
excepcionalidade. Assim, a proteção deve abranger os servidores e membros do
Judiciário, do Ministério Público, do Tribunal de Contas, da Defensoria pública; deve
abranger, por exemplo, os servidores do magistério estadual, do sistema de saúde
pública e, por fim, todos os serviços públicos estaduais, os quais também podem
vir a sofrer agressão fatal no exercício das funções ou em razão delas.

oría, sobretudo se o instituidor da
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assegura "o reajustamento dos benefícíos
permanente, o valor real, conforme critérios

para preservar-lhes, em
estabelecidos em /ei", sem

necessária outra providência além do regram ento em lei no sentido estrito.
Portanto, este Poder Judiciário posiciona-se no sentido de que

conferida nova redação ao art. 7I da Lei Complementar n, 4L2/2008, para per
que o reajustamento dos benefícios ocorra de forma automática, na mesma

mitir
data

e no mesmo índice do reajuste do RGPS, sem a necessidade de anuência do
Conselho de Administração e de edição de Decreto do Governador do Estado.

2.8 - Abono de permanência

Por fim, não se pode deÍxar de observar que a Proposta de Emenda
à Constituição n. 0005.31202L, incorporou sutil alteração no instituto do abono de
permanência, mas com repercussão impactante caso levada a efeito.

De fato, a redação proposta pelo Governo do Estado transmuda o
abono de permanêncía em faculdade da Administração Pública, que poderá ser

; fixa!o em valor inferior ao da contribuição previdenciária do beneficiário, à luz de
critérios discricionários.

Como é notório, a essencial vocação do abono de permanência é
incentivar a manutenção do contribuinte no serviço público aiém do tempo
necessário à aposentação. O decotamento do abono 

-conflita 
com a finalidade da

reforma porque patrocina o incremento do déficit, na medida em que afasta o
incentivo atual, que de um lado faz com o que o agente público contribua por mais
tempo na ativa e, por consequência, usufrua por menos tempo o benefício da
aposentadoria.

Nesse contexto, o Poder Judiciário de Santa Catarina se manifesta
pela revisão do Projeto apresentado pelo Governo do Estado, no sentido de que
seja assegurado, no texto constitucional:

a) o direito à concessão do abono de permanência aos servidores
ativos que tenham completado os requisitos para a aposentadoria voluntária e que
optem por permanecer na ativa, excluindo a faculdade prevista na redação

)original da Proposta de Emenda à Constituição;
b) que o abono de permanência equivalerá ao valor da contribuição

previdenciária do segurado, evitando-se que, por Lei Complementar, venha a ser
reduzido o valor do benefício.

Merece registro que a redação ora proposta está em estreita
sintonia com a redação proposta pelo Governo do' Estado ao art. g4 da Lei
Complementar n. 41212008 no Projeto de Lei Complementar n. 0010.912021.

3 - CONCLUSÃO

Os pontos destacados representam os temas de indagação comum,
cujos ajustes propostos poderão e deverão ser revisitados na expectãtrua de que a
reforma em constryÇão seja perene e efetiva. Para tanto é indispensável frisar a
importância do diálogo, da temperança e do compromisso com o interesse
público, predícados que marcam a história e a atuação desta Assembleia
Legislativa e que certamente deverão, maÍs uma vez, nortear os trabalhos

P
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Para: Coordenadoria de Expediente

Anexos: ;-1 oRcio s06egtS.pjt(3? Kq) fAbrir como página da webli j

rh

Despãehg-J6g564epdt (199 KB) fAbrìr corno páeÌira da ìVebì

A Sua Excelência o Senhon
Deputado Mauno de Nadal
Presídente da Assembleia Legislativa de Santa Catarina

De ordem do Ëxmo. Sr. Presidente deste Tnibunal de Justiça, Des. Ricando Roesler, encaminho a
V.Exa. o OfÍcio n. 2345/2O21-GP e seu anexo.

Solicito a gentileza de confirman o recebimento deste e-mail.

Atenciosamente,
Juliana Kuhn
Cantónio do Gabinete da Presidência
Tnibunal de Justiça de Santa Catanina

https://webmail.alesc.sc.gov.br/owa/?ae=ltem&t=lPM.Note&id=RgAAAAAHsDYiNsvsQaZBqGtITORNBwBBKkCG5eNGQpPn2MjqHVLGMBTAX... 1t1
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ÏRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANÌA CATARINA
GABINETE DA PRESIDENCIA

ofício sEtficE/sc/pREs/GAp I 80 l2o2t

Florianópolis, 15 de julho de 2021.

Ao Excelentíssimo Senhor
Deputado Estadual MAURO DE NADAT
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de santa catarina (Alesc)

Assunto: oficio GP/DL/0?7ol2O2l e ofício GP|DVO374|2021 - solicitam a manifesração do Tribunal de Contas do Estado de Santacatarine (TcE/scl acerca dos pareceres das comissões de Constituição e Justiça, Finanças e Tributação e de Trabalho, Administração
e serviço Público da Assembleia legislativa do Estado de santã catarina (alesi], que tem por objeto a reforma no Regime próprio dePrevidência do Estâdo de Santa Catarina.

) Senhor Presidente,

com meus cordiais cumprimentos, confirmo o recebimento dos oficios Gp/Dvo37o/2021 e Gp/DL/o374/202!, encaminhadospor correio eletrônico em 7 de julho do corrente ano (Processo sEl 21.o.oooooo7g7-sl, pelos quais Vossa Excelência dá ciência esolicita a manifestação desta corte de contas acerca dos pareceres das comissões de constituição e Jusüça, Finanças e Tributação e deTrabalhq Administração e serviço Público dessa casa Legislativa sobre o Projeto de Emenda à constituição ne 0005.3/2021 e sobre oProjeto de Lei complementar ne 0010.9/2021, ambos tendo por objeto a reforma no Regime próprio de previdência do Estado desanta catarina, sob gestão do lnstituto de Previdência do Estado de santa catarina (lPREV).

Em atenção, os expedientes foram encaminhados à coordenadoria de contas de Gestão ll (cccll) da Diretoria de contas deGestão (DGE), deste Tribunal, que apresentou manifestação, nos termos da lnformação cccll (0007116), que segue anexa.
Encaminhq ainda, contribuição do Ministério Público de contas (Mpc) - oficios n. Mpc/GpG-4 8/2ozre n. Mpc/GpG -st/zozt -,que tratam de considerações relacionadas à matéria em questão.

Atenciosemente,

Conselheiro Adlrcélio de Moraes Ferreira Júnior
presidente

Documento assinado eletro:ric-amenle qor Adircélio de Moraes Ferreira Júnior, Presidente, em 16!07/2021, às lg:25, conforme art. 1", m, 'b,, da L ü 11.41912006.

-; 
A autenticidade do documento pode ser conferida no site h@s://sei.tce.sc.gov.brlsei/validador informando o código verificador lm731t e o código cRC 7l47gÍ&|[.

Rua Bulcão 443227-3606

Anexar a(o
Diligência

nteno

file;//A/:/secGeralPresidencia/sGP-TuDo/DlGlrALlzADos/E-MAILS PARA tMpRtMlR 2021lOficio_SEl_ïcE_sc_pREs_GAp_00o73.t8.htmt 1t1
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D MINISTÉRIO PÚBLICO
DE CONÏAS
SANÌA CATARIIIA

Fl$

OfÍclo n" MPC/GPã - 4g/2O21

Florianópolis, 7 de julho de 2021

Assunto: Projeto de Lei Complementar e Proposta de Emenda à Constituição
Estadual que alteram o atual Regime Próprio de Previdência do Estado de Santa
Catarina (Memorando Circular pRES/GAp/16/2021),

Exmo. Conselheiro- presidente,

Diante da abertura de prazo para que este Ministério público de
Contas de Santa Catarina se manifestasse acerca de eventuais sugestÕes de
alteração no texto do Projeto de Lei Complementar que altera a Lei
Complementar n' 412/2OO8 e na Proposta de Emenda à Constituição do Estado
de Santa Catarina, apresentamos as seguintes consideraçÕes, registrando, por
oportuno, que entendemos que o momento se mostra de suma importância para
a sociedade catarinense, mormente para os servidores ativos e inativos vinculados
ao Regime PrÓprio de Previdência Social do Estado de Santa Catarina, de forma
que pretendemos, com as sugestÕes adiante elencadas, buscar evitar qualquer
tipo de violação aos direitos daqueles que já fazem parte do serviço público.

1) Art. 7' do ProJeto de Lei Complementar, que sugere modlficar
o s2'do art, 17 da Lel complementar n.412/2oog, prevendo:

52"' A.contribuiçao previdenciária dos inativos e pensionistas será calculada sobre aparcela dos proventos e das pensÕes por morte que supere 1 (um) salário mÍnimo
nacional.

Tendo em vista que a LC 4i2/2oog prevê que a contribuição
previdenciária dos inativos e pensionistas é calculada sobre a parcela dos
proventos e das pensÕes por morte que supere o limite máximo estabelecido para
os benefícios do RGps, qual seja, R$ ó.433,b7, e que o salário mínimo nacional
atualmente está fixado em R$ 1.1o0,o0, entendemos que a redução acarretará um
decréscimo inesperado aos servidores inativos e pensionistas, os quais difícilmente
terão condiçÕes de reverter o prejuízo que a modificação importará em seus

Rua Bulcão Viana, 90. centro. cEP 88.020-160. Ftorìanópolis/SC.4€ 3221-3781 . wwü.mperc.gou.br
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D MINISTÉRP PUBLICO
DE CONTAS
SANÌA CATARINA

rendimentos mensais, muitas vezes já comprometido por empréstimos e créditos

consignados

Assim, sugere-se a manutenção do texto atual ou que seja

estabelecido um marco temporal futuro para que os atingidos pela nova redação

possam se adequar,

2) Art. 7' do Projeto de Lel Complementar, que sugere incluir ao

art,17 da Lei complementar n, 4i2/2o08 os parágrafos g' a 12, prevendo:

S 8" Os segurados ativos que tenham ingressado no serviço público em cargo
efetivo até 31 de dezembro de 2OO3 e que não tenham feito a opção de que trala
o S 1ó do art. 40 da Constituição da República terão a opÇão de contribuir
adiclonalmente ao RPPS/SC, para garantir o direito à integralidade na forma de
cálculo e à paridade no reajuste de seus benefícios de que tratam o inciso I do S ó"
e o inciso I do S 7" do art. 65 e o inciso I do S 2" e o inciso I do S 3" do art. óó,
todos desta Lei Complementar, na seguinte razão cumulativa:

| - 1o/o (um por cento) sobre a parte do salário de contribuiçâo que ultrapassar o
limite de isenÇão estabelecido pelo g 2" deste artigo, até R$ 10.OOO,0O (dez mil
reais);

ll - 2,5o/o (dois e meio por cento) sobre a parte do salário de contribuição que
ultrapassar R$ 10.000,00 (dez mil reais), até R$ 2O,OOO,OO (vinte mil reais);

lll - 3,5% (três e meio por cento) sobre a parte do salário de contribuiÇâo que
ultrapassar R$ 2O.OOO,OO (vinte mil reais), até R$ 3O.OO0,OO (trinta mil reais)r e

lV - 4o/o (quatro por cento) sobre a parte do salário de contribuição que ultrapassar
R$ 30,000,00 (trinta mit reais).

$ 9" Com base nos princípios previdenciários do equllíbrio financeiro e atuarial e da
equidade na forma de participação no custeio, os inativos e pensionistas em
usufruto de benefício com critério de revisão na mesma proporção e data que se
modificar a remuneração dos segurados em atividade deverão contribuir
adlcionalmente ao RPPS/SC na razãlo cumulativa estabelecida pelo S Bo deste
artigo.

S 10. A opção de que trata o S B" deste artigo é irretratável, sendo extensÍvel aos
benefícios previdenciárlos decorrentes, e deverá ser exercida até 1" de agosto de
2022,

S 11. Não farâo jus à integralidade de cálculo e paridade de benefÍcios os servidores
ativos que nao optarem pelo pagamento da alÍquota adicional de que trata o S go
deste artigo, bem como, no caso de suspensão ou interrupçáo do referido
pagamento, em virtude de fato superveniente, inclusive decorrente de
determ inação judiciaÍ.

S 12' A.contribuição de que tratam os SS 8" e 90 deste artigo vigorará pelo período
de 20 (vinte) anos, contado da data de sua lnstituiçâo.

O novo texto prevê a faculdade de contribuição extra aos segurados

ativos que tenham ingressado no serviço público em cargo efetivo até 31 de

dezembro de 2OO3, a fim de garantir o direito à integralidade na forma de cálculo
e à paridade no reajuste de seus benefícios, pelo período de 20 anos,

Rua Butcão Viana, 90, Centro. cEP 88.020-160. Ftorianópolis/SC .ae322t-37g1 . wuw.mpc,rc.gov.br
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D

permanente, em razão do longÍnquo prazo definido, motivo pelo qual se opina
pela exclusão dos mencionados parágrafos ou pela alteração das alÍquotas,

3) Art' 31 do Projeto de Lei Complementar, que sugere modificar
o art. 69 da Lel comprementar n. 4121200g, e incluir o parágrafo único,
prevendo:

Art' ó9' Para fins de verifícação.do direito de opçao às regras de transtção de quetratam os arts. ó5 e óó desta Lei complementar, quandã o ,.griàoo tiver sidotitular, sem interrupÇão, de.sucessìvos cargos efetivos na ndmiãútiuçao R.tbti.,Direta, Autárquica e Fundacional de qüatquer dos entes federativos, seráconsiderada como data de ingresso no't"wiço público a data da investiduraininterrupta mais remota.

Parágrafo Único. Fica vedada a aplicação do disposto no caput deste artigo aoagente pÚblico ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado em leide livre nomeação e exoneração, de outro cargo temporário, inclusive mandatoeletivo, ou de emprego público, vinculados ao RèpS.

Entende-se inadequada a vedação aos agentes públicos ocupantes
de cargos em comissão ao direito de opção às regras de transição, tendo em vista
que o ocupante de cargo comissionado é, assim como o efetivo, servidor público
lato sensu, devendo-se ponderar que a respectiva compensaÇão será, de quarquer
forma, lançada pero Estado, sem que, no entanto, o tempo para estes servidores
seja contabilizado.

Sem a pretensão de esgotar um tema de extrema relevância em
curto lapso temporal, mas com o intuito de colaborar com os trabalhos do grupo
constituído para tal finalidade, encaminho essas consideraçÕes que considero as
mais sensíveis e colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos e
debate sobre o assunto,

Cordialmente,

Í\rftlËË{:Ë**: Gibeily Farias
Procuradora€eral de Gontas

Documento osslnodo com certlfrcação digital podrão lcP-grdsit lMedtda provisórto ne2.2aË2,

MINISTÉRIO PUBLICO
DE CONTAS
SANTA CAÍARINA

Entende-se, no entanto, que tal contribuição pode vir a se torn

de 2a/08/20o1)

Exmo. Sr.

ADIRCÉLIO DE MORAES FERREIRA JÚNIOR
Presidente do Tribunar de contas de Santa catarina (TCE/sc)

Rua Bulcão viana, 90. centro. cEP 88.02CI-160 . Ftorianópolislsc .48 3221-37g1. wwr.mpc.rc.gov.br
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D MINISTÉRIO PUBLICO
DE CONÏAS
SANTA

OfÍclo no MPC/GPG - 51/2021

Florianópolis, 14 de julho de 2021

Assunto: Projeto de Lei Complementar e Proposta de Emenda à Constituição

Estadual que alteram o atual Regime Proprio de Previdência do Estado de Santa

Catarina - esclarecimentos sobre item 3 do Ofício n" MPC/GPG - 48/2021

Exmo. Conselheiro- Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente, valho-me do presente para tecer

alguns breves esclarecimentos acerca do item 3 do OfÍcio rìo MPC/GPG

48/2021, no qual este Ministério Público de Contas apresentou comentários sobre

o art, 31 do Projeto de Lei Complementar que sugere modificar o art, ó9 da Lei

Complementar n. 412/2OOB, e incluir o parágrafo único, prevendo:

Art. 69. Para fins de verificação do direito de opçâo às regras de transição de que
tratam os arts. ó5 e óó desta Lei Complementar, quando o segurado tiver sido
titular, sem interrupção, de sucesslvos cargos efetivos na Administração Pública
Direta, Autárquica e Fundacional de qualquer dos entes federativos, será
considerada como data de ingresso no servlço público a data da investidura
ininterrupta mais remota.

Parágrafo único, Fica vedada a aplicação do disposto no caput deste artigo ao
agente público ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado em lei
de livre nomeação e exoneração, de outro cargo temporário, inclusive mandato
eletlvo, ou de emprego público, vinculados ao RGpS.

Com efeito, no ofício anteriormente enviado a essa Presidência, foi

registrada a preocupação com a vedação, aos agentes públicos ocupantes de

cargos em comissão, ao direito de opção às regras de transição.

lmpende esclarecer, no entanto, que a intenção de referido registro

foi resguardar os direitos do servidor que conta com tempo de serviço ao Estado

no exercício de cargo em comissão, mas que, posteriormente, passou a ocupar

cargo efetivo no Estado e nele se aposenta,

Ou seja, entende-se pertinente que seja criada regra de exceção que

preserve a contagem de tempo de serviço, para fins do direito de opção às regras

de transição, do servidor que deteve relação jurÍdica hÍbrida com o Estado, tendo

Rua Bulcão Viana. 90, Centro. CEP 88.020-160 . Ftorianópotis/SC .ee322I-3781 . wus.mpc-rc.gov.br
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I MINISTÉR|o PÚBLICO
DE CONTAS
sAilÌA CATARTNA

sido ocupante de cargo comissionado puro e também de cargo efet
ininterruptamente, e cito como exempro os professores contratados
temporariamente - ACTs - que posteriormente prestam concurso público e se
tornam professores efetivos,

Feito esse necessário adendo, coroco-me à disposição para
esclarecimentos adicionais e debate sobre o assunto,

Cordialmente,

Fh

t\rft lst.tiç",.."o Cibelly Farias
Procuradora-Geral de Contas

Documento ossinodo com certíficoção digitat podrão rcp-Brosi! (Medida provisória
n e 2. 200-2, de 2a/08/2001 )

Exmo, Sr.
ADIRCÉLIO DE MORAES FERREIRA JÚNIOR
Presidente do Tribunar de contas de Santa catarina (TCE/sc)

Rua Bulcão viana. 90. centro . cEF gg.020-160 . FtorianópotisrSC .es3zzr-378L.wuw.mpc.3c.gov.br
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Ofício n. 351 12021

Referência: Ofício G P/DL/037 512021

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Estadual MAURO DE NADAL

Presidente da Assembleia Legislativa de Santa Catarin

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTI

Florianópolis, 16 de julho de 2021

engloba, em

I e93-8
T'

ìÈ

MPSC r,,::,:,,.*i!: :":n 
.,:r,, th

,:ìr
;Ê
:.iÕ
L-4
r*
ffi
,ft:{ï
È+
Ë
i;Ë
Ë
s*

#i

em atenção aos Ofícios ff
Ë*

r,r'-, È

Íff'"
Excelentíssimo Senhor P

Cumprimentando-o cordialmente,

GP/DL/037112021 e GP/DL/037ï12021, que tratam, respectivamente, da

Proposta de Emenda à Constituição no 000s.3 t2021 e do projeto de Lei

Complementar n. 0010.912021, sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa

Excelência as observações propostas de aperfeiçoamento consolidadas pelo

Ministério Público do Estado de Santa Catarina.

Referidas sugestões visam a tornar alguns aspectos do texto

apresentado mais razoáveis, concedendo segurança jurídica e tratamento justo

aos servidores em geral e, em especial, àqueles que já se encontram há mais

tempo no serviço público e que já suportaram os efeitos de diversas reformas do

sistema de previdência.

í

Assim sendo, a análise do Ministério pú

resumo, além de outros, os seguintes aspectos principais:

iente

Anexar

792, Ed. Ministério Público de santa catarina - centro - cEp 89.015-s30 - Ftorianópotis/sc
Fone: (48) 3229-9001 - E-mait: goi@mosc.mp.br

Rua Bocaiúva, 1
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Fh

MP5Ë
PROCURADORIA.GERAL DE JUSTI

1. Modificacão das reqras de transição: a) manutenção das

regras de transição para os servidores que ingressaram até 16 de dezembro de

1998 e até 31 de dezembro de 2003; b) redução do período adicional de

contribuiçãoexigido, de 100% para30o/o dotempoque, em lode janeiro de2022,

faltaria para atingir o tempo mínimo de contribuição;

2 .Qr rnraecâa da n.rian.âa daç, a l rafoc avfra ordinárias Aa4 a 4%

3. Melhoria da pensão oor morte: a) suprimindo o redutor da

incapacidade ou b) aumentando o percentual inicial da cota familiar, mantendo-

se os percentuais por dependente e c) a reversão da cota daqueles que perdem

tal condição para novo rateio dentre os dependentes remanescentes;

4. Manutencão da faixa de isenção de inativos e pensionistas ao

teto do RGPS;

5. Melhoria do cálculo do valor do benefício de aposentadoria, a

fim de que o percentual inicie desde o primeiro ano, e não a partir de 20 anos de

contribuição;

6. Manutenção do cálculo dos benefícios, ou seja, média

aritmética das maiores remunerações, correspondentes a 80% (oitenta por

cento) de todo o período contributivo;

7. Extensão, aos dependentes de todos os sequrados do

RPPS/SC. e não apenas aos dependentes dos servidores da seguranca, a

concessão da pensão por morte vitalícia e equivalente à remuneracão do carqo.

no caso de falecimento decorrente de agressão sofrida no exercício das funções

ou em razão delas;

8. Reajuste dos benefícios de aposentados e pensionistas. sem

a necessidade de anuência do Conselho de Administracão e de edicão de

Decreto do Governador do Estado;

Rua Bocaiúva, 1 .792, Ed. Ministério Público de Santa Catarina - Centro - CEP 88.015-530 -
Fone: (48) 3229-9001 - E-mail: poi(Ampsc.mo.br
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PROCURADORIA-GERAL DE

9. Criação do Programa de lncentivo à Adesão Patrocinada ao

Regime de Previdência Complementar;

10. Prorroqacão da vioência da reforma, a contar de 1ol1/22

11. Manutenção de faixa de isencão para portadores de doença

incapacitante

Destaco que as sugestões foram incorporadas na forma de

emendas, a fim de melhor organizar e justificar cada alteração proposta.

Limitado ao exposto, agradeço a oportunidade de manifestação,

certo de que será possível a essa augusta Assembleia Legislativa conciliar o

interesse público da manutenção de um sistema previdenciário sustentável com

o respeito aos direitos dos servidores públicos.

Atenciosamente,

FERNANDO
DA SILVA

COMIN:

M@lmdeFrFÉRMMOÂ
4VÀqN@ã15971
frGnGle.&dlGk.Èè
ÍMF&lótu|-tr8,*trB
.&&@1EM&A@),
d=ll.ii&qÂRv LlD$,
*FMOASILVA@ilIN
fuú-Àdm*6'u

0222961597 1 ffiffiff,frË* 
MUDô*

FERNANDO DA SILVA COMIN

Procu rador-Geral de Justiça

Rua Bocaiúva, 1 .792, Ed. Ministério Público de Santa Catarina - Centro - CEP 88.0í 5-530 - Florianópolis/SC
Fone: (48) 3229-9001 - E-mail: Bqi@mpsc.mo.br

Pás. 3/3
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sucEsrÃo oe MoDrFrcnçÃo NA pRoposrA DE EMENDA A
coNsTrrurçÃo No ooo5. st2o21

(Supressão da facultatividade do abono de permanência)

)
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SUBEMENDA MODIFICATIVA A PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUI
0005.3/2021

O art. 1o da Proposta de Emenda à Constituição no 0005.3/2021, que
altera o art. 30 da Constituição do Estado, passa a ter a seguinte redação:

'Art. 10 O art, 30 da Constituição do Estado passa a vigorar com a
seguinte redação:

'Art. 30,

$ 40 Observados critérios a serem estabelecidos em lei, o servidor
titular de cargo efetivo que tenha completado as exigências para a aposentadoria
voluntária e que opte por permanecer em atividade fará jus a um abono de
permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária, até completar
a idade para aposentadoria compulsória."'

JUSTIFtCAçÃO

A presente subemenda visa a assegurar, no texto constitucional, o
direito à concessão do abono de permanência aos servidores ativos que tenham
completado os requisitos para a aposentadoria voluntária e que optem por
permanecer na ativa, excluindo a faculdade prevista na redação original da Proposta
de Emenda à Constituição,

Além disso, enfatiza-se no texto proposto que o abono de
permanência equivalerá ao valor da contribuição previdenciária do segurado,
evitando-se que, por Lei Complementar, venha a ser reduzido o valor do benefÍcio.

Merece registro que a redação ora proposta está em estreita sintonia
com a redação proposta pelo Governo do Estado ao art. 84 da Lei Complementar n.
41212008 no Projeto de Lei Complementar no 0010.912021.

E de se ressaltar, por fim, que a essencial vocação do abono de
permanência é incentivar a manutenção do contribuinte no serviço público além do
tempo necessário à aposentação. O decotamento do abono conflita com a finalidade
da reforma porque patrocina o incremento do déficit, na medida em que afasta o
incentivo atual, que de um lado faz com o que o agente público contribua por mais
tempo na ativa e, por consequência, usufrua por menos tempo o benefício da
aposentadoria,
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SUGESTÕes Ao PRoJETo DE LEI coMPLEMENTAR
No 00í 0.9t2021

ô

U
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REGRAS DE TRANSTçÃO

1. PARA QUEM TNGRESSOU ATÉ íee8 (EC 20)
2. PARA QUEM |NGRESSOU ATÉ 2003 (EC 4í)

3. DE CARATER GERAL (PEDAG|O)

')

)
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EMENDA MODIFICATIVA
0010.9t2021

AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

O art. 28 do Projeto de Lei Complementar no 0010.9/2021 que altera
o art. 65 da Lei Complementar n.412, de 2008, passa a ser acrescido do $ 40 com a
redação que segue, renumerando-se os demais parágrafos:

"Art,65,

S4o Ao segurado que tenha ingressado no serviço público por meio
de cargo efetivo até 16 de dezembro de 1998, o acréscimo de que trata o $ 20 deste
artigo será limitado a 87 (oitenta e sete) pontos, se mulher, e a g7 (noventa e sete)
pontos, se homem, e a idade de que trata o inciso I do caputdeste artigo será reduzida
em um ano para cada ano de contribuição que exceder o tempo previsto no inciso ll
do caput deste artigo, limitado a 5 (cinco) reduções,

S 60 Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos deste
artigo corresponderão:

| - à totalidade da remuneração do servidor público no cargo efetivo
em que se der a aposentadoria, observado o disposto no S 90 deste artigo, para o
serv]dor público que tenha ingressado no serviço público por meio de cargo efetivo
até 31 de dezembro de 2003 e que não tenha feito a opção de que trata o g16 do art.
40 da Constituição da República; ou".

JUSÏFtCAçÃO

A Emenda tem por objetivo ajustar a regra de transição de
aposentadoria especificamente voltada para os servidores que ingressaram no
serviço público efetivo até 16 de dezembro de 1998, data de entrada em vigor da
Emenda Constitucional n. 20.

Referidos servidores iá passaram por diversas reformas da
previdência, tanto no âmbito federal, quanto no estadual, nas últimas duas décadas
e meia, tendo a sua expectativa de direito à aposentadoria frustrada por diversas
vezes. Há situações em que os servidores por poucos dias ou meses teriam que
trabalhar maÍs alguns anos caso não houver uma regra de transição efetiva

Os requisitos previstos nesta regra de transição tem apenas como
diferencial a viabilização da aposentadoria em idade inferior à prevista no inciso I do
dispositivo, desde que preencha os demais requisitos e que o tempo de contribuição
exceda o mÍnimo exigido no inciso ll, com limitação a cinco reduções.
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EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NO OOíO .gI2O21

O art. 29 do Projeto de Lei Complementar no 0010.9/2021 que altera
o art. 66 da Lei Complementar n.412, de 2008, passa a ser acrescido do $ 1o com a
redação que segue, renumerando-se os demais parágraÍos:

'Art. 66

51o O segurado que tenha ingressado no serviço público por meio de
cargo efetivo até 31 de dezembro de 2003 fica dispensado do lequisito constante no
inciso V, do caput.

JUSTIFtCAçÃO

A Emenda tem por objetivo a manutenção de uma regra de transição
de aposentadoria especÍficamente voltada para os sérvidores que Ingressaram no
serviço público efetivo até 31 de dezembro de 2003.

Referidos servidores já passaram por diversas reformas da
previdência, tanto no âmbito federal, quanto no estadual, nas últimas duas décadas,
tendo a sua expectativa de direito à aposentadoria Írustrada.

A diferença sugerida é a da eliminação do pedágio, mantendo os
demais requisitos como a idade mÍnima e o tempo de contribüiçao.-
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EMENDA MODIFICATIVA
0010.s12021

AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

O_art. 29 do Projeto de Lei Complementar no 0010.9t2021, que altera
o art. 66 da Lei Complementar n. 412, de 2008, passa a vigorar com a seguinte
redação:

'Art. 29. o art. G6 da Lei complementar no 412, de 200g, passa a
vigorar com a seguinte redação:

'Art.66
V - perÍodo adicional de contribuição correspondente a 30o/o (trinta

por cento) do tempo que, em 1o de janeiro de 2022, faltaria para atingir o tempo
mÍnimo de contribuição de que trata o inciso ll do caput deste artigo.

JUST|FtCAçÃO

A Emenda visa a tornar um dos requisitos da regra de transição mais
proporcional e efetivo,. em relação aos servidores que vém sendo átingidos
sucessivamente pelas diversas reformas da previdência implementadas nas últimas
duas décadas e meia, tendo a sua expectativa de direito à aposentadoria frustrada
por diversas vezes.

O "pedágio" exigido na proposta original (100% do tempo faltante
para alcançar o tempo de contribuição mÍnimo do incÉo ll) hao se mostra razoável e
efetivo, uma vez que resulta em exigência desproporcional àquele que se encontra
próximo da inatividade pelas regras transitórias atuais, tornando a regra, em muitos
casos, inexequível.

Além disso, não há fundamento que levasse à conclusão acerca do
equilíbrio da medida que tenha efetivamente levado em conta o tempo de contribuição
e a condição de cada servidor diante do regime vigente.

A proposta busca, em última medida, conceder prazo minimamente
justo aos servidores mais próximos da aposentadoria, não lhes impondo exigência
desmedida. Ademais, a idade mínima prevista no inciso I do dispositivo já aõarreta
frustração aos servidores destinatários das atuais regras de transição, póis afasta a
redução de idade prevista na Emenda Constitucionai n.47t2005. Éara evitar, ou ao
menos, mitigar tais prejuÍzos, propõe-se a redação acima.
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SUPRESSÃO DA ALíQUOTA EXTRAORDINARIA

MANUTENçÃO DA FAIXA DE ISENçÃO
DE APOSENTADOS E PENSIONISTAS

E

1. 1

)
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EMENDA SUPRESSIVA E MODIFICATIVA AO PROJETO DE
COMPLEMENTAR NO OOl 0.9 12021

O art. 70 do Projeto de Lei Complementar no 0010.9/2021, que altera
o art. 17 da Lei Complementar n. 412, de 2008, passa a vigorar com a seguinte
redação ao inciso I e supressão dos SS Bo, go, 10, 11 e 12 do ari. 1T:

'Art. 70 O art. 17 da Lei Complementar no 412, de 2009, passa a
vigorar com a seguinte redação:

'Arlt 17
| - pelos segurados e pensionistas, com alíquota de 14o/o (quatoze

por cento), calculada sobre o salário de contribuição, observado o S 2o deste artigo; e

S 2o A contribuição previdenciária dos inativos e dos pensionistas será
calculada sobre a parcela dos proventos e das pensões por morte que supere o limite
máximo estabelecido para os benefícios do RGPS.

ttt

JUSTtFtCAçÃO

O Estado de Santa Catarina adota, desde a edição da Lei
Complementar no 662, de 11 de dezembro de 2015, a alíquota ae 14% sobre as
contribuições de segurados e pensionistas. Tal modificação legislativa se deu há
menos de 6 anos e foi uma das primeiras levadas a efeito neste patamar dentre os
Estados da Federação (a título de exemplo, o Estado do Rio Grande do Sul alterou
sua alÍquota para 14o/o apenas em 2016, por força da Lei Gaúcha no 14.967t2016; o
Estado de São Paulosomente alterou sua alÍquota geral de 11o/opâtâ a adoção da
progressividade através da Lei Complementar Paulista n. 1.35412020; e o Estado do
Paraná também possuÍa alíquota de 11o/o ate a edição da Lei Paranaense no
20.12212019, passando, atualmente, para 14o/o). Por esse motivo, a comparação da
"economia" gerada entre as propostas dos demais Estados com a do Estado desanta
Catarina não se justifica na medida em parte de uma premissa equivocada e pouco
clara. Afinal, desde 2016 é aplicada em Santa Catarina a alÍquota que recentemente
foi adotada pelos demais Estados da Federação.

Neste contexto, ao estabelecer alÍquota maior para os servidores que
ingressaram até 31 de dezembro de 2003, não se reconhece os impactos que a
modificação de alÍquota levada a efeito há menos de 6 anos causou nos rendimentos
de servidores, inativos e pensionistas. De igual forma, deixa ausente a razoabilidade
na cobrança, infligindo ônus maior para os servidores que fazem jus à integralidade
e paridade de forma especulativa, sem justificativa plausÍvel, uma vez que a alíquota
geral já adotada vigora na maior parte dos Estados da Federação, como informado
pelo próprio IPREV no Estudo de lmpacto da Reforma,

Ademais, tal medida não encontra semelhança em nenhuma outra
reforma adotada, justamente por ferir os princÍpios da isonomia, da solidariedade e
da vedação de confisco,

Os Estados que adotam alíquotas superiores a 14o/o buscam
equalizar as alÍquotas maiores com redução em Íaixas inÍeriores (reforça-se o
exemplo do Estado de São Paulo, que aplica de 11 a 160/o). Esse fato faz com que a
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alíquota efetiva adotada por esses Estados esteja muito longe da pro
apresentada pelo Governo.

A mesma situação é verificada nas alÍquotas consideradas pelo INSS
(RGPS). Ao adotar progressividade em suas alÍquotas, que varia deT,SVo alé 14o/o, a
alÍquota efetiva de quem recebe R$ 6.000,00 é de 11,5o/o. No Estado de São paulo,
após a recente reforma, a alÍquota efetiva para essa mesma base de cálculo é de
12,8Vo. Em Santa Catarina, a atual legislação já define alÍquotas maiores do que
essas, começando com 14o/o. Porérn, se considerada a alÍquota extraordinária na
base de cálculo proposta, a alÍquota efetiva ficaria em 14,8o/o. Além disso, não
considera que em relação aos servidores militares a alÍquota efetiva é de 10,5%, e
que o custeio dos benefÍcios é de fonte comum,

A Constituição Federal, por seu turno, prescreve no art. 149, S1o-Cque a contribuição previdenciária extraordinária, como a proposta no Projeto Oê tei
Complementar no 0010.912021, "deverá ser institutda símuttaneamente com outras
medidas para equacionamento do deficit'.

Ao tratar do equacionamento de deficit, o extinto Ministério da
Fazenda, atual Ministério da Economia, editou a Portaria no 464, de 19 de novembro
de 2018, que dispÕe sobre as avaliações atuariais e parâmetros para planos de
custeio e equacionamento de deficit.

Em seu art 53, a norma definiu:

S 2o O equacionamento do deficit atuarial poderá consistir:
| - em plano de amortização com contribuição suplementar, na forma
de alÍquotas ou aportes mensais com valores preestabelecidos;
ll - em segregação da massa; e
lll' complementarmente, em:
a)aporte de bens, direitos e ativos, observado o disposto no art. 62;
b)aperfeiçoamento da legislação do Rpps e dos processos relativos
à concessão, manutenção e pagamento dos benefÍcios; e
c)adoção de medidas que visem à melhoria da gestão integrada dos

:ilffi i:1Ëffij:;H;""*: identiricação e controre dos riscos

Observa-se claramente que a reforma consubstanciada na presente
proposta de alteração legislativa enquadra-se no item "a" do inciso lll do $2o, e, como
tal, é um complemento às medidas principais previstas nos incisos I e tl.

Contudo, nenhum estudo a respeito foi feito, tampouco qualquer
sugestão foi proposta. Não há uma medida de equacionamento de déficit na forma de
plano de amortização ou segregação de massa de fÍliados que possa ser
complementada pelo Projeto de Lei Complementar no 0010.9t2021, O projeto segue
de forma autônoma, sem iniciativa de efetivo de equacionamento dá situaçao
deficitária do regime previdenciário.

Assim, entende-se que as medidas de equacionamento inexistem de
forma simultânea ou prévia à proposta de alÍquota extraordinária que ora se suprime,
contrariando a regra do art. 149, 51o-c da constituição Federal.

Da mesma forma, a redução brusca da faixa de isenção para
aposentados e pensionistas impacta de forma negativa e surpreende os beneficiários,
com reÍlexo direto, imediato e grave no orçamento familiar. Na procura de ajustes que
propiciem a redução do déficit aparentemente lançou-se mão de propostá extrema,
que não só deixou de considerar o impacto direto sobre os que contribuÍram ao longo
da vida de acordo com as regras então vigentes, mas não considerou a
impossibilidade de recompor-se anualmente de forma integral as perdas decorrentes
da corrosão da moeda e, por fim, ao propor o ajuste não detalhou nem distinguiu o
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deficit securitário (este, sim, de patrocínio comum, por ativos e inativos, ao contrá
do previdenciário),
por isso ser arcado

partindo do pressuposto que o déficit tem uma só origem e deve
por todos, indistintamente.

Ressalte-se que no âmbito da reforma previdenciária da União, foi
mantida a faixa de isenção equivalente ao teto do RGPS e uma das premissas da
atual proposta de reforma é manter a simetria com a reforma da União. Logo, também
aqui deveria haver essa simetria.

É importante lembrar que, se por um lado a Lei complementar n.
17312020 proibiu os reajustes de proventos, por outro a inflação galopante reduz
severamente o poder aquisitivo das famílias. E o projeto vem a agravar ainda mais
essa situação.
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MELHORIA DO CALCULO DA PENSÃO POR MORTE

ía opçÃo - sEM o REDUTOR DA |NCAPAC|DADE

2a oPçÃo - coM o REDUTOR DA |NCAPAC|DADE

3) MANUTENçÃO DA REVERSTBTLTDADE
DA COTA DO DEPENDENTE

r. 
,)
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EMENDA MODIFICATIVA AO
0010.9t2021

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

O art. 35 do Projeto de Lei Complementar no 0010.9/2021 , que altera
o art. 73 da Lei Complementar n. 412, de 2008, passa a vigorar com a seguinte
redação:

'Art. 35. o art. 73 da Lei complementar no 412, de 2009, passa a
vigorar com a seguinte redação:

'Art. 73. A pensão por morte concedida a dependente de segurado do
RPPS/SC será do valor da aposentadoria recebida pelo segurado ou à totãlidade Oe
sua remuneração, caso esteja em atividade, e será equivalente a uma cota familiar
de:

| - 100%( cem por cento) do limite máximo do RGpS; e

ll ' 50% (cinquenta por cento) do valor que ultrapassar o limite
deÍinido no inciso I deste artigo, acrescido de 10% (dez por cento) por dependente,
até o limite de 70o/o (setenta por cento).

$ 20 Na hipótese de existir dependente inválido ou com defÍciência
intelectual, mental ou grave, o valor da pensão por morte será equivalente a 100o/o
(cem por cento) da base de cálculo definÍda no caput deste artigo

tD

JUSÏFtCAçÃO

A pensão por morte trazida no projeto original reduz abruptamente o
valor que o servidor recebia em vida, uma vez que passa por dois redutores. O
primeiro é calcular ficticiamente que o servidor em atividade seria aposentado por
incapacidade, o que pode reduzir o valor a 600/o de sua remuneração. O segundo é,
sobre esse valor, aplicar a cota familiar de 50%, mais 10% por dependente. lóto pode
reduzir a pensão a 640/o do que recebia o servidor em vida, o que causa um
desequilÍbrio muito grande na economia familiar daquele que sempre contribuiu para
a previdência

A Emenda tem por fim a retirada do primeiro redutor, de Íorma que o
cálculo passa a ser diretamente o valor da remuneração do servidor, a partir da qual
se aplicam os percentuais de cotas familiares.

Assim, inicia-se com 100% (cem por cento) do limite máximo do
Regime Geral de Previdência Social, e 50% (oitenta por cento), mais 10% por
dependente sobre o valor excedente, até o limite atual de T0o/o.

Segundo dados do IBGE, a taxa de Íecundidade média da população
brasileira é de 1,72 filhos por mulher. Em Santa Catarina, esse número é ainda menor
(1,57). Disso decorre que, como regra, a família brasileira é estruturada, hoje, com
menos de quatro indivÍduos (3,72 exatamente, considerando-se o casal e a média de
filhos). A família catarinense é ainda menor: 3,57 indivíduos (casal e média de filhos).
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Na mesma linha e ainda de acordo com dados do IBGE , o taman
médio da famÍlia brasileira, em 2009, não u Itrapassava o índice de 3,30 indivÍduos

Logo , é possÍvel presumir também que, na esmagadora maioria das
famílias seguradas pelo RppS/SC, em caso de falecimento do provedor, serão
habilitados como dependentes previdenciários para fins de recebimento de pensão
por morte menos de três dependentes (2,72, se considerada a composição familiar
pela taxa média de fecundidade ou 2,30 , se considerado o tamanho médio da famÍlia
brasileira).

Nesse contexto, aplicando-se a sistemática prevista no texto do pLC
n' 0010.912021, com cota familiar de 50% (cinquenta por cenio)e cotas individuais de
10o/o (dez por cento), é necessária a existência de conjunto iamiliar composto por,
pelo menos, 5 (cinco) dependentes previdenciários pará que o benefÍcio da pensão
por morte corresponda a 100% da base de cálculo, o que, definitivamente, está longe
de representar a realidade da famÍlia brasileira e principalmente da famÍlia catarinense

Por isso,_é imperiosa a majoração do percentual da cota familiar para,
a fim de permitir que a famÍlia brasileira, na média composta por pouco mais de 2
dependentes previdenciários, possa fazer jus ao percentual de pènráo por morte mais
razoável. Aliás, vale ressaltar que essa era a regra que vigorava no RGpS até o
advento da Lei n. 9.032 de 19g5.

Ressalte-se, ainda, que a norma disposta no artigo 24 da EC n.
10312019, que, em regra, veda a acumulação de'pensões coli benefÍcios de
aposentadoria, impondo em seu $ 20 cálculo percentual de redução do valor do menor
benefícÍo. Assim, acaso o pensionista perceba aposentadoria (quer do RGpS quer do
RPPS/SC), já sofrerá uma expressiva redução em um de seüs benefÍcios. Manter a
cota familiar nos parâmetros do projeto acarretará uma dupla penalidade ao
pensionista, minorando seu benefÍcio de pensão e, caso o beneficio àe pensão seja
maior do que o de sua aposentadoria, reduzindo também seus proventos,
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EMENDA MODIFICATIVA AO
0010.9t2021

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

O3tt. 35 do Projeto de Lei Complementar no 0010.912021, que altera
o art' 73 da Lei Complementar n. 412, de 2008, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 35. o art. 73 da Lei complementar no 412, de 200g, passa a
vigorar com a seguinte redação:

'Art. 73. A pensão por morte concedida a dependente de segurado do
RPPS/SC será calculada a partir do valor da aposentadoria recebida pelo segurado
ou daquela a que teria direito se fosse aposentado por incapacidade permanente na
data do óbito, e será equivalente a uma cota familiar de:

| - 100%( cem por cento) do limite máximo do RGpS; e

ll - 70% (setenta por cento) do valor que ultrapassar o limite definido
no inciso I deste artigo, acrescido de 10% (dez por cento) por dependente, até o limite
de 100% (cem porcento).

$ 20 Na hipótese de existir dependente inválido ou com deficiência
intelectual, mental ou grave, o valor da pensão por morte será equivalente a 100o/o
(cem por cento)da base de cálculo definida no caput deste artigo

JUSTtFtCAçÃO

A pensão por morte lrazida no projeto original reduz abruptamente o
valor que o servidor recebia em vida, uma vez que passa por dois redutores, O
primeiro é calcular ficticiamente que o servidor seria aposentado por incapacidade, o
que pode reduzir o valor a 6Qo/o de sua remuneração. O segundo é, sobre esse valor,
aplicar a cota familiar de 50%, mais 10% por dependente. Éto pode reduzir a pensão
a 640/o do que recebia o servidor em vida, o que causa um desequilÍbrio muito grande
na economia familiar daquele que sempre contribuiu para a previdência

A Emenda tem por fim ampliar a cota Íamiliar da pensão por morte de
50% (cinquenta por cento), para 100% (cem por cento) do limite máximo do Regime
Geral de Previdência Social, e 70o/o (oitenta por cento) do valor excedente. Tal
proposta tem por objetivo adequar o tratamento conferido aos pensionistas às
caracterÍsticas da massa de segurados do RppS/SC,

A fixação da cota familiar da pensão por morte em 50% (cinquenta
por cento), conforme proposto no texto do Projeto de Lei Complementar, não condiz
com a realidade da atual composição familiar brasileira e, sobretudo, a realidade da
família catarÍnense.

Segundo dados do IBGE, a taxa de fecundidade média da população
brasileira e de 1,72 filhos por mulher. Em Santa Catarina, esse número é ainda menor
(1'57). Disso decorre que, como regra, a ÍamÍlia brasileira é estruturada, hoje, com
menos de quatro indivÍduos (3,72 exatamente, considerando-se o casal e a média de
filhos). A família catarinense é ainda menor: 3,57 indivÍduos (casal e média de filhos).
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Na mesma linha e ainda de acordo com dados do IBGE, o tama
médio da famÍl ia brasileira, em 2008, não ultrapassava o Índice de 3,30 indivÍduos

Logo, é possÍvel presumir também que, na esmagadora maioria das
falfJlas seguradas pelo RPPS/SC, em caso de falecimento dã provedor, serão
habilitados como dependentes previdenciários para fins de recebimento de pensão
por morte menos de três dependenles (2,72, se considerada a composição iamiliar
pela taxa média de fecundidade ou 2,30, se considerado o tamanho úeOió da famÍlia
brasileira).

Nesse contexto, aplicando-se a sistemática prevista no texto do PLC
n. 0010.912021, com cota familiar de 50% (cinquenta por cenio)e cotas individuais de
10% (dez por cento), é necessária a existência de conjunto iamiliar composto por,
pelo menos, 5 (cinco) dependentes previdenciários para que o benefÍcio àa pensão
por morte corresponda a 100% da base de cálculo, o que, definitivamente, está longe
de representar a realidade da família brasileÍra e principalmente da famÍlia catarinense

Por isso, é imperiosa a majoração do percentual da cota familiar para,
a fim de permitir que a família brasileira, na média composta por pouco mais de 2
dependentes previdenciários, possa tazer jus ao percentual de pensão por morte
próximo a 100o/o (cem por cento) da base de cálculo do benefício. Aliás, vale ressaltar
que essa era a regra que vigorava no RGPS até o advento da Lei n. 9.032 de 1g9S.
Portanto, não se trata de inovação, mas sim de restabelecimento de sistemática já
experimentada.

Não se ignora a necessidade de evitar que a taxa de reposição de
renda na pensão por morte seja maior que aquela percebida pelo conjunto familiar
antes do Íalecimento do segurado provedor, em termos per capita. Entretanto, é
preciso ter em mente que, da
a base de cálculo da oensão e sofrer sensível reducão. em razão d forma de

0 rn As
cotas, como regra, incidirão sobre base já reduzida Assim, ainda que as cotas
(fam iliar e individual), quando somadas, alcancem um percentual nominal de 100%
da base final de cálculo (o que, pela proposta atual, d ificilmente ocorrerá), isso não
conduzirá a uma taxa de reposição de renda igual ou maior do que aquela recebida
pelo conjunto familiar antes da morte do segurado provedor

Ademais, impende rememorar a regra disposta no artigo 24 da EC n,
10312019, que, em regra, veda a acumulação ãe pensões com benefícios de
aposentadoria, impondo em seu $ 20 cálculo percentual de redução do valor do menor
benefÍcio. Assim, acaso o pensionista perceba aposentadoria (quer do RGpS quer do
RPPS/SC), já sofrerá uma expressiva redução em um de seüs benefÍcios. Manter a
cota familiar nos parâmetros do projeto acarretará uma dupla penalidade ao
pensionista, minorando seu benefício de pensão e, caso o beneficio de pensão seja
maior do que o de sua aposentadoria, reduzindo também seus proventós
aposentatórios.

P
ág

in
a 

18
5.

 V
er

sã
o

 e
le

tr
ô

n
ic

a 
d

o
 p

ro
ce

ss
o

 P
E

C
/0

00
5.

3/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR
0010.9t2021

O art. 35 do Projeto de Lei Complementar no 0010.9/2021, que altera
o art. 73 da Lei Complementar no 412, de 2008, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 35. O art. 73 da Lei Complementar no 412, de 2008, passa a
vigorar com a seguinte redação:

'Art. 73. ...

$ 1o Sempre que se extinguir uma cota-parte proceder-se-á a novo
rateio do respectivo benefício dentre os dependentes remanescentes."'

JUSTTFTCAçÃO

A Emenda tem por objetivo manter a sistemática de reversão das
cotas de pensão por morte, toda vez que um dependente perca essa condição.

No modelo atual, ocorrendo a perda da condição de dependente, a
sua cota retorna para o rateio dos demais dependentes, o que se entende coerente,
uma vez que os compromissos familiares assumidos permanecem inalterados, sendo
respeitado, ainda, o período contributivo do segurado falecido.

É oportuno destacar ainda que, além da aplicação das cotas (familiar
e individual), a base de cálculo da pensão pode sofrer sensÍvel redução, em razão da
forma de cálculo do benefÍcio de aposentadoria (art. 70 da Lei Complementar n.
41212008), As cotas, como regra, incidirão sobre base já reduzida. Assim, ainda que
as cotas (familiar e individual), quando somadas, alcancem um percentual nominal de
100o/o da base final de cálculo (o que, pela proposta atual, dificilmente ocorrerá), isso
não conduzirá a uma taxa de reposição de renda igual ou maior do que aquele
recebido pelo conjunto familiar antes da morte do segurado provedor.

Ademais, é importante rememorar a regra disposta no artigo 24 da
EC n. 10312019, que a rigor veda a acumulação de pensões com benefÍcios de
aposentadoria, impondo em seu $2o cálculo percentual de redução do valor do menor
benefício. Assim, caso o pensionista perceba aposentadoria (quer do RGPS quer do
RPPS/sc), já sofrerá uma expressiva redução em um de seus benefícios.

Em síntese, a irreversibilidade das cotas, conforme proposto no
projeto apresentado, acarretará uma dupla penalidade aos pensionistas, minorando
seu benefício de pensão e, caso o benefÍcio de pensão seja maior do que o de sua
aposentadoria, reduzindo também seus proventos aposentatórios.
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cÁLculo Do vALoR Do BENEFícro DE AposENTADoRTA
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EMENDA MODIFICATIVA AO
0010.912021

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

O art. 32 do Projeto de Lei Complementar no 0010.9/2021, que altera
o parágrafo 40, do art. 70 da Lei Complementar n.412, de 2008, passa a vigorar com
a seguinte redação:

'Art. 32. o art. 70 da Lei complementar no 412, de 2009, passa a
vigorar com a seguinte redação:

'Art, 70

S 40 O valor do benefÍcio de aposentadoria corresponderá a G1o/o
(sessenta e cinco por cento) da média aritmética definida na forma pievista no caput
e no $ 10 deste artigo, com acréscimo de 1 (um) ponto percentual para cada ano
completo de contribuição, desconsideradas as frações, limitado a 100o/o, nos casos
dos seguintes dispositivos desta Lei Complementai:"

JUSTtFtCAÇÃO

A Emenda que ora se apresenta tem por obJetivo preservar os
servidores do regime que se aposentarão com base na média óe seus salários de
contribuição de uma redução ainda maior na definição do benefÍcio por ocasião da
aposentadoria,

Esses servidores não são contemplados atualmente com a
transferência da integralidade de suas remunerações para o benefÍcio de
aposentadoria, o que já representa uma diminuição significativa de sua renda no
momento que passam para a inatividade.

Destaca-se, inclusive, que a redução do percentual inicial da média
na definição das aposentadorias tem potencial im[acto negativo nas aposentadorias
dos servidores que ingressaram após a instituição da previdência complementar
estadual, sendo os mesmos prejudicados além da já vigente limitação de seus
benefÍcios ao teto do Regime Geral de previdência soóial. 

-

A Emenda preservaria esse segmento de servidores de sofrer maior
redução em seus benefícios, uma vez que estè grupo já é o que tem as regras de
quantificação de beneÍício menos benéficas e, pór consequência, menos onerosas
aos cofres do Regime Próprio de previdência do Estado.

Leva-se em conta, ainda, que para se chegar aos 100% do valor do
benefício, parte-se de um percentual de 65% e mais 1o/o ãoáno, de forma a se chegar
aos 35 anos de contribuição e não aos 40 anos trazidos no projeto.

Outra modificação essencial é que esse percentualjá se inicie desde
o primeiro ano de contribuição e não tendo que se aguardar 20 anoi para o inÍcio da
contagem adicional.

Destaca-se por fim, o reÍlexo de tal medida no cálculo das pensões
por morte, sobretudo no caso de falecimento do segurado em atividade, cujo valor do
benefÍcio será impactado aÍnda pela apricação da Cota familiar.
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VALOR DO BENEFíCIO DE APOSENTADORIA
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EMENDA MODIFICATIVA
0010.912021

AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

O art. 32 do Projeto de Lei Complementar no 0010.912021, que altera
o caput do art. 70, da Lei Complementar n. 412, de 2008, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 32. O art. 70 da Lei Complementar no 412, de 2009, passa a
vigorar com a seguinte redação:

'Art. 70. No cálculo dos benefícios do RPPS/SC, será utilizada a
média aritmética simples dos maiores salários de contribuição e remunerações
adotados como base para contribuições a regime próprio de previdência sociál de
qualquer ente federativo e ao RGPS ou como base para contribuições decorrentes
das atividades militares de que tratam os arts. 42 e 142da ConstituiÇao da República,
atualizados monetariamente, correspondentes a 80o/o (oitenta por cento) de todo o
perÍodo contributivo desde a competência de julho de 1994 ou desde o inÍcio da
contribuição, se posterior àquela competência.

tD

JUSTtFtCAçÃO

A Emenda tem por objetivo manter o regramento atual para o cálculo
dos proventos de aposentadoria, segundo o quat a meOia é apurada com base em
8070 (oitenta por cento) dos maiores salários de contribuição, desprezando-se o
conjunto correspondente aos 20o/o (vinte por cento) menores salários de contribuição.

A medida visa resguardar o direito dos servidores, atenuando os
impactos da reforma da previdência estadual.

Não se pode ignorar que o servidor aposentado que tem o cálculo de
seus proventos fixados pela média de suas contribuições sofre redução em seus
ganhos, uma vez que considera suas contribuições de forma global, abrangendo
maiores e menores parcelas de contribuição. Neste contexto, iúpor o cálculò pela
média de 100% dos salários de contribuição Íatalmente reduzirá sensivelmente o
valor final do benefício de aposentadoria, uma vez que considerará perÍodos de
menor remuneração, quer por cargos exercidos na iniciativa privada e oportunamente
averbados, quer pelo exercício de cargos em início de carreira, que certamente
possuem remuneração menor (a tendência é que os vencimentos se elevem
conforme se avança na carreira), Logo, o cálculo proposto guarda a justiça e a
equidade, uma vez que considera apenas as maiores remunèrações aúferidas ao
longo do exercÍcio no serviço público (ou privado).

Cabe lembrar que a definição da aposentadoria desse segmento de
segurados parte de um percentual da média. Assim, a possibilidade de exáusão dos
menores salários de contribuição atenuaria o efeito negativo da redução do parâmetro
inicial de aposentadoria evitando uma dupla oneralão na deÍiniçao do valor da
aposentadoria.
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PENSÃO DECORRENTE DE AGRESSÃO
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EMENDA MODIFICATTVA
0010.9t2021

AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

O 3tt. 35 do Projeto de Lei Complementar no 0010.9/2021 , que altera
o art. 73 da Lei Complementar n. 412, de 2008, passa a vigorar com a seguinte
redação:

'Art. 35. o art. 73 da Lei complementar no 412, de 2009, passa a
vigorar com a seguinte redação:

'Art.73

S 4o A p-ensão por morte devida aos dependentes de titulares de cargo
efetivo, decorrente do falecimento de servidor ativo pelo efetivo exercÍcio da função
ou de agressão sofrida em razão de sua atividade, será vitalÍcia para o cônjuge ou
companheiro, equivalente à totalidade da remuneração no cargo efetivo em que se
der o falecimento, sendo reajustada nos termos do art. 71 destãLei Complementar.

t,

JUSTtFtCAÇÃO

A Emenda tem por objetivo estender aos dependentes de todos os
segurados do RPPS/SC (e não apenas aos agentes da segurança) o tratamento
diferenciado na concessão da pensão por morte, nos casós de-falecimento por
agressão sofrida no exercício das funções ou em razão delas.

A previsão de critérios diferenciados para a concessão de pensão por
morte decorrente de agressão em serviço deve contemplar todos os servidores
vinculados ao RPPS/SC. Não há razão lógica que justifique o tratamento diferenciado
apenas para as categorias elencadas na redação original do Projeto de Lei
Complementar n. 001 0.912021.

Se há disposição do Estado para conferir tratamento diferenciado nos
casos de morte em serviço por ato violento de terceiros, a medida deve abranger
todos os segurados indistintamente. A rigor, inclusive, ela se justifÍca ainda mais ém
carreiras em que o risco_ não compõe condição da atividade, pelo simples fato de que
não é mensurado em face de sua imprevisibÍlidade e excepcionalidade, Assim, a
proteção deve abranger os servidores e membros do Judiciário, do Ministério público,
do Tribunal de Contas, da Defensoria Pública; deve abranger os servidores do
magistério estadual, do sistema de saúde pública e todos os serviços públicos
estaduais, os quais também podem vir a sofrer agressão fatal no exercÍcio das
funções ou em razão delas.

A morte de policial civil em decorrência de agressão em serviço é tão
comovente e indesejada quanto a morte do médico, da enÍermeira, do juiz, do
professor, do técnico administrativo que venha a sofrer idêntico ato vioiento durante
o exercÍcio de seu munus público.

O art. 40 da Constituição Federal permite tratamento diferenciado a
policiais cÌvis, peritos oficiais, técnicos periciais, auxiliares periciais, policiais penais e
agentes de segurança socioeducatÍvos apenas quanto ao tempo de contribuição e
idade m,Ínima para aposentadoria, conforme g+;-e do dispositivo. eualquer outra
diÍerenciação das demais categorias mostra-só inconstitucional, em tese. Deve ser
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destacado, por fim, que a excepcionalidade dessas hipóteses reÍletiria pouco im
em relação ao deficit, justificando uma proposição homogeneizada e ampla, de
dar tratamento isonômico a agentes públicos e evitar distorções

modo
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REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS DE APOSENTADORIA E PENSÃO

o

O
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EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR
0010.9t2021

O art. 22 do Projeto de Lei Complementar no 0010.9/2021, que altera
o art. 71 da Lei Complementar n. 412, de 2008, passa a vigorar com a seguinte
redação:

.Art. 22. O art. 71 da Lei Complementar n. 412, de 2008, passa a
vigorar com a seguinte redação:

'4r1.71. Com o fim de preservar, em caráter permanente, o seu valor
real, os benefÍcios de aposentadoria calculados na forma prevista no art. 70 desta Lei
Complementar e as pensões por morte concedidas a partir de 31 de dezembro de
2003, ressalvadas as decorrentes do parágrafo único do art. 30 da Emenda à
Constituição da República no 47 , de 5 de julho de 2005 e da Emenda à Constituição
da República no 70, de 29 de março de 2012, serão reajustados na mesma data em
que se der o reajuste dos benefícios do RGPS, de acordo com a variação integral do
lndice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) ou de Índice que vier a substituÍ-
lo."'

JUSTTFTCAçÃO

A Emenda Modificativa tem o por objetivo permitir que o
reajustamento dos benefÍcios ocorra de forma automática, na mesma data e no
mesmo índice do reajuste do RGPS, sem a necessidade de anuência do Conselho
de Administração e de edição de Decreto do Governador do Estado.

Com efeito, tanto o Conselho de Administração do RPPS/SC quanto
o Governador do Estado não detêm qualquer influência sob os parâmetros que
balizam o reajustamento dos benefícios (quais sejam: data de reajuste dos benefÍcios
do RGPS e apuração do INPC). Tratam-se, em verdade, de atos meramente Íormais
e absolutamente dispensáveis, não havendo razão para condicionar o reajuste a tais
procedimentos.

Além disso, vale ressaltar que a necessidade de anuência do
Conselho de Administração e a edição de decreto do Governador, previstos na atual
redação do art. 71, têm causando significativos transtornos ao reajustamento dos
benefÍcios pagos aos aposentados e pensionistas do RPPS/SC, em decorrência da
constante omissão do Poder Executivo Estadual em editar o aludido decreto. A
ausência do decreto impede, por consequência, o reajustamento dos benefícios e cria
um pass.ivo previdenciário não só para o Poder Executivo, mas também para os
demais Orgãos e Poderes do Estado.

Em termos práticos, a Íalta de edição do decreto governamental tem
obstado o reajuste das aposentadorias e pensões de beneficiários vinculados, por
exemplo, ao Tribunal de Justiça, à Assembleia Legislativa, ao Ministério Público e ao
Tribunal de Contas, criando para esses Poderes e Órgãos, como já dito, um passivo
previdenciário. lsso acaba por interferir, em certa medida, na autonomia
administrativa dessas instituições, malferindo o princÍpio constitucionat da separação
dos poderes (art. 20 da CRFB).

Em suma, tais procedimentos (anuência do Conselho de
Administração e decreto governamental)têm sido utilizados inadequadamente como
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medida de controle de despesa com pessoal, em prejuÍzo a aposentados
pensionistas do RPPS/SC,

Por fim, observa-se que a exigência de atos do Conselho e do
Governador extrapolam a prescrição do art. 40, S8o, da Constituição Federal, que
assegura "o reajustamento dos benefÍcios para preservar-lhes, em caráter
permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos em lei", sem que seja
necessária outra providência além do regramento em lei no sentido estrito.
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VIGÊNClA
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EMENDA MODIFICATIVA
0010.9t2021

AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

O art. 61 do Projeto de Lei Complementar no 0010.912021 passa a
vigorar com a seguinte redação:

'Art. 61. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua
publicação, ressalvado o disposto nos arts. 1s, 19, 20, 21, 22, 21, 24, 2s, 26, 27, 2g,
29, 30, 32, 33, 34, 35, 36, 41 , 42, 43, 44, 45, 46, 47, 49, 49,50, 51 , 52, 53, 54, 55; 56;
57 e nos incisos l, ll, lll, lv, v, vl, vlr, vilr, rx, x, xl, xll, xlll e Xlv do art. 62, que
produzÍrão efeitos a contar de 1o de janeiro de 2022.,,,

JUST|FICAçÃO

A Emenda que se apresenta tem por objetivo conceder prazo
razoável para a entrada em vigor das novas regras previdenciárias, considerando que
haverá uma mudança de extrema relevância na vida profissional e pessoal de
milhares de servidores em atividade, aposentados e os pensionistas.

lsto permitirá que os segurados possam minimamente fazer um
planejamento e tomar decisões.

P
ág

in
a 

19
8.

 V
er

sã
o

 e
le

tr
ô

n
ic

a 
d

o
 p

ro
ce

ss
o

 P
E

C
/0

00
5.

3/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



FA|XA DE |SENçÃO DE PORTADORES
DE DOENçA TNCAPACTTANTE

í')

(,. )
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EMENDA SUPRESSIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NO OOí0.912021

Suprime-se o inciso Vlll, do art.62 do Projeto de Lei Complementar
no 0010.912021.

JUSïFrCAçÃO

O inciso Vlll, do art. 62, do Projeto de Lei Complementar no

0010.9/2021 revoga o atual art.61 da Lei Complementarno 412t98 que atribui uma
faixa de isenção, do dobro do limite máximo estabelecido para os benefÍcios do RGPS,
aos segurados portadores de doença incapacitante.

A Emenda visa a manter as regras atuais, uma vez que os
aposentados e pensionistas portadores de doenças graves incapacitantes são as
pessoas mais vulneráveis e mais suscetíveis de serem impactadas com a reforma
proposta, quer porque presumÍvel sua maior necessidade econômica para fazerem
frente à fragilização de seu quadro de saúde, quer pela dificuldade ou impossibilidade
do desempenho de outras atividades remuneradas como forma de complementação
de renda,

O reconhecimento dessa condição de maior fragilidade confere maior
dignidade a essas pessoas em face de seu débil estado de saúde. A supressão desse
direito há muito reconhecido não encontra justificativa na exposição de motivos
encaminhada ao Legislativo catarinense, não contando, portanto, com
fundamentação ou justificativa de qualquer natureza.

Ainda que se considerasse que a providência seria razoável num
intuito de simetria com a nova regência do tema trazida pela EC 103t2019, que
revogou o parágrafo 21 do art. 40 da CR, tal simetrÍa sequer se encontra de fato
contemplada na proposta. lsso porque, não obstante a revogação do antes
mencionado parágrafo, quando da promulgação da PEC 10312019, foi integralmente
mantido o parágrafo 18, também do art. 40 da CR, o qual confere a isenção da
contribuição previdenciária a aposentados e pensionistas, até o limite equivalente ao
teto de beneÍício do RGPS, ao passo que, no projeto ora encaminhado, essa isenção
somente teria lugar até o limite de um salário-mínimo.

Por fim, resta apontar que a supressão de um direito da parcela mais
vulnerável dos beneficiários da previdência estadual, aplicável a todas as carreiras e
categorias de servidores do Estado, sem que tal implique em ganhos significativos
aos cofres públicos, tenderia a fragilizar o próprio apoio à reforma ou a aumentar
sensivelmente as resistências a sua implementação
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TA)ÚA DE ADMINISTRAçÃO DO RPPS
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EMENDA SUPRESSIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NO OOí0.

O art. 10 do Projeto de Lei Complementar no 001 0.912021, que altera
o art. 30 da Lei Complementar n.412, de 2008, passa a vigorar com a supressão dos
$ 8, renumerando o seguinte.

JUSTtFtCAçÃO

Dentre outras modificações trazidas pelo art. 10 do Projeto, está a
alteração do art, 30 da Lei no 41212008, inserindo o S 8o ao referido artigo para
possibilitar o aumento da taxa de administração em até 20o/o, para fins de custeio de
despesas com certificações.

Ocorre que tais despesas possuem natureza ordinária e devem ser
levadas em conta por ocasião do planejamento orçamentário anual. Ou seja, são
despesas previsÍveis e quantificáveis, de modo que devem ser analisadas no bojo do
orçamento e da fixação da taxa de administração anual.

Não pode a falta de planejamento orçamentário servir de fundamento
para a criação de norma legal que autorize a ampliação da taxa para custear
despesas comuns e corriqueiras no âmbito da gestão do RPPS. A realização de um
planejamento minimamente adequado já se mostra suficiente para atender o objetivo
da norma proposta.
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DEVOLUçAO

Após respondida a diligência, usando os atributos do Regimento
lnterno em seu artigo 142, devolve-se o presente Processo Legislativo
PEC/0005.312021para o Senhor Deputado Milton Hobus, para exarar relatório
conforme prazo regimental.

Sala da Comissão , em 22 de julho de 2021
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

 
 

1 

   

RELATÓRIO E VOTO CONJUNTO À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
DO ESTADO Nº 0005.3/2021 

 
 
“Altera o Regime Próprio de Previdência Social 
do Estado de Santa Catarina, nos termos da 
Emenda à Constituição da República nº 103, de 
2019, e estabelece outras providências.” 
 
Autor: Governador do Estado 

 

Relatores: Deputados Milton Hobus, Marcos 
Vieira e Volnei Weber 

 
 

I – RELATÓRIO 
 

 
Trata-se de Relatório Conjunto, exarado conforme prévio acordo 

estabelecido entre as Comissões de Constituição e Justiça, de Finanças e Tributação e 

de Trabalho, Administração e Serviço Público, à Proposta de Emenda à Constituição do 

Estado (PEC) n° 0005.3/2021, submetida a este Parlamento pelo Senhor Governador 

do Estado, nos termos do inciso lI do caput do art. 49 da Constituição do Estado, com 

vistas a alterar o Regime Próprio de Previdência Social do Estado de Santa Catarina, 

consoante a Emenda à Constituição Federal nº 103, de 12 de novembro de 2019. 

 

A matéria vem acompanhada da Exposição de Motivos nº 

04/2021/IPREV, de 21.06.21, subscrita, conjuntamente, pelo Secretário de Estado da 

Administração e pelo Presidente do Instituto de Previdência do Estado de Santa 

Catarina (IPREV) (fls. 04/07), cujos principais trechos, que contextualizam o escopo da 

PEC analisada, transcrevo a seguir: 

 

[...] 
 
O texto reformado do inciso lI do artigo 40 da Constituição Federal prevê 
que cada ente da Federação deve estabelecer na Constituição Estadual 
a idade mínima para os seus servidores alcançarem o direito à 
aposentadoria. 
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A população do Estado de Santa Catarina, assim como a do restante do 
País, tem alcançado a almejada longevidade, exigindo novos arranjos 
previdenciários que adequem essa nova realidade à capacidade 
financeira do Estado. 
 
Apenas a título de argumentação e com base na última publicação do 
IBGE, que estabelece na “Tábua Completa de Mortalidade para o Brasil 
– 2017” a evolução de expectativa de vida ao nascer, a ampliação da 
expectativa de vida dos brasileiros já indicaria a necessidade de 
adequação da idade mínima para a concessão de aposentadoria. Essa é 
uma importante referência para a definição das políticas sociais no 
âmbito do sistema de previdência social, pois define a expectativa de 
pagamento de benefícios ao longo do tempo. 
 
[...] 
 
Portanto, assim como ocorreu no âmbito da União, cabe ao Estado de 
Santa Catarina promover as devidas  adequações  para se  enquadrar  
nas novas regras, promovendo no âmbito   da previdência estadual os 
ajustes imprescindíveis ao equilíbrio fiscal e atuarial. 
 
Além do critério do aumento da longevidade, as adequações se 
justificam pelo momento histórico e conjuntural, em que as 
transformações sociais, e não somente do ambiente econômico, 
resultaram ao longo das últimas décadas na ampliação de dezenas de 
benefícios custeados pelos recursos decorrentes das contribuições 
previdenciárias e  do déficit corrente suportado pelo  Tesouro Estadual. 
 
O somatório de todos esses fatores resultou num desequilíbrio fiscal que 
vem exigindo do Estado o aporte de recursos para cobertura da 
insuficiência financeira do sistema de previdência social estadual, 
comprometendo a execução de políticas públicas basilares e garantidas 
constitucionalmente. [...] 
 
[...] 
 
Os gastos com o sistema de previdência estadual para atender pouco 
mais de 70.000 segurados são superiores a todos os recursos 
individualmente empregados nas áreas de Saúde, Educação ou 
Segurança Pública, destinados à população catarinense, que já conta 
com mais de 7 milhões de habitantes. 
 
A proposta ora apresentada inicia uma série de providências a serem 
adotadas pelo Estado de Santa Catarina, estabelecendo o mesmo 
parâmetro de idade mínima para aposentadoria estabelecida aos 
servidores do Regime Próprio de Previdência da União. 
Além da fixação da idade mínima para aposentadoria voluntária, propõe-
se a alteração do artigo 158 da Constituição Estadual, a fim de permitir 
que a unidade gestora do sistema de previdência estadual possa ter 
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personalidade jurídica de autarquia ou fundação pública. Isso se faz 
necessário devido ao impacto das despesas com o Pasep, atualmente 
em torno de 40 milhões de reais ao ano, o que representa quase 50% do 
orçamento do IPREV, de acordo com estudos iniciados pelo Governo do 
Estado. 
 
A alteração do artigo 158 não resulta em qualquer mudança imediata da 
natureza jurídica do IPREV, mas permite que no futuro, por meio do 
devido processo legislativo e balizado em estudo técnico que ofereça a 
segurança jurídica necessária, a alteração da natureza jurídica para 
fundação pública resulte em tributação de valor menor que 1 milhão de 
reais ao ano. 
 
No tocante à proposta de nova redação do art. 159, convém alterar a 
redação anterior, tendo em vista tratar de modelo há muito superado. 
Não bastasse a alteração do § 3° do art. 30, a qual o dispositivo faz 
remissão, importante anotar que desde a vigência da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, os benefícios de pensão já não vêm sendo 
reajustados pela paridade de benefícios, conforme redação atual 
tacitamente revogada. 
 
Quanto ao restante da proposta, ressalta-se a revogação ou alterações 
de disposições incompatíveis com o novo ordenamento constitucional, 
bem como a manutenção da  vigência das atuais regras para  
concessão de benefícios previdenciários até que seja aprovada a 
respectiva alteração da lei complementar estadual. 
 
[...] 
 
Diante disso, fica evidente que a aprovação da Reforma da Previdência 
Estadual é etapa necessária ao paulatino equilíbrio das contas públicas 
estaduais, assim como é condição essencial para garantir o pagamento 
dos benefícios previdenciários atuais e futuros, honrando, assim, a 
responsabilidade intergeracional. 
 
[...] 

 

Registre-se, ainda, que a referida Exposição de Motivos, para embasar 

e ilustrar o arrazoado nela constante, também traz em seu bojo menção a estudo e 

gráficos produzidos pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), bem 

como trecho do Relatório Técnico referente às contas do Governo de 2019, lançado 

pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina (TCE-SC).  

Consta dos autos, ainda, o Parecer Jurídico nº 274/2021, exarado pelo 

IPREV e acolhido pelo Secretário de Estado da Administração (fls. 12/27), referendando 
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os termos da PEC focalizada, por entender que “não contraria o interesse público, 

estando a sua redação em conformidade com dispositivos constitucionais e legais em 

vigor [...]”. 

 

Decorrentemente disso, o texto constitucional proposto vem constituído 

por seis artigos, por meio dos quais, em linhas gerais, são alterados os arts. 30, 158 e 

159 da Carta Política estadual (respectivamente, arts. 1º, 2º e 3º da PEC), bem como 

traçadas as regras transitórias (art. 4º), a vigência da emenda constitucional ansiada, 

que se dará a partir da sua publicação (art. 5º), e a cláusula revogatória, prevendo a 

revogação do parágrafo único do art. 158 da CE e o art. 28 do Ato das suas 

Disposições Constitucionais Transitórias (art. 6º). 

 

A matéria começou a tramitar neste Parlamento em 29 de junho último 

e, na forma regimental, foi distribuída, primeiramente, à Comissão de Constituição e 

Justiça (CCJ), para fins da análise, restrita, quanto à sua admissibilidade formal pela 

eventual conformação ao preceituado no art. 49 da Constituição do Estado (CE), 

disposto em simetria com o art. 60 da Constituição Federal. Além daquele Colegiado, a 

matéria foi distribuída às Comissões de Finanças e Tributação e de Trabalho, 

Administração e Serviço Público (fl. 02 dos autos). 

 

Em 6 de julho próximo passado, a tramitação processual da PEC foi 

admitida no âmbito da CCJ (fls. 29/34) e, seguidamente, na mesma data, pelo Plenário 

desta Assembleia Legislativa (fl. 36). Posteriormente, a matéria retornou à sua 

tramitação regimental, observada a forma acordada entre as Comissões a que foi 

distribuída a propositura. 

 

Na sequência, em reunião conjunta entre as Comissões citadas, 

realizada em 7 de julho próximo passado, entendeu-se imprescindível, preliminarmente, 

a promoção de diligências externas, a fim de colher as manifestações dos Poderes, 

seus órgãos e entidades, “com vistas a oportunizar o amplo diálogo” com os seus 
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servidores sobre os aspectos relacionados às temáticas afetas a cada uma das 

Comissões citadas, cujo respectivo Requerimento foi aprovado pelo Colegiado (fls. 

38/42). 

 

Em decorrência disso, manifestaram-se nos autos o Tribunal de Justiça 

(fls. 62/70), o Ministério Público (fls. 72/112) e o Tribunal de Contas do Estado de Santa 

Catarina (fl. 71). 

 

No dia 19 de julho de 2021, seguindo o cronograma dos trabalhos 

previamente acordado, foi realizada Audiência Pública em que participaram 

representantes de trinta entidades, aproximadamente, entre associações de classe, 

sindicatos, federações empresariais e centrais sindicais, as quais puderam expor seus 

posicionamentos em relação ao tema.  

 

Constam dos autos, também, diversas manifestações formais, tanto a 

favor como contra a PEC, total ou parcialmente, advindas de entidades empresariais e 

de classe bem como de câmaras e órgãos municipais (Anexo Único).  

 

À presente PEC foram apresentadas quatro Emendas Modificativas, 

descritas a seguir, sinteticamente: 

 

1. Emenda Modificativa (fls. 44/48),  subscrita pelo Deputado Ricardo 

Alba, alterando a redação do § 2º do art. 30 da CE (art. 1º da PEC), a fim de incluir os 

servidores ocupantes do cargo de perito oficial, técnico pericial, auxiliar pericial, oficial 

de justiça, oficial de justiça e avaliador, comissário de infância e juventude e oficial da 

infância e juventude entre os casos excetuados quanto à vedação de adoção de 

requisitos ou critérios diferenciados para a concessão de benefícios em regime próprio 

de previdência social, excepcionalidade que, conforme a PEC original, está restrita aos 

servidores que se enquadrem no disposto nos §§ 4º-A, 4º-B, 4º-C e 5º do art. 40 da 

Constituição Federal [quais sejam: (I) servidores com deficiência, previamente 
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submetidos a avaliação biopsicossocial realizada por equipe multiprofissional e 

interdisciplinar; (II) ocupantes do cargo de agente penitenciário, de agente 

socioeducativo ou de policial dos órgãos de que tratam o inciso IV do caput do art. 51 

(Polícia Legislativa da Câmara dos Deputados), o inciso XIII do caput do art. 52 (Polícia 

Legislativa do Senado Federal) e os incisos I a IV do caput do art. 144 (polícia federal, 

polícia rodoviária federal, polícia ferroviária federal e policias civis); (III) servidores cujas 

atividades sejam exercidas com efetiva exposição a agentes químicos, físicos e 

biológicos prejudiciais à saúde, ou associação desses agentes, vedada a 

caracterização por categoria profissional ou ocupação; e (IV) os ocupantes do 

cargo de professor, que terão idade mínima reduzida em 5 (cinco) anos em relação às 

idades decorrentes da aplicação do disposto no inciso III do § 1º do art. 40 da CF (que 

trata da fixação da idade mínima para aposentadoria voluntária de servidores, homens 

e mulheres, que é de 62 e 65 anos, respectivamente), desde que comprovem tempo de 

efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino 

fundamental e médio fixado em lei complementar do respectivo ente federativo]; 

 

2. Emenda Modificativa (fls. 49/50), subscrita pelo Deputado Ricardo 

Alba, dando nova redação ao § 4º do art. 30 da CE (art. 1º da PEC), que trata da 

concessão do abono de permanência, com vistas a (I) assegurar o direito ao servidor 

quanto a esse benefício, de modo a retirar do texto proposto o sentido de 

facultatividade (“poderá fazer jus”); e (II) que ele seja equivalente ao valor da 

contribuição previdenciária do segurado, e não, “no máximo”, até esse valor; 

 

3. Emenda Modificativa (fls. 51/52), subscrita pela Bancada do PT, 

também intentando alterar o § 4º do art. 30 da CE (art. 1º da PEC), que trata da 

concessão do abono de permanência, com idêntica finalidade da Emenda Modificativa 

do Deputado Ricardo Alba de fls. 49/50, descrita no item 2 supra, ressaltando, na 

justificação à propositura acessória, que “a redação proposta está em estreita sintonia 

com a redação proposta pelo Governo do Estado ao art. 84 da Lei Complementar nº 

412/2008 no Projeto de Lei Complementar nº 0010./2021”; e 
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4. Emenda Modificativa (fls. 53/54), igualmente subscrita pela 

Bancada do PT, atribuindo nova redação ao art. 158 da CE (art. 2º da PEC), com o 

objetivo de “permitir que apenas autarquias estatais administrem as aposentadorias do 

servidor público”, não se facultando tal mister, dessa forma, também à fundação 

pública, conforme previsto no texto inaugural da PEC.   

 
 

É o relatório.  

 

II – VOTO 

 

Superada a etapa de admissibilidade, promovidas as diligências 

preliminares, realizada a Audiência Pública e apresentadas as Emendas parlamentares, 

tudo em conformidade com o cronograma estabelecido precedentemente, compete às 

Comissões de Constituição e Justiça, de Finanças e Tributação e de Trabalho, 

Administração e Serviço Público, agora, de forma conjunta, conforme consensuado, o 

exame da Proposta de Emenda à Constituição em causa quanto aos aspectos (I) da 

constitucionalidade, legalidade, juridicidade, regimentalidade e técnica legislativa, (II) 

orçamentário-financeiros, e (III) do interesse público, de acordo com o art. 269 

combinado com o art. 144, I, II e III, do Regimento Interno, e o Despacho do 1º 

Secretário da Mesa, à fl. 02 dos autos. 

 

1 – DA CONSTITUCIONALIDADE, LEGALIDADE, JURIDICIDADE, 

REGIMENTALIDADE E TÉCNICA LEGISLATIVA 

 

1.1. Primeiramente, no que atina à constitucionalidade, reprise-se que a 

PEC tem o condão de adequar a Constituição do Estado a alguns parâmetros 

preceituados na Constituição Federal quanto ao tema nela veiculado, aplicados na 

esfera da União (CF, art. 40), conforme a seguir delineados.  
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1.1.2. O art. 1º estabelece o modelo do Regime Próprio de Previdência 

Social dos servidores públicos titulares de cargos efetivos, a idade para sua 

aposentadoria, a natureza da aposentadoria, exceções, os casos de vedação da 

cumulatividade e o teto para o abono de permanência (art. 1º). Em síntese, a nova 

redação proposta ao art. 30, com seus §§ 1º, I, II e III, 2º, 3º, 4º e 5º, da Constituição do 

Estado, estabelecida pelo art. 1º da PEC, reproduz as mesmas disposições do art. 40, 

caput, §§ 1º, I, II e III, 3º, 4º, 6º e 19 da Constituição Federal, aplicadas no âmbito da 

União, relativas ao regime próprio de previdência social dos servidores titulares de 

cargos efetivos e, marcadamente, às regras para a sua aposentadoria, conforme 

especificado a seguir. 

 

 1.1.2.1. A nova redação conferida ao art. 30 e seu § 1º, I, II e III, da CE, 

proposta pelo art. 1º da PEC, reproduz as redações do art. 40, caput, § 1º, I, II e III, da 

CF; 

 

1.1.2.2. O inciso I do § 1º do art. 30 da CE, na redação proposta, dispõe 

sobre as regras para a aposentadoria por incapacidade permanente (anteriormente 

denominada invalidez permanente), e replica a regra prevista no art. 40, § 1º, I, da CF. 

 

1.1.2.3. O inciso II do § 1º do art. 30, na redação proposta, trata da 

aposentadoria compulsória, que, nos termos do inciso II do § 1º do art. 40 da 

Constituição Federal (conforme remissão), é aos 70 (setenta) anos de idade, com 

proventos proporcionais ao tempo de contribuição, ou aos 75 (setenta e cinco) anos de 

idade, “na forma de lei complementar” (trata-se da Lei Complementar federal n° 152, de  

3 de dezembro de 2015, que “Dispõe sobre a aposentadoria compulsória por idade, 

com proventos proporcionais, nos termos do inciso II do § 1º do art. 40 da Constituição 

Federal”. Anota-se que, nos termos do art. 2° da referida Lei Complementar, ficou 

fixado em 75 anos a idade para aposentadoria compulsória. 
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1.1.2.4. O inciso III do § 1º do art. 30, com a nova redação, reprisa a 

regra prevista no inciso III do § 1º do art. 40 da CF, que cuida da fixação da idade 

mínima e demais condições para a aposentadoria voluntária de servidores públicos, 

homens e mulheres. 

 

1.1.2.5. O § 2º art. 30 da CE, proposto pelo art. 1º da PEC, reproduz a 

vedação constante do § 4º do art. 40 da CF/88, porém complementa o dispositivo, na 

parte final, no sentido de que a exceção nele prevista, quanto à diferenciação da 

adoção de requisitos ou critérios para a concessão de benefícios em regime próprio de 

previdência social (conforme §§ 4º-A, 4º-B, 4º-C e 5º do art. 40 da CF/88), seja limitada 

à idade e ao tempo de contribuição. 

 

1.1.2.6. O § 3º do art. 30 da CE, na forma do art. 1º da PEC, reprisa as 

regras constantes do § 6º do art. 40 da CF/88, que dispõe sobre a cumulação de 

aposentadorias e as respectivas vedações. 

 

1.1.2.7. O § 4º do art. 30 da CE, proposto pelo art. 1º da PEC, replica as 

regras do § 19 do art. 40 da CF, que dispõe sobre a concessão do abono de 

permanência no âmbito da União, decorrente de opção pela permanência em serviço 

após a aquisição do direito de passagem à inatividade. 

 

1.1.2.8. O § 5º do art. 30 da CE, proposto pelo art. 1º da PEC, funda-se 

no disposto no § 3º do art. 40 da CF/88, que estabelece que “As regras para cálculo de 

proventos de aposentadoria serão disciplinadas em lei do respectivo ente federativo.” 

 

1.1.3. O art. 2º da PEC prevê a alteração do art. 158 da CE, a fim de 

possibilitar a transformação da natureza jurídica do IPREV  em fundação. Tal alteração, 

segundo a Exposição de Motivos que acompanha a matéria, antes transcrita 

parcialmente, tem a finalidade “de permitir que a unidade gestora do sistema de 

previdência estadual possa ter personalidade jurídica de autarquia ou fundação pública. 
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Isso se faz necessário devido ao impacto das despesas com o Pasep, atualmente em 

torno de 40 milhões de reais ao ano, o que representa quase 50% do orçamento do 

IPREV, de acordo com estudos iniciados pelo Governo do Estado.”  

 

Ainda, de acordo com a Exposição de Motivos, “A alteração do artigo 

158 não resulta em qualquer mudança imediata da natureza jurídica do IPREV, mas 

permite que no futuro, por meio do devido processo legislativo e balizado em estudo 

técnico que ofereça a segurança jurídica necessária, a alteração da natureza jurídica 

para fundação pública resulte em tributação de valor menor que 1 milhão de reais ao 

ano.” 

 

1.1.4. O art. 3º da PEC altera o art. 159 da CE, atualiza as normas 

referente a pensões o que, conforme a Exposição de Motivos, se deve ao fato de o 

dispositivo “tratar de modelo há muito superado. Não bastasse a alteração do § 3° do 

art. 30, a qual o dispositivo faz remissão, importante anotar que, desde a vigência da 

Emenda Constitucional nº 41/2003, os benefícios de pensão já não veem sendo 

reajustados pela paridade de benefícios, conforme redação atual tacitamente 

revogada.” 

  

1.1.5. O art. 4º trata das regras transitórias. Esse dispositivo autônomo 

da PEC, segundo a Exposição de Motivos, tem o condão de  “manter a  vigência das 

atuais regras para  concessão de benefícios previdenciários até que seja aprovada a 

respectiva alteração da lei complementar estadual”, no caso, a Lei Complementar nº 

412, de 26 de junho de 2008 (que dispõe sobre a organização do Regime Próprio de 

Previdência dos Servidores do Estado de Santa Catarina), cuja modificação é 

promovida pelo Projeto de Lei Complementar nº 0010.9/2021, também em tramitação 

na Alesc. Acrescente-se que o parágrafo único desse dispositivo está garantindo, para 

quem entrou até 2003 e já cumpriu os requisitos de aposentadoria, inclusive a pensão 

por morte com paridade. 
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1.1.6. O art. 5º cuida da cláusula de vigência e prevê que o novo texto 

constitucional proposto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

1.1.7. O art. 6º, por fim, trata da cláusula revogatória. Pelo dispositivo, 

serão revogados o parágrafo único do art. 158 da Constituição do Estado e o art. 28 do 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição do Estado. De acordo 

com a Exposição de Motivos, os dispositivos constitucionais a serem revogados contêm 

“disposições incompatíveis com o novo ordenamento constitucional”.  

 

Nesse contexto, ao perscrutar os termos da PEC ora sob exame, no 

que toca à constitucionalidade, à luz dos princípios e normas constitucionais atinentes 

ao tema em questão, considerando que a matéria, como dito antes, “tem o condão de 

adequar a Constituição do Estado a alguns parâmetros preceituados na Constituição 

Federal quanto ao tema nela veiculado, aplicados na esfera da União, notadamente em 

seu art. 40”, não se vislumbrando, portanto, nenhum óbice de natureza constitucional 

para o efeito de prosseguimento da sua tramitação neste Parlamento. 

 

Quanto aos pressupostos da legalidade, juridicidade, regimentalidade e 

técnica Legislativa, verificou-se apenas uma atecnia legislativa na cláusula revogatória, 

especificamente quanto à pretendida revogação do parágrafo único do art. 158 da CE, 

a que se refere o inciso I do art. 6º da PEC, na medida em que tal dispositivo já está 

sendo revogado automaticamente, em razão do novo texto proposto ao próprio art. 158 

da CE, por meio do art. 2º da PEC. Assim, entende-se que se faz necessária a Emenda 

Modificativa ao art. 6º que ora se apresenta anexada, com o fito de erradicar do texto da 

PEC a imprópria revogação do parágrafo único do art. 158 da CE, de maneira a 

revogar-se, tão somente, o art. 28 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 

de que trata o art. 6º, II, da PEC, conferindo-se, dessa forma, clareza e precisão às 

disposições dos arts. 2º e 6º, I, da PEC, em conformidade com a Lei Complementar nº 

589, de 18 de janeiro de 2013, que dispõe sobre a elaboração, redação e alteração das 

leis, no âmbito do Estado de Santa Catarina. 
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2 – DOS ASPECTOS ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIROS 

 

Quanto ao estudo dos autos da PEC em apreço sob o viés 

orçamentário-financeiro, observa-se que as suas disposições não redundam em 

aumento de despesa pública. Em assim sendo, a meu juízo, não se impõe, na espécie, 

o atendimento ao disposto no art. 16, I e II, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 

de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF), ou seja, que os autos devam estar 

instruídos com a (I) estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que 

as alterações constitucionais em apreço devam entrar em vigor e nos dois 

subsequentes, e (II) declaração do ordenador da despesa de que o aumento nela 

previsto tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e 

compatibilidade com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias. 

 

Além disso, constata-se que a almejada alteração constitucional se 

coaduna com as disposições contidas no art. 69 da LRF, uma vez que busca reformar o 

Regime Próprio de Previdência Social do Estado, de forma a promover o seu equilíbrio 

financeiro e atuarial.  

 

3 – DO MÉRITO 

 

No que diz respeito ao mérito, tendo presente as razões delineadas na 

Exposição de Motivos e tudo o mais que nos autos consta, observa-se que a PEC 

examinada busca, em substância, enquadrar a Previdência estadual nas novas regras 

constitucionais trazidas pela Emenda Constitucional nº 103, 12 de novembro de 2019, 

já adotadas na órbita da União, de modo a promover “os ajustes imprescindíveis ao 

equilíbrio fiscal e atuarial” no âmbito do Estado de Santa Catarina. Até porque, segundo 

a supradita Exposição de Motivos, “é etapa necessária ao paulatino equilíbrio das 

contas públicas estaduais, assim como é condição essencial para garantir o pagamento 
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dos benefícios previdenciários atuais e futuros, honrando, assim, a responsabilidade 

intergeracional”.  

 

Ademais, uma das consequências da medida que ora se pretende 

adotar é que, a partir da diminuição do aporte de recursos públicos para a cobertura da 

insuficiência financeira do sistema de Previdência Social estadual, caso aprovada a 

PEC em tablado, poderão ser executadas políticas públicas em áreas fundamentais à 

população, garantidas constitucionalmente, como educação, saúde e segurança 

pública, cujos recursos nelas empregados, individualmente, segundo a Exposição de 

Motivos, são inferiores aos gastos atuais relativos ao sistema previdenciário do Estado 

catarinense. 

 

Diante desse cenário, tem-se que a PEC examinada atende ao bem 

comum. 

 

4 – DAS EMENDAS 

 

Quanto às quatro Emendas Modificativas apresentadas ao texto 

constitucional proposto, julga-se que devem ser rejeitadas pelas seguintes razões: 

 

a) as duas Emendas Modificativas de fls. 44/48 e 49/50, tendentes 

a alterar o § 4º do art. 30 da CE (art. 1º da PEC), tocantes às regras para a concessão 

do abono de permanência, porquanto deve ser mantida a sua redação original, que 

reproduz, por simetria, as mesmas disposições do § 19 do art. 40 da CF, sob pena de 

violação à norma constitucional federal, e até porque as modificações previstas nessas 

duas proposições acessórias já estão todas contempladas no art. 41 do PLC nº 

0010.9/2021 (altera o art. 84 da LC 412), que cuida do tema em questão;  

 

b) a Emenda Modificativa de fls. 51/52, para alterar o § 2º do art. 30 

da CE (art. 1º da PEC), porque igualmente deve ser mantida a redação original desse 
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dispositivo, que reproduz, por simetria, as regras constitucionais dispostas no art. 40 da 

CF, que, por sua vez, em rol taxativo, limita as aposentadorias especiais aos servidores 

com deficiência (§ 4º-A), às atividades policiais (§ 4º-B), às atividades sujeitas a 

agentes químicos nocivos à saúde, vedada a caracterização por categoria profissional 

ou ocupação (§ 4º-C) e aos professores (§ 5º). Dessa sorte, inviável a concessão de 

aposentadorias especiais a outras categorias, sob pena, também, de violação à norma 

constitucional federal; e 

 

c) a Emenda Modificativa de fls. 53/54, ao art. 158 da CE (art. 2º da 

PEC), na medida em que a possibilidade de a unidade gestora do RPPS/SC (IPREV) 

possuir natureza jurídica de autarquia ou fundação pública visa permitir que a entidade 

possa se estruturar da forma menos custosa aos cofres públicos. Isso porque, conforme 

bem assentado na Exposição de Motivos à matéria, atualmente, o IPREV, por possuir 

natureza jurídica autárquica, sofre incidência da tributação relativa ao PASEP em 

alíquota excessivamente onerosa, o que não ocorreria caso a entidade possuísse 

natureza jurídica de fundação pública. Assim, a alteração da norma constitucional 

permitirá ao IPREV, após aprofundamento dos estudos e consolidação do cenário 

jurídico a esse respeito, propor a adoção da natureza jurídica que entender mais 

adequada, a ser estabelecida nos termos de lei complementar. Vale ressaltar que, 

mesmo com a alteração do texto constitucional, o IPREV permanece tendo natureza 

jurídica autárquica, nos termos do art. 11 da LC 412/2008, até que venha nova 

legislação regulamentar a matéria. 

 

Ante o exposto e considerando tudo o mais que consta dos autos, 

rejeitam-se as quatros Emendas Modificativas de fls. 44/48; 49/50; 51/52; e 53/54, 

concluindo-se que a Proposta de Emenda à Constituição nº 0005.3/2021, na sua forma 

original, atende aos pressupostos (I) de constitucionalidade, legalidade, juridicidade, 

regimentalidade e técnica legislativa, observada a sugestão de emenda modificativa ao 

seu art. 6º, para retirar-lhe a atecnia quanto à revogação do parágrafo único do art. 158 

da CE, conforme delineado no item 1.2 acima, (II) orçamentário-financeiros, à luz das 

normas orientadoras das finanças públicas, em especial o art. 69 da LRF, e (III) de 
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preservação do interesse público, razão pela qual se vota pela APROVAÇÃO da 

matéria, com a Emenda Modificativa que ora se apresenta, para sanar o defeito de 

técnica legislativa acima delineado. 

 

 

 

Sala das Comissões,  
 
 
 
 
   Deputado Milton Hobus 
             Relator/Comissão de Constituição e Justiça 
 
 
 

Deputado Marcos Vieira 
Relator/Comissão de Finanças e Tributação 

 
 
 

Deputado Volnei Weber 
Relator/Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público 
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EMENDA MODIFICATIVA À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO DO ESTADO Nº 
0005.3/2021 

 
 
 

O art. 6º da Proposta de Emenda à Constituição Estado nº 0005.3/2021 passa 
a ter a seguinte redação: 

 
 
“Art. 6º Fica revogado o art. 28 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias da Constituição do Estado.” 
 
 
Sala das Comissões,  
 
 
 
 

Deputado Milton Hobus 
             Relator/Comissão de Constituição e Justiça 
 
 
 

Deputado Marcos Vieira 
Relator/Comissão de Finanças e Tributação 

 
 
 

Deputado Volnei Weber 
Relator/Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público 
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DÉ EXPEüiÈÏtTE

PROVI
OFÍCIO NO

DATA:

MOçÃO DE APOIo No002 DE 12 DE JULHO DE 2A21

MOçÂO DE APOIO AOS SERVIDORES
púáltcos EsTADUAIS DE sANTA

CATARINA, INTEGRANTËS DA POLÍCIA

CIVIL, DA POLiCIA PENAL, DO

INSTITUTO GERAL DE PERíCIAS 'IGP E

DO DEPARTAMENTO DE

ADMlNlsïRAçÃO SOCIOEDUCATIVA -
DEASE.

A CÂMARA DE DORES DE PRAIA GRANDE/SC, manifesta

seu apolo aos Servidores Públicos Ëstaduais de Santa Catarina, integrantes das

carreiras da Polícia Civil, da Polícia Penal, do lnstituto Geral de Perícías - IGP e

do Departamento de Administração Socioeducativa * DEASE'

DESSEMOdO,ACÂTURRADEVEREADORESDEPRAIA
GRANDE/$Capoia,emrespeitoeconsideraçãoaosServidoresPúblÌcos
Estaduais de santa catarina, integrantes das carreiras da Polícia civil' da Polícia

penal, do lnstÍtuto Geral de perícias - IGP e do Departamento de Administração

socioeducativa - DEASE, que seja mantida a pensáo por morte de 100% (cem

por cento), pedágÌo na transiçã o de 2aola (vinte por cento), idade de 55 (cinquenta

e cinco) anos, sendo 30 (trinta) anos de contribuição e 20 (vinte) anos de carreira

policìal ou similar e, ainda, a paridade e a integratidade para todos os servidores

públicos que ingressarem nas respectivas carreiras. até a implementação da

reÍorma da previdência proposta pelo Governo do Estado de santa catarina'

Diantedoexposto,determÌna-seoenviodeexpedienteao
Governador do Estado de Santa Catarina, Excelentíssimo Senhor Carlos Moisés

da silva, ao secretário de Estado chefe da casa civil, Excelentíssimo senhor

Eron Giordani, ao Presidente do colegiado superior de segurança Pública e

Perícia oficial, Excelentíssimo senhor coronel charÌes AÍexandre Vieira' ao

secretário cie Estado da Administração Prisional e socioeducativa'

Ëxcelentíssimo senhor Leandro Antônio soares Lima' assim como ao Presidente

da Assembleia Legíslativa de Santa Catarina, Excelentíssimo Senhor Deputado

Mauro de Nadal, cìentificando-lhes da presente moçáo, a qual declara apoio dos

servidores Públicos Estaduais de santa catarìna, integrantes da Polícia civìl' da

PolíciaPenal,dolnstitutoGeraldePerícias.lGPedoDepartamentode
Ad ministração Socioeducativa - DEAS E'

Praia Grande/SC, em 12dejulho de 2A21-

F
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Cristóvão
Vereador

ql Regina Teixeira Christovão

Vereadora Vereadcr

V

p ula Pereira
Vereador

-+(
San:os da Silva

Vereador

Hém" sp".k
Vereador

orffi*"notin de Jesus

lettini

Vereador

José da Silva Cândido

Vereador
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Fundamentos da Moção de Apoio no OO2I2O21"

orgulha-seasociedadepeloproÍissionalismo'competênciae
determinaçãocomquuo"agentesdesegurançaPúbÍicahonramsuasfunções
no estrito cumprimento do dever, devendo ser reconhecido o árduo e honroso

trabalhoporelesprestadosembenefíciodoPovodeSantaCatarina.

Asegurançapúblicaêmatériadeinteressecoletivoe
responsabilÌdade de todos os poderes constituídos, em deíesa dos princípios

sociaisedemocráticos,sobretudoavida,apaz,aordempúblicaeatranquilidade
do povo e, por conseguinte, de sua nação'

NessesentìdoaCâmaradeVereadoresdePraiaGtande/SOapoia'
emrespeitoeconsideraçãoaosServidoresPúblicosEstaduaÍsdeSanta
Gatarina, integrantes das carreiras da Polícia civit, da Polícia Penal' do lnstituto

Gerat de perÍcias - lGp e do Departamento de Administração socioeducat'.Yu -
DEASE, que seja mantida a pensão por morte de 100% {cem por cento)' pedágÌo

na transiçã o de 2oolo (vÍnte por cento), idade de 55 (cinquenta e cinco} alos'

sendo 30 (trinta) anos de contribuição e 20 (vinte) anos de carreira policial ou

similar e, ainda, a paridade e a integralidade para todos os servidores públicos

queingressaremnasrespectivascarreiras,ateaÍmplementaçãodareformada
previdência proposta pelo Govemo do Estado de Santa Catarina'

Ë importante destacar' na oportunidade' que o Governo Federal

garantiu aos Policìaís civis da união, Policiais Federais' Poticiais Rodoviários

Federais, Policiais Legislatìvos e aos Policiais Penais da união' ingressos nas

respectivas carreiras ale 12111n}1g, data anterior a vigência da Emenda

constitucional no 103/2A19, que alterou o sistema de previdência social'

integralidadeeparidadededireitos,emfacedonovosistemanormativo
previdenciário,consoanteaoParecernoJL.04,de0gdejunhode2020,do
Advogado-Geral da Unìão'

Diantedoexposto'determina-seoenviodeexpedienteao
Governador do Estado de santa catarina, Excelentíssìmo senhor carlos Moisés

daSilva,aoSecretáriodeEstadoChefedaCasaGivïl,ExcelentíssimoSenhor
Fron Giordani, ao Presidente do colegiado superior de segurança Pública e

perícia Oficial, Excelentíssimo Senhoi Coronel Charles Alexandre Vieira' ao

secretário de Ëstado da Administração PrisÍonal e socioeducativa'

Excelentíssimo senhor Leandro Antônio soares Lima, assim como ao Presidente

da Assernbleia Legislativa de santa Çatarina' Excelentíssimo senhor Deputado

Mauro de Nadal, clentificando-thes da presente moçáo de apoio dos servidores

públlcos Estaduais de santa catarina, integrantes da Potícia CÍvil, da Polícia

Penal,dolnstÍtutoGeraldePerÍcías-lGPedoDepartamentodeAdministraçâo
$ocioeducaüva - DËASE'
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Praia

Vereador

José da Silva Cândido
Vereador

12 de ulho de 2021

Vereador

Regina Teixeira Christovão
Vereadora

.t .- ,/..-r
l ^'(it \
l'<t ^ t. 

-t

'ü \,\ LE Ly Ìr.ia [Í,-$*,-

êã.
-.J{ik-*

t-t$ôì\-ocue Speck
Vereador

--'t/Ét;4--
EdersoríBellettini

Vereador

Vereador

Vereador

Vereador

n de Jesus

a Pereíra

SÍlva

P
ág

in
a 

22
3.

 V
er

sã
o

 e
le

tr
ô

n
ic

a 
d

o
 p

ro
ce

ss
o

 P
E

C
/0

00
5.

3/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



<?softcamVra.<ë'.".,x\:r_-. '
/,tl,v,x A

EI
Ët
E
E
tr

ffi; E3 Gi::=a t:EEl lEEl €t

o

P
ág

in
a 

22
4.

 V
er

sã
o

 e
le

tr
ô

n
ic

a 
d

o
 p

ro
ce

ss
o

 P
E

C
/0

00
5.

3/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



P
ág

in
a 

22
5.

 V
er

sã
o

 e
le

tr
ô

n
ic

a 
d

o
 p

ro
ce

ss
o

 P
E

C
/0

00
5.

3/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



ffi)ffiüffi
11ïs -q

Xanxerê, SC, 20 de Julho de 202I.
Ofício no SSN . 450/202I

Excelentíssimo Senhor
MAURO DE NADAL
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de santa catarina
Palácio Barriga verde - Rua Doutor Jorge Luz Fontes, 310
Florianópolis - SC
cEP 88.020-900

Excelentíssi mo Sen h or presidente :

Levamos ao conhecimento de Vossa Excelência que
na sessão ordinária do dia Lg/07/202L, foi aprovada a Moção de
Apelo no 64/202r, ao sr. cARLos MoISÉs oe SILVA, Governador do
Estado de santa catarina, ao Deputado Estadual Mauro de Nadal,
Presidente da AssembleÍa Legislativa do Estado de Santa Catarina,
extensivo a todos os Deputados EstaduaÌs, êo sr. Eron Giordani,
secretário chefe da casa civil do Estado de santa catarina, para quea Reforma da Previdência Estadual estenda a todas carreÍras da
Polícia civil, DEAP, ïGp e Agentes sócio Educativos os mesmos
patamares previdenciários das carreiras militares, assegurando assim
tratamento Ísonômico para toda a segurança pública de santa
Catarina. Segue anexa cópÍa da citada moção.

C00RDEHAüÜRIA DË EXFÉiii'r'r ïË
PROVID

o rÍcro t*ro

DATA: e
Respeitosamente,

í
ti,
!-

Í Nunes
iden

edionoEx
Sessão

PTiilr ]fu. ltübcf,ii lS3 ' í;;3 -{ìí, 
" )it;t:ri:i Ì{l Í i:i!: g*Jl; }:}.j 4-i5 í.$g}:,1:j9"0ü4S
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Cârnara llluniciPal de Xan
Aprovado a

ün ci

(.

N nes (Presiciente)

o | 2O2L

AUTORES; ALCEDIR RAMA(MDB)
EVANDRO LUIZ BERTO(PP)
EVANDRO SATBRO(MDB)
vTLMAR ZAREM BSKr(REPUBLTCANOS)

MOçÃO DE APELO

Considerando que todas as categorias das forças de segurança de
Santa Catarina são imprescindíveis para a manutenção da Lei, da
Ordem e do Bem-Estar dos cidadãos catarinenses;

Considerando que todas as categorias das forças de segurança de
Santa Catarina devem ser tratadas de maneira isonômica quanto aos
direitos previdencìários, escrevemos l

MOçÃO DE APELO ao Sr, CARLOS MOISÉS oe SILVA, Governador
do Estado de Santa Catarina, ao Deputado Estadual Mauro de Nadal,
Presidente da Assembleia Legislativa do'Estado de Santa Catarina,
extensivo a todos os Deputados Estaduais, ao Sr. Eron Giordani,
Secretário Chefe da Casa Cìvil do Estado de Santa Catarina, para que
a Reforma da Previdência Estadual estenda a todas carreiras da
Polícia Civil, DEAP, IGP e Agentes Sócio Educativos os mesmos
patamares previdenciários das carreiras mílitares, assegurando assim
tratamento isonômico para toda a segurança pública de Santa
Catarina. Caso aprovada esta moção, deverá ser enviada ao Sr.
CARLOS MOISÉS on SILVA, Governador do Estado de Santa Catarina,
ao Deputado Estadual Mauro de NacÍal, Presidente da Assembleia
Legislatíva do Estado de Sania Catarina, extensivo a todos os
Deputados Estaduais, ao Sr, Eron Gior-Cani, Secretário Chefe da Casa
Civil do Estado de Santa Catarina,

Sala das S em 19/07 /2A2t

a
Vereador

íì

li.Jirl:!;lìiríz\ò-.'lJLi ïi:'r.j,,j !.çr,.' '..- 
"j]riì.9;C 

ü"';55í49Ì3,4346{8

P
ág

in
a 

22
8.

 V
er

sã
o

 e
le

tr
ô

n
ic

a 
d

o
 p

ro
ce

ss
o

 P
E

C
/0

00
5.

3/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



#ffi
t"roçÃo No 64/2

ndro Luiz Berto
reador

Vilmar Zarembski
Vereador
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ereador

i
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ESTADO DE SANTA CATARINA

cÂMARA DE vEREADoRES DË BALNEÁruo ARRoro Do srLVA

- tvtocÃo DE APolo N'002/2021 -

uoçÃo DE Aporo Aos SERVIDoRES punl,lcos
ESTADUAIS DE SANTA CATARINA, INTEGRANTES
DA pot Íctt cIvIL, DA porÍctn rENAL, Do
rNsrrruro cERAL DE pnnÍclns - tcp E Do
DEPARTAMEIì{To DE ADMINrsrnaçÃo
SOCIOEDUCATTVA _ DEASE.

A cÂuana us VEREADoRES DE BALNEÁruo ARRoIo Do sILvA/sc-
arendendo a UOçÃO DE APOIO N" 002/2021. aprorada em 08 de julho de 20?1. de autoria dos
Vereadores que esta subscrevem. manitèsta seu APOIO aos Servidores Públicos Estaduais de
Santa Clatarina. integrantes das carreiras da Policia Civil. da Polícia Penal. do Instituto Geral de
Pericias - IGP e do DepaÍÍìmento de Administraçâo Socioeducativa - DEASE.

Desse modo. a CÂNNNNN, DE VER.EADORES DE BALNTÁruO ARROIO DO
SILVA/SC apoia. em respeito e consideração aos Servidores Públìcos Estaduais de Santa
Catarina" integrantes das carreiras da Policia Civil, da Policia Penal. do Instituto Geral de Perícias
- IGP e do l)epartamento de Administração Socioeducativa - DEASE, que seja mantida a pensão
por morte de 100% (cem por cento). pedágio na transição de20Vo (vinte por cento). idade de 55
(cinquenta e cinco) anos. sendo 30 (trinta) anos de contribuição e 20 (vinte) anos de carreira
policial ou similar e. ainda. a paridade e a integralidade para todos os ser"idores públicos que
ingressarem nas respectivas carreiras. ate a implementação da reforma da previdência proposta
pelo Governo do Estado de Santa Catarina-

Diante do exposto. determina-se o envio de expediente ao Governador do Estado de Santa

Catarina. Excelentíssimo Senhor Carlos Moises da Silva- ao Secretário de Estado Chefe da Casa
Civil. Excelentíssimo Seúor Eron Giordani. ao Presidente do Colegiado Superior cle Segurança

Pública e Perícia Oficial. Excelentíssimo Senhor Coronel CharÌes Alexandre Vieira. ao Secretário
de Estado da Administração Prisional e Socioeducativa Excelentíssimo Senhor Leandro Antônio
Soares Lima- assim como ao Presidente da Assembleia Legislativa de Santa Catarina.
Excelentíssimn Seúor Deputado Mauro de Nadal, cientifiçandoJhes da presente moção. a qual
declara apoio dos Servidores Públicos Estaduais de Santa Catarina, integrantes da Policia Civil, da
Polícia Penal. do Instituto Geral de Perícias - IGP e do Departamento de Administração
Socioeducativa - DEASE.

Câmara Vereadores de Balneário Arroio do SihalSC. em 08 de julho de 2021 .

VAN DE SOUZA ALICE LUCIANO
Vice-Presidente

i'tr
ALAN ALMIRO DA SILVA

1n Secretário
PEDRO EUG COELHO

?o Secretáricr

Avenida Cantuário dos Santos Vieira - no 218 - Centro - Balneário Arroio do Silva/SC

Fone: (48) 3526-203 5 - E- mail: admi n ístracao.cam;rraaÍïoio@ g mai Lcom
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ESTADO DE SANTA CAïARINA

DE VEREADORËS DE BALNúf,IO ARROIO DO SILVA

zoccHE
Vereador

qÉrt

EVALDO CAETANO
Vereador

dffivca copÉirrv Vereadora

AÀ"rq
$vtAB!Çrd IÍAcAììr'

Vereador

Avenida Cantuário dos Sôntos Vieira - no 218 - Centro - Balneário Acroio do Silva/SC

Fone: (48) 3526-2035 - E-mail: adrninistracao-camiìraarroio@gmail"com
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ESTADO DE SANTA CATARINA

cÂMARA DE vEREADoRES DE BALNEÁnro ARRoro Do srLVA

Fundamentos da Moção de Âpoio n" 002120212

Orgulha-se a sociedade pelo profìssionalismo. competência e determinação com que os

agentes de Segurança Pública honram zuas funções no estrito cumprimento do dever. devendo ser
reconhecido o árduo e honroso trabalho por eles prestados em beneÍïcio do Povo de Santa

Catarina.

A segurança pública e materia de interesse coletivo e respoÍÌsabilidade de todos os poderes

constituídos. em defesa dos princípios sociais e democúticos. sobretudo a vida a pa:r. a ordem
pública e a tranqüilidade do povo e. por conseguirrte. de sua nação.

Nesse sentido. a Câmara de Vereadores de Balneário Arroio do Silva apoia em respeito e
consideração aos Servidores Públicos Estaduais de Santa Catarina, integrantes das carreiras da

Policia Civil. da Policia Penal, do Instituto Geral de Pericias - ICP e do Departamento de

Administração Socioeducativa - DËASE, que seja mantida a pensão por morte de 100% (cem por
cento), pedágio na transição de20o/o (vinte por cento), idade de 55 (cinquenta e cinco) anos. sendo

30 (trinta) anos de contribuição e 20 (r,inte) anos de carreira policial ou similar e, ainda. a paridade
e a integralidade para todos os servidores públicos que ingressarem nas respectivas carreiras, ate a

implementação da reforma da previdência proposta pelo Governo do Estado de Santa Catarina.

E importante destacar. na oportunidade. que o Governo Federal garantiu aos Policiais Civis
da União. Policiais Federais, Policiais Rodoviários Federais, Policiais Legislativos e aos Policiais
Penais da União, ingressos nas respectivas carreiras alé I2/lll20l9, data anterior a vigência da

Emenda Constitucional no 103/2019, que alterou o sistema de previdência social. integralidade e

paridade de direitos, em face do novo sistema nonnativo previdenciário. consoante ao Parecer no

JL - 04. de 09 de junho de 2020. do Advogado-Geral da União.

Diante do exposto, determina-se o envio de expediente ao Governador do Estado de Santa

Catarina. ExcelentÍssimo Senhor Carlos Moises da Silva ao Secretiirio de Estado Chefe da Casa

Civil" Excelentíssimo Seúor Eron Giordani. ao Presidente do Colegiado Superior de Segurança

Pública e Perícia Oficial, Excelentissimo Senhor Coronel Charles Alexandre Vieira. ao Secretário
de Estado da Administração Prisional e Socioeducativa, Excelentíssimo Senhor Leandro Antônio
Soares Lima assim como ao Presidente da Assembleia Legislativa de Santa Catarina.
Excelentissimo Senhor Deputado Mauro de Nadal. cienüficando-lhes da presente moção. a qual

declara apoio dos Servidores Públicos Estaduais de Santa Catarina. integrantes da Polícia Civil. da

Polícia Penal, do Instituto Geral de Pericias - IGP e do Departamento de Administração
Socioeducativa - DEASE,

Câmara de ereadores de Balneário Arroio do Silva/SC. em 08 de julho de 2021

DE SOUZA ICE LUCIANO
Vice-Presidente

ALAN ALMIRO DA SILVA
I o Secretário

PEDRO EUG O COELHO
2o Secretário

Avenida Cântuário dos Santos Vieira - no 218 - Centro - Balneário Arroio do Silva/SC

Fone: (48) 3526-2035 - E-mait administracao.camaraaÍroio@gmail.com
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r ESTADO DE SANTA CATARINA

DE VEREADORES DE BALNEÂRIO AR.ROIO DO SILVA

zoccHE
Vereador

EVALI}O CAETANO
Vereador

COPETTI
Vereadora

Avenida Cantuário dos Santss Vieira - no 218 - Centro - Balneii-riro Arroio do Silva/SC

Fone: (48) 3526-2035 - E-mait administracao.camaraarroio@gmail.com
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Tüo'5

llmo Senhor:

Mauro de Nadal

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado

Os professores da Escola de Educação Básica Vicente e Escola de Ensino

Fundamental Porto Novo vem, por meio deste, PEDIR a compreensão e a sensibilidade

perante a nova Reforma da Previdência Catarinense e a descompactação da tabela salarial

dos servidores do magistério. A desvalorização da classe é histórica em Santa Catarina.

Sofremos perdas salariais de maneira significativa desde 2015, ano do último aumento

salarial, que foi pago parceladamente até 2018.

Com relação a Reforma da Previdência:

- Um dos pontos resulta em perda de 14% no poder aquisitivo em período de maior

necessidade que é a aposentadoria, quando os -profissionais da educação

precisarão de mais recursos Íinanceiros para cuidar da éaúde.

- Outro ponto é que estende o tempo de contribuição, afetando negativamente a vida

dos professores no sentido de permanecer mais tempo em sala de aula, o que

,poderá ocasionar maiores problemas de saúde.

- Pede-se também que para quem entrou depois de 2003 continue sendo a média dos

80 melhores salários e para quem entrou antes desta data que não ocorra a

cobrança da alíquota especial a partir de 1.100,00 reais, pois a categoria do

magistério contribui significativamente com o IPREV sendo o desconto realizado em

folha regularmente e que desde 2015 a alíquota de contribuição passou a 14o/o.

- Considera-se necessário também haver uma transição às novas deÍinições, visto

que quem'está próximo da aposentadoria tem parte dos "direitos adquiridos".

Este pedido segue assinado por professores que estão preocupados com A

esperam um reconhecimento da categoria por parte da sua autoridade.

Certos de vossa compreensão, agradecemos.

Itapiranga, 23 de julho de 2021.
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ESTADO DE SANTA CATARINA

cÂraaRa MUNIcIPAL DE LAGES

orícp No orzgt2ozl
Lages/SC, 14 de julho de2021

Excelentíssimo Senhor,

Passo às suas mãos, ópia da lloção Legislativa no 03í9/202í, matéria aprovada por esta
Casa Legislativa, em Sessão Ordinária realizada no dia 13 de julho de2O21.

Atenciosamente,

COORDEHADORIA DE EXPËDiËNTF

PROVID
GERSON OMAR DOS SANTOS
PRESIDENTE

OFÍCIO No

DATA: a

Lido n

(?)
@
\f
aôo
ul
o,ro(í)
(f)
lr)
s
Ë
c>

C!
ii
.g
E

6€@o
óootr00È
c.j ,9(oc
ôl'-
ilo
rE
rÈ(,)o
9icO(t'0
Oo
oQO ct,ìco
g.E
(E'to
EEoË
-Fo(Ú(,,c)
oìo;
Ëë
o- irioÊ
EÈtú&9xat ã,

e.ú
-oo(!
6s
tso
ÍE,YË()
.9rEEõ
oË
Eõc(U'Ed

3b
9bÈ>
3Eo(EôÍL

Excelentíssimo Senhor
Mauro de Nadal
Presidente da Assembléia Legislativa de SC
Palácio Barriga Verde - R. Dr. Jorge Luz Fontes, 310, Centro
Florianópolis-SC, 88020-900

Rua Otracílio Vieira da Costa, no 280 - CEP: 8850í-0S0, Centro, Lages/SC
Fone: (49) 325í-5422 (49)3251-54A2 - E-mait:

Página 1 www.camaralages.sc.gov.br Protocoto: 452412021

xped iente
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ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNIGIPAL DE LAGES

CAMARA DO

Ern

DE I.AGES

MOçÃO LEGTSLATTVA No 0319t2021

EXCELENTíSSINAO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DO MUNICí

MoçÃo DE APELO AO GOVERNO DO ESTADO PARA QUE A REFORMA DA
PREVTDÊNCIA ESTADUAL ALCANCE, SEM EXCEçÃO, TODOS OS INTEGRANTES DA
sEcuRANçe púeLlcl

Os(As) Vereadores(as) abaixo nominados(as) com assento nesta Casa Legislaüva, no uso de
suas atribuições legais e regimentais vem à presença de Vossa Excelência requerer, após
manifestação do Egrégio Plenário, envio de MOçÃO DE APELO ao Excelentíssimo Senhor
CARLOS MOISÉS DA SILVA, Governador do Estado de Santa Catarina, ao Excelentíssimo
Senhor Deputado MAURO DE NADAL, Presidente da Assembleia Legislativa de Santa Gatarina,
extensivo a todos os Deputados Estaduais, ao Excelentíssimo Senhor Leandro Antonio
Soares, Secretário da Administração Prisional e Socioeducativa do Estado de Santa Catarina,
ao Excelentíssimo Senhor Eron Giordani, Secretário Chefe da Casa Civil do Estado de Santa
Catarina, ao ExcelentÍssimo Senhor Goronel Gharles Atexandre Vieira, Secretário de
Segurança Pública do Estado de Santa Catarina, apetando para que a Reforma da Previdência
Estadualalcance, sem exceção, todos os integrantes da Segurança Pública, estendendo para as
carreiras da Polícia Civil, Polícia Penal e lnstituto Geral de Perícias (lGP) todas as regras de
aposentadoria já previstas para os policiais miliares, assegurando assim, tratiamento isonômico,

A CÂMARA DO MUNICÍplo og LAGES, no uso de suas atribuições tegais e regimentais,
acatando proposição do Vereador acima nominado, envia:

MOçÃO DE APELO:
Atualmente a Região de Lages conta com 132 policiais civis composto por delegados, escrivães,
agentes e psicólogos, distribuídos em 22 unidades da Polícia Givil.
A Região de Lages, compreende 16 munícipios e 6 comarcas, iniciando no município de Alfredo
Wagner até o município de Celso Ramos.
Hoje cada @marca executa aproximadamente 5 mil inquéritos policiais, entre outas demandas
pertinentes. Desde 2014, foram identificados aproximadamente 200 crimes contra a vida e a
Região de Lages alcança um índice de 100% de resolutividade neste tipo de oconência.
Segundo informações a respeito da proposta de reforma da previdência estaduat, não estão
sendo assegurados os mesmos direitos às carreiras da Polícia Civil, Polícia Penal e lGP, em
especial, quanto aos termos salariais e previdenciários. Uma vez que se tem conhecimento de
que para essas três carreiras há previsão legal, inclusive para reduzir a pensão dos dependentes
para 50% (cinquenta por cento), ao contrário do tratamento dispensado aos Policiais Militares
que garante a integralidade, paridade e a pensão de 100% (cem por cento);
A contribuição dos Policiais Civís não é deficitária com a atual arrecadação de 14o/o e ainda se
manterá superavitário pelos próximos 15 anos, não sendo necessário aumentar a contribuição
para até 22o/o como se prevê a atual proposta do Govemo do Estado.

Rua Otacílio Vieira da Costa, no 280 - CEP:88501-050, Centro, Lages/SC

Fone: (49) 3251 -5 422 (49) 3251 -5402 - E-mail:
Página 1 www.camaralages.sc.gov.br Protocolo: 446512A21
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ESTADO DE SANTA CATARINA
cÂunnn MUNtctpAL DE LAGES

DIANTE DO EXPOSTO REGIUER: Que seja dado tratamento previdenciário igualitárìo a Polícia
Cívil, Polícia Penal e lGP, semelhante as regras aplicadas as carreiras dos Policiais Militares,
mantendo a isonomia na Segurança PúblÍca de Santa CatarÍna.

Sala das Sessões,06 de julho de ZO21

Gerson Omar dos Santos
Vereador

Agnelo Miranda
Vereador

Heron Souza
Vereador

Bruno Hartmann
Vereador

Nei Casa Nossa
Vereador

Leandro do Amendoim
Vereador

Aldori Freitinhas
Vereador

Jean Felipe
Vereador

José Osni {Tio Zé)
Vereador

Katsumi Yamaguchi
Vereadora

Ozair Coelho (Polaco)
Vereador

Rua otacílio vieira da costa, no 280 - cEp: gg501-050, Gentro, Lages/sc
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ESTADO DE SANTA CATARINA
cÂmnna MUNtctPAL DE LAGEs

opícto No org3t2a21
Lages/SC, 14 de julho de 2021

Excelentíssimo Senhor,

Passo às suas mãos, cópia da Moção Legislativa no O3251í2021, matéria aprovada por esta
Casa Legislativa, em Sessão Ordinária realizada no dia 13 de julho de2021.

Atenciosamente,

COORDEI{AD ORIA DE EXPËDIEI'ITE

PROVID ADO
GERSON OMAR DOS SANTOS
PRESIDENTE

Excelentíssimo Senhor
Mauro de Nadal
Presidente da Assembléia Legislativa de SC
Palácio Baniga Verde - R. Dr. Jorge Luz Fontes, 310, Centro
Florianópolis-SC, 88020-900
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ESTADO DE SANTA CATARINA

cÂunm MUNTcTPAL DE LAGES

cÂunm

MOçÃO LEGTSLATTVA No O325t2021

EXcELENTÍSstnao SENHoR pRESTDENTE DA cÂnltnne Do MUN

TRATAM ENro lsoltÔMlco AoS sERvI DoRES ESTADUAIS

Prof. Elaine Moraes
Vereadora

A Vereadora abaixo subscrita, com assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas atribuições
legais e regimentais vem à pre-sença de Vossa Excelência requerer, após manifegtqç{o do
E{régio Ple-nário, envio de MOçÃO OE epelO ao Excelentíssirho Senhbr Garlos Moiéés Da
Sltva, Digníssimo Governadoi do Estado de Santa Gatarina, bem como ao Excelentíssimo
Senhor Deputado Estadual Mauro De Nadal, DignÍssimo Presidente da Assernbleia
Legislativa do Estado de Santa Gatarina e, de maneira extensiva, a todos- os Senhores
Deputados Estaduais, para que a Reforma da Previdência Estadual abranja a todos os
servidores públicos estaduais qÚe atuam diretamente com o público, em especial os integrantes
da Educação Estadual, da Asbistência Social, da Saúde e da PolÍcia Civil, _estgs últimos, de
maneira eltensiva, a todos os membros da PolÍcia Penal e lnstituto Geral de Perícias, todas as
regras de aposentadoria previstas para os Policiais Militares, garantindo a isonomia no projeto de
lei que irá modificar a previdência no Estado de Santa Catarina'

A CÂMARA DO MUNICíp|O Og LAGES, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

acatando proposição da Vereadora acima mencionada:

MOçÃO LEGTSLAï|VA:
õ pioleto de lei que irá reformar a Previdência no Estado de Santa Gatarina p.reYê tratamento
àifãrèírciaOo para Policiais Militares. Entretanto,.há carreiralqge.d.esqq-v.9lvem trabalhos tão ou
mais extenüantes que aqueles desenvolvidos pelos Policiais Militares. As atividades
deËènvóivìOas Ëoi seúOoreè da Saúde, da Educaçáo e da Assistência Social e da Polícia Civil,
eóia suOOividiba entre Polícia Penal'e lnstitutó Geral de Perícias, possuem, cada uma,
óãrticutariOades rigoróéas, não experimentadas pelos integrantes da Polícia Militar...Ou seja, o
ïrãtaménio àiferenõiaOo não se lustiRcal Afinal, toôos os setõres que t9m tratamento direto corn o
óúUlico possúem particularidad'es não menos estressantes. que â atividade desenvolvida pelos
;ãidóédJúúgrafites dà Potícia Militar. Assim, ao contrário-de um tratamento diferenciado, a
pieêente nioção prõpOe tratamento isonômico aos_que tratam diretamente com q qlb]i?.or,,9[
espêãiá1, àos sérviOcires integrantes da Saúde, da Ecjucação, da Assistência Social e da Polícia
Civil.

DIANTE DO EXPOSTO, REQUER: Que seja dado tratamento isonômico aos servidores da
FõtiôìáúiHtar, oà Èoúòãçao, oã Saúde, da Aósistência Social, da Polícia Civil, esta última ainda
intègrada pe6s servidoró oa Polícia Penale do lnstituto Geral de Períciad.

Sala das Sessões,12 de julho de2o21.

cà{âRA Do Y,uNIdPIo DË' IÂGES'5c

x.'umtwgffi'- 
AP úsor'ffi - ceífo ' tâg€s'Sc-

rei.: aatinete (49) 3231.slga

DE I.AGES
A

LAGES.

'-l
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ESTADO DE SANTA CATARINA

Câmara de Vereadores de ltajaí
SECRETARIA GERAL

s
H
Lt

e

g

d
d
d

Ë\F
À

Ofício no 35512A21
COORDËI{ADORIA DE ÊXPÊÜiÉilÏË

PROVID
orÍcro no Em 08 de julho de 2A21

DATA: €Zr

Assembleia Legislativa de Santa Gatarina

Assunto: Moção de Apelo

Pelo presente, informo a Vossa Excelência que, Câmara de Vereadores de
Itajaí aprovou em reunião do dia 08 deste , de autoria do vereador
Vanderley Dalmolin, Moção de Apelo, ao Governador de Santa Catarina e à
Assembleia Legislativa de Santa Catarina em apoio aos Policiais Civis do
Estado, solicitando que seja analisado ponto a ponto o Projeto de Lei que
prevê a reforma da previdência estadual no tocante a estes servidores.

Os policiais civis de Santa Catarina constituem uma categoria de servidores
públicos fundamentais para o bem-estar da sociedade, exercendo uma
atividade imprescindível, arriscada e com peculiaridades distintas das demais
categorias.

Não há regalias, muito menos conveniências para o exercício de suas
atribuições, que são desempenhadas com alto zelo em todo Estado,
contribuindo para colocação de Santa Catarina entre os Estados mais seguros
da Federação, senão o líder deste ranking.

Justiça previdenciária não é um privilégio, mas um direito fundamental,
especialmente para quem arrisca suas próprias vidas em defesa da população
catarinense.

E do nosso entendimento a necessidade do Estado em adequar as regras
previdenciárias para promover adequação das contas e economia aos cofres
públicos. lsso já ocorreu em diversos outros Estados da federação.

h.TsndorlMft JúFmin{Cmtm&lÌ3tü -hhrlnmdfl
I@/$ - m Sjfi-il3 - Xmf il ${+n$
unú si@flir.mk - loerr o rih *wniro4nìr
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ESTADO DE SANTA CATAR.INA

Câmara de Vereadores de ltajaí
SECRETARIA GERAL

Entretanto, o que vislumbramos na minuta do projeto de lei apresentado é que
em Santa Catarina há um desprezo à segurança pública civil, com ataque a
diversos direitos e, consequentemente, a supressão de garantias se justificam
em virtude da atividade de risco a que os policÍais cÍvis, penais e perÍtos
criminais estão submetidos.

A ADEPOL-SC (Associação dos delegados de polícia do Estado de Santa
Catarina) esclareceu e contextu alìzou informaçÕes inverídicas através do
movimento chamado "segurança pública em Alerta", por meio do qual
encontraram uma forma de tentar sensibilizar os Poderes Executivo e
Legislativo Estadual, com o objetivo de dar efetividade às discussões da
reforma da previdência estadual, para que as regras sejam amplamente
debatidas, e o projeto promova justiça previdenciáriJaos pojiciais Civis.

Sendo assim, essa Casa de Leis apoia a luta pelos direitos da classe de
servidores civis da segurança púbrica, que trabalham para o bem da
comunidade com bravura e determinação em prol da cidade, onde defendem
a moralidade e seguem os passos da leí para que os munícipes possam víver
em harmonia e segurança, garantindo não somente a soberania estatal e a
ordem pública. mas defendendo a vida de cada cidadão que deposita neles e
nas instituições toda sua confiança.

Aten samente,

MARCELO WERNER

Presidente

tv.femturlbmìto JotuhmúmÍemhrmW,Stü -hiÌmnmü
ItrFffi - m &il?{m -[m[tr fr{{-Aü
sfiit ni@fliÍolh . lmn o úh muni.ngm.ür
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cÂuana MUNrcrpAL DE rusARÃo
Estado de Santa CatarinqggRDENADORlA DE

Câmara de Vereadones
de Tubarão

Tubarão, 29 de junho de 2021.
Ofício N 460/2A21

Ao Excelentíssimo Seúor
Mauro de Nadal
Presidente da Assembléia Legislativa Estadc le S

Gabinete da Presidência PROVID
orÍcto trto

DATA:

I

anta Catarina

a

A Câmara de Vereadores, acatando a proposição pelos Vereadores
que este subscrevem, solicita o envio ao destimtiuio da MoÇÃo:

Moção N" 14212A21 dos Vereadores Denis dl Silva Matiola, Eraldo pereira da Silva,
Estêner Soratto da Silva Júnior, Fabiano Modilon Corrêa, Felippe de Souza Tessmann,
Gelson José Bento, Jean Abreu Machado, José Luiz Tancredo, Luciane Fernandes
Tokarski, LlulzGanzaga dos Reis, Moisés Nunes. lrlilton de Campos, Rita de Cassia S. M.
de Oliveira, Thiago Figueiredo Zabofr,Valdir Antunes:

A Câmara Municipal de Tubarão, aciltìndo a proposição apresentada pelo
Vereador Gelson José Bento, da Bancada do Partido I'r gressista, em conjunto com os demais
vereadores da atual legislatur4 encaminha esta Mc,ção de Apelo ao Govemador de Santa
Catarin4 bem como à Assembleia Legislativa de Santr Catarin4 em nome dos Policiais Civis
do Estado, referente ao projeto de lei que prevê a refor r adaprevidência estadual.

Os policiais civis de Santa Catarina co:r'tituem uma categoria de servidores
públicos fundamentais para o bem-estar da sr, iedade, 

"*"r""rrão 
uma atividade

imprescindível, ariscada e com peculiaridades distintar tas demais categorias.
Não há regalias, muito menos conveniêncie,s para o exercício de suas atribuições,

que são desempenhadas com alto zelo em todo Estado, rntribuindo para colocação de Santa
Catarina entre os Estados mais seguros da Federação, se- o o líder deste ranking.

Justiça previdenciiária não é um privilé. t, mas um direito fundamental,
especialmente para quem arrisca suas próprias vidas oÍÌ c : fesa da população catarinense.

E do nosso entendimento a necessidade c Estado em adequar as regras
previdencirírias para promover adequação das contas e e' nomia aos cofrer púbti"os. tsso ;a
ocorïeu em diversos outros Estados da federação. Entrete. to, o que üslumbramos na minuta
d9 nrojeto de lei apresentado é que em Santa CaÍarina há um desprezo à segurança pública
civil, com ataque a diversos direitos e, consequentemente, a supressão de garantias se
justificam em virtude da atividade de risco a que os polic i is civis, penais e peritos criminais
estão submetidos-

A Adepot (Associação dos delegados de poli.:ia do Estado de Santa Catarina)
esclareceu e contextualizou informações inverídicas 'ïavés do movimento chamado
"Segurança Pública em Alerta", por meio do qual _í ;eontrarâúi uma forr.na. de tentar
sensibilizar os Poderes.Executivo e ( í m o objetivo de dar efetiüdade às

í{f

R;8F

&)IFl$.

dienteExLidoúr
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CAMARA MUNICIPAL DE TUBARÃO
Estado de Santa Cataina

Gúinete da presidência

Câmana de Vereadores
de Tubarão

' discussões da reforma da previdência er t.lduâl, para que as regras sejam amplamente
debatidas e o projeto promova justiça previd:,rciária àos poiiciais Civis.

Sendo assim, essa Casa de Leis ,t,Dia alutapelos direitos da classe de servidorescivis da segurança públic4 que trabalham para o bem da comunidade com bravura edeterminação em prol da cidade, onde defendern a moralidade e seguem os passos da lei para' que os munícipes possam viver em harmonia e segurança" garantindo não somente a soberania
estatal e a ordem pública mas defendendo a ; ioa ae óaaã ciaaaão que deposita neles e nasinstifuições toda sua confiança. 

;

. Sgndo issoo que a oportunidade aos oferece, reiterarnos protestos de consideração
e respeito, subscrevendo-nos

Atenciosamente

1
L Tokarski

I'Secretário

Dn. Otto Feuerchuette, 42o - Mla Moema - Fone/Fax:48 3621.OSO0 - cEp gg7o5-D2o - Tubarão - santa catarina
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ESTADO DE SANTA CATARINA
cÂnrnne MUNIcIPAL DE sANTA RoSA Do sUL

Ofício PL no 0066l/2021

Santa Rosa do Sul, 13 de julho de 2021.

Excelentíssimo Senhor
Deputado Mauro de Nadal
Presidente da Assembleia Legislaüva de Santa Catarina
Palácio Baniga Verde
Florianópolis - SC

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente vimos por meio deste encaminhar a Vossa
Excelência anexo contendo um exemplar da Moção de ApoÍo PL n" O00/il20?l, aos servidores
públicos estaduais de Santa Catarina, integrantes da Polícia Givil, Polícia Penal, lnstituto Geral
de Perícias - IGP e Departamento de Administração Socioeducativa - DEASE, aprovado por
todos os membros deste Poder Legislativo.

Certos de podermos contar com atenção especial ao assunto, aproveitamos a
oportunidade para reiterar nossos mais elevados protestos de estima e consideração.

Atenciosamente

Silva
da Câmara de Vereadores

'.t

c00RDËNADORIÀ DE EXPEDIËNTE

PROVID
OFÍCIO NO

DATA:

JuvenalJosé Valentim, no 398 - cEP: 88965-000, centro, santa Rosa do sul/sc
Fone: (48) 3534-1211 - Ê-mail: camara@crnvsrs.sc.gov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂilARA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL

cÂuRRlnumopnl

ìfoção de Apoio PL no 00A44ZO21
Ptwocohlomb 5

Em íì

iloçÃo DE Aporo Àos sERvtDoRES PúBL|COS
ESTADUAIS DE SANTA CATAruilA, INTEGRANTES DA
POLICn CtVtL, pOLÍCtA PENAL, tilSTtTUTO GERAL DE
PERICnS . rcp E DEPARTAi|ENTO DE ADilIN|STRAçÃO
SOCIOEDUCATIVA - OEASE.

Os Vereadores que esta subscreve, vêm perante Vossa Excelência, na forma
Reglmental, apresentar [fOÇÃO DE ÂPOIO aos SERVIDORES PúBUCOS ESTADUATS DE
sAilTA CATARINA, lNTEcRAllTEs DA FoLÍctA clvtl., poLÍcn pEilAL, tNsuruTo
GERAL DE PER[cns - lGP E DEPARTAmENTo DE ADmtNtsrRAçÃo socpÉoucATtvA-
DEASE.

Justlfrcallva
Sr. PresÍdenúe, Srs. Vereadoreg

' Orgulha-se a sociedade pelo proftssionalismo, competência e determinação com
que os agentes de Segurança Pública honram suas fun@s no estrito cumprimento do dever,
devendo ser reconhecido o árduo e honroso trabalho por eles prestados em beneÍício do povo
de Santa Catarina.

A segurança pública é matéria de ínteresse cdetivo e responsabilidade de todos os
poderes constituídos, em defesa dos princípios sociais e democráticos, sobretudo a vida, e paz,
a ordem públíca e a tranqüilidade do povo e, por conseguinte, de sua nação.

Nesse sentido, a Câmara de Vereadores de Santa Rosa do Sul apóia, em respeito e
considerâção aos Servidores Públicos Estaduais de Sanüa Catarina, integrantes das carreiras da
Polí,cia civil, policia penel, lnstihrto Geral de perícias - lGp e do Departamentb de Adminisfação
Socioeducativa - DEASE, que seja mantida a pensão por morte de 10O% (cem por cento),
pedágio na transição de 20% (vinte por cento), idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, sendo 30
(tÍinta) anos de contribuição e 20 (vinte) anos de caneira policial ou similar e, ainda, a paridade e
a integralidade para todos os servidores públicos que ingressarem nas respectivas caneiras, até
a implementação da reforma da preúdência proposta pelo Governs do Estado de Santa
Caiarina-

Ê importante destacar, na oportunidade, que o Governo Federal garantiu aos
Policiais Ciüs da União, Policiais Federais, Policiais Rodoúários Federais, Policiais Legislaüvos
e aos Policiais Penais da União, ingressos nas respectivas carreiras até i2l11/201g, data
anterior a vigência da Emenda Constitucionalno 10312019, que alterou o sistEma de previdência

Jwenal José Valentim, no 398 - cEp: ggg6s-000, centro, santa Rosa do sul/sc
Fone: (49) g5g4-1 21 1 - E-rnail: oarnara@cmvsrs.sc.gov.br

DO Sü

'f
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ESTADO DE SANTA CATARINA
cÂmnna lrurutcrpAL DE sANTA RosA Do suL

social, integralidade e paridade de direitos, em face do novo sistema normativo previdenciário,
consoante ao Parecer no JL - 04, de 09 de junho de 2020, do Advogado-Geral da União.

Diante do exposto. após a aprovação da proposição em epígrafe pelo Plenário, na
fqtna regirnential, ÍBguer€e o envio de expediente ao Govemador do Estado de $anta Catiarina,
Excelentíssimo Senhor Carlos Moisés da Sifua, ao Secretário de Estado Chefe da Casa Civil,
Excelentlssirno Senhor Eron Gíordani, ao Presidente do Coleçgado Superior de Segurança
Pública e Perícia Oficial, Excebntíssimo Senhor Coronel Charles Alexandre Vieira, ao Secretádo
de Estado da Administração Prisional e Socioeducativa, ExcelentÍssimo Senhor Leandro Antônio
Soares Lima, assim como ao PresÍdente da Assembleia Legislativa de Santa Catarina,
Excelentíssimo Senhor Deputado Mauro de Nadal, da presente llOÇÃO DE APOIO aos
Servidores Públicos Estaduais de Santa Catarina, integrantes da Polícia Ciú|, Polícia Penal,
lnstittÍo Geral de PerÍcias - lGP e do Deparüarnento de Administração Sobioeducativa - DEASE.

Câmara de Vereadores de Santa Rosa do Sul/SC, em 0g de julho de 2gZ1

'#ffi
ffi
{f?ì*i?

lt
i;ryt

Higôr Oó/Souza Teixeira
Vereador

Á!r{i^##,..."

ffi--
Elpidio de-Sorià Rodrigues

r\.
lor$,'

JHilson Mota

Vereador

Vereador

Vereador

Luiz

Santos Junior

lnacio

da
Presidente

L

{.r

de Souza

(t

ctunAsnE $nïAR0$À00$JL

Aprovado
Releiladoúdo eln

2

$üolctFsl
StÍúa

Por

Em l{

Juvenal José Valentim, no 398 - GEP: 8896S,000, Centro,
Fone: (48) 3534-1211 - E<nail: camara@crnvsrs.sc.gov.br
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CÂMÂnA DE
VERÊ.ÀDORËS DE

JOIÌ{VItLË

Oficio nr. 12229 12021 / CV I

Joinville, l5 dejulho de202l
Ao
Deputado Mauro de Nadal

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarrna - ALESC
Rua Doutor Jorge Luz Fontes, 310
88020-900 - Florianópolis - SC

Assunto: Encaminha Moção aprovada.

Senhor,

Cumpro o dever regimental de encaminhar a Vossa Excelência, ptrâ providências,
o teor da Moção, de autoria do vereador Lucas Souza - PDT, aprovada na Sessão

Ordinária realizada em 14 de julho de2A2l, conforme segue: 35212021.

Atenciosamente,

Maurício Peixer
Presidente da Câmara

COORD ENADORIA DE EXPEDIE}ITE
o

o
PROVI

oFÍCIO NO

DATA

Dor:çnrenÍ.c asslnaCo diçitalm€nte por fúÂURÍClô FËRNÀI'JDO PEIXËR:35107057!ì34 às 14:36 ao dìa 15iO7i202'l,
nnnfnrma [il] n? ? ]ôÍl-5i1Í1íì{ àa ltlíôAI}í\t\1 ,!rrÂ ;nrìl:iIi ã lôíãÀctE*;!'ã r{a ítÍr,:r;ac Dr'r}rliqc È2râ5;lô!É .- ílD,.Arccìl
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cÂuan* os.
VECEÂDORËSDË

JOIXVILLE

MOçAO N" 35212021

Senhor Presidente;

Senhores Vereadores;

O vereador abaixo assinado, em conformidade com o art. 194 do Regimento Interno,

solicita a Vossa Excelência, após a aprovação pelo Plenário, o envio de oficio a Sua

Excelência o Senhor Carlos Moisés da Silv4 Governador do Estado de Santa Catarina e

ao Deputado Mauro de Nadal, Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa

Catarina - ALESC, com o seguinte teor:

Considerando que a presente Moção visa buscar junto ao Govemo do Estado e demais

autoridades da Assembteia Legislatla, paÍa que seja assegurado tratamento isonômico

entre todas as carreiras da Segurança Pública do Estado, e não somente as carreiras

policiais militares, conforme Projeto de Lei da Refomra Previdencíáxia;

Considerando que a proposta de reforma da previdência estadual não está assegurando

os mesmos direitos à careira de agente penitenciário, em especial quanto aos termos

salariais e previdenciários. lJmavez que se tem conhecimento de que para esta carreira

há previsão legal, inclusive para reduzir a pensão dos dependentes para 50% (cinquenta

por cento), ao contrário do tratamento dispensado aos Policiais Miiitares que garante a

integralidade, paridade e a pensão e 100% (cem por cento);

Considerando que o Estado de Santa Catarinapossui um dos melhores índices nacionais

de avaliação no quesito segurança, mas isso somente é possível diante dos esforços

despendidos por todas as ca:reiras integrantes da Segurança Pública Estadual;

Considerando a paridade e integralidade de todos os direitos e beneficios à carreira de

agente penitenciario;

Considerando que a proposta já está tramitando na Assembleia Legislativa.

fi
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Dccumento assìnaCo digitalmente oor i!ÍÂURlClÕ
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rl: ra r{a í'harrsc Êirhiir.ac **cilgirs * l/'D treo;l

cÃuln* oe
yENEADOFËS DE

JOIIIVILLE

A Câmara de Vereadores de aprovando Moção do Vereador Lucas Souza
(PDT), APELA ao Senhor Carlos Moisés da Silva, Governador do
Estado de Santa Catarina e Excelentíssimo Senhor Deputado Mauro de Nadal,
Presidente da Assembleia de Santa Catarina, para que a Reforma da
Preüdência Estadual sem exceção todos os intqrantes da segurança
pública, estendendo para a
aposentadoria iâ previstas
tratamento isonômico.

de Agente Penitenciário todas as regras de
para os policiais militares, assegurando assim,

Gabinete , 12 de julho de 2021

Eletronicamente
Lucas Souza - PDT

Vereador

liliriltffiil
1e5í

PEíXER:1J5107057934 às 14:36 óo dia i5io7i2\21
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ESTADO DE SANTA CATARINA

ExcELENrisslntto SENHoR
MUNICIPAL DE MELEIRO/SC.

Lido no Ex ediente
o
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Considerando que a segurança pública é matéria de

coletivo e responsabilidade de todos os poderes, em defesa dos princípios

sobretudo a vida, a paz e a tranquilidade do povo de uma nação; ã ã

Considerando que a Sociedade Catarinense se orgulha ë'i
profissionalismo, competência e determinaçâo com que os agentes de Segurfça
Pública honram suas funções no estrito cumprimento do dever, devendo ser
reconhecido o árduo e honroso trabalho por eles prestados em benefício do Povo de
Santa Catarina;

Considerando que o Governo Federal garantiu aos Policiais Civis

da União, Policiais Federais, Policiais Rodoviários Federais, Policiais Legislativos e aos

Policiais Penais da União, ingressos nas respectivas carreiras até 1?í11nA19, data

anterior a vigência da Emenda Constitucional no 10312019, que alterou o sistema de

previdência social, integralidade e paridade de direitos, em face do novo sistema

normativo, consoante ao Parecer no JL - 04, de 09 de junho de 208 do Advogado Geral

da União;

Os Vereadores desta Casa Legislativa, abaixo assinados, nos

termos regimentais, apresentam MOçÃO DE APOIO, a ser dirigida ao Governador do

Estado de Santa Catarina, ExcelentÍssimo Senhor Carlos Moisés da Silva; ao

Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, Excelentíssimo Senhor Eron Giordani; ao

Presidente do Colegiado Superior de Segurança Pública e Perícia Oficial,

Ëxcelentíssimo Senhor Coronel Charles Alexandre Meira; ao Secretário de Estado da

Administração Prisional e Socioeducativa, ExcelentÍssimo Senhor Leandro Antônio

Soares de Lima: ao Presidente da Assembleia Legislativa de Santa Catarina,

Excelentíssimo Senhor Deputado Mauro de Nadal;

manutencão da pensão oor morte de '!00%. oedáoio na transição de 20%. idade de 55

Rua Manoel Nunes Cardiga, n. o 240 - Centro -- Meleiro - SC CEP 88920 000
E-mail: contato@camarameleiro.sc.gov.br - CNPJ: 80.991.987/}ACl -92
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ESTADO DE SANTA CATARINA
cÂil*aÀ uulucrPÕL rrg, rmrÃRo

Catarina.

Câmara Municipal de Meleiro, em 12 de julho deZg21.

Nyu,t,JM,,.
Vereador PSDB r

/'!'n 

cl r' í, Ç', L.Ício
Vereador PL Vereadora PSDB

s Bonfante
Vereador PP Vereador PSDB

Rua Manoel Nunes Cardigq n " 240 - Cen
E-mail: contato@carnarameleiro.sc.gov.br - CNPJ: 130.g91.987/0OOl -gz
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cÂunnA MUNtctPAL DE vEREADoRES
oe sÃo.loÃo Do lrApenlú

ESTADO DE SANTA CATARINA

ExcELENTíssttuo SENHoR rrA[trAR cEoRG - pREstDENTE on cÂmARA
MUNtctpAL DE vEREADoRES DE sÃo .loÃo Do trApEruú - EsrADo DE

SANTA CATARINA
C00RDËNAD0RIA DÉ H(PËurcNTE

PROVIDE 39 qe-o
OFICIO No

Moção de apoio aos Pol

Givis e Peritos Criminais do

Estado de Santa Catarina.

A Câmara Municipal de Vereadores de São João do ltaperiú, Estado de Santa

Gatarina, por proposi@o do Vereador Valdeci Delmonego, com o apoio dos demais

Edis signatários, requer que esta MOÇÃO oE APOIO, após tramitação regimentral,

seja encaminhada ao Governador do Estado de Santa Catarina, ao presidente da
Assembleia Legislativa e aos Deputados da Comissão de Justiça e Redação, a qual
assim dispõe:

o Poder Legislativo de são João do ltaperiú, por meio de seus
Vereadores abaixo firmados, vem rnanifestar irrestrito apoio aos policiais Civis e
Peritos Criminais do Estado de Santa Catarina, em relação ao Projeto de Leique prevê
a reforma da Previdência Ëstadual, em trâmite na Assembleia Legislativa do Estado
de Santa Catarina, no que concerne à manutenção das garantias inerentes à atividade
de risco a que os policiais e peritos estão submetidos. lsso porgue, trata-se de
categoria fundamental para a preservação do bem-estrar da sociedade, que exerce
uma atividade imprescindível, que envolve risco de vida e com peculiaridades distintas

das demais classes de servidores públicos.

Sendo assim, esta Casa de Leis apoia a luta pelos direÍtos destes servidores
públicos, que trabalham para o bem da comunidade com bravura e determinação em

Rua José Bonifácio Pires, 679, Centro, São João do ltaperiú/SC - CEP: 88395-000

t

edientenoE

Fone: (47) 34158-0005 - E-mail: camaradevereadoressji@gmail.com
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CÂMARA II'IUNICIPAL DE VEREADORES
DE SÃO JOÃO DO ITAPERIÚ

ESTADO DE SANTA CATARINA

prolda cidade e seus munícipes, prêservando a harmonia e a segurança, garantindo
a preservação da leie da ordem pública.

São João do ltaperiú [SC], 0B de jutho de2A21.

Vereador - Presidenúe

I

Ver. Pedro Junior
ì-

Ver. Erivan Santos Lima

óâ"ô^ cfi f,*"n "-Ver. Edson GõldacÌer Junkes

Ver.

Rua José BonÍÍácio pires, 6Zg,
Fone: (47) 3/lïg-0005 -

Ver. de Lima

Ver. Valdeci

Gentro, $ão João rlo ttaperiú/SC - CEP: 88395-000
E-mail: cama radevereadoressji@gma il. com
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ESTADO DE SANTA CATARINA
cÂmana iluNtctpAL DE sANTA RosA Do suL

q7q6

CAilARA iI UI{ICIPA L SAI.ÍTA

(í\

Pruocolado soh 35 DO SUL

oção de Apoio PL no 00A412021 Em /S o

roçÃo DE Apoto Aos sERvtDoRES PúBL|COS
ESTADUAIS DE SANTA CATARINA, INTEGRANTES DA
POLÍC|A CIVIL, POLÍCIA PENAL, INSTITUTO GERAL DE
PERÍCnS - rcp E DEPARTAÈ|ENTO DE ADiilNtSTRAçÃO
SOCIOEDUCATMA - DEASE.

Os Ve dores gue esta subscreve, vêm perante Vossa Excelência, na forma
Regimental, apresentar Í{oÇÃo DE APolo aos SERVtDoREs púBLtcos EsTADuAls DE
SANTA GATARINA, INTEGRANTES DA POLÍCIA CIVIL, PoLÍcIA PENAL, INsTIÏUTo
GERAL DE PERÍclAs - IGP E DEPARTAilExTo DE ADttNtsrRAçÃo soctoEDUcATIvA -
DEASE.

C00RDËNAÜOftla üE ËXÉ[]:-''i'ï :;

PROVID

Justúflcatlva
Sr. PresídenÍe, Srs. Vereadores,

OFÍCIO NO

Orgulha-se a sociedade pelo profissionalismo, competência e determinação com
que os agentes de Segurança Pública honram suas Íunções no estrito cumprimento do dever,
devendo ser recpnhecido o árduo e honroso trabalho por eles presüados em benefício do povo
de Sanüa Catarína.

A segurança pública é matéria de interesse coleüvo e responsabilidade de todos os
poderes consüfuídos, em defesa dos princípios sociais e democráticos, sobrefudo a vida, a paz,
a ordem pública e a tranqüilidade do povo e, por conseguinte, de sua nação.

Nesse senüdo, a Câmara de Vereadores de Santa Rosa do Sut apóia, em respeito e
consideração aos Servidores Públicos Estaduais de Santa Caüarina, Íntegrantes das carreiras da
PolÍcia GMl, PolÍcia Penal, lnstíhrto Geralde PerÍcias - lGP e do Departamento de Administração
Socioeducativa - DEASE, que seja mantída a pensão por morte de 100% (cem por cento),
pedágio na transição de20o/o (vinte por cento), idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, sendo 30
(trinta)anos de contribuição e 20 (ünte) anos de caneira policial ou similar e, ainda, a parÌdade e
a integralidade para todos os servidores públicos que ingre*sarem nas respectivas caneiras, até
a implementação da reforma da previdência proposta pelo Governo do Estado de Santa
Catarina.

É importante destacar, na oportunidade, que o Governo Federal garantiu aos
Policiais Civis da União, Policiais Federais, Policiais Rodoviários Federais, Policiais Legislativos
e aos Policiaís Penais da União, ingressos nas respectivas carreiras até 12t1112019, data
anterior a vigência da Emenda Constitucional no 103/2019, que alterou o sistema de previdência

DATA:

JuvenalJosé Valentim, no 398 - cEP: 8896s000, centro, santa Rosa do sul/sc
Fone: (48) 3534-1211 - E+nail: camara@cmvsrs.sc.gov.br

o Expediente
-41Íis

Página 1 www. crrìvsrs. sc. gov. br Protocolo: 025612021
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ESTADO DE SANTA CATARINA

CÂT'ARA i]IUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL

social, integralidade e paridade de direitos, em face do novo sistema normativo previdenciário,
consoante ao Parecer no JL - (X, de 09 de junho de 2O2O, do Advogado-Geral da União.

Diante do exposto, após a aprovação da proposição em epígrafe pelo Plenário, na
forma regimental, requer-se o envio de expediente ao Govemador do Estado de Santa Catarina,
ExcelentÍssimo Senhor Carlos Moisés da Silva, ao Secretário de Estado Chefe da Casa Civil,
ExcelentÍssimo Senhor Eron Giordani, ao Presidente do Colegiado Superior de Segurança
Pública e Perícia Oficial, Excelentíssimo Senhor Coronel Charles Alexandre Vieira, ao Secretário
de Estado da Administração Prisional e Socioeducaüva, Excelentíssimo Senhor Leandro Antônio
Soares Lima, assim como ao Presidente da Assembleia Legislativa de Santa Catarina,
ExcelentÍssimo Senhor Deputado Mauro de Nadal, da presente ÈlOÇÃO DE APOIO aos
Servidores Públicos Estaduais de Santa Catarina, integrantes da PolÍcia Civil, Polícia Penal,
lnstituto Geral de Perícias - IGP e do Departamento de Administração Socioeducaüva - DEASE.

Câmara de Vereadores de Santa Rosa do Sul/SC, em 09 de julho de 2021

Teixeira de Jesus
Vereador Vereador

Ëlpidio Rodrigues Luiz
Vereador

É,o
nij'or aísouza

da Santos Junior

lnacio

Presidente

Vereador

t
de Souza

cfirRAruil0É sAtÍïÀR$AD0$lL

ffiooto"t*
Reieiüado

Por

sr. J{L !3-Jl

do Sul/SC,

c
üdo GÍN

2

úunFrPat
Ssnta

JwenalJosé Valenüm, no 398 - CEP: 8896m00, Centro,

Fone: (48) 3534-1211 - E*nail: camara@crnvsrs.sc.gov.br

cârolra

Página2 www. crnvsrs.sc. gov. br Protocob: 025612021

P
ág

in
a 

26
2.

 V
er

sã
o

 e
le

tr
ô

n
ic

a 
d

o
 p

ro
ce

ss
o

 P
E

C
/0

00
5.

3/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



.- :.

.T

gSqo -z

ES'TADO Í)E SANTA GATAFÈIÍ{A
CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORE

GALVÃO - SC

Galvão,20 de julho de2A2I.89t202t

Ao Senhor
Mauro De Nadal
Presidente da Assembleia Legislativa de Santa Catarina
Florianópolis - SC

ASSUNTO: Mocões de Apelo

Senhor Presidente

encaminharcópiasdu,crüoËffffi 3il"Y""ff :ïãËrïiaiffi #ïi:JJtri::;*ïr:ï:ï
Lauri Bertr;rzzí, Dulcimar Pontel, Clair Lucia Argenta Rosiak, Adriana Aparecida Lara
Cuohio Cassiana Raquel Maraschin Geitens e Ivanio José Martins, aprovadas por
unanimidade em sessão ordinária realnadano dia 19 dejulho de202l.

Colho da oporfunidade para reafirmar a Vossa Senhoria os protestos
de elevada estima e disünta consideração.

Lauri B,ertuzzí
Presidente

COORDÊNADORIA DE EXPEüIËI{TE

OFÍCIO No

DATA:

www.camaragalvao.sc.gov.br camara@camaragalvao.sc.gov.br
Avenida Sete de Setembro, 231 - Centro - CEP 89838-000 - Galvão - SC

Fone (49) 3342-1101 r,i::.,. .

.,,,,:i.rì,., 'r,iií.;'.,,Í, ,
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.t" ESTAT'O DE SAN-TA CATA'iÌINA
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

GALVÃO - SC
Senhor

da Câmara Mwricipal
Galvão-SC

MOCÃO DE APELO N' 15i2021

Os Vereadores da Câmara Municipal de GalvãoiSC, que
esta subscrevem, com base no Regimento Intemo desta Casa Legislativa, propõem a
seguinte MOÇÃO DE APELO, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor CARLOS
MOISES DA SILVA, Governador do Estado de Santa Catarina, ao Presidente da
Assembleia Legislativa de Santa Catarina - ALESC" Sr. Mauro de Nadal e aos demais
Deputados Estaduais, para que votem contrário ao.PLC n" lr,)/'2U2t e a PEC 5(202ì, nos
seguintes termos:

Considerando que a PEC 512021, trata sobre a Refonna da Previdência dos
servidores públicos de Santa Catarina;

Considerando que o projeto não retira privilegios, mas ataca exatamente
os salários mais baixos do serviço público, penalizando grande maioria dos serv'idores em
especial às mulheres e aposentados.

À /-Âr-oro "lo \/o-o-tl^.o. rl^ t,Ír.niaí^in d^ Íl-l.'ãn Êíì ^+-r.ÁìÁ-. ^.l-\ uGl1414 Uç r VIVqUUIVO UV rrlqúrçrPrv u! ar4rt 4ir_u\,, 4lvriúuéJ dJ

disposições do Regimento Interno desta Casa Legrslativ4 por meio da presente Moção,
vem externar seuAPELO, para que Vossas Excelências manifestem voto CONTRARIO
ao PLC n" 1012021 e a PEC 512021.

Sala das Sessões em 12 de julho de 2021

-7

'1''.1' / .r' )

,,,,t,) ,l , I/d,rÇirí.
-6tti;''xu"ír" fid.,"u

í/
L

Geitens
APRAVADO E'I PLENARIO
EM REUNIÁO DESTÁ DATA

't

Lauri Bertuzzi
\ r^-^^ J ^-v ur \,4(l(I \ r^-^^ J ^-v ut u4utJl

r: i\
tL'&-

Lara Cuchi Cassiana

Vereadora

Câmora Munícipol de Vereodores

PROTOCOLO
Recebido em

Encoth

V

I José Martins
Vereador

AO EXPED IENTE DA MESA
Em

Presidente

LIDO NO EXPEDIENTE
Sessão

wwwcamaraga maragalva
Avenida Sete de Setembro, 231- Centro - CEP 89838-000-

ìnha

Fone (49) 3342-1101
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I ESTAf)O E)E SANTA. CA,TAIìIINA
CÂNÍARA MUNICIPAL DE VEREADORE

GALVÃO - SC

Ao llustríssimo Seúor
Lauri Bertuzzi
Presidente da Câmara Municipal
Galvão-SC

MOÇÃO DE APELO N" 16/2021

Os Vereadores da Cârnara Municipal de Galvão/SC, que

esta subscrevem, com base no Regimento Interno desta Casa Legislativ4 propôem a

seguinte MOÇÃO DE APELO, a ser encarninhada ao Excelentíssimo Senhor CARLOS

MOISHS DA SILVA, Governador do Hstado d.e Santa Catanna. ao presidente da

Assembleia Legislativa de Santa Catarina - ALESC, Sr. Mauro de Nadal e aos demais

Deputados Estaduais, apelando para que aReforma da Previdência Estaduai alcance, sem

exceção, todos os integgantes da Segurança Pública. estendendo para as carreiras da

Polícia Civil, Polícia Penal e Instituto Geral de Perícias (IGP) todas as regras de

aposentadoÁa jâ previstas para os policias militares, assegurando assim, tratamento

isonômico:

Considerando a necessidade de assegurar tratamento isonômico entre

todas as carreiras da Segurança Pública do Estado, e não somente às carreiras policiais

militares, conforme Projeto de Lei da Reforma Previdenciíria;

Considerando segundo informações a respeito da proposta de reforma da

previdência estadual, não estão assegurados os mesmos direitos às carreiras da PolÍcia

Civil, Polícia Penal e IGP, em especial quanto aos termos salariais e previdenciários. Uma

vez que se lem conhecimento de que paru essas írês carreiras há previsão iegal, inciusive

para reduzir a pensão dos dependentes para 50% (cinquenta por cento) ao contrário do

fratamento dispensado aos Policiais Militares que garante a integralidade, paridade e a

pensão e 1009/o (cem por cento);

Considerando que o Estado de Santa Catarina possui um dos melhores

índices nacionais de avaliação no quesito segurança, mas isso somente e passível diante

www.camaragalvao.sc.gov.br camara@camaragalvao.sc"gov.br
Avenida Sete de Setembro, 231 - Centro - CEpgg838-O0O - Galvão - SC

Fone {49} ?342-!LOt
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ES'TAEDO f)E SANT^A CATAFÈINA
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREAD

GALVÃO - SC
despendidos por todas as carreiras integrantes da segurança púbiica

N' Câmara de Vereadores do Munieípio de Galvão,SC, atendidas as

disposições do Regimento Interno desta Casa Legislativa,por meio da presente Moção,

vem sxternar seu AFELO' para que a Reforma eia Previciência Estaduai aicance. sem

exceção, todos os integrantes da Segurança Pública, estendendo para as carreiras da

Polícia Civil, Polícia Penal e Instituto Geral de Perícias (IGP) todas as regras de

aposentadona já previstas para os polícias militares, assegurando assim, tratamento

isonômico:

Sala das Sessões em 12 de julho de202I

tL {"rl F,r,,,í
Lauri B,ertuzn

Vereador

Chmora Municipol de Vercadores

pROTOCOLQ cassiana

Recebido em
ncia

AO EXPEEI DA MESA

Vereador

Clair Argenta Rosiak

Vereaóora

bl".^^gr.rrr- jb- bc-^* gn í;
rAdriana Aparecida Lara Cuchi

Vereadora Vereador

Geitens

LIDO NO EXPED IENÏE APROVADO EM PLENAR,
EM REUNüO DESTA DÁJ

www.camaragalvao.sc.gov.br camara@camaragalvao.sc.gov.br
Avenida Sete de Setembro, 231- Centro. CEpgg838-OOO - Galvão - SC

Fone (491 3342-1101

Ém .ü
Presidente
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È

9gt5-+
ESTADO DE SANTA CATARINA

cÂunnn DE vEREADoRES DE BALNEARTo ARRoro Do srLVA
COORÜËNADOIiiA DË EXPËü

PROVID o

Oficio n' 13612021 - CMBAS orÍctoNo

DATA:
ô

Balneário Arroio do Silva/SC, 27 de julho de

A Sua Excelência o Seúor
DEPUTADO MAURO DE NADAL
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina

Assunto: Moção de Apoio n' 0A212021 - Câmara de Vereadores de Balneário Arroio do
Silva/SC.

Senhor Presidente,

Honrados em cumprimentáJo, encaminhamos respeitosamente a Vossa
Excelência o presente expediente, devidamente acompanhado da Moção de Apoio n'002/2021,
de autoria dos Vereadores do Município de Balneário Arroio do Silva/SC e aprovada pelo
Pleniírio da Câmara Municipal.

A Moção de Apoio n'002/202,1 expressa o apoio da Câmara de Vereadores de
Balneiário Arroio do Silva/SC aos Servidores Públicos Estaduais de Santa Catarina, integrantes
das carreiras da Polícia Civil, da Polícia Penal, do Instituto Geral de Perícias - IGP e do
Departamento de Administração Socioeducativa - DEASE, para que seja mantida a pensão por
morte de I00% (cem por cento), pedágio na transição de 20% (vinte por cento), idade de 55
(cinquenta e cinco) anos, sendo 30 (trinta) anos de contribuição e 20 (vinte) anos de calreira
policial ou similar e, ainda, a paridade e a integralidade para todos os servidores públicos que
ingressarem nas respectivas carreiras, até a implementação da refomn da previdência proposta
pelo Governo do Estado de Santa Catarina.

É importante destacar, na oportunidade, que o Governo Federal garantiu aos
Policiais Civis da União, Policiais Federais, Policiais Rodoviiários Federais, Policiais
Legislativos e aos Policiais Penais da União, ingressos nas respectivas carreiras até l2ll1,l20l9,
data anterior a vigência da Emenda Constitucional n" 103/2019, que alterou o sistema de
previdência social, integralidade e paridade de direitos, em face do novo sistema normativo
previdenciário, consoante ao Parecer no JL - 04, de 09 de junho de 2020, do Advogado-Geral da
União.

Neste sentido, gentiünente solicitamos a Vossa Excelência, que a Assembleia
Legislativa do Estado de Santa Catarina, sempre comprometida com os servidores públicos
estaduais, analise a viabilidade e a possibilidade de atendimento das reivindicações contidas na
Moção de Apoio n" 002/202-1, que ora se apresenta.

Contando com o entendimento de Vossa Excelência, desde jâ agradecemos,
oportunidade na qual reiteramos nossos sinceros protestos de elevada estima, consideração e

apreço, encontrando-nos à inteira disposição para eventuais esclarecimentos.

Respeitosamente,

VA}IDERLEI DE SOUZA
Presidente

mento assínado am certífcaçõo digital padrão ICP-Brasil)

VAN DERLEI DE Assinado de forma disital
- poTVANDERLEI DE

SOUZA:01 483 souZA:o'r4831 i2eóe
Dados:2O21.O7.27112969 ì+,:r,rs-os'oo'

dos Santos Vieira - no 218 - Centro - Balneário Arroio do Silva/SC

t
3526-2035 - E-mail: administracao.camaraarroio@gmail.com
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Estado de Santa Catarina

Cãmna Municipal de Brusque
Fl$,

ÍJ: i

Ofício n." 475/202t
Brusque,30 de junho de202I.

Exmo. Sr. .

Deputado Estadual Mauro deNadal
Presidente da ALESC
FLORIANÓPOUS-SC

Assunto: reforma da previdência.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

A Câmara Municipal de Brusque, acolhendo proposição do
senhor vereador Alessandro André Moreira Simas, dirigé-sé a Vossa
Excelência pÍìra sugeriro em relação à Reforma da previdência Estadual, a
adoção de texto que preserve todos os direitos previdenciários dos policiais
civis e servidores do Instituto Geral de Perícias, considerando a natureza e
relevância de suas funções na segurançapública.

A medida visa reconhecer todos os anos dedicados por esses
profissionais à sociedade catarinense, motivando-os à permanência dedicada
em srus funções.

Atenciosamente,

Ver

RIA DE EXPEDIENTECOORDENADO
PROVI

OFÍCIO N o

DATA: a

Rua Eduardo von Buettner, 65 - Centro - Cx.postal, 3l - Fone/Fax: (47)
Brusque - SC

o

51-2891 - 88350-050 -
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Estado de Santa Catarina

0fício n'll9l202l Luiz Alves (SC), l9 de julho de202t

Excelentíssimo Senhor

Mauro de Nadal

Presidente da ALESC

P*larir llarrign I erde - Rua fkruÍor Jorge l_uz FonÍes. Jl0
i l'-P: 8Íltl2t1-*1111 - Florianóp9lis - Santa (tatarina _

COORDENADORIA DE EXPËDIENTE

PROVID DO

OFÍCIO NO

DATA a

Assunto: Encaminhamento de Moção de Apelo.

Senhor Presidente,

Com os nossos cordiais cumprimentos, vimos por meio do presente encaminhar a
Moção n'0212021, de 08 de julho do correnle ano, de autoria do Vereador Ênio Ronchi Júnior
apelando para que seja garantido o interesse dos servidores da Segurança pública na Reforma
da Previdência.

Sem mais' na oportunidade reiteramos os protestos de elevada estima e distinta
consideração.

Atenciosamente,

LIsQI.LQ
lltüller

Presidente da Gâmara Municipal

t $n 33n 1:'36
.!" cama ramunicipal@h'izalves.sc. leg. br

ííi Rua 18 de iulho, no 1204, Cenho, Luiz Alves/SC -

*,,;fury"1íÒ

F{

=
bo.(l

(.

Lido
A67o s I

edienteno Ex

",Ê https:/ /wwn'.luizalves.sc. Ieg. br
89.1
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Estedo de Sante Caterina

EXCELENTÍSSNM SENHORA PRESIDENTE DA CÂUAN.I MUNICIPAL DE

LUIZ ALVES/SC

MOçÃO DE APELO N.0212021

O Vereador que a presente subscreve, no uso de suas atribuições legais e o que lhes

faculta a Lei Orgânica do Municipio e os artigos 119 e 120 do Regimento Interno desta Casa,

apresenta:

MOçÃO DE APELO

Ao Governador de Senta Caterina e à Assembleie l*gisletiva de Santa Cetarina para

que garanta o interesse dos servidores de Segurança Pública na reforma da previdência.

A CAMARA MLTNICIPAL DE LUIZ ALVESISC, FAZ SABER, que aprovou a

seguinte Moção de Apelo:

Em nome dos Policiais Civis do Estado de Santa Catarina" referente ao pmjeto de lei

que prevê a reforma da preüdência estadual, a Câmara Municipal de Luiz Alves/SC,

apresenta IVIoção de Apelo ao Governador de Santa Catarina e à Assembleia Legislativa de

Santa Catarina" nos seguintes termos.

Os policiais civis de Santa Catarina constituem uma categoria de servidores públicos

fundamentais para o bem-estar da sociedade, exercendo uma atividade impresoindivel,

arriscada e com peculiaridades distintas das demais categorias.

Não há regalias, muito menos conveniências para o exercício de suas atríbuições, que

são desempenhadas com alto zelo em todo Estado, contribuindo para colocação de Santa

Catarina entre os Estados mais seguros da Federação, senão o lider deste ranking.

Justiça preüdenciária não e um privilégio, mas um direito fundamental, especialmente

pÍua quem arrisca suas próprias vidas em defesa da população catarinense.

É do nosso entendimento a necessidade do Estado em adequar as regras

previdenciárias para promover adequação das contas e economia aos cofres públicos. Isso já

7 @n$n1336
I7,l camaramunicipal@llizalves.sc.leg.br

^-/ Í Rua 18 de iulho, no 1204 Centro, Luiz Alves/SC - CEP 89..128{00

I 4 https://www.luizalves.sc.leg.br
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Estrdo de Santa Cetarina

ocoreu em diversos outros Estados da Federação. Entretanto, não concordamos com a minuta
do projeto de lei apresentado' especialmente porque, haverá a supressão de garantias que se
justificam em virtude da atividade de risco a que os policiais civis, penais e peritos criminais
estâo submetidos.

Deve-se dar efetividade às discussões da reforma da previdência estadual, para que
as regras sejam amplamente debatidas e o projeto promova justiça previdenciária aos policiais
Civis.

Sendo assim, essa Casa de Leis apoia a luta pelos direitos da classe de senidores
civis da segurança púbtica, que kabalham para o bem da comunidade com bravura e
determinação em prol da cidade, onde defendem a moralidade e seguem os passos da lei para
que os munícipes possÍun üver em harmonia e segurança, garantindo não somente a soberania
estatal e a ordem pública' mas defendendo a vida de cada cidadão que deposita neles e nas
instituições toda sua confiança.

Transmita-se o teor desta MOÇÃO nE APELO ao Excelentíssimo Senhor Governador
do Estado de santa catarina e à Assembleia Legislativa de santa catarina.

Câmara Municipal de Luiz AlveVSC, em 0g de junho de 2021

ÇT
Êxro RoNcHr "rúr.non

VEREADOR

r $n$n 
'1336l:l camaramunicipal@luizalves.r.leg.br

it, Rua 18 de iulho, no 1204. Cmtro, Luiz Alve/SC - Cgp g9.12&000
+ https:/ /www.luizalves.r.leg.br
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Poder Legislativo
Câmara Municipal de Gaspar

Estado de Santa Catarina

APRovADo 
"r, 13*191 ,tL

Ê.CdcÂR
24

Moção No 9/2021

EXcBTrNTÍSSIMo SENHoR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GASPAR
ESTADO DE SANTA CATARINA

Os Vereadores que a presentel subscrevem, amparados no artigo 143 do
Regimento Interno, vêm respeitosamente a presença de Vossa Excelência, solicitar seja
levada a apreciação do Plenário a Moção, nos seguintes termos:

MOÇÃO DE APOIO aos Policiais Civis de Santa CataÁna, no que concerne ao
Projeto de Lei que tramita na Assembleia Legislativa" o qual prevê a reforma da
Preüdência Estadual, no que tange à manutenção dos direitos e garantias inerentes às
atividades de alto risco, a que todos os Policiais Civis enfrentam diariamente e,
considerando fratar-se de uma categona de servidores públicos indispensáveis para a
preservação da segurança e do bem estar da sociedade.
Observação: encaminhar ao Governador do Estado de Santa Catarína, ao Presìdente
da Assembleìa Legislativa e Deputados da Comíssão de Constituição e Justíça.

JUSTTFICATIVA:

Apresenta-se esta Moção de Apoio aos Policiais Civis do Estado de Santa
Catarina, no que concerne ao Projeto de Lei que tramita na Assembleia Legislativa, o
qual prevê a reforma da Previdência Estadual, no que tange à manutenção dos direitos
e garantias inerentes as atividades de alto risco, a que todos os Policiais Civis
enfrentam diariamente e, considerando tratar-se de uma categoria de servidores
públicos indispensávçis para apreservação da segurança e do bem estar da sociedade,
que com bravura, perfazem os trâmites inerentes à Polícia Judiciária.

Pelo exposto, merecem o total apoio, neste momento, de todas as lideranças
políticas com o objetivo de estender o braço forte, a mão vando a
isonomia a todas as classes Policiais.

Por esta razão, conhecendo a competência de toda a
Civil, manifestamos total apoio em prol daquilo que é tão
Carta: DIREITOS E GARANTIAS!
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Poder Legislativo
Câmara MuniciPal de Gaspar

Estado de Santa Gatarina

Eis a Moç áo n" 09121, a qual se pede seja apreciada e aprovada'

Origem: GV Giovano Borges

Sala das Sessões, em 13 de julho de202l.

t:,

i
Ì

C
V

2"

dos

Anhaia

V
\

Borges

Vereadora
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ffi GASPAR
t:.ìví /

GÂMARA MUNICIPAL

Gaspar, 13 de Julho de2A2l.

OÍicio Circular N" 2/2021

Senhor Presidente

Vimos encaminhar a Mocão n" 09/2021(apensa), de autoria dos Vereadores Alexsandro

Pg*ï, {ntônio Carlos Dalsochio, Ciro André Quintino, Cleverson Ferreira dos Santos,
Franciele Daiane Back, Francisco Solano Anhaia, Giovano Borges, José Carlos de Carvalho
Junior, Mara Lúcia Xavier da Costa dos Santos e ZíIrnaMônica Sansão Benevenutti.

Trata-se de MOCÃO DE APOIO aos Policiais Civis de Santa Catarina, no que
conceme ao Projeto de Lei que kamita na Assembleia Legislativa, o qual prevê a reforma da
Previdência Estadual, conforme detalhado no documento anexo.

Ainda, informamos que a propositura em questão foi aprovada durante a 24" Reunião
Ordinária na 1' Sessão Legislativa- 19" Legislatura,rcalizadano dia l3l07l101l.

Limitados ao exposto, apresentamos nossos protestos de estima, alta consideração e
apreço, ao mesmo tempo, colocamo-nos ao inteiro dispor.

Atenciosamente,

Anhaia

COORDËNADÚRIA DE EXPEDIENTE
EXMO. SR.
MAURO DE NADAL
PRESIDENTE ALESC

PROVI

OFÍCIO N o

DATA a

AVENIDA DAS COMUNIDADES, 133 - 89110{85 - GASPAR- SC - CP:

o

29 - FONSFAX: (47)3332-2028 - CNPJ: 83.s43.S46/oOOí -i 6
www.cama€gaspar.sc.gov.br
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Excelentíssimo senhor presidente da câmara Municipal de Araranguá,
ROSA PIRES.

DIEGO

ËOORDËNADORIA DE EXPEDIENTE

MOçÃO No 0í5/2021 o

que tenham ingressado na carreira ate 12t11t2019 (data da prom
federal), em razão da Emenda constitucional No 103/2019, que
previdência federal no âmbito federal.

Itls. ì
,rl

PROVI

orÍcto t*to

DATA ç7-r

O Vereador abaixo assinado, com assento nessa Casa Legislativa, vêm
mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, na forma Regimental, depois
de ouvido em Plenário, requerer Envio de Moção de Apelo ao Exmo. Governador do
Estado de Santa Catarina, senhor Carlos Moisés da Silva, ao llmo. Secretário da
Administração Prisional e Socioeducativa, senhor Leandro Antônio Soares, ao Exmo.
Secretário Chefe da Casa Civil, senhor Eron Giordani, ao Exmo. Secretário de
Segurança Pública, Coronel Charles Alexandre Vieira, ao Exmo. presidente da
Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, Deputado Mauro de Nadal,
para que seja mantida a pensão por morte de 100%, pedágio na transição de 20o/o,
idade de 55 anos sendo, 30 anos de contribuição e 20 anos de carreira policial ou
similar e ainda, paridade integralidade para e todos operadores que ingressarem até
a implementação da reforma da previdência, nos seguintes termos:

MOçÃO DE APELO

Considerando que segurança pública é matéria de interesse coletivo e
responsabilidade de todos os poderes em defesa dos princípios sociais, sobretudo a
vida, a paze a tranquilidade do povo de uma nação;

Considerando o que o Governo Federal garantiu integralidade e paridade
até 2019 para os Policiais Federais e Civis do Distrito Federal, conforme o parecer
da AGU N'JL-04, elaborado no ano de 2019, assegurando o reconhecimento à
integral idade e à paridade para os Policiais Civis da União, Policiais Federais,
Policiais Rodoviários Federais, Policiais do Legislativo e policiais Penais da União,

ulgação
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Fazemos esse Apelo aos Líderes acima, em nome dos servidores da
categoria da Policia civil, Policia penar, rGp e DEASE, para que seja mantida a
pensão por morte de 100%, pedágio na transição de 2!o/o,ldade de 55 anos, sendo
30 anos de contribuição e 20 anos na carreira policial ou similar e ainda, paridade e
integralidade para todos os operadores que ingressarem até a implementação da
reforma da previdência.

Nestes Termos,
Pede Deferimento,

Sala das Sessões, 07 de julho de 2021.

José Carlos da Rosa (PSD)
Vereador

Bruno Teixeira Guimarães (PP)
Vereador

Edir Clézio Gomes Batista (MDB)
Vereador

Jorge Luiz Pereira (PP)
Vereador

José Marcio Scarsanella (PP)
Vereador

Luciano Zeferino Pires (PODEMOS)
Vereador

Maria Helena Périco da Silva (MDB)
Vereadora

Diego Rosa Pires (PDT)
Vereador

Jair Arcênego Anastácio (PT)
Vereador

José Garlos de Souza Gândido
(AVANTE)
Vereador

Kelvin lriam MaÉins Drewke (PP)
Vereador

Luiz José de Souza (PL)
Vereador

Nelson Soares da Silva Neto (PDT)
Vereador
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Pedro Paulo de Souza (PSD)
Vereador

Samuel Duarte Nunes (PSD)
Vereador
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Moção no Ol5/2021
Nélio Crístiano Pacheco [secretaria@cmva.sc.gov.br]
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Boa tardej

En anexo segue a Moção ne ga'/Zg2!, aprovada nesta Casa Legislativa

Att.

Nélio Cristiano Pacheco
Secnetaria da Câmana de Veneadores de Ararânguá
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